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ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS - AMM-MT

LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA 003-2016

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2016.

OBJETO: LOCAÇÃO DE CONTAINER ESTRUTURADO EM AÇO GAL-
VANIZADO, TIPO MARÍTIMO. HOMOLOGA o presente certame, Dispen-
sa de Licitação nº 003/2016, a ATIVA LOCAÇÃO LTDA CNPJ – 02.580.
316/0004-78, com o valor global de R$ 14.400,00 (Quatorze Mil, e quatro-
centos reais)

Cuiabá (MT), 06 de Outubro de 2016.

NEURILAN FRAGA

PRESIDENTE

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO TELES
PIRES

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO N. 099/2016

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO N. 099/2016

O CONSÓRCIO PUBLICO DE SAÚDE VALE DO TELES PIRES, inscrito
no CNPJ MF com o nº 23.019.551/0001-00, com sede na rua Castro
Alves, 331, Centro, Sorriso-MT, representado pelo presidente Sr. OTAVIA-
NO OLAVO PIVETTA, brasileiro, solteiro, doravante designado CONTRA-
TANTE, e a Empresa PROSAT MEDICINA DO TRABALHO, inscrita no
CGC/CNPJ MF com o nº 09.545.600/0001-00, doravante designada CON-
TRATADA, representada, neste ato, por CÍCERO FUMIO FUJISAWA, RG
nº 2011995-0-SSP/MT e CPF nº 359.171.649-91, considerando o constan-
te no Edital de credenciamento nº 001/2015 - Inexigibilidade nº 001/2015,
e em observância ao disposto na Lei nº 8.666/93, e demais normas apli-
cáveis, RESOLVEM aditar o contrato supracitado mediante os termos das
cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMEN-
TO

1.1. Inclusão de Exames, teste da Orelhinha, passando a constar para
o credenciamento da contratada os seguintes procedimentos:

CONSULTAS VALOR UNITÁRIO
TESTE DA ORELHINHA R$ 96,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

2.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais cons-
tantes do Contrato n. 006/2016.

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente
termo de aditamento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de
2 (duas) testemunhas que a tudo assistiram.

Sorriso, 03 de outubro de 2016.

Otaviano Olavo Pivetta

Consórcio Público de Saúde Vale do Teles Pires

Presidente

PROSAT MEDICINA DO TRABALHO

CNPJ nº 09.545.600/0001-00

CÍCEROFUMIO FUJISAWA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF n° CPF n°

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA

LICENÇAS

PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA E DE INSTALAÇÃO DE AMPLIAÇÃO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA, com CNPJ: 15.023.898 /
0001-90, torna público que Requereu junto a SEMA – Secretaria de Es-
tado de Meio Ambiente, a LP e LI – Licença Prévia e de Instalação, para
AMPLIAÇÃO de infraestrutura da LAGOA URBANA (Lagoa dos Buritis)
localizada na entrada da Cidade – BR 158 na Área Urbana no município
de Água Boa – MT.

PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA E DE INSTALAÇÃO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA, com CNPJ: 15.023.898 /
0001-90, torna público que Requereu junto a SEMA – Secretaria de Esta-
do de Meio Ambiente, a LP e LI – Licença Prévia e de Instalação, para IM-
PLANTAÇÃO do STE – SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO lo-
calizada na Zona de Expansão Urbana no município de Água Boa – MT.

PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA E DE INSTALAÇÃO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA, com CNPJ: 15.023.898 /
0001-90, torna público que Requereu junto a SEMA – Secretaria de Esta-
do de Meio Ambiente, a LP e LI – Licença Prévia e de Instalação, para IM-
PLANTAÇÃO de ATERRO SANITÁRIO localizado na Zona Rural no mu-
nicípio de Água Boa – MT.

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA, com CNPJ: 15.023.898 /
0001-90, torna público que Requereu junto a SEMA – Secretaria de Esta-
do de Meio Ambiente, a RLI – Renovação de Licença de Instalação, pa-
ra IMPLANTAÇÃO de COMPLEXO ARAGUAIA DE LAZER localizado na
Zona Urbana no município de Água Boa – MT.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

GABINETE DO PREFEITO/SETOR DE LICITACAO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2016

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2016

A Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, através do Pregoeiro Oficial, torna
público, para conhecimento de interessados que realizará no dia 19/10/
2016 às 09:00 horas, Licitação na modalidade: PREGÃO PRESENCIAL,
tipo “Menor Preço por Lote”, cujo objetivo é: Aquisição de Materiais de
construção e materiais elétricos para atender as necessidades de ma-
nutenções das Secretarias municipais da Prefeitura Municipal de Alto
Paraguai - MT, conforme anexo I. O Edital completo está a disposição
na sede da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, Rua Presidente Médice,
470, Bela Vista, setor de licitação/pregão das 07h00min as 13h00min, ou
deve ser solicitado pelo telefone (65) 3396-1468.

Alto Paraguai - MT, 03 de Outubro de 2016.

________________________

Silvio Leite da S. Junior

Pregoeiro

GABINETE DO PREFEITO/SETOR DE LICITACAO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2016

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2016

A Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, através do Pregoeiro Oficial, torna
público, para conhecimento de interessados que realizará no dia 19/09/
2016 às 13:30 horas, licitação na modalidade: PREGÃO PRESENCIAL, ti-
po “Menor Preço por Item”, cujo objeto é: Contratação de empresa, pa-
ra fornecimento de pontos de internet, para atender as necessidades
das Secretarias Municipais desta Prefeitura, conforme especificações
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constantes no anexo I. O Edital completo está à disposição na sede da
Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, Rua Presidente Médici, 470, Bela
Vista, setor de licitação/pregão das 07h00min as 10h00min e das 13h00-
min as 17h00min, ou deve ser solicitado pelo telefone (65) 3396-1468.

Alto Paraguai - MT, 03 de Outubro de 2016.

______________________

Silvio Leite da Silva Junior

Pregoeiro Oficial

JURIDICO
EXTRATO CONTRATO 080/2016

CONTRATO 080/2016

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA entre
o municipio de alto paraguai e A empresa COEL – COMPANHIA DE
OBRAS DE ENGENHARIA EIRELI.

O MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI, ESTADO DE MATO GROSSO,
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 03.648.
532/0001-28, com sede administrativa na Rua Presidente Médice, n. 470,
Bairro Bela Vista , na cidade de Alto Paraguai-MT, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. Adair José Alves Moreira, brasileiro, casa-
do, Advogado, portador da Carteira de Identidade RG nº 09287868 SSP/
MT, e do CPF nº 604.418.441-20, residente e domiciliado na cidade de
Alto Paraguai-MT, neste instrumento doravante denominado simplesmen-
te de CONTRATANTE. De outro lado, a Empresa COEL – COMPANHIA
DE OBRAS DE ENGENHARIA EIRELI, inscrita sob o CNPJ: 03.571.257/
0001-91, situada na Rua Barão de Melgaço, n. 2.350, 1º. Andar, sala 111,
Bairro Centro Sul em Cuiabá– MT, neste ato doravante denominado CON-
TRATADA, celebram o presente Contrato Administrativo de Prestação de
Serviços de Obras e Serviços de Engenharia, com base na Tomada de
Preço n.º 015/2016, e nas Leis Federais n.º 8.666/93, e n.º 8.958/94, que
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO - Constitui objeto do presente Contrato Administrativo de
Prestação de Serviços de CONSTRUÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECI-
MENTO DE AGUA, no Município de Alto Paraguai, que seguem junto
ao Edital da Tomada de Preço n.º 015/2016.

DO PREÇO - O preço do presente Contrato é R$ 584.340,47 ( quinhentos
e oitenta e quatro mil, trezentos e quarenta reais e quarenta e sete
centavos), conforme proposta da CONTRATADA que foi classificada e
declarada como vencedora na Tomada de Preço n.º 015/2016, realizada
pelo CONTRATANTE.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As despesas decorrentes da presente
contratação de obras e serviços de engenharia correrão por conta da se-
guinte dotação do Orçamento Público Municipal: código reduzido 1345.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 05.005.17.512.0013.1006.4490510000

DA VIGÊNCIA - A vigência do Contrato será de 06 ( seis) meses, contados
a partir da Assinatura do contrato ou da emissão da Ordem de Serviço.

Alto Paraguai-MT, 06 de outubro de 2016.

Adair José Alves Mo-
reira
Prefeito Municipal

COEL – COMPANHIA DE OBRAS DE ENGENHARIA
EIRELI,
CNPJ: 03.571.257/0001-91
Contratada

Testemunhas:
CPF: CPF:

William Mallmann

Fiscal da Obra/ Contrato

ENGENHEIRO CIVIL

JURIDICO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 079/2016

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 079/2016.

Que fazem as partes, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO
PARAGUAI, pessoa jurídica de direito público, estabelecida na Cidade de
Alto Paraguai, Comarca de Diamantino, Estado de Mato Grosso, inscrita
no CNPJ sob o nº 03.648.532/000128, neste representada pelo Prefeito
Municipal o Sr. Adair José Alves Moreira, brasileiro, casado, Advogado,
portador da Carteira de Identidade RG nº 09287868 SSP/MT, e do CIC/
CPF nº 604.418.441-20, neste instrumento doravante denominado sim-
plesmente de CONTRATANTE. De outro lado, a empresa BANDA VERA
10 LTDA-ME, devidamente inscrita no CNPJ sob o n°. 19895837/0001-74,
situada na Avenida Brasil, n. 1670, Bairro Centro na cidade de Vera MT,
neste instrumento doravante denominado simplesmente de CONTRATA-
DA, e estando bem acordadas as partes, firmam o presente instrumento
de acordo com as cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO ARTIS-
TICA DA DUPLA CARLOS & OSCAR FILHO, NA EXPOVERDE – EX-
POSIÇÃO DE INICIATIVAS ECONÔMICAS E TURISTICAS DE CAPÃO
VERDE EM ALTO PARAGUAI QUE SE REALIZARA NO DIA 07 DE OU-
TUBRO, COM DURAÇÃO DA APRESENTAÇÃO DE 02 HORAS E 30
MIN, em conformidade com o Convenio n. 0799/2016 – SEDEC- SECRE-
TARIA DE ESTADO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1 – O regime de execução do contrato será em conformidade com o Pro-
cesso de Inexigibilidade n. 008/2016, em legislações pertinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 – O valor total bruto do contrato é de R$ 35.000,00 (TRINTA E CINCO
Mil Reais), a serem pagos mediante a apresentaçãoda Nota Fiscal no
Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai/MT, devi-
damente atestada pela Secretária de Educação e Cultura compro-
vando os serviços, contendo: modalidade, nº da licitação, agência
e conta corrente em nome da proponente do banco a ser deposita-
do(preferencialmente do Banco do Brasil).

3.2 - recursos financeiros proveniente da Secretaria de Estado Desen-
volvimento Econômico - SEDEC, por meio do Convênio SEC Nº 0799/
2016, destinado para 1ª EXPOVERDE, Exposição de Alto Paraguai.

3.3 - Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer
fatura ou crédito existente em favor do fornecedor.

3.4 - Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a
diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessá-
rio.

3.5 – A CONTRATANTE efetuará os pagamentos a CONTRATADA, em
conformidade com esta cláusula, devendo a mesma dar quitação dos re-
cebimentos pelos serviços prestados nos documentos apresentados para
que sejam contabilizados.

CLÁSULA QUARTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS

4.1 – Os preços fixados neste Contrato não serão reajustados no período
de vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E VIGÊNCIA

5.1 – Em conformidade com o disposto no art. 57 § 2º da Lei n° 8.666/93,
o prazo do presente Contrato tem início na assinatura do presente instru-
mento e seu término em 31/12/2016.

CLÁUSULA SEXTA – DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA

6.1 – A Contratante utilizar-se-á dos recursos do orçamento do exercício
financeiro de 2016, obrigando-se a proceder ao empenho na forma da le-
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gislação em vigor. Os recursos destinados a atender a despesa oriunda
deste Contrato será proveniente da seguinte dotação orçamentária:

Cód. Redu-
zido Unid. Orçam. Projeto/Ativi-

dade
Elemento Des-
pesa

Saldo Dispo-
nível

1738 06 004 27 813
0030 2240 339039

000000 35.000,00

CLÁSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1-Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, mão de obra –
coordenadores, supervisores, músicos, artistas, seguranças e capatazes,
transportes, montagem, desmontagem, combustíveis e lubrificantes do ge-
rador de energia, alimentação e estadia de pessoal, direitos autorais, sem
qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Alto Paraguai - MT.

7.2-Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço executado ou
em execução em desacordo com as especificações exigidas e padrões de
qualidade exigidos, com defeito, vício ou má qualidade.

7.3-Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administra-
ção ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução dos ser-
viços, incluindo seus prepostos e subempreiteiros.

7.4- Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços nos prazos e ho-
rários estabelecidos.

7.5-Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Adminis-
tração, durante a execução da prestação de serviços.

7.6-Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres-
sões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do va-
lor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1 e 2 da
Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

7.7-Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

7.8 - Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obri-
gações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho
quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no
desempenho dos serviços e/ou trabalhos ou em conexão com eles, ainda
que ocorridos dentro ou fora do Município de Alto Paraguai;

7.10 – Banda Completa adequada aos padrões de exposição de iniciativas
turísticas e econômicas, com cenário, instrumentistas de sopro, cantores,
músicos e dançarinos.

7.11– Equipamentos e equipe técnica a disposição para atender o evento.

7.12 – Equipamentos, instrumentos musicais, banda e da equipe contrata-
da.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1- Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acor-
dados, e de acordo com as Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados os
recebimentos dos serviços pela Coordenação da Organização da EXPO-
VERDE.

8.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, e a execução do
contrato.

8.3 - Comunicar à contratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas
na execução do contrato e exigir as devidas providências que demandem
da Contratada.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1 – O inadimplemento de quaisquer das Cláusulas e disposições deste
Contrato, implicará na sua rescisão ou na sustação de pagamento, relati-
vos a prestação dos serviços, a critério da Prefeitura, independentemen-
te de qualquer procedimento judicial, sujeitando-se ainda o Contratado às
penalidades previstas na Lei n° 8.666/93.

9.2 – Fica estabelecido multa de 20% (vinte por cento) do valor referente
ao valor do Contrato, para a parte que infringir os dispostos deste instru-
mento Contratual.

CLÁUSULA DECIMA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

10.1 – Os casos de rescisão são os previstos nos Arts. 78, 79 e 80 da Lei
n° 8.666/93, bem como os previstos neste Contrato, e ainda o presente
instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de ambas as partes, com
aviso de antecedência, de no mínimo 30 (trinta) dias, por escrito com reci-
bo das partes.

10.2 – Fica reconhecido os direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista na Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO

11.1 – O presente instrumento resulta da Inexigibilidade de Licitação n.
008/2016, sujeitam-se os Contratantes supra mencionados as cláusulas
contratuais e as normas das Leis nº 8.666 de 21/06/93 e Lei n° 8.883 de
08/06/94 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À
EXECUÇÃO DO CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS

12.1 – Para a execução do presente Contrato e especialmente aos casos
omissos, aplicam-se os dispostos na Lei n° 8.666/93 e alterações seguin-
tes, e ainda, os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

13.1 – Qualquer mudança nos dispostos deste instrumento que possa sur-
gir e houver comum acordo entre as partes, para que a mesma possa ter
valor, deverá ser lavrado por termo aditivo.

13.2 – São prerrogativas da CONTRATANTE as previstas no Art. 58 da
Lei n° 8.666/93, que as exercerá de acordo com as normas referidas no
preâmbulo deste Contrato.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO

14.1 – As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de Dia-
mantino – MT, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instru-
mento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja, fican-
do expressamente estabelecido que nenhuma notificação ou interpelação,
será considerado fora de sua jurisdição.

14.2 – E assim por estarem justos e contratados, na forma acima, assinam
o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presen-
ça de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes que a tudo presen-
ciaram, comprometendo-se por si e seus sucessores legais ao fiel cumpri-
mento de todos dos dispositivos.

Alto Paraguai – MT, 06 de outubro de 2016.

__________________________________
____________________________________

ADAIR JOSE ALVES MOREIRA BANDA VERA 10 LTDA-ME

PREFEITO MUNICIPAL CNPJ 19895837/0001-74

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome ____________________________________ Nome:
____________________________

CPF: __________________________ CPF:________________________

JURIDICO
PORTARIA 367/2016 - FISCAL DE CONTRATO

PORTARIA 367/2016

O Prefeito Municipal de Alto Paraguai – MT, ADAIR JOSE ALVES MOREI-
RA, no uso de suas atribuições que lhe confere o cargo.
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RESOLVE:

Art. 1º. – Designar o servidor, Sr. WILLIAN MALLMANN, portadora do
RG n° 292081819-SSP/MT e do CPF n° 28120947886, para exercer a
função de FISCAL DO CONTRATO n. 080/2016 celebrado entre a Pre-
feitura Municipal de Alto Paraguai e a empresa COEL – COMPANHIA
DE OBRAS DE ENGENHARIA EIRELI, , inscrita sob o CNPJ:03.571.257/
0001-91, referente ao Processo Licitatório TP N. 015/2016,que tem por
objeto CONSTRUÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada
as disposições em contrário.

Publica-se;

Registra-se;

Cumpra-se;

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Paraguai – MT, 06 de outubro de
2016.

ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA

PREFEITO MUNICIPAL

JURIDICO
PORTARIA 366/2016 - FISCAL DE CONTRATO

PORTARIA 366/2016

O Prefeito Municipal de Alto Paraguai – MT., ADAIR JOSE ALVES MO-
REIRA, no uso de suas atribuições que lhe confere o cargo.

RESOLVE:

Art. 1º. – Designar a servidora, Sra. LUIZA MARIA CORREA DA CUNHA,
portadora do RG n° 01238230 SSP/MT e do CPF n° 20670800163, para
exercer a função de FISCAL DO CONTRATO n. 079/2016 celebrado en-
tre a Prefeitura Municipal de Alto Paraguai e a empresa BANDA VERA 10
LTDA-ME, devidamente inscrita no CNPJ sob o n°. 19895837/0001-74 pa-
ra apresentação da dupla sertaneja CARLOS & OSCAR FILHO, NA EX-
POVERDE.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada
as disposições em contrário.

Publica-se;

Registra-se;

Cumpra-se;

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Paraguai – MT, 06 de outubro de
2016.

ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI

LICITAÇÃO
RETIFICAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL 059/2016

A prefeitura municipal de Alto Taquari através de sua Pregoeira e equipe de apoio no uso de suas atribuições legais, regido pela portaria n° 196/2016
de 03/06/2016, torna público aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL N° 059/2016, devidamente publicado no Diário Oficial do Estado no dia
30 de setembro de 2016, pág. 89, Jornal de circulação (Folha do Estado) dia 01 de outubro de 2016 pág. F2, no jornal oficial dos municípios dia 03 de
setembro de 2016 pág. 32.

ONDE SE LÊ:

ITEM QNT UNI DESCRIÇÃO VAL UNITÁRIO VAL TOTAL
1 6.000 KG EMULSAO ASFALTICA RR2C R$ 4,20 R$ 25.188,00
2 18.000 KG ASFALTO DILUIDO CM - 30 R$ 2,52 R$ 45.342,00
TOTAL R$ 70.530,00

LEIA-SE:

ITEM QNT UNI DESCRIÇÃO VAL UNITÁRIO VAL TOTAL
1 18.000 KG EMULSAO ASFALTICA RR2C R$ 2,52 R$ 45.342,00
2 6.000 KG ASFALTO DILUIDO CM - 30 R$ 4,20 R$ 25.188,00
TOTAL R$ 70.530,00

Alto Taquari – MT, 06 de outubro de 2016. Fernanda Mara de Freitas - Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CÂMARA MUNICIPAL
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO

ADMINISTRATIVO Nº 005/2016

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATI-
VO Nº 005/2016

Data da Rescisão: 03/10/2016

Distratante: CÂMARA MUNICIPAL DE APIACÁS MT

Distratado(a): EDMILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA

Objeto: Rescisão Unilateral do Contrato Administrativo nº 005/2016 firma-
do entre as partes, o qual visava a prestação de serviços por tempo deter-
minado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse
público no Cargo de Vigia.

PREFEITURA MUNICIPAL
LEI MUNICIPAL N°. 0970/2016.

LEI MUNICIPAL N°. 0970/2016.

SÚMULA: Fixa o Subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Mu-
nicipais de Apiacás Estado de Mato Grosso, para o quadriênio de
2017/2020, a que se refere o artigo 29 da Constituição Federal.

A CÂMARA MUNICIPAL DE APIACÁS, ESTADO DE MATO GROSSO,
usando de suas atribuições legais, faz saber que o soberano plenário apro-
vou e o Prefeito Municipal de Apiacás ADALTO JOSÉ ZAGO, sanciona a
seguinte Lei.

Art. 1º - O subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, a
que se refere o artigo 29, Inciso V da Constituição federal, para o quadriê-
nio 2017/2020 é fixado nos seguintes valores:

I – Prefeito Municipal R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais);

II – Vice-Prefeito Municipal R$ 7.000,00 (Sete mil reais);
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III – Secretários Municipais R$ 5.500,00 (Cinco mil, e quinhentos reais).

Art. 2º - O Subsídio de que trata o artigo 1º desta Lei é fixado em parcela
única, vedado o acréscimo de qualquer vantagem remuneratória, obedeci-
do em qualquer caso, o disposto no art. 37, Incisos X e XI, artigo 169 da
Constituição Federal e art. 19 da Lei Complementar nº 101, de 04 de Maio
de 2000.

Parágrafo Único – O subsídio de que trata o artigo 1º desta Lei poderá
anualmente, no mês de janeiro sofrer a reposição das perdas relativa ao
exercício anterior, respeitando o limite máximo inflacionário do período de-
monstrado pelo IPCA/IBGE.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus
efeitos a partir de 1º de Janeiro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS- MT.

Em 04 de outubro de 2016.

ADALTO JOSÉ ZAGO

PREFEITO MUNCIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL
DECRETO Nº. 1027/2016

DECRETO Nº. 1027/2016

SÚMULA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE EQUIPE
TÉCNICA PARA ACOMPANHAMENTO DO PLANO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE APIACAS – MT E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS

ADALTO JOSÉ ZAGO, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de Mato
Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei...

DECRETA

Artigo 1º - Nomeia membros para comporem a Comissão de Equipe Téc-
nica para acompanhamento do Plano Municipal do município de Apiacás –
MT, que ficará composta da seguinte maneira:

LOURIVAL PEREIRA DE OLIVEIRA – PRESIDENTE FABIO GERMANO
– MEMBRO NILSON CORREIA DE ALMEIDA – MEMBRO ROSANGELA
FEITOSA FRACASSO CRUZ – MEMBRO ANTONIA APARECIDA PI-
GOSSO - MEMBRO

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou
afixação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Apiacás - MT, 06 de outubro de 2016.

ADALTO JOSÉ ZAGO

-PREFEITO MUNICIPAL-

PREFEITURA MUNICIPAL
LEI MUNICIPAL N°. 0971/2016.

LEI MUNICIPAL N°. 0971/2016.

SÚMULA: FIXA O SUBSÍDIO DOS VEREADORES DA CÂMARA MUNI-
CIPAL DE APIACÁS, ESTADO DE MATO GROSSO, PARA O QUADRI-
ÊNIO DE 2017/2020, A QUE SE REFERE O ARTIGO 29, INC. VI, LETRA
a, INC. VII, ART. 29-A, INC. I DA C.F. E DISPOSIÇÕES DA LOM.

A CÂMARA MUNICIPAL DE APIACÁS, ESTADO DE MATO GROSSO,
usando de suas atribuições legais, faz saber que o soberano plenário apro-
vou e o Prefeito Municipal de Apiacás ADALTO JOSÉ ZAGO, sanciona a
seguinte Lei.

Art. 1º - Atendendo as disposições contidas no Artigo 29, Inciso VI, aliena
“a”, Inciso VII, art. 29-A, inciso I da Constituição Federal e disposições da

LOM (Lei Orgânica Municipal), o subsídio do Vereador da Câmara Munici-
pal de Apiacás, para o quadriênio de 2017/2020 é fixado no valor de R$ 3.
000,00 (Três mil reais).

Art. 2° - O Subsídio do Presidente da Câmara Municipal de Apiacás, para
o quadriênio de 2017/2020, é fixado no valor de R$ 4.000,00 (Quatro Mil
Reais).

Parágrafo Único - O subsídio do vereador poderá anualmente, no mês
de janeiro sofrer a reposição das perdas relativa ao exercício anterior, res-
peitando o limite máximo inflacionário do período demonstrado pelo IPCA/
IBGE.

Art. 3º - O Subsídio de que trata o artigo 1º desta Lei é fixado em parcela
única, vedado o acréscimo de qualquer vantagem remuneratória, obedeci-
do em qualquer caso, o disposto no art. 37, Incisos X e XI, art. 169 da C.F.
e art. 19 da Lei Complementar nº 101, de 04 de Maio de 2000.

Parágrafo Primeiro - Em caso de falta injustificada, será descontado dos
Subsídios, o valor na proporção ao número de sessões ordinárias mensais
estabelecidas na LOM.

Parágrafo Segundo - As sessões extraordinárias convocadas a qualquer
tempo, mesmo em período do recesso do Poder Legislativo não serão re-
muneradas.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus
efeitos a partir de 1º de Janeiro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS- MT.

Em 04 de outubro de 2016.

ADALTO JOSÉ ZAGO

PREFEITO MUNCIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA

DEPERTAMENTO PESSOAL
PORTARIA N.º 89/2016

PORTARIA N.º 89/2016

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Idade á ser-
vidora Sra. Francisca Angela de Souza Santos.”

O Prefeito do Município de Araguaiana, Estado de Mato Grosso, no uso de
suas atribuições legais e,

Considerando o preenchimento dos pressupostos legais contidos no art.
40, § 1º, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal, com redação dada
pela Emenda Constitucional n.º 41/2003, c/c art. 12, inciso III, alínea “b”
da Lei Municipal n.º 669, de 13 de maio de 2015, que rege a previdência
municipal,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Idade á servidora
Sra. FRANCISCA ANGELA DE SOUZA SANTOS, portadora da cédula de
identidade RG n.º 650870 SSP/MT e inscrita no CPF sob o n.º 998.058.
711-34, efetiva no cargo de COSTUREIRA, lotada na Secretaria Municipal
de Ação Social da Prefeitura de Araguaiana - MT, com proventos proporci-
onais contidos na planilha de cálculo de proventos, conforme processo ad-
ministrativo do ARAGUAIANA - PREV, n.º 2016.02.00016P, a partir desta
data até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Araguaiana/MT, 22 de Setembro de 2016.

José Marra Nery Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 5/2016

PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2016 – REGISTRO DE PREÇOS

A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual Aquisição de Cimentos e Areia Lavada para Construção de
Calçadas nas Avenidas e Ruas do Município.

Pelo presente instrumento, a O Município de Araguaiana, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa
à Av. Presidente Vargas, nº 643, cidade de Araguaiana – MT, inscrita no CNPJ/ MF sob o n.º 03.239.035/0001-76, representado neste ato pelo seu
Prefeito Municipal Sr. JOSÉ MARRA NERY, brasileiro, casado, servidor público, residente e domiciliado nesta cidade de Araguaiana – MT, portador da
Cédula de Identidade n.º 844172 - SSP/GO e inscrito no CPF n.º 202.448.191-49, pela Pregoeira Srª. Márcia Cristina Fernandes Correa e a equipe de
apoio composta pelo Sr. Irisvan Dutra Vieira e Silvania Pereira Ferreira nomeada pela Portaria n° 01/2016 de 08 de Janeiro de 2016, doravante denomi-
nado de CONTRATANTE e a empresa SANDRO PERES XAVIER – ME – com sede na cidade de Araguaiana – MT à Av. Presidente Getúlio Vargas nº
58 – Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 10.774.280/0001-49, representada neste ato pelo seu Administrador Geral Sr. Sandro Peres Xavier, brasileiro,
solteiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Araguaiana – MT, à Av. Presidente Vargas s/nº – Jardim Urânia II, portador da Carteira de
Identidade n.º 3960145 – DGPC/GO e inscrito no CPF/MF sob n.º 913.690.611-53, doravante denominado FORNECEDOR, RESOLVEM REGISTRAR
OS PREÇOS do Processo de Pregão Presencial nº 06/2016, com seus respectivos preços unitários e totais nas quantidades estimadas, atendendo as
condições previstas no Edital, Lei Federal nº 10.520/2002, Decretos Municipais nºs. 074/2009 e 075/2009, e no que couber, a Lei nº 8.666/93 e Decreto
Federal nº 7.892/2013, e em conformidade com as disposições a seguir e itens em anexo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.0. Este instrumento não obriga ao ORGÃO a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específica para aquisição
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

1.1. DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS/PRODUTOS:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL
01 AREIA LAVADA GROSSA IN NATURA 253 Metros 107,00 27.071,00
02 CIMENTO KAUÊ 2.300 21,90 50.370,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

2.0. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma da Lei.

2.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da Administração poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha parti-
cipado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.0. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Araguaiana.

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO.

4.0. Os materiais/produtos deverão ser entregues nos locais indicados pelo Órgão do Poder Executivo Municipal, conforme inicialmente informado no
Edital.

4.1. Os materiais/produtos contratados deverão ser entregues na cidade de Araguaiana /MT em local a ser indicado pelo Órgão do Poder Executivo
Municipal que aderirem a presente ATA, nos dias e horários estipulados na ordem de fornecimento.

4.2. A entrega deverá ser feita, em até 24 (vinte e quatro) horas, contados da data da emissão da ordem de fornecimento nas quantidades nela especifi-
cadas, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pela licitante/contratada e acatado por esta Prefeitura, sem nenhum
custo adicional;

4.2.1. A previsão de entrega são diárias, tendo em vista que a prefeitura não possui almoxarifado para armazenamento, razão pela qual os órgãos ne-
cessitam de uma entrega diária.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.

5.0. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas
neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente.

5.1. As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Nota de Empenho, emitida pela Prefeitura Municipal de Araguai-
ana, contendo: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, o endereço e a data de entrega.

5.2. A Nota de empenho será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolve-la à esta Prefeitura no prazo máximo de 02 (dois) dias a
contar da data do seu recebimento.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

6.0. Como condição para emissão da Nota de Empenho e/ou assinatura de contrato, o fornecedor deverá estar com a documentação obrigatória válida,
em especial com o FGTS e o INSS;

6.1. A empresa se obrigará em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a solucionar quaisquer problemas com os itens adquiridos, inclusive com
reposição dos mesmos se por ventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada
pela unidade e descartado o uso inadequado;

6.2. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:

7 de Outubro de 2016 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XI | N° 2.579

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 9 Assinado Digitalmente



I - executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura, de acordo com o especificado nesta Ata e nos Anexo, que faz parte deste
instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

II - cumprir a data e horário da entrega, não sendo aceitos os materiais que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instru-
mento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.

III - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência a Prefei-
tura, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da ATA;

IV - dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas
nesta ATA;

V - prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação
de qualquer natureza;

VI - a falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior
para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta ATA e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos
prazos e demais condições estabelecidas;

VII - comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para rece-
bimento de correspondência;

VIII - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

IX- fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á inde-
pendentemente da que será exercida pela Prefeitura;

X - indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados,
devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais
vigentes;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR

7.0. São responsabilidades do Fornecedor Contratado:

I - todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluin-
do ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Prefeitura;

II - toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de
seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsa-
bilidade;

III - toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas a Prefeitura por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei
ou de regulamento a ser observado na execução da ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de
pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente.

7.1. O FORNECEDOR autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas perti-
nentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA

8.0. A Prefeitura Municipal de Araguaiana, obriga-se a:

I - indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos.

II - permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança;

III - notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;

IV - Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta ata.

8.1. Caberá à Prefeiturapromover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os pra-
ticados no mercado.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO

9.0. O Órgão/Entidade efetuará o pagamento ao FORNECEDOR, através de crédito em conta corrente mantida pelo FORNECEDOR, preferencialmente
em, até o 5º (quinto) dia útil contado a partir da data da apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa acompanhada da correspondente Ordem de
Fornecimento, com o respectivo comprovante, de que o fornecimento foi realizado a contento.

9.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

9.2. Para cada Nota de Empenho, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.

9.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “ON-LINE” da situação do Fornecedor junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, para veri-
ficação de todas as condições de habilitação da Empresa e caso não seja cadastrado, deverá apresentar Certidão Negativa de FGTS e INSS;

9.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

CLÁUSULA DEZ – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS.
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10.0 Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira inicial deste instrumento, desde que devidamente comprovado.

10.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada
entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

10.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução
do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo único.

10.3. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura
Municipal de Araguaiana.

CLÁUSULA ONZE – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.0. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

a) quando o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes no Edital de Registro de Preços;

b) quando o Fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido;

c) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos
de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

d) em qualquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota Empenho decorrente deste Registro;

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

11.1. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada
ao processo administrativo da presente Ata.

11.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-
se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

11.3. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura Municipal, facultando-se a esta neste
caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.

11.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do ITEM.

11.5. Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o
pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA DOZE - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.

12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste Edital.

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas
que se façam necessárias à execução dos serviços.

CLÁUSULA TREZE - DAS PENALIDADES

13.0. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes
penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:

I) advertência;

II) multa;

III) suspensão temporária para licitar e contratar com a Prefeitura Muncipal de Araguaiana, por período de até 5 (cinco) anos;

IV) declaração de inidoneidade.

13.1. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo a Prefeitura e
será lançada no Cadastro de Fornecedores do Município.

13.2. O FORNECEDOR sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atraso, a partir do 1º (primeiro) dia
de atraso, considerando o prazo estabelecido para entrega do produto.

13.3. No caso de atraso na entrega do produto por mais de 15 (quinze) dias, poderá a Prefeitura, a partir do 6º (sexto) dia, a seu exclusivo critério,
rescindir a ATA, ficando a contratada impedida de licitar com a Administração Pública por um prazo de 02 (dois) anos.

13.4. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com esta Prefeitura pelo prazo de até 05 (cinco) anos, será lançada no Cadastro Mu-
nicipal de Fornecedores e poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda descumprimento ou parcial
cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à .

13.5. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:

a) se o FORNECEDOR descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos ao Órgão/Entidade;

b) se o FORNECEDOR sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obri-
gações fiscais ou parafiscais;

c) se o FORNECEDOR tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
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13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II desta Cláusula.

13.7. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade ministerial, após a instrução do pertinente processo no qual fica
assegurada a ampla defesa da CONTRATADA, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação do cadastro, impossibili-
tando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Federal e demais órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.

13.8. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá o FORNECEDOR das penalidades a que está sujeita pelo
não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS

14.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais comina-
ções aplicáveis.

CLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.0. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotação orçamentária prevista para os órgãos e entida-
des.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.0 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I - todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.

II - integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 009/2015 e seus anexos e as propostas das empresas classificadas para cada grupo, por ITEM.

CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO

As partes contratantes elegem o foro de Barra do Garças/MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os
casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em quantas vias necessário for de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma
via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93.

Araguaiana – MT, 28 de julho de 2016.

José Marra Nery

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAINHA

AVISO DE LICITAÇÃO PRORROGAÇÃO REGISTRO DE PREÇOS –
013/2016

AVISO DE LICITAÇÃO

PRORROGAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS – 013/2016

REGISTRO DE PREÇOS/ AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

O Município de Araguainha – MT torna público aos interessados a PROR-
ROGAÇÃO do PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO POR
LOTE visando o REGISTRO DE PREÇOS n°. 013/2016, que tem por obje-
to: Aquisição de Materiais Odontológicos, Material de Consumo para
Enfermaria, Injetáveis, Medicamentos para Farmácia, Medicamentos
e Material para Laboratório, conforme especificações contidas no Anexo
do edital. As documentações e propostas deverão ser entregues no De-
partamento de Licitações e Contratos na Rua Bahia, 430, centro, Araguai-
nha – MT, no dia 18/10/2016, às 14h00min,sendo que os mesmos serão
abertos no mesmo dia e horário. Poderão participar do Pregão Presencial,
todas as Empresas, que manifestarem interesse 24 horas antes da aber-
tura do certamente, conforme lei n°. 8.666/93. Maiores informações pelo
telefone 66 3476-1210, e-mail – designer.26@hotmail.com

Araguainha - MT, 05 de Outubro de 2016.

Vander Lúcio Nunes de Jesus

PREGOEIRO

LEI MUNICIPAL Nº. 796, DE 30 DE SETEMBRO DE 2016.

LEI MUNICIPAL Nº. 796, DE 30 DE SETEMBRO DE 2016.

“Estabelece o subsídio dos Secretários Municipais de Araguainha -
MT, para o mandato de 2017 a 2020, e dá outras providências”.

MARIA JOSÉ DAS GRAÇAS AZEVEDO, Prefeita Municipal de Araguai-
nha, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, FAZ saber
que a Câmara Municipal aprovou e ela sancionou e promulga a seguinte
lei

Artigo 1º - Fica estabelecido o subsídio mensal no valor de R$ 2.300,00
(DOIS MIL E TREZENTOS REAIS) para os Secretários Municipais.

Artigo 2º - O subsídio dos Secretários Municipais é fixado em parcela úni-
ca em conformidade com o artigo 39, § 4º da Constituição Federal de 1.
988, podendo haver alteração somente na hipótese de Revisão Geral Anu-
al, que constitui apenas reposição das perdas inflacionarias do período, e
será concedida sempre na mesma data dos servidores sem distinção de
índices conforme artigo 37 X da Constituição Federal de 1.988.

§ Único - Caso não seja possível rever o subsídio dos agentes políticos
em razão dos limites constitucionais, nada obsta a revisão apenas dos ser-
vidores, desde que sejam observados os limites da Lei de Responsabili-
dade Fiscal (art. 19, III c/c art. 20, III, “a” e “b” da Lei de Responsabilidade
Fiscal).

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de 1º (primeiro) de janeiro de
2017, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAINHA – MT.

_____________________________

MARIA JOSÉ DAS GRAÇAS AZEVEDO

PREFEITA MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL Nº. 798, DE 30 DE SETEMBRO DE 2016.

LEI MUNICIPAL Nº. 798, DE 30 DE SETEMBRO DE 2016.

“Fixa o subsídio do Prefeito e do Vice-Prefeito do Município de Ara-
guainha - MT, para a gestão de 2017/2020, e dá outras providências”.
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MARIA JOSÉ DAS GRAÇAS AZEVEDO, Prefeita Municipal de Araguai-
nha, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, FAZ saber
que a Câmara Municipal aprovou e ela sancionou e promulga a seguinte
lei:

Artigo 1º - Fica fixado o subsídio mensal do Prefeito Municipal de
Araguainha-MT., no valor de R$ 7.000,00 (SETE MIL REAIS) para a ges-
tão de 2017/2020.

Artigo 2º - Fica fixado o subsídio mensal do Presidente da Câmara Muni-
cipal no valor de R$ 3.500,00 (TRES MIL E QUINHENTOS REAIS) para a
gestão de 2017/2020.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de 1º (primeiro) de janeiro de
2017, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAINHA – MT.

_____________________________

MARIA JOSÉ DAS GRAÇAS AZEVEDO

PREFEITA MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL Nº. 797, DE 30 DE SETEMBRO DE 2016.

LEI MUNICIPAL Nº. 797, DE 30 DE SETEMBRO DE 2016.

“Fixa o subsídio dos Vereadores e do Presidente da Câmara Munici-
pal de Araguainha - MT, para a gestão de 2017/2020, e dá outras pro-
vidências”.

MARIA JOSÉ DAS GRAÇAS AZEVEDO, Prefeita Municipal de Araguai-
nha, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, FAZ saber
que a Câmara Municipal aprovou e ela sancionou e promulga a seguinte
lei:

Artigo 1º - Fica fixado o subsídio mensal dos Vereadores da Câmara Mu-
nicipal de Araguainha-MT., no valor de R$ 1.250,00 (UM MIL E DUZEN-
TOS E CINQUENTA REAIS) para a gestão de 2017/2020.

Artigo 2º - Fica fixado o subsídio mensal do Presidente da Câmara Muni-
cipal no valor de R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS) para a
gestão de 2017/2020.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de 1º (primeiro) de janeiro de
2017, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAINHA – MT.

_____________________________

MARIA JOSÉ DAS GRAÇAS AZEVEDO

PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

LICITAÇÕES
CONVITE – AUDIÊNCIA PÚBLICA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

(LOA)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA, ESTADO DE MATO
GROSSO, CONVIDA TODA A COMUNIDADE PARA PARTICIPAR DA
AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA DISCUSSÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA
ANUAL (LOA) PARA O EXERCÍCIO 2017.

A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA NO DIA 14/10/2016, A PARTIR DAS
09 HORAS DA MANHÃ, NO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ARAPUTANGA-MT, SITO À RUA LIMIRO ROSA PEREIRA, Nº 635, BAIR-
RO CENTRO, ARAPUTANGA-MT.

ARAPUTANGA-MT, 06 DE OUTUBRO DE 2016.

SIDNEY PIRES SALOMÉ

PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÕES
RESULTADO DE CONVOCAÇÃO E ACEITAÇÃO DAS LICITANTES
CLASSIFICADAS EM SEGUNDO LUGAR PREGÃO PRESENCIAL Nº

023-2016

A Prefeitura Municipal de Araputanga-MT, através da pregoeira, torna pú-
blico, aos interessados, que o resultado de convocação e aceitação das
licitantes classificadas em segundo lugar do certame supracitado, cujo ob-
jeto é o Registro de preços para futura e eventual Aquisição de Gêneros
Alimentícios, Material de Limpeza entre outros, aceitaram a convocação
para registrar os preços as empresas abaixo:

SETE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA – ME – Itens:
80 – R$ 1,45 e 100 R$ 30,58.

M DE L P ALMEIDA – PROD. DE LIMPEZA E HIGIENE – ME – Itens: 74
– R$ 2,68, 84 – R$ 1,53, 193 – R$ 3,50 e 212 – R$ 2,69.

LAMPA COMÉRCIO EIRELI – ME – Item: 263 R$ 3,15.

M. CILENE DE SOUZA COMÉRCIO – ME – Itens: 164 R$ 1,78 e 300
R$1,52.

Informa a todos os interessados que os documentos referentes ao edital
e julgamento encontram-se nos autos do certame, desde já ficam disponí-
veis para exame quaisquer interessados.

Araputanga-MT, 06 de outubro de 2016.

LUCIANA LINA DE BARROS CHAVES

Pregoeira

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATOS SETEMBRO DE 2016

Contrato - nº 131/2016 - Data: 08/09/2016 – Contratado (a): FIDENCIO
JOSE CAVALLI - Valor: R$ 27.911,00– Objeto - Contratação de em-
presa no ramo de fornecimento de refeições (SELF SERVICE E MAR-
MITEX), preparadas e servidas nas dependências da Licitante, para
atender as necessidades das Secretarias Municipais deste Municí-
pioAraputanga-MT- Vigência do Contrato: 08/09/2016 a 31/12/2016 –
Fiscais do contrato:Célio Marcio Figueiró Torres – Gabinete, Valéria Ra-
mos Neves Henrique – Secretaria Municipal de Assistência Social, Zélia
Dias da Silva – Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Antônio Cesar
Ferreira – Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, Milayne Gonçal-
ves Alcântara Adriani – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambi-
ente, Victor Bessa da Silva – Secretaria Municipal de Saúde e José Au-
gusto Araújo Mendes – Secretaria Municipal de Esportes.

Contrato - nº 132/2016 - Data: 09/09/2016 – Contratado (a): FASSIL AS-
SESSORIA E CONSULTORIA LTDA - ME - Valor: R$ 26.000,00– Objeto
- Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de Serviços de As-
sessoria e Consultoria no envio das informações relativas ao APLIC
a serem enviados ao TCE/MT, Orçamentos, Carga Inicial, Carga Men-
sal- Vigência do Contrato: 09/09/2016 a 31/12/2016 – Fiscal do contra-
to:Célio Marcio Figueiro Torres

Contrato - nº 133/2016 - Data: 12/09/2016 – Contratado (a): J. C. PA-
DOVAM JUNIOR-ME - Valor: R$ 40.000,00– Objeto - CONTRATAÇÃO
DE PESSOA JURÍDICA NA ASSESSORIA E CONSULTORIA NA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS NA ELA-
BORAÇÃO DA PEÇA DE PLANEJAMENTO (LOA) PARA O EXERCÍCIO
DE 2017 E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS NO ENVIO
DE INFORMAÇÕES DOS SISTEMAS SIOPS, em consonância com o
Projeto Básico Original, com a Proposta de Preços apresentada pela CON-
TRATADA- Vigência do Contrato: será da expedição da ordem de ser-
viços até o dia 31/12/2016 – Fiscal do contrato:Camila Márcia Scarante

Contrato - nº 134/2016 - Data: 12/09/2016 – Contratado (a): MIRIAM AL-
VES TEIXEIRA DE ASSIS - Valor: R$ 1.445,21 ao mês – Objeto - presta-
rá serviços correspondentes ao Cargo de “PROFESSOR” de acordo com
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a necessidade da CONTRATANTE - Vigência do Contrato: 12/09/2016 à
23/12/2016 – Fiscal do contrato:Zélia Dias da Silva

Contrato - nº 135/2016 - Data: 12/09/2016 – Contratado (a): INES CAS-
SIA DE LIMA SILVA ARAUJO - Valor: R$ 1.445,21 ao mês – Objeto -
prestará serviços correspondentes ao Cargo de “PROFESSOR” de acor-
do com a necessidade da CONTRATANTE - Vigência do Contrato: 12/
09/2016 à 23/12/2016 – Fiscal do contrato:Zélia Dias da Silva

Contrato - nº 136/2016 - Data: 16/09/2016 – Contratado (a): WHITE
MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA - Valor: R$ 10.
008,00– Objeto - Contratação de empresa no ramo de fornecimento
de Gás Oxigênio Medicinal e Cilindro de Gás Oxigênio Medicinal, para
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, para aten-
der as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste Município
conforme especificações e condições constantes neste Contrato- Vigên-
cia do Contrato: 16/09/2016 à 31/12/2016 – Fiscal do contrato:Victor
Bessa da Silva

Contrato - nº 137/2016 - Data: 23/09/2016 – Contratado (a): LIDER
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - Valor: R$ 26.
000,00– Objeto - A CONTRATADA compromete-se a prestar à CONTRA-
TANTE, serviços técnicos especializados concernentes ao planejamento,
organização, gerenciamento e realização de concurso público de provas
títulos para provimento dos cargos efetivos descritos, conforme definido no
Termo de Referência e descrito na sua proposta- Vigência do Contrato:
23/09/2016 à 23/12/2016 – Fiscal do contrato:Roozevelt Inácio Mamedes
Junior

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS
EXTRATO SEXTO ADITIVO DO CONT. 072.2014

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: N° 072/2014

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS – MT

CONTRATADO: EMPRESA MODELO ENGENHARIA LTDA EPP

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO

PERIODO DE EXECUÇÃO: 111 DIAS

DATA DA ASSINATURA: 28/09/2016

PREFEITURA- CONTABILIDADE
DECRETO Nº 026/2016.

DECRETO Nº 026/2016.

“Dispõe sobre a inscrição de despesas em Restos a Pagar no exercí-
cio de 2016, e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL, JOSÉ MAURO FIGUEIREDO, no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 13 parágrafo único da lei Orgânica Municipal;
e

Considerando a necessidade ao fiel cumprimento das normas estabeleci-
das na lei Complementar 101/2000, especificamente no que diz respeito
ao equilíbrio orçamentária entre receitas e despesas.

Considerando que é imprescindível registrar somente os compromissos lí-
quidos e certos assumidos pela administração após a devida liquidação
das despesas nos termos do artigo 63, § 2º da lei Federal 4.320/64;

Considerando ainda que é fundamental que os demonstrativos contábeis
informam saldos reais de dividas flutuantes, extirpando aquelas registra-
das indevidamente.

DECRETA

Art. 1º - Ficam inscritos em restos a pagar no exercício de 2017 as despe-
sas empenhadas e efetivamente realizadas no citado exercício financeiro,

cuja liquidação se trata verificados no mesmo ano ou venha a ocorrer até
31 de Dezembro de 2016.

§ 1º - Para fins do disposto neste artigo, consideram-se realizadas as des-
pesas em que a contraprestação em bens, serviços ou obras tenham sido
efetivamente realizados no exercício, e liquidadas aquelas cujos títulos e
documentos comprobatórios do respectivo crédito comprovem o direito do
credor, conforme estabelecidos no 2º do art. 63 da lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964.

§ 2º - Os saldos de empenhos referentes que não se enquadrem no caput
deste artigo, bem como aquelas cujo saldo se refere a empenhos estima-
dos ficam anulados.

§ 3º - Ficam também anuladas as despesas inscritas em Restos a Pagar
não processadas e não liquidadas até 31 de Dezembro de 2016, bem co-
mo os processados prescritos nos termos do art. 206, § 5º, inciso I da Lei
10.406/2002.

§ 4º - Os pagamentos que vier a ser reclamado, em decorrência das anu-
lações estabelecidas nos § 2º e 3º, cujas despesas tenham sido liquidadas
ou realizadas, serão atendidas à conta de dotação orçamentária constante
da Lei Orçamentária Anual ou de créditos adicionais abertos no exercício
de 2017.

Art. 2º - Ficam anuladas as despesas inscritas em Restos a Pagar em
2016, assim como em exercícios anteriores, e não liquidadas até a presen-
te data.

Parágrafo Único- Não se aplica o disposto no caput às despesas relativas
a:

I – Ações orçamentárias financiadas com recursos de operações de crédi-
to externo, inclusive sua contrapartida;

II – Ações orçamentárias financeiras com recursos de próprios ou de con-
vênio cuja execução esteja paralisada por falta de transferência de recur-
sos pelas entidades conveniadas ou redimensionamento de investimento
das ações municipais;

III – Restos a pagar referentes de folha de pagamento; e

IV – Encargos sociais não parcelados junto ao RGPS ou outras instituições
beneficiárias dos repasses;

Art. 3º - Cabe à Secretaria Municipal de Fazenda o levantamento dos cré-
ditos, situações de liquidações de despesa e cumprimento do disposto
neste Decreto;

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Arenápolis-MT, aos 06 dias do mês de
Outubro de 2016.

JOSÉ MAURO FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS
EXTRATO DE CONT. DO AD. 095 E 099.2016

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 095/2016

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS – MT

CONTRATADO: EMPRESA BKP CONSTRUTORA LTDA-EPP

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO

PERIODO DE VIGÊNCIA: 26/09/2016 ATÉ 31/12/2016

PERÍODO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 96 DIAS

DATA DA ASSINATURA: 26/09/2016

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 099/2016

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS – MT
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CONTRATADO: EMPRESA MC TERRAPLAGEM TRANSPORTES E
SERVIÇOS LTDA –ME

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO

PERIODO DE VIGÊNCIA: 28/09/2016 ATÉ 31/12/2016

PERÍODO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 94 DIAS

DATA DA ASSINATURA: 28/09/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 8.976/2016

O Prefeito Municipal de Aripuanã, no uso de suas atribuições legais e com
amparo na Lei Complementar nº. 095/2014 e no Artigo 81, Inciso III da Lei
Orgânica Municipal;

RESOLVE:

PROMOVER,aSrª VILMA GUARNIER LARGURA, brasileira, casada, por-
tadora da Cédula de Identidade RG nº. 209.271 SSP/RO e inscrita no CPF
nº. 270.603.492-00, ocupante do cargo de Carreira de PROFESSOR 1 da
CLASSE “B” para CLASSE “C”, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, considerando a conclusão do CURSO DE PÓS GRA-
DUAÇÃO EM PSICOPEDAGOGIA, com amparo na Lei Complementar nº.
095/2014, a partir do dia 1°/10/2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Aripuanã, aos 05 dias de outubro de
2016.

EDNILSON LUIZ FAITTA

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

RAFAEL GOMES PAULINO

Secretário Mun. de Administração

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 8.975/2016

O Prefeito Municipal de Aripuanã, no uso de suas atribuições legais e com
amparo na Lei Complementar n.º 096/2014 e no Artigo 81, Inciso III da Lei
Orgânica Municipal;

RESOLVE:

EXONERAR, a Srª.JANISLEY PEREIRA DE SOUZA, portadora da Cédu-
la de Identidade RG nº. 1230590-1 SSP/MT e inscrita no CPF sob o nº.
852.723.021-68, do Cargo em Comissão de Direção e Assessoramento In-
termediáriodeDivisão de Orientação Social - DIOS,Nível DAI–02, lotada na
Secretaria Municipal de Ação Social,a partir do dia 05/10/2016, tornando
sem efeito a Portaria nº 8.800/2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Aripuanã, aos 05 dias de outubro de
2016.

EDNILSON LUIZ FAITTA

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

RAFAEL GOMES PAULINO

Secretário Mun. de Administração

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 8.977/2016

O prefeito Municipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais e com amparo no Artigo 100 da Lei Complementar n.º
062/2011 e no Artigo 81, Inciso III da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o Mandado de Cumprimento de liminar do Processo
2447-49.2016.811.0088;

RESOLVE:

CONCEDER, à funcionária Srª. MARIA ELIMAR CRUZ CABRAL, porta-
dora da Cédula de Identidade RG nº. 1467875 SSP/DF e inscrita no CPF
sob o nº. 693.201.521-87, ocupante do cargo de Carreira de PROFESSOR
3, Classe “C”, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 02
(DOIS) ANOS DE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO, a partir da data de
03/10/2016, de acordo com o Mandado de Cumprimento de liminar do Pro-
cesso 2447-49.2016.811.0088.

Gabinete do Prefeito Municipal de Aripuanã, aos 05 dias de outubro de
2016.

EDNILSON LUIZ FAITTA

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

RAFAEL GOMES PAULINO

Secretário Mun. de Administração

COOTER
EDITAL 19/2016

EDITAL 19/2016

PRAZO DE 30 DIAS

O Prefeito Municipal de Aripuanã Ednilson Luiz Faitta, no uso de suas
atribuições legais e na forma da Lei Municipal nº 1.273 de 29 de outubro
de 2015, FAZ SABER que Rosa Martins Padilha REQUEREU, visando à
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Maria Paz Passa-
rinho, Lote nº 06 (Seis), Quadra nº 64 (Sessenta e quatro), Bairro Cidade
Alta, nesta Cidade de Aripuanã, com área de 450,00 m², alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal, lhe seja expedido titulo de propriedade
sobre o imóvel acima descrito na forma da Lei nº 1.273/2015. Estando em
termos, expede-se o presente edital para ciência de eventuais interessa-
dos para que, no prazo de 30 (trinta) dias, contestem o mesmo, sob pena
de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo Re-
querente. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei.

Gabinete do Prefeito Municipal de Aripuanã – MT, 06 de Outubro de 2016.

EDNILSON LUIZ FAITTA

Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/2016

Texto

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/2016

ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N° 090/2016

VALIDADE: 12 (doze) MESES, contados a partir da data de sua publicação no Jornal Oficial dos Municípios, conforme dispõe o Artigo 4° do Decreto 1.
729/2010.
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Ao sexto dia do mês de Outubro do ano de dois mil e dezesseis, o Município de Aripuanã/MT, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ
sob o N. º 03.507.498/0001-71 com sede na Praça São Francisco de Assis n° 128, Centro, na cidade de Aripuanã, neste ato denominada simples-
mente CONTRATANTE, representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. EDNILSON LUIZ FAITTA, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da empresa:
CONSTRUTORA E VIDRACARIA ALIANCA LTDA-ME inscrita no CNPJ (MF) Nº 33.046.681/0001-88, com sede na Rua Piracicaba Nº. 74 S - Bairro:
Centro, município de Juara, Estado de Mato Grosso - CEP Nº. 78.575-000 Telefone: (66) 3556-1431 representada pelo Srº. NEWTON TOLEDO BRES-
SAN, portador do RG nº 5.187.903-1 SSP/PR e CPF nº 247.428.486-91, nas quantidades e especificações estimadas, de acordo com a classificação
por item do lote único, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se
as partes às normas constantes da Lei Federal nº. 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto nº. 7.892/2013 e Decreto Municipal nº. 1.
392/2008 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e com suas alterações posteriores, e em conformidade com as disposições a seguir.

1. DO SERVIÇO – PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1.1. O preço, as especificações do objeto, a quantidade encontram-se indicados na tabela abaixo:

SEQ ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT. VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 685976 PRESTACAO DE SERVICO DE TROCAR PRANCHA, RODADO E BATE PNEU( LIMPEZA) METROS
LINEAR 1.600 180,00 288.

000,00
2 685978 PRESTACAO DE SERVICO DE TROCAR PRANCHA, RODADO, BAT PNEU VIGAS E PILA-

RES(LIMPEZA)
METROS
LENEAR 1.600 1.

180,00
1.888.
000,00

3 685979 PRESTACAO DE SERVICO DE TROCAR PRANCHAS, RODADO, BAT PNEU, VIGAS, CANGA,
PILAR, X PEIA, CACHAO DE ATERRO, FLEXAL E GUARDA MAO

METROS
LINEAR 1.600 1.

400,00
2.240.
000,00

2. DA VIGÊNCIA DA ATA

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação no Jornal Oficial dos Muni-
cípios, conforme dispõe o Artigo 4° do Decreto 1729/2010 e, prorrogável no caso de haver interesse da Administração Publica, para obtenção de preço
ou condições mais vantajosas.

3. DO REAJUSTE DE PREÇOS:

3.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida à revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.

4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.A presente Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

a) quando o CONTRATADO/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e nesta Ata;

b) quando o CONTRATADO /consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente desta Ata, nas hipóteses previstas nos
incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente desta Ata;

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado;

e) por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados;

f) descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta.

5. DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.

5.1. Correrão por conta exclusivas da Ata de Registro de Preço:

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência da presente da ata e do objeto do Edital; e,

II) qualquer tipo de análise ou emissão de laudo para comprovação da qualidade dos serviços fornecidos durante todo o prazo da presente Ata, ou
qualquer outra necessidade que o Município considere imprescindível.

6. DOS ILÍCITOS PENAIS

6.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações
aplicáveis.

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente do
Município de Aripuanã.

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I - todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata;

II - é vedado caucionar ou utilizar a Ata decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem previa autorização do Municipio de
Aripuanã.

9. DO FORO

9.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata Registro de Preço, não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Co-
marca de Aripuanã-MT.

10. CONDIÇÕES GERAIS:
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10.1. As condições gerais do fornecimento do objeto, tais como os prazos para a entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e Termo de Referência (Anexo I), assim como a
proposta vencedora, que são partes integrantes desta Ata, independentemente de transcrição.

E, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme
pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Aripuanã-MT, 06 de Outubro de 2016.

Ednilson Luiz Faitta

Prefeito Municipal

CONSTRUTORA E VIDRACARIA ALIANCA LTDA-ME

CNPJ (MF) Nº. 33.046.681/0001-88

NEWTON TOLEDO BRESSAN

CPF nº 247.428.486-91

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2016

TEXTO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº081/2016

ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N° 090/2016

VALIDADE: 12 (doze) MESES, contados a partir da data de sua publicação no Jornal Oficial dos Municípios, conforme dispõe o Artigo 4° do Decreto 1.
729/2010.

Ao sexto dia do mês de Outubro do ano de dois mil e dezesseis, o Município de Aripuanã/MT, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ
sob o N. º 03.507.498/0001-71 com sede na Praça São Francisco de Assis n° 128, Centro, na cidade de Aripuanã, neste ato denominada simples-
mente CONTRATANTE, representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. EDNILSON LUIZ FAITTA, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da empresa:
VALDEVINO SCHROK PLASTER –ME inscrita no CNPJ (MF) Nº 19.211.792/0001-71, com sede na Rua Pastor Alfredo Nogueira Nº. 473 Sala 01 -
Bairro: Cidade Alta, município de Aripuanã, Estado de Mato Grosso - CEP Nº. 78.325-000 Telefone: (66) 98153-1568 representada pelo Srº. VALDEVI-
NO SCHROK PLASTER, portador do RG nº 68984 SSP/RO e CPF nº 065.666.002-30, nas quantidades e especificações estimadas, de acordo com a
classificação por item do lote único, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços,
sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal nº. 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto nº. 7.892/2013 e Decreto
Municipal nº. 1.392/2008 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e com suas alterações posteriores, e em conformidade com as disposições
a seguir.

1. DO SERVIÇO – PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1.1. O preço, as especificações do objeto, a quantidade encontram-se indicados na tabela abaixo:

SEQ ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT. VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 685979 PRESTACAO DE SERVICO DE TROCAR PRANCHAS, RODADO, BAT PNEU, VIGAS, CANGA, PI-
LAR, X PEIA, CACHAO DE ATERRO, FLEXAL E GUARDA MAO

METROS
LINEAR 1.600 1.

400,00
2.240.
000,00

2. DA VIGÊNCIA DA ATA

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação no Jornal Oficial dos Muni-
cípios, conforme dispõe o Artigo 4° do Decreto 1729/2010 e, prorrogável no caso de haver interesse da Administração Publica, para obtenção de preço
ou condições mais vantajosas.

3. DO REAJUSTE DE PREÇOS:

3.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida à revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.

4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.A presente Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

a) quando o CONTRATADO/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e nesta Ata;

b) quando o CONTRATADO /consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente desta Ata, nas hipóteses previstas nos
incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente desta Ata;

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado;

e) por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados;

f) descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta.

5. DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.

5.1. Correrão por conta exclusivas da Ata de Registro de Preço:
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I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência da presente da ata e do objeto do Edital; e,

II) qualquer tipo de análise ou emissão de laudo para comprovação da qualidade dos serviços fornecidos durante todo o prazo da presente Ata, ou
qualquer outra necessidade que o Município considere imprescindível.

6. DOS ILÍCITOS PENAIS

6.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações
aplicáveis.

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente do
Município de Aripuanã.

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I - todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata;

II - é vedado caucionar ou utilizar a Ata decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem previa autorização do Municipio de
Aripuanã.

9. DO FORO

9.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata Registro de Preço, não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Co-
marca de Aripuanã-MT.

10. CONDIÇÕES GERAIS:

10.1. As condições gerais do fornecimento do objeto, tais como os prazos para a entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e Termo de Referência (Anexo I), assim como a
proposta vencedora, que são partes integrantes desta Ata, independentemente de transcrição.

E, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme
pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Aripuanã-MT, 06 de Outubro de 2016.

Ednilson Luiz Faitta

Prefeito Municipal

VALDEVINO SCHROK PLASTER –ME

CNPJ (MF) Nº. 19.211.792/0001-71

VALDEVINO SCHROK PLASTER

CPF nº 065.666.002-30

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 2.955/2016.

SÚMULA:

“DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito Municipal de Aripuanã, no uso de suas atribuições legais com
amparo no Artigo 81, Inciso III da Lei Orgânica Municipal.

Considerando o falecimento do Senhor Laércio Xavier Viana, ocorrido em
05/10/2016;

DECRETA:

ARTIGO 1º Fica DECRETADO LUTO OFICIAL por 03 (três) dias, no Mu-
nicípio de Aripuanã, em razão do falecimento do Senhor Laércio Xavier Vi-

ana, popularmente conhecido como Pelé do Espetinho, o qual era pioneiro
neste município.

ARTIGO 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Aripuanã aos 05 de outubro de 2016.

EDNILSON LUIZ FAITTA

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

RAFAEL GOMES PAULINO

Secretário Mun. de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO 1º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 16-C-2016

PREGÃO PRESENCIAL 019/2015

Contratante: Prefeitura Municipal de Barra do Bugres – MT, CNPJ: 03.507.522/0001-72

Contratado: SABARA QUIMICOS E INGREDIENTES S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 12.884.672/0004-39.

Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo e sua formalização em decorrência da PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, devido ao tér-
mino de prazo da Ata de Registro de Preços 016/C-2015, e realinhamento de preços de acordo com IGP-M do período, que foi computado em 11,6509%,
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cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA TRATAMENTO DE ÁGUA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMEN-
TO DE ÁGUA DESTE MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES MT

DO PRAZO – O presente Termo Aditivo formaliza-se em decorrência de sua Prorrogação por mais 141 dias, sendo de 12/08/2016 à 31/12/2016, em
conformidade com a Cláusula Segunda, Parágrafo Primeiro da referida Ata, conforme estabelece o Art. 57, Parágrafo 1º, Inciso II da Lei 8.666/93

DA PORCENTAGEM – Os valores dos produtos objeto do presente contrato tiveram os seguintes reajuste conforme tabela abaixo:

ITEM UND DESCRIÇÃO
Valor
Custo
atual

Porcentagem
para
reequilíbrio

VALORES
VENDA

3 KG
CLORO LIQUEFEITO CILINDRO DE 68 KG, CONCENTRAÇÃO CI2:.............99,5 A 99,9%, UMIDADE (PPM
H20):.........PADRÃO 13,0, TOLERÂNCIA MAX:........20,0 - RESÍDIOS:...........NÃO VOLÁTEIS (RNV) 0 A 100
PPM, FERRO (FÉ TOTAL) - ........0 A 1 PPM. MARCA: UNIPAR CARBOCLORO

R$
13,55 11,6509% R$ 15,13

Responsável Jurídico: REINALDO LORENCONI FILHO

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
DE BARRA DO BUGRES
PORTARIA Nº021/2016

“Dispõe sobre a retificação da portaria nº 012/2016 que concedeu Apo-
sentadoria por Tempo de Contribuição a servidora Sra. Conceição de
Oliveira Pires.”

O Diretor Executivo do Fundo Municipal de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Barra do Bugres/MT – BARRA-
PREVI, no uso de suas atribuições legais e;

RETIFICAR a Portaria nº 012/2016, de 18 de maio de 2016, publicado no
Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, Ano
XI, nº 2.481, em 20 de maio de 2016, que versa sobre a concessão do
beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição, a servidora Sra.
Conceição de Oliveira Pires, portadora da cédula de identidade RG n.
º 1052408-8 - SSP/MT e do CPF n.º 352.460.141-34, conforme processo
administrativo do BARRA-PREVI n.º 2016.04.00016P:

Onde se lê: “...com o tempo de contribuição de 30 (trinta) anos e 03
(três) dias....”

Leia-se: “...com o tempo de contribuição de 32 (trinta e dois) anos, 09
(nove) meses e 17 (dezessete) dias...”

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir de 17 de maio de 2016, revogados as disposições em
contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Barra do Bugres/MT, 04 de outubro de 2016.

JOSÉ EPIFANIO BRAGA

Diretor Executivo do BARRA-PREVI

Homologo:

JULIO CÉSAR FLORINDO

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO 3º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº: 084/2013

Contratante: Prefeitura Municipal de Barra do Bugres – MT, CNPJ: 03.507.522/0001-72

Contratado: OI S/A, inscrita no CNPJ nº.: 76.535.764/0001-43

Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo e sua formalização em decorrência da PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA e REEQUILI-
BRIO FINANCEIRO do contrato principal que tem como objeto Serviços Técnicos de Gerenciamento Comercial, compreendendo os seguintes serviços:
de Circuito de Internet (IP), Serviço Circuito de Comunicação de Dados, Circuito de Acesso a Internet, através de uma rede de comunicação exclusiva
para a Prefeitura de Barra do Bugres-MT (área Urbana da Cidade ) com locação e manutenção dos equipamentos.

SEGUNDA DO PRAZO – O presente Termo Aditivo formaliza-se em decorrência de sua Prorrogação com vigência de 01/09/2016 à 31/12/2016, em
conformidade com o contrato original nº.: 084/2013, conforme estabelece o Art. 57, Parágrafo 1º, Inciso II da Lei 8.666/93.

DO REAJUSTE- O preço dos serviço serão reajustáveis com periodicidade anual, a partir do mês de referência, mediante reajuste linear baseado no
IST (Índice de Serviços de Telecomunicações), conforme previsto na legislação em vigor e autorizado pela ANATEL, o referido Contrato recebeu um
reajuste de 7,790% % sobre o valor inicial .

ITEM SERVIÇOS QUANT. PREÇO

ANTERIOR ATUAL/
MENSAL TOTAL

03
Acesso a
Internet
– 10 Mbps.

12 6.
671,37

7.
191,06

86.
292,72

TOTAL ANUAL (R$) 86.292,72

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR - O valor a ser aditivado é de R$ 86.292,72 (Oitenta e Seis Mil e
Duzentos e Noventa e Dois Reais e Setenta e Dois Centavos) em conformidade com especifica-
ções da planilha. O referido aditivo representa 7,790% do reajuste do contrato e enquadra-se no
Art. 65, parágrafo 1º da Lei 8.666/93.

.Responsável Jurídico: ANTONIO CARLOS RUFINO DE SOUZA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO
DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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EXTRATO DO 1º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS 0016/A-2015

PREGÃO PRESENCIAL 019/2015

Contratante: Prefeitura Municipal de Barra do Bugres – MT, CNPJ: 03.
507.522/0001-72

Contratado: QUIMAR COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E TRAT.
DE AGUA LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 11.387.627/0001-63

Objeto: Prorrogação do Prazo de Vigência

Prazo de Vigência: 12/08/2016 à 31/12/2016

Responsável Jurídico: REINALDO LORENCONI FILHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO 1º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 16-B/2015

PREGÃO PRESENCIAL 019/2015

Contratante: Prefeitura Municipal de Barra do Bugres – MT, CNPJ: 03.507.522/0001-72

Contratado: INDUSTRIA QUIMICA CMT LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 10.717.170/0001-45

DO OBJETO – Constitui objeto do presente Termo Aditivo e sua formalização em decorrência da PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, devido
ao término de prazo da Ata de Registro de Preços 016/B-2015, e realinhamento de preços de acordo com IGP-M do período, que foi computado em
10,294%, cujo objeto é, que tem como objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA TRATAMENTO DE ÁGUA PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA DESTE MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES MT.

DO PRAZO – O presente Termo Aditivo formaliza-se em decorrência de sua Prorrogação por mais 141 dias, sendo de 12/08/2016 à 31/12/2016, em
conformidade com a Cláusula Segunda, Parágrafo Primeiro da referida Ata, conforme estabelece o Art. 57, Parágrafo 1º, Inciso II da Lei 8.666/93

DA PORCENTAGEM – Os valores dos produtos objeto do presente contrato tiveram os seguintes reajuste conforme tabela abaixo:

ITEM UNID DESCRIÇÃO Valor
Custo

Porcentagem
para

VALORES
VENDA

4 UN
DICLORO ISOCIANURATO DE SÓDIO ANIDRO, PUREZA MOLECULAR......220,0, DENSIDADE DO SÓLI-
DO..........0,96 A 20ºC, SOLUBILIDADE EM ÁGUA ...A 20ºC 33G/100ML-25C, PH. ... (EM 10G/L DE ÁGUA)
6,7 PUREZA 60%, ESTADO FÍSICO SÓLIDO, ODOR CARACTERÍSTICO, SEMELHANTE AO DE ÁGUA SA-
NITÁRIA, POREM MAIS FORTE.... BALDE CONTENDO 50KG - MARCA: CMT

R$
12,24 10,294% R$ 13,50

Responsável Jurídico: REINALDO LORENCONI FILHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

PORTARIA Nº 12.068 DE 27 DE SETEMBRO DE 2.016.

PORTARIA Nº 12.068 DE 27 DE SETEMBRO DE 2.016.

“Dispõe sobre exoneração do Quadro de Provimento Efetivo o servidor
que menciona”.

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. RO-
BERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando que o servidor laborou nesta Prefeitura no período de 03 de
janeiro de 1994 a 31 de dezembro de 1998, porém não existindo Porta-
ria de exoneração nos arquivos desta Municipalidade e estando o servidor
necessitando de uma Certidão de Tempo de Contribuição para efeito de
averbação junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

R e s o l v e:

Art. 1º – Exonerar, a pedido, a partir de 31/12/1998, do cargo de Professor,
o servidor HUGO WALTER PEREIRA, com lotação na Secretaria Munici-
pal de Educação.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 31 de dezembro de 1998.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, 27 de setembro de 2.016.

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.081 DE 30 DE SETEMBRO DE 2.016.

PORTARIA Nº 12.081 DE 30 DE SETEMBRO DE 2.016.

“Dispõe sobre concessão de 12 (doze) meses de licença-prêmio a servi-
dora que menciona.”

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. RO-
BERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando a necessidade do gozo da Licença-Prêmio adquirida anteri-
ormente pela servidora, uma vez que a mesma nunca usufruiu tal licença
e em razão da proximidade de sua aposentadoria;

Considerando os termos do Art. 102 da Lei Complementar 03/1991, Esta-
tuto dos Servidores Públicos Municipais e Art. 93, § 1º, alínea “b”, da Lei
Orgânica Municipal,

R e s o l v e:

Art. 1º – Conceder, a pedido, a partir de 1º de outubro do corrente ano,
12 (doze) meses de licença-prêmio, referente aos quinquênios 1994/1999,
1999/2004, 2004/2009 e 2009/2014, a servidora PERCÍLIA MARIA RO-
DRIGUES, lotada na Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Pú-
blicos, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT, aos 30 dias do
mês de setembro de 2.016.

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.080 DE 30 DE SETEMBRO DE 2.016.

PORTARIA Nº 12.080 DE 30 DE SETEMBRO DE 2.016.

“Dispõe sobre exoneração do Quadro de Provimento Efetivo a servidora
que menciona”.
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O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr.
ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais,

R e s o l v e:

Art. 1º – Exonerar, a pedido, a partir de 03 de setembro de 2016, do car-
go efetivo de Professora, a servidora BERENICE LOPES SIQUEIRA, lota-
da na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 03 de setembro de 2016.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, 30 de setembro de 2.016.

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.071 DE 27 DE SETEMBRO DE 2.016.

PORTARIA Nº 12.071 DE 27 DE SETEMBRO DE 2.016.

“Dispõe sobre concessão de 03 (três) meses de licença-prêmio ao servidor
que menciona.”

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr.
ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de atribuições legais,

Considerando os termos do Art. 102 da Lei Complementar 03/1991, Esta-
tuto dos Servidores Públicos Municipais e Art. 93, § 1º, alínea “b”, da Lei
Orgânica Municipal;

R e s o l v e:

Art. 1º – Conceder, a pedido, 03 (três) meses de licença-prêmio, a ser go-
zada de acordo com o cronograma estabelecido pela Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, referente ao quinquênio 2004/2009, ao servidor LUCI-
ANO JOSÉ DAMIÃO DE OLIVEIRA SANTANA, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, no cargo de Auxiliar de Enfermagem.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT, aos 27 dias do
mês de setembro de 2.016.

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.082 DE 30 DE SETEMBRO DE 2.016

PORTARIA Nº 12.082 DE 30 DE SETEMBRO DE 2.016.

“Dispõe sobre concessão de licença para acompanhamento de pessoa da
família por motivo de doença à servidora que menciona”.

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. RO-
BERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando o disposto no Artigo 96 da Lei Complementar nº 03/1991,

R E S O L V E:

Art. 1º – Conceder, a pedido, licença com remuneração, à servidora MAR-
TA CARMO DE ASSIS, pelo período de 30 (trinta) dias, compreendido en-
tre os dias 01/10/2016 à 01/11/2016, para acompanhamento da filha por
motivo de doença, nos termos da legislação em vigor.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT., 30 de setembro de 2.016.

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.070 DE 27 DE SETEMBRO DE 2.016.

PORTARIA Nº 12.070 DE 27 DE SETEMBRO DE 2.016.

“Dispõe sobre exoneração do Quadro de Provimento Efetivo o servidor
que menciona”.

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr.
ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais e;
Considerando que o servidor laborou nesta Prefeitura no período de
03 de janeiro de 1994 a 31 de dezembro de 2000, porém não existindo
Portaria de exoneração nos arquivos desta Municipalidade e estando
o servidor necessitando de uma Certidão de Tempo de Contribuição
para efeito de averbação junto ao Fundo Municipal de Previdência So-
cial de Rio Verde/GO,

R e s o l v e:

Art. 1º – Exonerar, a pedido, a partir de 31/12/2000, do cargo de Professor,
o servidor JOSÉ MAURÍCIO FIGUEREDO DOS SANTOS,com lotação na
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 31 de dezembro de 2000.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, 27 de setembro de 2.016.

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.072 DE 27 DE SETEMBRO DE 2.016.

PORTARIA Nº 12.072 DE 27 DE SETEMBRO DE 2.016.

“Dispõe sobre elevação de Nível ao servidor que menciona.”

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. RO-
BERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o que dispõe o Art. 12, inciso III, alínea “b” da Lei Comple-
mentar nº 083/2004, c/c Artigo 40, § 1º inciso III, “b” da Constituição Fede-
ral de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional Nº 41/2003,

R E S O L V E:

Art. 1º – Conceder elevação de Nível, permanecendo na mesma Classe,
ao servidor abaixo, em virtude de nova habilitação:

NOME CLASSE/ NÍVEL CARGO SECRETARIA

ANTONIO JOAQUIM DA

SILVA 6/A Motorista Viação, obras e Serviços Públicos

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT, aos 27 dias do
mês de setembro de 2.016.

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 12.073 DE 27 DE SETEMBRO DE 2.016.

PORTARIA Nº 12.073 DE 27 DE SETEMBRO DE 2.016.

“Dispõe sobre a nomeação de servidores desta Municipalidade para atua-
rem como fiscais nos contratos administrativos da Secretaria Municipal de
Viação, Obras e Serviços Públicos, em especial os de aquisição de mate-
riais de consumo.”

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. RO-
BERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de atribuições legais e;

Considerando que conforme Acórdão nº 1.289/2014 do Tribunal de Contas
Pleno do Estado de Mato Grosso restou configurado que é vedada a de-
signação de secretário municipal para atuar como fiscal de contrato admi-
nistrativo, por configurar afronta ao princípio da segregação de funções,
fragilizando a fiscalização e o acompanhamento do objeto contratual;

Considerando as designações já realizadas através das Portarias nºs 11.
232, de 11 de novembro de 2015 e 12.015, de 10 de agosto de 2016,

R e s o l v e:

Art. 1º – Nomear os servidores desta Municipalidade, JOSÉ LUIZ PEREI-
RA VIEIRA, ALDENOR BEZERRA MAIA e INDALÉCIO AGUIAR DE OLI-
VEIRA, para atuarem como fiscais de contratos administrativos, junto à
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos, em especial
os de aquisição de materiais de consumo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT, aos 27 dias do
mês de setembro de 2.016.

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.069 DE 27 DE SETEMBRO DE 2.016.

PORTARIA Nº 12.069 DE 27 DE SETEMBRO DE 2.016.

“Dispõe sobre exoneração do Quadro de Provimento Efetivo a servidora
que menciona”.

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr.
ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais e;
Considerando que a servidora laborou nesta Prefeitura no período de
03 de janeiro de 1994 a 30 de setembro de 1995, porém não existindo
Portaria de exoneração nos arquivos desta Municipalidade e estando
a servidora necessitando de uma Certidão de Tempo de Contribuição
para efeito de averbação junto ao Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS,

R e s o l v e:

Art. 1º – Exonerar, a pedido, a partir de 30/09/1995, do cargo de Auxiliar
de Serviços Gerais, a servidora HONORATA DE SOUZA MORAES,com
lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 30 de setembro de 1995.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, 27 de setembro de 2.016.

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS

FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
CAMPO NOVO DO PARECIS - MT

PORTARIA 199/2016

PORTARIA Nº 199/2016

“Dispõe sobre a concessão do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA em fa-
vor da Sra. JAMILE ALVES CRESTANI”.

O Diretor Executivo do FUNSEM - Fundo de Previdência dos Servidores
Públicos Municipais de Campo Novo dos Parecis Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Artigo 14 e 15, §2º, am-
bos da Lei Municipal n° 1.170/2007, de 09 de maio de 2007.

Resolve:

Art. 1º Conceder prorrogação do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA em fa-
vor do servidor Sra. JAMILE ALVES CRESTANI, efetivo no Cargo de
AGENTE EDUCACIONAL, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, com vencimentos integrais, a partir de 03/10/2016 e término em
02/12/2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 03 de Outubro de 2016, revogadas as disposições
em contrário.

Registre, publique e cumpra-se.

Campo Novo do Parecis – MT, 06 de Outubro de 2016.

WILSON LEAL MIRANDA

Diretor Executivo/Gestor Financeiro

FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
CAMPO NOVO DO PARECIS - MT

PORTARIA 196/2016

PORTARIA Nº 196/2016

“Dispõe sobre a concessão do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA em fa-
vor da Sra. HELIA ZAMBONI”.

O Diretor Executivo do FUNSEM - Fundo de Previdência dos Servidores
Públicos Municipais de Campo Novo dos Parecis Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Artigo 14 e 15, §2º, am-
bos da Lei Municipal n° 1.170/2007, de 09 de maio de 2007.

Resolve:

Art. 1º Conceder prorrogação do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA em fa-
vor da servidora Sr. HELIA ZAMBONI, efetiva no Cargo de Agente de Ser-
viços, lotada na Câmara Municipal, com vencimentos integrais, a partir de
23/09/2016 e término em 22/12/2016, até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 23 de Setembro de 2016, revogadas as disposições
em contrário.

Registre, publique e cumpra-se.

Campo Novo do Parecis – MT, 06 de Outubro de 2016.

WILSON LEAL MIRANDA

Diretor Executivo/Gestor Financeiro

FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
CAMPO NOVO DO PARECIS - MT

PORTARIA 200/2016

PORTARIA Nº 200/2016

“Dispõe sobre a concessão do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA em fa-
vor da Sra. GESSI TEREZINHA MINOZZO”.
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O Diretor Executivo do FUNSEM - Fundo de Previdência dos Servidores
Públicos Municipais de Campo Novo dos Parecis Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Artigo 14 e 15, ambos
da Lei Municipal n° 1.170/2007, de 09 de maio de 2007.

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA em favor da servidora
Sra. GESSI TEREZINHA MINOZZO, efetiva no Cargo de PROFESSORA,
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com vencimentos
integrais.

Art. 2º A Beneficiaria está em gozo de auxilio doença desde 19/09/2016 e
término em 18/12/2016, sendo que o benefício será pago pelo Funsem a
partir 04/10/2016 a 18/12/2016, conforme preceitua o art. 15 da Lei Muni-
cipal nº 1.170/2007, até posterior deliberação.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 19 de Setembro de 2016, revogadas as disposições
em contrário.

Registre, publique e cumpra-se.

Campo Novo do Parecis – MT, 06 de Outubro de 2016.

WILSON LEAL MIRANDA

Diretor Executivo/Gestor Financeiro

FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
CAMPO NOVO DO PARECIS - MT

PORTARIA 195/2016

PORTARIA Nº 195/2016

“Dispõe sobre a concessão do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA em fa-
vor da Sra. MARIA ESTHER AZAMBUJA TERRA”.

O Diretor Executivo do FUNSEM - Fundo de Previdência dos Servidores
Públicos Municipais de Campo Novo dos Parecis Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Artigo 14 e 15, §2º, am-
bos da Lei Municipal n° 1.170/2007, de 09 de maio de 2007.

Resolve:

Art. 1º Conceder prorrogação do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA em fa-
vor do servidor Sra. MARIA ESTHER AZAMBUJA TERRA, efetivo no
Cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, com vencimentos integrais, a partir de 04/10/
2016 e término em 02/01/2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 04 de Outubro de 2016, revogadas as disposições
em contrário.

Registre, publique e cumpra-se.

Campo Novo do Parecis – MT, 06 de Outubro de 2016.

WILSON LEAL MIRANDA

Diretor Executivo/Gestor Financeiro

FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
CAMPO NOVO DO PARECIS - MT

PORTARIA 198/2016

PORTARIA Nº 198/2016

“Dispõe sobre a concessão do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA em fa-
vor da Sra. KERY DOS SANTOS OLIVEIRA BEZERRA”.

O Diretor Executivo do FUNSEM - Fundo de Previdência dos Servidores
Públicos Municipais de Campo Novo dos Parecis Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Artigo 14 e 15, §2º, am-
bos da Lei Municipal n° 1.170/2007, de 09 de maio de 2007.

Resolve:

Art. 1º Conceder prorrogação do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA em fa-
vor do servidor Sra. KERY DOS SANTOS OLIVEIRA BEZERRA, efetivo
no Cargo de PROFESSORA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, com vencimentos integrais, a partir de 03/10/2016 e término
em 01/01/2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 03 de Outubro de 2016, revogadas as disposições
em contrário.

Registre, publique e cumpra-se.

Campo Novo do Parecis – MT, 06 de Outubro de 2016.

WILSON LEAL MIRANDA

Diretor Executivo/Gestor Financeiro

FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
CAMPO NOVO DO PARECIS - MT

PORTARIA 197/2016

PORTARIA Nº 197/2016

“Dispõe sobre a concessão do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA em fa-
vor da Sra. ELAINE CRISTINA B. CAMPOS HORST”.

O Diretor Executivo do FUNSEM - Fundo de Previdência dos Servidores
Públicos Municipais de Campo Novo dos Parecis Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Artigo 14 e 15, ambos
da Lei Municipal n° 1.170/2007, de 09 de maio de 2007.

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA em favor da servidora
Sra. ELAINE CRISTINA B. CAMPOS HORST, efetiva no Cargo de PRO-
FESSORA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com
vencimentos integrais.

Art. 2º A Beneficiaria está em gozo de auxilio doença desde 27/09/2016 e
término em 27/10/2016, sendo que o benefício será pago pelo Funsem a
partir 12/10/2016 a 27/10/2016, conforme preceitua o art. 15 da Lei Muni-
cipal nº 1.170/2007, até posterior deliberação.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 27 de Setembro de 2016, revogadas as disposições
em contrário.

Registre, publique e cumpra-se.

Campo Novo do Parecis – MT, 06 de Outubro de 2016.

WILSON LEAL MIRANDA

Diretor Executivo/Gestor Financeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE

DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DA PORTARIA Nº 598/2016

PORTARIA Nº 598/2016, DE 04 DE OUTUBRO DE 2016.

NOMEIA O SENHOR JAIRO JOSE FREITAS DE OLIVEIRA PARA
EXERCER O CARGO DE DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE TRÂNSITO URBANO-DMTU DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FA-
ZENDA.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
RESULTADO DO PREGÃO 105/2016

A Prefeitura Municipal de Campo Verde torna público o resultado do PRE-
GÃO Nº 105/2016 – REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTU-
AL AQUISIÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO: a empre-
sa A.S. SANTOS E CIA LTDA EPP, CNPJ 00.113.059/0001-96, foi ven-
cedora do lote 03 com o valor de R$ 19.830,00 (dezenove mil, oitocen-
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tos e trinta reais) e COMERCIAL E DISTRIBUIDORA PIANCÓ EIRELI ME,
CNPJ 21.668.414/0001-63, vencedora dos lotes 01 e 03 totalizando R$ 39.
720,00 (trinta e nove mil, setecentos e vinte reais). Campo Verde, 06 de
outubro de 2016. Leila Gubert – Pregoeira.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUTORIZAÇÃO DE ESCRITURAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

PUBLICAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Campo Verde torna público que solicitou a EX-
PEDIÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO no loteamento de-
nominado JARDIM CIDADE VERDE, neste município de CAMPO VERDE,
a(s) seguinte (s) pessoa(s) e alegando a propriedade sobre o(s) seguin-
te(s) imóvel (is):

STELLA MARIS TIBOURSKI , requerendo a AUTORIZAÇÃO PARA ES-
CRITURAÇÃO DOS IMÓVEIS LOTES 10 E 11 DA QUADRA 03, LOCA-
LIZADOS NA AVENIDA MATO GROSSO E AVENIDA BRASIL, S/Nº LO-
TEAMENTO JARDIM CIDADE VERDE, CAMPO VERDE – MT.

Abre-se o prazo de 15 (dias) para oposição de terceiros devendo esta ser
apresentada fundamentada junto a SECRETARIA DE FAZENDA DO MU-
NICÍPIO DE CAMPO VERDE – MT. Superado este prazo, o processo de
emissão continuará em seu tramite normal até EXPEDIÇÃO DA AUTORI-
ZAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO REQUERIDA.

Secretaria Municipal de Fazenda

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 268/2016

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO – PREGÃO 105/
2016.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE-MT

FORNECEDOR: A S SANTOS E CIA LTDA EPP, CNPJ 00.113.059/
0001-96

DATA: 06/10/2016 – VIGÊNCIA: 12 MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR.
UNIT.

VALOR.
TOTAL

03

Placa de indicação de 0,40m x 0,60m,
confeccionada em chapa de aço galva-
nizada de 1,5 mm de espessu-
ra(#16),fundo pintado com tinta epóxi á
pó e secagem em estufa a 240º, frente
com aplicação de película refletiva grau
técnico prismático 07 anos de garantia.

200 und R$
99,15

R$ 19.
830,00

Valor total: R$ 19.830,00 (dezenove mil, oitocentos e trinta reais).

A íntegra da ata de registro de preços está disponível no site da Prefeitura
www.campoverde.mt.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 269/2016

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO – PREGÃO 105/
2016.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE-MT

FORNECEDOR: COMERCIAL E DISTRIBUIDORA PIANCÓ EIRELI ME,
CNPJ 21.668.414/0001-63

DATA: 06/10/2016 – VIGÊNCIA: 12 MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR.
UNIT.

VALOR.
TOTAL

01

Placa de regulamentação de 0,60m x
0,60m, confeccionada em chapa de aço
galvanizada de 1,5 mm de espessura
(#16),fundo pintado com tinta epóxi á pó
e secagem em estufa a 240º, frente
com aplicação de película refletiva grau
técnico prismático 07 anos de garantia.

200 und R$
99,30

R$ 19.
860,00

02

Placa de advertência A-0,60m x 0,60m,
confeccionada em chapa de aço galva-
nizada de 1,5 mm de espessu-
ra(#16),fundo pintado com tinta epóxi á
pó e secagem em estufa a 240º, frente
com aplicação de película refletiva grau
técnico prismático 07 anos de garantia.

200 und R$
99,30

R$ 19.
860,00

Valor total: R$ 39.720,00 (trinta e nove mil, setecentos e vinte reais).

A íntegra da ata de registro de preços está disponível no site da Prefeitura
www.campoverde.mt.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
RESULTADO DO PREGÃO N° 107/2016

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍ-
CULOS DA LINHA LEVE E PESADA.

A Prefeitura Municipal de Campo Verde torna público o resultado do julga-
mento e classificação das propostas do Pregão n° 107/2016 para: ELIAS
DE SOUZA FILHO, CNPJ N° 06.916.220/0001-46 vencedora do lote 01
com o valor de R$ 128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais), lote 02
com o valor de R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais), lote 03 com
o valor de R$ 79.996,00 (setenta e nove mil novecentos e noventa e
seis reais), lote 04 com o valor de R$ 29.000,00 (vinte e nove mil re-
ais), lote 05 com o valor de R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais), lote 06
com o valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), lote 07 com o valor de
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) e lote 08 com o valor de R$ 29.
000,00 (vinte e nove mil reais), BAMY DISTRIBUIDORA DE AUTO PE-
ÇAS LTDA ME, CNPJ N° 23.228.731/0001-94 vencedora do lote 10 com
o valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), lote 11 com o valor
de R$ 136.000,00 (cento e trinta e seis mil reais), lote 12 com o valor
de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais) e lote 18 com o
valor de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), NILVA LE-
NIR SIMÕES – EPP, CNPJ N° 04.755.691/0001-94 vencedora do lote 13
com o valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), lote 14 com
o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), lote 15 com o valor de R$
80.000,00 (oitenta mil reais), lote 16 com o valor de R$ 160.000,00 (cen-
to e sessenta mil reais) e lote 17 com o valor de R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais) e CÉLIA MARIA DELGADO ANDRÉ – ME, CNPJ N° 04.352.
221/0001-80 vencedora do lote 19 com o valor de R$ 74.000,00 (setenta
e quatro mil reais) e lote 20 com o valor de R$ 105.000,00 (cento e cin-
co mil reais). Mais informações: e-mail: compras@campoverde.mt.gov.br
ou telefone (66) 3419-1244. Em conformidade com a legislação em vigor.
Campo Verde – MT, 06 de Outubro de 2016.

LEILA GUBERT

Pregoeira

DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DA PORTARIA Nº 609/2016

PORTARIA Nº 609/2016, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA COM A FINALIDADE
DE APURAR OS FATOS NOTICIADOS NO OFÍCIO N.º 363/2016-SMAS,
EM RELAÇÃO AO SERVIDOR ALISON GULOW, E DA OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

7 de Outubro de 2016 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XI | N° 2.579

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 24 Assinado Digitalmente



DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DA PORTARIA Nº 608/2016

PORTARIA Nº 608/2016, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.

CONCEDE LICENÇA MÉDICA A SERVIDORA MUNICIPAL MIRIAN
PORTUGUES DE SOUZA A PARTIR DO DIA 01 DE OUTUBRO DE 2016.

DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DA PORTARIA Nº 607/2016

PORTARIA Nº 607/2016, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.

EXONERA O SENHOR JOSÉ BELMIRO MORAES NETO DO CARGO
DE DIRETOR DE TI – TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DA PORTARIA Nº 606/2016

PORTARIA Nº 606/2016, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.

NOMEIA O SENHOR VALMIR DE PAULA FARIA PARA EXERCER O
CARGO DE SUPERVISOR DE COMUNICAÇÃO DO GABINETE DO
PREFEITO.

DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DA PORTARIA Nº 605/2016

PORTARIA Nº 605/2016, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.

NOMEIA A SENHORA FERNANDA AMARAL RABELO PARA EXER-
CER O CARGO DE GERENTE DE COMUNICAÇÃO DO GABINETE DO
PREFEITO.

DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DA PORTARIA Nº 604/2016

PORTARIA Nº 604/2016, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.

NOMEIA O SENHOR APARECIDO RUDNICK, PARA EXERCER O CAR-
GO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO.

DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DA PORTARIA Nº 603/2016

PORTARIA Nº 603/2016, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.

EXONERA A SENHORA ROSILENE SANGUINI SCHROETER DO CAR-
GO DE SECRETÁRIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO.

DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DA PORTARIA Nº 602/2016

PORTARIA Nº 602/2016, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.

NOMEIA O SENHOR CARLOS EDUARDO DE FRANÇA BORGES PA-
RA EXERCER O CARGO DE COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO DO
GABINETE DO PREFEITO.

DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DA PORTARIA Nº 601/2016

PORTARIA Nº 601/2016, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.

EXONERA A SENHORA MARTHA THAYANE MAGALHÃES PRADO
DO CARGO DE COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOS DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DA PORTARIA Nº 600/2016

PORTARIA Nº 600/2016, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.

EXONERA O SENHOR RODRIGO ANGELO DI BERTI DO CARGO DE
COORDENADOR PEDAGÓGICO DA ESCOLA MUNICIPAL PAULO
FREIRE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DA PORTARIA Nº 599/2016

PORTARIA Nº 599/2016, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.

TRANSFERE A SERVIDORA MUNICIPAL LARYSSA PAINI FERREIRA
DE LOTAÇÃO.

DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DA PORTARIA Nº 597/2016

PORTARIA Nº 597/2016, DE 04 DE OUTUBRO DE 2016.

SUBSTITUI MEMBROS DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DOS
RECURSOS REPASSADOS PARA A ASSOCIAÇÃO SOCIAL AMIGOS
DA SOLIDARIEDADE - ASAS, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DA PORTARIA Nº 596/2016

PORTARIA Nº 592/2015, DE 04 DE OUTUBRO DE 2016.

NOMEIA EM ESTÁGIO PROBATÓRIO O SENHOR HELTON GUSTAVO
MATOS DE OLIVEIRA PARA EXERCER O CARGO DE TÉCNICO EM
INFORMÁTICA, JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO
VERDE-MT.

DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DA PORTARIA Nº 595/2016

PORTARIA Nº 595/2016, DE 03 DE OUTUBRO DE 2016.

NOMEIA O SENHOR GILMAR ZITO PRATI, PARA EXERCER O CARGO
DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER.

DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DA PORTARIA Nº 594/2016

PORTARIA Nº 594/2016, DE 03 DE OUTUBRO DE 2016.

EXONERA A SENHORA LEILA SILVIA CAMILO DO CARGO DE SE-
CRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER.

DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DA PORTARIA Nº 593/2016

PORTARIA Nº 593/2016, DE 03 DE OUTUBRO DE 2016.

NOMEIA O SENHOR GILMAR ZITO PRATI, PARA EXERCER O CARGO
DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DA PORTARIA Nº 592/2016

PORTARIA Nº 592/2016, DE 03 DE OUTUBRO DE 2016.

EXONERA A SENHORA LEILA SILVIA CAMILO DO CARGO DE SE-
CRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DA PORTARIA Nº 591/2016

PORTARIA Nº 591/2016, DE 03 DE OUTUBRO DE 2016.
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NOMEIA EM ESTÁGIO PROBATÓRIO A SENHORA INGRID MAGDA
BREUNIG FORNARA PARA EXERCER O CARGO DE NUTRICIONISTA,
JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE-MT.

DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DA PORTARIA Nº 590/2016

PORTARIA Nº 590/2016, DE 20 DE SETEMBRO DE 2016.

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES MUNICIPAIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL “SRP” Nº 78/2016

A Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT torna público que está
realizando licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, sob o nº 78/
2016, pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PRE-
ÇO POR ITEM, com a finalidade de registrar preços para aquisições
parceladas de brinquedos escolares, cujas especificações detalhadas
encontram-se no Edital e seus anexos. A abertura está marcada para o dia
20/10/2016, às 08h00 (oito horas) do horário local, no Departamento de
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Campos de Julio - MT,
situado à Av. Valdir Masutti, 779-W, Bairro Bom Jardim.

Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos no Departamento
de Licitação da Prefeitura Municipal de Campos de Julio – MT, de segunda
à sexta, das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00, ou no site www.cam-
posdejulio.mt.gov.br. Informações através do fone (65) 3387-2800 e do e-
mail licitacao5@camposdejulio.mt.gov.br

Campos de Júlio - MT, 06 de outubro de 2016.

Eric Rodrigo Pettenan - Pregoeiro

Decreto nº 10/2016

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
TERMO DE POSSE Nº. 031/2016

TERMO DE POSSE Nº. 031/2016

Na sede da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, Estado do Mato
Grosso, situada na Avenida Valdir Masutti, n°. 776W – Bom Jardim,
apresentou-se o(a) Sr.(a) ROSELI DE OLIVEIRA, brasileiro(a), candida-
to(a) aprovado(a) no Concurso Público 001/2012 desta Prefeitura, porta-
dor(a) do RG nº. 593900 SSP/MTe CPF sob nº. 429.363.731-15, residente
e domiciliado(a) neste município, nomeado(a) pela portaria nº. 232/2016
de 21/09/2016, no Departamento de Recursos Humanos, para tomar pos-
se no cargo de COZINHEIRO DE NUTRIÇÃO ESCOLAR, sob Regime Es-
tatutário de Trabalho, conforme Lei Municipal nº. 148/2001 de 19/04/2001,
e suas alterações, aprovado pelo Legislativo, e sancionando pelo Executi-
vo Municipal, assim comprometendo-se a desempenhar todos os seus de-
veres funcionais.

Termo que assina e declara no presente, pelo qual se compromete a bem
desempenhar todas as funções inerentes ao cargo e, nos termos do Edi-
tal de nº. 001/2012 de 13/04/2012 do Concurso Público, homologado pelo
Decreto nº. 070/2012 de 05/10/2012 e convocado pelo Edital de nº 00041/
2016 de 21/09/2016, declara e se compromete ainda a entregar os docu-
mentos abaixo relacionados, bem como a comprovar os seguintes requisi-
tos:

a) Apresentar cópia da cédula de identidade comprovando a idade igual
ou superior a 18 (dezoito) anos;

b) Comprovar ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da lei (arts. 12 e 37,
I da CF/88);

c) Apresentar cópia da certidão de casamento ou nascimento;

d) Apresentar cópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14
anos (se for o caso);

e) Apresentar cópia da carteira de vacinação dos filhos menores de 05
anos (se for o caso);

f) Apresentar cópia do cartão de identificação do contribuinte (CPF);

g) Apresentar cópia do cartão do PIS/PASEP;

h) Apresentar cópia do comprovante de votação nas duas últimas eleições
que antecederem à posse;

i) Apresentar cópia do título de eleitor;

j) Apresentar certidão negativa fornecida pelo cartório distribuidor da co-
marca do domicílio dos últimos cinco anos, relativa à existência ou inexis-
tência de ações criminais (com trânsito em julgado);

k) Apresentar certidão negativa de débitos para com o município de posse;

l) Apresentar atestado de saúde física e mental (Pré-Admissional) expedi-
do pela junta médica oficial do município;

m) Apresentar duas fotos 3x4, coloridas e recentes;

n) Apresentar cópia do registro no conselho da respectiva categoria quan-
do se tratar de profissão regulamentada, incluindo-se comprovante de qui-
tação de anuidade e certidão de regularidade;

o) Apresentar cópia da certidão de reservista, se do sexo masculino;

p) Apresentar cópia do comprovante de escolaridade, através de histórico
escolar, diploma, conforme exigência do cargo ao qual concorreu, devida-
mente registrado pelo MEC;

q) Apresentar declaração contendo endereço residencial;

r) Apresentar declaração negativa de acúmulo de cargo público;

s) Apresentar declaração de bens;

t) Apresentar declaração de disponibilidade para cumprimento da carga
horária do cargo em que exercerá sua função.

A investidura no cargo/função fica consignada no presente Termo e, nada
mais havendo o que contar, assino-o em duas vias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado do Mato Gros-
so, aos seis dias do mês de outubro de dois mil e dezesseis.

DIRCEU MARTINS COMIRAN

PREFEITO MUNICIPAL

ROSELI DE OLIVEIRA

EMPOSSADO (A)

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº. 243, DE 4 DE OUTUBRO DE 2016.

CONCEDE LICENÇA EM CARÁTER ESPECIAL A SERVIDOR DO QUA-
DRO EFETIVO QUE MENCIONA.

DIRCEU MARTINS COMIRAN, Prefeito do Município de Campos de Júlio,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e;

CONSIDERANDO o atendimento aos requisitos previstos no artigo
150,§2º do Estatuto do Servidor, instituído pela Lei Complementar nº. 001,
de 15 de julho de 2008;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença em caráter especial (licença–prêmio) à servidora
TASSIANACASTILHO DE ALENCAR CAMPOS, admitida na forma do ar-
tigo 37, inciso II da Constituição Federal e nomeada em caráter efetivo pa-
ra o cargo de Fisioterapeuta, através da Portaria nº. 059, de 19 de julho de
2010, relativo ao período aquisitivo de 19/7/2010 a 18/7/2015, pelo prazo
de três meses, a contar dessa data, com todos os direitos e vantagens do
cargo.
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Art. 2 Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
os seus efeitos a 01 de outubro de 2016.

Registre-se e publique-se.

Campos de Júlio,4 de outubro de 2016.

DIRCEU MARTINS COMIRAN

Prefeito de Campos de Júlio/MT

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº. 235, DE 01 DE OUTUBRO DE 2016.

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS QUE ESPECIFICA.

DIRCEU MARTINS COMIRAN, Prefeito do Município de Campos de Júlio,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais previstas no ar-
tigo 148, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal (LOM);

RESOLVE:

Art. 1º Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias, computados a
partir do dia 01 de outubro de 2016, às servidoras abaixo nominadas, lota-
das na Secretaria Municipal de Administração, relativo aos períodos aqui-
sitivos que menciona:

NOME PERÍODO AQUISITIVO
ANA MARIA DO NASCIMENTO 01/9/2015 a 31/8/2016
ROSINEIA RODRIGUES RAMOS SILVA 02/02/2015 a 01/02/2016

Art. 2º Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias, computados a
partir do dia 01 de outubro 2016, aos servidores abaixo nominados, lota-
dos na Finanças, relativo aos períodos aquisitivos que menciona:

NOME PERÍODO AQUISITIVO
ALINE HEINZ 01/12/2014 a 30/11/2015
DARCI RODRIGO TEIXEIRA 8/9/2014 a 7/9/2015

Art. 3º Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias, computados a
partir do dia 01 de outubro de 2016, aos servidores abaixo nominados, lo-
tados na Secretaria Municipal de Viação, Obras Públicas e Serviços Urba-
nos, relativo aos períodos aquisitivos que menciona:

NOME PERÍODO AQUISITIVO
DIONI MARCIO TAVARES DA SILVA 01/11/25014 a 31/10/2015
MARIA INES TEIXEIRA 01/10/2015 a 30/9/2016
MAURO JOBATA PEDRO TURRA 01/10/2015 a 30/9/2016

Art. 4º Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias, computados a
partir do dia 01 de outubro de 2016, aos servidores abaixo nominados, lo-
tados na Secretaria Municipal de Saúde, relativo aos períodos aquisitivos
que menciona:

NOME PERÍODO AQUISITIVO
ANDRELINA SIQUEIRA DOS SANTOS 11/5/2015 a 10/5/2016
ANGELO SILVA DE ARRUDA 5/5/2015 a 4/5/2016
ELIS REGINA SANTOS LIMA 02/6/2015 a 01/6/2016
LILIA PAULA NEIVA DA SILVA 14/4/2015 a 13/4/2016

Art. 5º Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias, computados a
partir do dia 01 de outubro de 2016, aos servidores abaixo nominados, lo-
tados na Secretaria Municipal de Assistência Social relativo aos períodos
aquisitivos que menciona:

NOME PERÍODO AQUISITIVO
JOANA APARECIDA FERNANDES SANTOS 3/01/2015 a 02/01/2016
MARIA SUELI DO CARMO DA CRUZ 19/7/2015 a 18/7/2016

Art. 6º Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias, computados a
partir do dia 01 de outubro de 2016, à servidora abaixo nominada, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, relativo ao período aquisitivo que
menciona:

NOME PERÍODO AQUISITIVO

ELENA RANGEL SCHIMITZ 24/6/2014 a 23/6/2015

Art. 7º Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias, computados a
partir do dia 01 de outubro de 2016, à servidora abaixo nominada, lotada
na Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Institucional,
relativo ao período aquisitivo que menciona:

NOME PERÍODO AQUISITIVO
RICARDO WASTOWSKI PIRES 02/5/2015 a 01/5/2016

Art. 8º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Campos de Júlio, 01 de outubro de 2016.

DIRCEU MARTINS COMIRAN

Prefeito de Campos de Júlio

GABINETE DO PREFEITO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 042, DE 3 DE OUTUBRO DE 2016.

DIRCEU MARTINS COMIRAN, Prefeito de Campos de Júlio, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais previstas no artigo 58, in-
ciso XI, da Lei Orgânica Municipal (LOM) e;

CONSIDERANDO a classificação do (s) candidato (s) mencionado(s) no
artigo primeiro desse edital no concurso público para preenchimento de
vagas do quadro efetivo da administração pública municipal; regido pelo
edital nº 001, de 13 de abril de 2012, homologado através do Decreto nº.
070, de 5 de outubro de 2012;

CONSIDERANDO a estrita observância à regra prevista no artigo 37, II da
Constituição Federal;

RESOLVE:

Art. 1º. Fica(m) convocado(s) o(s) candidato(s) aprovado/classificado(s)
no Concurso Público 001/2012, de 18/3/2012, abaixo nominado(s), para
comparecer (em) ao Departamento de Recursos Humanos dessa munici-
palidade, a fim de apresentar os documentos exigidos conforme Edital nº
001/2012 para a efetiva nomeação.

CARGO CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO
AGENTE ADMINISTRA-
TIVO

NAYARA ANTONIELLE MARQUES
COELHO 36º

AGENTE ADMINISTRA-
TIVO SELIA PEREIRA DE SOUZA 37º

AGENTE ADMINISTRA-
TIVO

CAETANO CLAUDIO PEREIRA SO-
ARES 38º

Art. 2º. Para tomar posse, o (a) candidato(a) deverá apresentar documen-
tação no original e fotocópia autenticada em cartório, que comprove os re-
quisitos exigidos no item 7.4 do edital 001/2012, a seguir elencados:

I- Cédula de Identidade comprovando a idade igual ou superior a 18 (de-
zoito) anos;

II- Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da lei (arts. 12 e 37, I da CF/
88);

III- Certidão de Casamento ou Nascimento;

IV- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (se for o caso);

V-Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos (se for o caso);

VI- Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF);

VII-Cartão do PIS/PASEP;

VIII-Comprovante de votação nas duas últimas eleições que antecederem
à posse;

IX- Título de Eleitor;

X-Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da Comarca do
domicílio dos últimos cinco anos, relativa à existência ou inexistência de
ações criminais (com trânsito em julgado);
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XI-Certidão Negativa de Débitos para com o município de posse;

XII-Atestado de Saúde Física e Mental (Pré-Admissional) expedido pela
Junta Médica Oficial do Município;

XIII-. duas fotos 3x4, coloridas e recentes;

XIV-Registro no conselho da respectiva categoria quando se tratar de pro-
fissão regulamentada, incluindo-se comprovante de quitação de anuidade
e certidão de regularidade;

XV- Certidão de Reservista, se do sexo masculino;

XVI- Comprovante de Escolaridade, através de histórico escolar, diploma,
conforme exigência do cargo ao qual concorre, devidamente registrado pe-
lo MEC;

XVII- Declaração contendo endereço residencial;

XVIII-Declaração negativa de acúmulo de cargo público;

XIX- Declaração de Bens;

XX-. Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária do
cargo em que exercerá sua função.

Parágrafo único. O(s) candidato(s) ora convocado (s) deverá(ão)
submeter-se a exame médico admissional que será realizado por uma jun-
ta médica do município,na forma prevista no item 7.5 e seguintes do edital
nº.001/2012.

Art. 3º. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades na apresentação
dos documentos exigidos no edital do certame, verificadas a qualquer tem-
po, acarretará na nulidade de pleno direito do ato de nomeação do(s) can-
didato(s) ora convocado (s).

Art. 4º Será considerado desistente e, portanto, eliminado do concurso pú-
blico o(s) candidato(s) que não se apresentar a administração para a pos-
se no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação desse edi-
tal.

Art. 5º A publicação do presente edital de convocação será tornada públi-
ca por meio da Imprensa Oficial do Município, considerada essa o Jornal
da Associação dos Municípios Mato-grossenses (www.amm.org.br), sen-
do de responsabilidade do(s) candidato(s) o acompanhamento de tais pu-
blicações, na forma do item 9.10.1 do edital nº 001/2012.

Registre-se e publique-se.

Campos de Júlio, 3 de outubro de 2016.

DIRCEU MARTINS COMIRAN

Prefeito de Campos de Júlio

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº. 244, DE 4 DE OUTUBRO DE 2016.

CONCEDE LICENÇA EM CARÁTER ESPECIAL A SERVIDOR DO QUA-
DRO EFETIVO QUE MENCIONA.

DIRCEU MARTINS COMIRAN, Prefeito do Município de Campos de Júlio,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e;

CONSIDERANDO o atendimento aos requisitos previstos no artigo
150,§2º do Estatuto do Servidor, instituído pela Lei Complementar nº. 001,
de 15 de julho de 2008;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença em caráter especial (licença–prêmio) à servidora
CLEONILDE DA SILVA SANTOS, admitida na forma do artigo 37, inciso
II da Constituição Federal e nomeada em caráter efetivo para o cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais, através da Portaria nº. 020, de 13 de fevereiro
de 2006, com efeitos retroativos a 02/01/2006, relativo ao período aquisiti-
vo de 02/01/2006 a 01/01/2011, pelo prazo de três meses, a contar dessa
data, com todos os direitos e vantagens do cargo.

Art. 2 Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
os seus efeitos a 01 de outubro de 2016.

Registre-se e publique-se.

Campos de Júlio,4 de outubro de 2016.

DIRCEU MARTINS COMIRAN

Prefeito de Campos de Júlio/MT

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº.245, DE 5 DE OUTUBRO DE 2016.

NOMEIA OCUPANTE AO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
QUE ESPECIFICA.

DIRCEU MARTINS COMIRAN, Prefeito do Município de Campos de Júlio,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO as disposições estatuídas no artigo 11, II do Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais, cominado com o artigo 27 da Lei Mu-
nicipal nº. 148, de 19 de abril de 2001 e artigo 37, V da Constituição Fede-
ral;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a senhora MARTA FAUSTINO RODRIGUES para ocupar
o cargo de Chefe de Divisão de Planejamento e Desenvolvimento Institu-
cional, de provimento em comissão, com direito a percepção da remune-
ração equivalente ao Padrão CC-16 constante do anexo II da Lei nº 625,
de 15 de abril de 2014.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Campos de Júlio,5 de outubro de 2016.

DIRCEU MARTINS COMIRAN

Prefeito de Campos de Júlio

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº. 238, DE 3 DE OUTUBRO DE 2016.

NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA OCUPAR CARGO DE PROVI-
MENTO EFETIVO DE AGENTE ADMINISTRATIVO.

DIRCEU MARTINS COMIRAN, Prefeito do Município de Campos de Júlio,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO as disposições preconizadas no artigo 8º e do § 2º do
artigo 17 do Estatuto dos Servidores Públicos, instituído pela Lei Comple-
mentar nº. 001, de 15 de julho de 2008,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 2º e artigo 3º do edital de convoca-
ção nº. 034, de 3 de outubro de 2016 e do edital do certame nº 001/2012;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a trigésima sexta candidata na ordem de classificação do
certame regido pelo edital nº 001/2012, NAYARA ANTONIELLE MAR-
QUES COELHO ao cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo,
para tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da publi-
cação da presente portaria.

Art. 2º A servidora deverá preencher todos os requisitos necessários a
posse no prazo previsto no artigo primeiro, sob pena de ser tornado sem
efeito o presente ato de nomeação, na forma do § 6º do artigo 27 do Esta-
tuto dos Servidores Públicos de Campos de Júlio, instituído pela Lei Com-
plementar nº 001, de 15 de julho de 2008.

Art. 3º. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades na apresentação
dos documentos exigidos no edital do certame, verificadas a qualquer tem-
po, acarretará na nulidade de pleno direito do ato de nomeação da candi-
data ora convocada.
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Art. 4º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Campos de Júlio, 3 de outubro de 2016.

DIRCEU MARTINS COMIRAN

Prefeito de Campos de Júlio

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº. 239, DE 3 DE OUTUBRO DE 2016.

NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA OCUPAR CARGO DE PROVI-
MENTO EFETIVO DE AGENTE ADMINISTRATIVO.

DIRCEU MARTINS COMIRAN, Prefeito do Município de Campos de Júlio,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO as disposições preconizadas no artigo 8º e do § 2º do
artigo 17 do Estatuto dos Servidores Públicos, instituído pela Lei Comple-
mentar nº. 001, de 15 de julho de 2008,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 2º e artigo 3º do edital de convoca-
ção nº. 034, de 3 de outubro de 2016 e do edital do certame nº 001/2012;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a trigésima sétima candidata na ordem de classificação do
certame regido pelo edital nº 001/2012, SELIA PEREIRA DE SOUZA ao
cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, para tomar posse
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da presente
portaria.

Art. 2º A servidora deverá preencher todos os requisitos necessários a
posse no prazo previsto no artigo primeiro, sob pena de ser tornado sem
efeito o presente ato de nomeação, na forma do § 6º do artigo 27 do Esta-
tuto dos Servidores Públicos de Campos de Júlio, instituído pela Lei Com-
plementar nº 001, de 15 de julho de 2008.

Art. 3º. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades na apresentação
dos documentos exigidos no edital do certame, verificadas a qualquer tem-
po, acarretará na nulidade de pleno direito do ato de nomeação da candi-
data ora convocada.

Art. 4º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Campos de Júlio, 3 de outubro de 2016.

DIRCEU MARTINS COMIRAN

Prefeito de Campos de Júlio

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº. 240, DE 3 DE OUTUBRO DE 2016.

NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA OCUPAR CARGO DE PROVI-
MENTO EFETIVO DE AGENTE ADMINISTRATIVO.

DIRCEU MARTINS COMIRAN, Prefeito do Município de Campos de Júlio,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO as disposições preconizadas no artigo 8º e do § 2º do
artigo 17 do Estatuto dos Servidores Públicos, instituído pela Lei Comple-
mentar nº. 001, de 15 de julho de 2008,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 2º e artigo 3º do edital de convoca-
ção nº. 034, de 3 de outubro de 2016 e do edital do certame nº 001/2012;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o trigésimo oitavo candidato na ordem de classificação do
certame regido pelo edital nº 001/2012, CAETANO CLAUDIO PEREIRA
SOARES ao cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, para
tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da publicação
da presente portaria.

Art. 2º O servidor deverá preencher todos os requisitos necessários a pos-
se no prazo previsto no artigo primeiro, sob pena de ser tornado sem efeito
o presente ato de nomeação, na forma do § 6º do artigo 27 do Estatuto dos
Servidores Públicos de Campos de Júlio, instituído pela Lei Complementar
nº 001, de 15 de julho de 2008.

Art. 3º. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades na apresentação
dos documentos exigidos no edital do certame, verificadas a qualquer tem-
po, acarretará na nulidade de pleno direito do ato de nomeação do candi-
dato ora convocado.

Art. 4º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Campos de Júlio, 3 de outubro de 2016.

DIRCEU MARTINS COMIRAN

Prefeito de Campos de Júlio

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº. 242, DE 4 DE OUTUBRO DE 2016.

EXONERA OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE
PROFESSOR DE INFORMÁTICA.

DIRCEU MARTINS COMIRAN, Prefeito do Município de Campos de Júlio,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74 da Lei Complementar nº. 001,
de 15 de julho de 2008,

CONSIDERANDO a solicitação contida no requerimento protocolado em 4
de outubro de 2016,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor LEANDRO SOUZA MESSIAS, ad-
mitido na forma do Inciso II do artigo 37 da Constituição Federal e nomea-
do em caráter efetivo para o cargo de Professor de Informática, através da
Portaria nº. 035, de 13 de fevereiro de 2013.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições contidas na Portaria nº. 035, de 13 de
fevereiro de 2013, declarando-se a vacância do cargo mencionado no arti-
go1º, nos termos do inciso I do artigo 73 da Lei Complementar nº. 001, de
15 de julho de 2008.

Registre-se e publique-se.

Campos de Júlio, 4 de outubro de 2016.

DIRCEU MARTINS COMIRAN

Prefeito de Campos de Júlio

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA

PREFEITURA MUNICIPAL - LICITAÇÃO
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 111/2016

TERCEIRO TERMO ADITIVO ao Contrato Nº 111/2014, firmado com a
empresa HEINEN & CIA LTDA-ME, para prestação de serviços de Comu-
nicação Multimídia (SCM) para prover acesso á Internet.

O MUNICÍPIO DE CANARANA, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa
jurídica de direito público municipal, com sede administrativa à Rua Mi-
raguai nº 228, Centro, Canarana - MT, devidamente inscrita no C.N.P.J.
/MF, sob o nº. 15.023.922/0001-91, neste ato representado, na forma de
sua Lei Orgânica, pelo Prefeito Municipal Sr. EVALDO OSVALDO DIEHL,
brasileiro, casado, agro-empresário, residente e domiciliado na cidade de
Canarana, Estado de Mato Grosso, portador da Cédula de Identidade Cé-
dula de Identidade RG nº 211.566 SSI/SC e do CPF nº. 132.773.839-20 e
de outro lado a empresa HEINEN & CIA LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF
nº 10.341.150/0001-12, estabelecida na cidade de Canarana-MT, à Rua
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Guarita nº 176 D, Centro, CEP 78.640-000, neste ato representada por
ALDEMIR ZATTI, Carteira de Identidade nº. 822676 SSP/MT e do CPF nº
569.391.321-040, doravante denominada CONTRATADA, resolvem cele-
brar o presente termo aditivo, em conformidade com a Lei nº 8.666 de 21
de junho de 1993, e suas alterações, Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002
e alterações, e ainda de conformidade com a documentação constante no
processo na modalidade pregão presencial nº 030/2014, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, DAS ALTERAÇÕES E VALOR:

1.1 – O presente Termo Aditivo tem por objeto Prorrogação de vigência
do Contrato de Prestação de Serviços nº. 111/2014 pelo prazo de 12
(doze) meses, ficando sua vigência prorrogada até o dia 28/07/2017, po-
dendo ocorrer a extinção do ajuste antes do decurso desse prazo, caso a
administração efetue contratação resultante de novo procedimento licitató-
rio.

Parágrafo Único: Na hipótese da extinção do contrato pela conclusão de
novo procedimento licitatório, a CONTRATADA deverá ser comunicada
com o prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência da data da ces-
sação da prestação dos serviços, por ofício da autoridade competente.

1.2 – Ficam prorrogados apenas os itens 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08, por
serem considerados serviços contínuos, perfazendo um valor bruto men-
sal de R$ 17.644,00 (dezessete mil, seiscentos e quarenta e quatro re-
ais) evalor total de R$ 211.728,00 (duzentos e onze mil, setecentos e
vinte e oito reais).

CLAUSULA SEGUNDA - JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL

2.1 – A Administração se sentiu na obrigação de promover a renovação
do Contrato em epígrafe por razões econômicas e financeiras, visto que
com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública,
uma vez que os serviços prestados pelo CONTRATADO são de qualidade
e têm atendido a contento as necessidades da CONTRATANTE, onde du-
rante a vigência do contrato os serviços foram prestados de satisfatoria-
mente, sem contar que os preços serão mantidos durante a vigência.

2.3 – O presente aditivo encontra embasamento legal no Art. 57, inciso II
da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1 – As despesas decorrentes do presente aditivo contratual serão empe-
nhadas da seguinte forma, por força da Lei Complementar nº 101/2000:

3.1.1 - 29 de Julho/2016 a dezembro/2016 no Orçamento Anual de 2016
e;

3.1.2 - De janeiro/2017 a 28 de julho/2017 no Orçamento Anual de 2017.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1 - As demais cláusulas e condições ajustadas no contrato nº 111/2014,
1º e 2º termos aditivos, desde que compatíveis, permanecem inalteradas,
sendo ratificadas neste ato pelas partes contratantes.

CLAUSULA QUINTA - DOMICÍLIO E FORO

5.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Canarana-MT, para dirimir quais-
quer dúvidas que por ventura surgirem em função da execução do presen-
te termo.

Canarana-MT, 20 de Julho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA-MT

............................................................

EVALDO OSVALDO DIEHL

Prefeito Municipal

HEINEN & CIA LTDA-ME

.............................................................

ALDEMIR ZATTI

RG:822676 SSP/MT CPF:569.391.321-04

FISCAL DO CONTRATO

....................................................

Testemunhas:

01:_________________________________
02:_________________________________

Nome:...................................................... Nome:..........................................
............

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA

EXTRATO DE DISTRATO REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO
003/2014 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - TIPO: Contratação de Pes-
soal de Prestação de Serviço por Tempo Determinado nº 024/2015/ CON-
TRATADO: Daiane Patricia Malissi Gezualdo /OBJETO: Rescisão do con-
trato após termino de Licença Maternidade / CARGO: Professor Classe A
– 20hs / DATA: 07/10/2016.

Solange Pereira da Silva

Responsável Pelo Departamento de Recursos Humanos

EXTRATO

DISTRATO REFERENTE AO PROCESSO ELETISTA COM BASE (CO-
NANDA – Resolução 170 de 10/12/2014 – Art. 14 §1º 2016/2020) PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA - TIPO: Contratação de Pessoal
de Prestação de Serviço por Tempo Determinado nº 060/2016 – suprindo
o afastamento temporário/ CONTRATADO: Marinalva Gomes de Sousa
Santos /OBJETO: Retorno do Conselheiro Tutelar Titular / CARGO: Con-
selheira Tutelar / DATA: 07/10/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

LICITAÇÃO
RESULTADO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2016

REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO

RESULTADO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2016
REGISTRO DE PREÇOS

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público,
para conhecimento dos interessados, que as empresas ADILSON GHISI
EPP, VICARI QUEIROZ E CIA LTDA ME E OLAPER COMERCIO E DIS-
TRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES E PNEUS LTDA ME, sagraram-se
vencedoras do processo de Licitação em referência, para a o Registro de
Preços Futura e Eventual aquisição de óleos lubrificantes e derivados
para veículos das Secretarias Municipais de Cláudia/MT.

Cláudia/MT, 06 de Outubro de 2016.

João Batista Moraes De Oliveira

Prefeito Municipal

Shirley Yotzchetz

Pregoeira
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RH
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 19/2016

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 23ª CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PUBLICO Nº 001/2015 DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CLAUDIA/MT.”

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Claudia, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei:

Considerando a necessidade da Administração Pública Municipal em promover os cargos existentes no Plano de Cargos e Carreira e Salários,

Considerando a ordem rigorosa de classificação do Concurso Público Nº 001/2015, realizado pela Prefeitura Municipal de Claudia /MT,

CONVOCA:

Ficam convocados a partir de 06 de Outubro de 2016, os candidatos aprovados no Concurso Público 001/2015, abaixo relacionados, a comparecerem
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Claudia- MT, no horário de expediente das 07:00 ás 11:00 horas, e das 13:00 as
17:00 no prazo de 30 (trinta) dias a conta da publicação dessa convocação, com a documentação e exames exigidos para serem contratados nos res-
pectivos cargos:

Cargo: 028 – Técnico em Informática

Inscrição Nome PORT GERAIS ESPEC. PONT. CLASS. APROVADO
1071 SIMONE DOS SANTOS MOMOLI 5 7 5 56,00 2 CLASS

Cargo: 036 – Gari

Inscrição Nome PORT GERAIS ESPEC. PONT. CLASS. APROVADO
1361 RAFAEL MACARONELI SCHEFFER 4 3 3 54,00 4 CLASS
1293 LAUDINETE BATISTA WEIS 3 3 3 51,00 5 CLASS

Cargo: 039 – Merendeira

Inscrição Nome PORT GERAIS ESPEC. PONT. CLASS. APROVADO
1276 ERIKA FELIX DA SILVA 8 3 2 56,00 2 CLASS

Cargo: 040 – Motorista

Inscrição Nome PORT GERAIS ESPEC. PONT. PRAT. TOTAL CLASS. APROVADO
1058 GILSON ANDRE BENTE 8 4 2 60,00 69 129 7 CLASS
0592 FLAVIO AMADOR DE BRITO 8 4 1 50,00 77 127 8 CLASS

Cargo: 042 – Operador de Máquina II (CNH – Categoria D ou E)

Inscrição Nome PORT GERAIS ESPEC. PONT. PRAT. TOTAL CLASS. APROVADO
0481 RODRIGO BUTTURI 9 4 4 83,00 57 140 3 CLASS

Cargo: 045 – Zeladora

Inscrição Nome PORT GERAIS ESPEC. PONT. CLASS. APROVADO
1345 ROSANA VIEIRA SOUSA 5 4 5 81,00 4 CLASS
1128 THAIS LETICIA FERREIRA 7 2 5 79,00 5 CLASS
1021 RODINEIA ALVES PEREIRA 4 4 4 68,00 6 CLASS

Claudia-MT, 06 de Outubro de 2016.

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2016

PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2016

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNI-
CÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito Munici-
pal, o Srº. JOAO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente político, portador da CIC/RG sob o n.º 1047145-6 SSP/MT e CPF/MF sob
o n.º 782.277.801-30, residente e domiciliado nesta cidade de Cláudia/MT, doravante denominado “MUNICÍPIO”, e do outro lado a empresa PNEUAR
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.532.991/0001-41 e Inscrição Estadual n.º 13.078.698-5, estabelecida a Avenida Ulisses
Pompeu de Campos, n.º 132, bairro Suburbano, cidade de Várzea Grande/MT, neste ato representada pelo Srº. Edson Margreiter, portador do CIRG
n.º 2101361-6 SSP/MT e CPF n.º 005.706.769-40, doravante denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos do artigo 15 da Lei Federal
8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 10.520/2002, e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no
Município de CLÁUDIA e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL nº 045/2016, para REGISTRO
DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as
condições seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.1 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA USO NOS CAMINHÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, CONFORME DISPOSTO NO ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA, conforme disposto abaixo:

ITEM UND DESCRIÇÃO DE PRODUTOS QUANT MARCA / FABRICANTE V. UNIT V. TOTAL
1 UND PNEU 175/70/13 72 FATE / TATE S.A.I.C.I 213,00 1.536,00
2 UND CAMARA DE AR 175/70/13 74 BRASTUBE / BANDEIRANTES COMPANHIA DE PNEUS SA 34,00 2.516,00
6 UND PNEU 80/100/18 18 RINALDI / RINALDI LTDA 150,00 2.700,00
7 UND CAMARA DE AR 18 (MOTO) 53 LEVORIN / LEVORIN S.A 39,00 2.067,00
8 UND PNEU 90/90/21 (MOTO) 04 RINALDI / RINALDI LTDA 250,00 1.000,00
9 UND CAMARA 21 (MOTO) 02 LEVORIN / LEVORIN S.A 39,00 78,00
10 UND PNEU 235/75/15 16 FATE / TATE S.A.I.C.I 598,00 9.568,00
12 UND PNEU 205/70/15 12 FATE / TATE S.A.I.C.I 538,00 6.456,00
14 UND CAMARA AR 15 (CAMIONETE) 36 BRASTUBE / BANDEIRANTES COMPANHIA DE PNEUS SA 55,00 1.980,00
17 UND CAMARA DE AR 17.5 56 BRASTUBE / BANDEIRANTES COMPANHIA DE PNEUS SA 130,00 7.280,00
18 UND PNEU 700/16 COMUM LISO 06 GOODYEAR/ TITAN DO BRASIL 475,00 2.850,00
19 UND CAMARA 700/16 08 BRASTUBE / BANDEIRANTES COMPANHIA DE PNEUS SA 60,00 480,00
20 UND PROTETOR 700/16 08 RUZZI / VIPAL S.A 27,00 216,00
21 UND PNEU 900/20 BORRACHUDO

COMUM 20 GOODYEAR/ TITAN DO BRASIL 954,00 19.080,00
24 UND PROTETOR 900/20 30 RUZZI / VIPAL S.A 40,00 1.200,00
25 UND PNEU 1000/20 BORRACHUDO

COMUM 16 GOODYEAR/ TITAN DO BRASIL 1.555,00 24.880,00
28 UND PNEU 1000/20 RADIAL MISTO 04 GENERAL / CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS 1.560,00 6.240,00
30 UND PROTETOR 1000/20 70 RUZZI / VIPAL S.A 44,00 3.080,00
32 UND PNEU 275/80/22.5 RADIAL

BORRACHUDO 40 FATE / TATE S.A.I.C.I 1.745,00 69.800,00
33 UND CAMARA DE AR 275/80/22.5 100 BRASTUBE / BANDEIRANTES COMPANHIA DE PNEUS SA 106,00 10.600,00
34 UND PROTETOR 275/80/22.5 100 RUZZI / VIPAL S.A 50,00 5.000,00
38 UND PNEU 17.5/25 24 TITAN / TITAN DO BRASIL 3.800,00 91.200,00
39 UND CAMARA DE AR 17.5/25 30 BRASTUBE / BANDEIRANTES COMPANHIA DE PNEUS SA 285,00 8.550,00
40 UND PROTETOR 17.5/25 24 ABC / ABC VALADARES LTDA 207,00 4.968,00
47 UND PNEU 14.9/24 12 LONAS 02 GOODYEAR / TITAN DO BRASIL 1.750,00 3.500,00
48 UND CAMARA 14.9/24 04 BRASTUBE / BANDEIRANTES COMPANHIA DE PNEUS SA 194,00 776,00
50 UND PNEU 110/90/17 02 VIPAL / VIPAL S.A 250,00 500,00
51 UND PNEU 90/90/19 02 VIPAL / VIPAL S.A 195,00 390,00
52 UND PNEU 110/80/18 02 RINALDI / RINALDI LTDA 235,00 470,00
53 UND CAMARA 110/90/17 (M0T0) 04 LEVORIN / LEVORIN S.A 235,00 160,00
54 UND CAMARA 90/90/19 (MOTO) 04 LEVORIN / LEVORIN S.A 40,00 160,00
55 UND CAMARA 110/80/18 (MOTO) 04 LEVORIN / LEVORIN S.A 40,00 160,00

VALOR TOTAL: 303.241,00 ( TREZENTOS E TRES MIL DUZENTOS E QUARENTA E UM REAIS ).

1.2Os itens que tiverem os preços e quantidades registrados, eventualmente serão contratados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Públicos.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 – A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 06/10/2016 até 05/10/2017.

2.1.1 A vigência da Ata de Registro de Preços e do contrato administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato admi-
nistrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter
seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993.

2.2 - Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia
não será obrigado a efetuar a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, dos pneus referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto,
outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE-
SENCIAL nº 045/2016, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento
das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PAGAMENTO

3.1 - Os pagamentos serão efetuados, em média, até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente
atestada pela Administração.

3.2 - Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com
as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

3.2.1 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do
fornecimento.
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3.3 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

3.4 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será
gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

3.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

CLÁUSULA QUARTA

DA ENTREGA E DO PRAZO

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade das Secretarias Solicitantes, através de Solicitação, Pedido ou Autorização de
fornecimento na quantidade solicitada;

4.2 Os itens adquiridos/registrados através deste Registro de Preços deverão ser entregues nas quantidades solicitadas, nos locais indicados pela Se-
cretaria solicitante no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante.

4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura;

4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato
administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo
ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993.

4.4 Caso a licitante não consiga efetuar a entrega dos pneus no prazo previsto no item 4.1, deverão apresentar justificativa plausível e fundamentada a
Administração, sob pena de responder pelas sanções previstas na cláusula sétima.

4.5 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição das Secretarias.

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES

5.1 - Do Município:

5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho;

5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso;

5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho;

5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente;

5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção.

5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado.

5.2 - Da Detentora da Ata:

5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida;

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos;

5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação;

5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor contratado;

5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação.

CLÁUSULA SEXTA

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de
Autorização de Despesa pela detentora.

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que
a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de
Autorização de Despesa.

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora
em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS PENALIDADES

7.1 De conformidade com o art. 86 da Lei n.º 8.666/93, o atraso injustificado na execução do objeto deste contrato, sujeitará a CONTRATADA, a juízo
da Administração do Município de Cláudia, à multa de 1,0% (um por cento)por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento).

7.1.1A multa prevista no item 7.1 será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá cumular com as demais sanções
administrativas, inclusive com a multa prevista no item 7.2, alínea “b”.

7.2 Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou parcial da entrega do objeto adquirido, a Administração poderá aplicar
à(s) vencedora(s), mediante publicação no Diário Oficial do Estado, as seguintes penalidades:
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a) advertência por escrito;

b) aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes deste Instrumento;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93.

7.3Se a contratada não proceder o recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo
valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para
execução pela Assessoria Jurídica.

7.3.1 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado para
execução pela Assessoria Jurídica.

7.4Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração recon-
siderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

CLÁUSULA OITAVA

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como:
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, aces-
sória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora
da ata na execução da mesma.

8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de
situações previstas na alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual).

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV.

8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo
motivo de força maior devidamente justificado no processo.

8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente,
poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-
ciação.

8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro
menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto
cotado, qualidade e especificações.

8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu
registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade
de negociação.

8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido
poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro.

8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-
batória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição,
de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis
para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e
no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido;

8.10 - Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços
originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a
ordem de classificação.

8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração,
o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade.

8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto,
sem que caiba direito de recurso.

CLÁUSULA NONA

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com
antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo “PROMITENTE FORNECEDORA”,
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.º 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO.

9.2 - A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-
cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando:

9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação
em vigor;

9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO,
com observância das disposições legais;

9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento,
juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e
registrado a partir da última publicação.

9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços,
ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.
666/93.

9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á
Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-
dente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições.

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou
a quem esta delegar a competência para tanto.

CLÁUSULA DÉCIMA DO

ORÇAMENTO

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

VINCULAÇÃO AO EDITAL

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas
no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 045/2016, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE
FORNECEDORA, no certame licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DAS COMUNICAÇÕES

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 - Integram esta Ata, o edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 045/2016 a proposta da empresa PNEUAR COMÉRCIO DE PNEUS LTDA classificada
em 1º lugar no certame supranumerado.

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, no que não colidir com a primeira e as demais normas
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

DO FORO

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia – MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Cláudia – MT, 06 de Outubro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA
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João Batista Moraes De Oliveira

Prefeito Municipal

PNEUAR COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

Edson Margreiter

EMPRESA/PROMITENTE FORNECEDORA

Testemunhas:

_______________________________

Nome: ROSEMARY PEREIRA DE SOUZA

CPF: 910.670.651-72

________________________________

Nome : ALISON PREVELATO VIEIRA

CPF: 048.253.531-85

LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2016

PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2016

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNI-
CÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito Munici-
pal, o Srº. JOAO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente político, portador da CIC/RG sob o n.º 1047145-6 SSP/MT e CPF/MF sob
o n.º 782.277.801-30, residente e domiciliado nesta cidade de Cláudia/MT, doravante denominado “MUNICÍPIO”, e do outro lado a empresa PNEUS
VIA NOBRE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 01.976.860/0048-91 e Inscrição Estadual n.º 13.586.661-8, estabelecida a Avenida Da FEB, Sn.º, bairro
Ponte Nova, cidade de Várzea Grande/MT, neste ato representada pelo Srº. Sergio Carlos Ferreira, portador do CIRG n.º 843046 SSP/GO e CPF n.º
234.279.731-15, doravante denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei
Federal nº 10.520/2002, e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de CLÁUDIA e das demais
normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL nº 045/2016, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata
de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.1 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA USO NOS CAMINHÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, CONFORME DISPOSTO NO ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA, conforme disposto abaixo:

ITEM PRODUTOS QTDADE MARCA/
FAB

VL. UNI-
TÁRIO

VALOR
TOTAL

3 PNEU 175/70/14 16 PIRELLI R$
313,00

R$ 5.
008,00

4 CAMARA DE AR 175/70/14 16 MAGNUM R$ 40,00 R$
640,00

11 PNEU 245/70/16 12 PIRELLI R$
753,00

R$ 9.
036,00

13 PNEU 205/75/16 36 PIRELLI R$
558,00

R$ 20.
088,00

15 CAMARA AR 16 (CAMIO-
NETE) 30 MAGNUM R$ 66,00 R$ 1.

980,00
16 PNEU 215/75/17.5 MISTO 56 PIRELLI R$

900,00
R$ 50.
400,00

22 PNEU 900/20 LISO COMUM 10 PIRELLI R$
897,00

R$ 8.
970,00

23 CAMARA DE AR 900/20 50 MAGNUM R$
102,00

R$ 5.
100,00

25 PNEU 1000/20 BORRA-
CHUDO COMUM 16 PIRELLI R$ 1.

200,00
R$ 19.
200,00

27 PNEU 1000/20 LISO CO-
MUM 20 PIRELLI R$ 1.

074,00
R$ 21.
480,00

29 CAMARA 1000/20 70 MAGNUM R$
109,00

R$ 7.
630,00

31 PNEU 275/80/22.5 RADIAL
MISTO 40 PIRELLI R$ 1.

697,00
R$ 67.
880,00

35 PNEU 1400/24 12 LONAS 24 PIRELLI R$ 2.
361,00

R$ 56.
664,00

36 CAMARA 1400/24 30 MAGNUM R$
206,00

R$ 6.
180,00

37 PROTETOR 1400/24 24 G A FLEX R$ 95,50 R$ 2.
292,00

41 PNEU 18.4/30 12 LONAS 2 PIRELLI R$ 2.
594,00

R$ 5.
188,00
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43 PNEU 23.1/26 12 LONAS 2 PIRELLI R$ 4.
505,00

R$ 9.
010,00

44 CAMARA DE AR 23.1/26 4 MAGNUM R$
402,67

R$ 1.
610,68

45 PNEU 23.1/30 12 LONAS 2 PIRELLI R$ 4.
375,00

R$ 8.
750,00

46 CAMARA 23.1/30 4 MAGNUM R$
439,00

R$ 1.
756,00

49 PNEU 215/65/16 12 PIRELLI R$
539,00

R$ 6.
468,00

56 PNEU 255/60/18 10 PIRELLI R$ 1.
029,00

R$ 10.
290,00

VALOR TOTAL R$ 325.620,68
Valor Total da Proposta: R$ 325.620,68 (Trezentos e vinte e cinco mil, seiscentos e
vinte reais e sessenta e oito centavos).

1.2Os itens que tiverem os preços e quantidades registrados, eventualmente serão contratados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Públicos.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 – A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 06/10/2016 até 05/10/2017.

2.1.1 A vigência da Ata de Registro de Preços e do contrato administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato admi-
nistrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter
seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993.

2.2 - Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia
não será obrigado a efetuar a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, dos pneus referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto,
outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE-
SENCIAL nº 045/2016, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento
das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PAGAMENTO

3.1 - Os pagamentos serão efetuados, em média, até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente
atestada pela Administração.

3.2 - Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com
as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

3.2.1 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do
fornecimento.

3.3 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

3.4 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será
gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

3.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

CLÁUSULA QUARTA

DA ENTREGA E DO PRAZO

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade das Secretarias Solicitantes, através de Solicitação, Pedido ou Autorização de
fornecimento na quantidade solicitada;

4.2 Os itens adquiridos/registrados através deste Registro de Preços deverão ser entregues nas quantidades solicitadas, nos locais indicados pela Se-
cretaria solicitante no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante.

4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura;

4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato
administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo
ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993.

4.4 Caso a licitante não consiga efetuar a entrega dos pneus no prazo previsto no item 4.1, deverão apresentar justificativa plausível e fundamentada a
Administração, sob pena de responder pelas sanções previstas na cláusula sétima.

4.5 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição das Secretarias.

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES

5.1 - Do Município:
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5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho;

5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso;

5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho;

5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente;

5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção.

5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado.

5.2 - Da Detentora da Ata:

5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida;

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos;

5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação;

5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor contratado;

5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação.

CLÁUSULA SEXTA

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de
Autorização de Despesa pela detentora.

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que
a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de
Autorização de Despesa.

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora
em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS PENALIDADES

7.1 De conformidade com o art. 86 da Lei n.º 8.666/93, o atraso injustificado na execução do objeto deste contrato, sujeitará a CONTRATADA, a juízo
da Administração do Município de Cláudia, à multa de 1,0% (um por cento)por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento).

7.1.1A multa prevista no item 7.1 será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá cumular com as demais sanções
administrativas, inclusive com a multa prevista no item 7.2, alínea “b”.

7.2 Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou parcial da entrega do objeto adquirido, a Administração poderá aplicar
à(s) vencedora(s), mediante publicação no Diário Oficial do Estado, as seguintes penalidades:

a) advertência por escrito;

b) aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes deste Instrumento;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93.

7.3Se a contratada não proceder o recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo
valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para
execução pela Assessoria Jurídica.

7.3.1 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado para
execução pela Assessoria Jurídica.

7.4Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração recon-
siderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

CLÁUSULA OITAVA

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como:
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, aces-
sória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora
da ata na execução da mesma.
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8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de
situações previstas na alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual).

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV.

8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo
motivo de força maior devidamente justificado no processo.

8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente,
poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-
ciação.

8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro
menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto
cotado, qualidade e especificações.

8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu
registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade
de negociação.

8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido
poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro.

8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-
batória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição,
de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis
para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e
no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido;

8.10 - Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços
originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a
ordem de classificação.

8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração,
o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade.

8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto,
sem que caiba direito de recurso.

CLÁUSULA NONA

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com
antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo “PROMITENTE FORNECEDORA”,
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.º 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO.

9.2 - A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-
cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando:

9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação
em vigor;

9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO,
com observância das disposições legais;

9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento,
juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e
registrado a partir da última publicação.

9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços,
ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.
666/93.

9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á
Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido.
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CLÁUSULA DÉCIMA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-
dente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições.

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou
a quem esta delegar a competência para tanto.

CLÁUSULA DÉCIMA DO

ORÇAMENTO

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

VINCULAÇÃO AO EDITAL

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas
no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 045/2016, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE
FORNECEDORA, no certame licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DAS COMUNICAÇÕES

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 - Integram esta Ata, o edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 045/2016 a proposta da empresa PNEUS VIA NOBRE LTDA classificada em 1º lugar
no certame supranumerado.

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, no que não colidir com a primeira e as demais normas
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

DO FORO

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia – MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Cláudia – MT, 06 de Outubro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

João Batista Moraes De Oliveira

Prefeito Municipal

PNEUS VIA NOBRE LTDA

Sergio Carlos Ferreira

EMPRESA/PROMITENTE FORNECEDORA

Testemunhas:

_______________________________

Nome: ROSEMARY PEREIRA DE SOUZA

CPF: 910.670.651-72

________________________________

Nome : ALISON PREVELATO VIEIRA

CPF: 048.253.531-85

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO

DECRETO MUNICIPAL Nº 1.375, DE 30 SETEMBRO DE 2016

DECRETO MUNICIPAL Nº 1.375, DE 30 SETEMBRO DE 2016.

“Autoriza a utilização de espaço urbano que menciona e dá outras
providências”.

O Prefeito Municipal de Cocalinho, Estado de Mato Grosso, no uso de su-
as atribuições legais conferidas, especialmente pelo Artigo 64, IX da Lei
Orgânica do Município c/c Lei Municipal 133, de 18 de março de 1994,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica autorizada a utilização da Praça de Eventos, localizada na
Quadra “A” do Setor Central (Beira Rio), entre a Rua 1 e Rua Joaquim de
Almeida, desta Cidade, todos domingos e feriados, no horário compreen-
dido entre as 17:00h e 19:00h, para e “Equipe Brothers Moto Show”, na
pessoa do representante dos organizadores, o senhor Marcus Vinícius Do-
mingos Garcia.

7 de Outubro de 2016 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XI | N° 2.579

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 40 Assinado Digitalmente



Parágrafo único. A forma de utilização, sinalização e interdição, bem co-
mo os danos causados aos participantes e a terceiros será de toda res-
ponsabilidade dos organizadores.

Art. 2º. Findo o período estabelecido nos artigo anterior, os organizadores
mencionados, se responsabilização em desobstruir os espaços interdita-
dos.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cocalinho, Estado do Mato Grosso,
aos trinta dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis.

Luiz Henrique do Amaral

Prefeito Municipal

Rogério Moreira

Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER

DEPARTAMENTO DE PROJETOS
LEI Nº 2894/2016

Projeto de Lei nº 309/2016

Autoria: Câmara Municipal de Colíder

LEI Nº 2894/2016

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O SINDICATO DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLIDER/MT - SINSPUMCOL”

A CÂMARA MUNICIPAL DE COLIDER, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais, aprovou e eu, NILSON JOSÉ DOS SAN-
TOS, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica Declarado de Utilidade Pública, o Sindicato dos Servido-
res Públicos Municipais de Colíder/MT - SINSPUMCOL, entidade sin-
dical, com personalidade jurídica, sem fins lucrativos, com inscrição
no CNPJ sob nº 32.946.055/0001-85, sediada na Rua Teles Pires s/n,
no Município de Colíder-MT.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colíder, em 04 de outubro de 2016.

NILSON JOSÉ DOS SANTOS

Prefeito Municipal de Colider-MT

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 03/2015

Ficam Convocados os aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº. 03/2015 que deverão apresentar-se na Divisão de Recursos Humanos da Se-
cretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, até o dia 19 de Outubro de 2016, munidos dos seguintes documentos originais e três cópias legíveis,
que serão retidas:

-Certificado/Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso, emitido por instituição de ensino credenciada pelo Ministério da Educação, para o
cargo que se candidatou;

-Registro nos respectivos Conselhos Profissionais;

-Certidão de quitação eleitoral emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral-TSE;

-Titulo de Eleitor com o comprovante de votação/justificativa da última eleição;

-Comprovante de quitação com as obrigações militares, se do sexo masculino;

-Carteira de Identidade;

-Cadastro de Pessoa Física - CPF;

-Certidão de Nascimento/Casamento ou Escritura Pública de União Estável;

-Carteira de Trabalho;

-Comprovante de inscrição no PIS/PASEP;

-CNIS (retirado no INSS);

-Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;

-Comprovante de residência em nome do candidato, dos genitores ou declaração firmada pelo proprietário do imóvel com firma reconhecida;

-Conta corrente (Banco Bradesco)

-Carteira Nacional de Habilitação;

-Comprovante se estrangeiro na forma da lei (naturalizado);

Originais:

-02 fotos 3x4 atual e colorida;

-Carteira de Trabalho;

-Certidão de Inexistência de Antecedentes Criminais dos últimos 05 (cinco) anos, expedida pelo foro da Comarca em que o candidato residir ou for
domiciliado;

-Atestado Médico de capacidade Física (emitidos por profissionais do SUS);

-Atestado de Sanidade Mental (emitidos por profissionais do SUS);

-Declaração de não infringência ao Inciso XVI – art. 37 da Constituição Federal e, disponibilidade do tempo para cumprimento de carga horária;

-Declaração de Bens;

-Outros documentos pertinentes que se fizerem necessários.
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O provimento do candidato no emprego fica condicionado à apresentação de todos os documentos comprobatórios dos requisitos relacionados acima.

Os candidatos convocados são:

25 6 - Apoio Administrativo Educacional Manutenção De Infraestrutura (Cozinheira) - Nível Medio

Inscrição Nome GERAIS ESPEC. Títulos Pont Class Aprovado
0472 SILVANA MARIA VIEIRA 6 5 0,00 54,00 25 Class
0938 ELIDIA TEIXEIRA VIEIRA 4 6 1,00 53,00 26 Class
0327 LUZIA PAULINA DOS REIS SANTOS 5 5 3,00 53,00 27 Class

O não pronunciamento do candidato aprovado no prazo estabelecido para esse fim facultará ao Poder executivo a convocação dos candidatos seguintes,
perdendo o mesmo o direito de investidura no emprego ao qual se habilitou.

O presente Processo Seletivo Simplificado tem validade de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser renovado por mais 180 (cento e oitenta) dias, haven-
do a necessidade de continuidade dos serviços, a contar da data de publicação do resultado final.

Colíder/MT, 06 de Outubro de 2016.

NILSON JOSÉ DOS SANTOS

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO PESSOAL
TERMO DE POSSE Nº 81/2016

Ao 15 (décimo quinto) dia do mês de setembro de 2016 (dois mil e de-
zesseis) na Prefeitura Municipal de Colíder – MT., sito à Travessa dos Pa-
recís, nº. 85, Centro, Setor Leste, no Gabinete do Prefeito Municipal, na
presença do Secretário Municipal de Saúde e Saneamento Básico, o Sr.
Adriano Pereira dos Santos e do Prefeito Municipal, Sr. Nilson José dos
Santos, a Srª. Rosalia Rodrigues Martins dos Santos, toma posse no car-
go de Agente Comunitário de Saúde, através do Processo Seletivo Públi-
co Municipal nº. 001/2014, classificação 2º lugar, sob o Regime Estatutário
de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 2408/2010 e do regime próprio de
previdência – PREVI-LIDER, aprovado pela Câmara Municipal e sancio-
nado pelo Prefeito Municipal, comprometendo-as a desempenhar os seus
deveres funcionais.

Termo de posse que assina a Srª. Rosalia Rodrigues Martins dos Santos
que declara vir assinar o presente Termo, pelo qual se compromete a bem
desempenhar todas as funções inerentes ao cargo de Agente Comunitário
de Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico.

Apresentou os seguintes documentos:

(X) I Certificado, de conclusão de curso do Ensino fundamental;

(X) II Certidão de quitação eleitoral emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral
- TSE;

(X) III Titulo de eleitor com o comprovante de votação/justificativa da última
eleição;

( ) IV Comprovante de quitação com as obrigações militares, se do sexo
masculino;

(X) V Carteira de Identidade;

(X) VI Cadastro de Pessoa Física – CPF;

(X) VII Certidão de Nascimento/Casamento ou Escritura Pública de União
Estável, acompanhado da cópia do CPF do (a) (cônjuge);

(X) VIII Carteira de trabalho;

(X) IX Comprovante de inscrição no PIS/PASEP ou declaração que não é
inscrito;

(X) X CNIS (retirado no INSS);

( ) XI Certidão e nascimento dos filhos menores de 21 anos;

(X) XII comprovante de Residência; no caso de Agente comunitário de
Saúde deve constar em nome do candidato (conta de água, luz, telefone
ou outro documento idôneo, com firma reconhecida de acordo com a Lei
Federal nº. 11.350/2006);

(X) XIII Conta corrente (Banco Brasil);

(X) XIV Carteira Nacional de Habilitação;

( ) XV Comprovante se estrangeiro na forma da lei (naturalizado);

(X) XVI 02 fotos 3X4 atual e colorida;

(X) XVII Certidão de Inexistência de Antecedentes Criminais dos últimos
05 (cinco) anos, expedida pelo foro da Comarca em que o candidato residir
ou for domiciliado;

(X) XVIII Atestado Médico de capacidade Física (emitidos por profissionais
do SUS);

(X) XIX Atestado Médico de capacidade Mental (emitidos por profissionais
do SUS);

(X) XX Declaração de não infringência ao Inciso XVI – art. 37 da Constitui-
ção Federal e, disponibilidade do tempo para cumprimento de carga horá-
ria;

(X) XXI Declaração de bens;

*Outros documentos pertinentes que se fizerem necessários.

A investidura no cargo/função, fica consignado no presente Termo, e nada
mais havendo o que constar, eu Viviane Halateno, lavrei este Termo de
Posse, que depois de lido e achado conforme deverá ser assinado pelo
compromissado e pelas autoridades competentes.

Colíder – MT., 15 de setembro de 2016.

Rosalia Rodrigues Martins dos Santos

Compromissado

Adriano Pereira dos Santos Secretário Municipal de Saúde e Sanea-
mento Básico

Nilson José dos Santos

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO PESSOAL
TERMO DE POSSE Nº 80/2016

Ao 15 (décimo quinto) dia do mês de setembro de 2016 (dois mil e dezes-
seis) na Prefeitura Municipal de Colíder – MT., sito à Travessa dos Pare-
cís, nº. 85, Centro, Setor Leste, no Gabinete do Prefeito Municipal, na pre-
sença do Secretário Municipal de Saúde e Saneamento Básico, o Sr. Adri-
ano Pereira dos Santos e do Prefeito Municipal, Sr. Nilson José dos San-
tos, a Srª. Marilene Rivadavea de Souza, toma posse no cargo de Agente
Comunitário de Saúde, através do Processo Seletivo Público Municipal nº.
001/2014, classificação 2º lugar, sob o Regime Estatutário de Trabalho,
conforme Lei Municipal nº 2408/2010 e do regime próprio de previdência
– PREVI-LIDER, aprovado pela Câmara Municipal e sancionado pelo Pre-
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feito Municipal, comprometendo-as a desempenhar os seus deveres funci-
onais.

Termo de posse que assina a Srª. Marilene Rivadavea de Souza que de-
clara vir assinar o presente Termo, pelo qual se compromete a bem de-
sempenhar todas as funções inerentes ao cargo de Agente Comunitário
de Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico.

Apresentou os seguintes documentos:

(X) I Certificado, de conclusão de curso do Ensino fundamental;

(X) II Certidão de quitação eleitoral emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral
- TSE;

(X) III Titulo de eleitor com o comprovante de votação/justificativa da última
eleição;

( ) IV Comprovante de quitação com as obrigações militares, se do sexo
masculino;

(X) V Carteira de Identidade;

(X) VI Cadastro de Pessoa Física – CPF;

(X) VII Certidão de Nascimento/Casamento ou Escritura Pública de União
Estável, acompanhado da cópia do CPF do (a) (cônjuge);

(X) VIII Carteira de trabalho;

(X) IX Comprovante de inscrição no PIS/PASEP ou declaração que não é
inscrito;

(X) X CNIS (retirado no INSS);

(X) XI Certidão e nascimento dos filhos menores de 21 anos;

(X) XII comprovante de Residência; no caso de Agente comunitário de
Saúde deve constar em nome do candidato (conta de água, luz, telefone
ou outro documento idôneo, com firma reconhecida de acordo com a Lei
Federal nº. 11.350/2006);

(X) XIII Conta corrente (Banco Brasil);

(X) XIV Carteira Nacional de Habilitação;

( ) XV Comprovante se estrangeiro na forma da lei (naturalizado);

(X) XVI 02 fotos 3X4 atual e colorida;

(X) XVII Certidão de Inexistência de Antecedentes Criminais dos últimos
05 (cinco) anos, expedida pelo foro da Comarca em que o candidato residir
ou for domiciliado;

(X) XVIII Atestado Médico de capacidade Física (emitidos por profissionais
do SUS);

(X) XIX Atestado Médico de capacidade Mental (emitidos por profissionais
do SUS);

(X) XX Declaração de não infringência ao Inciso XVI – art. 37 da Constitui-
ção Federal e, disponibilidade do tempo para cumprimento de carga horá-
ria;

(X) XXI Declaração de bens;

*Outros documentos pertinentes que se fizerem necessários.

A investidura no cargo/função, fica consignado no presente Termo, e nada
mais havendo o que constar, eu Viviane Halateno, lavrei este Termo de
Posse, que depois de lido e achado conforme deverá ser assinado pelo
compromissado e pelas autoridades competentes.

Colíder – MT., 15 de setembro de 2016.

Marilene Rivadavea de Souza

Compromissado

Adriano Pereira dos Santos Secretário Municipal de Saúde e Sanea-
mento Básico

Nilson José dos Santos

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE PROJETOS
LEI Nº 2893/2016

Projeto de Lei nº 311/2016

Autoria: Ver. Ryca Matos

LEI Nº 2893/2016

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA
COLIDER - ADECOL”

A CÂMARA MUNICIPAL DE COLIDER, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais, aprovou e eu, NILSON JOSÉ DOS SAN-
TOS, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica Declarado de Utilidade Pública, a Associação Desportiva
Colider - ADECOL, sociedade civil de fins assistenciais e não lucrativos,
com personalidade jurídica, com inscrição no CNPJ sob nº 25.375.845/
0001-92, sediada na Avenida Amazonas nº 77, Centro, Setor Norte, nesta
cidade de Colíder-MT.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colíder, em 04 de outubro de 2016.

NILSON JOSÉ DOS SANTOS

Prefeito Municipal de Colider-MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA

ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA

EXTRATO CONTRATO N° 095/2016

Origem: Processo Administrativo nº099/2016 e Processo de Pregão Pre-
sencial (SRP) nº 044/2016.

Partes: PREFEITURA MUN. DE COLNIZA/MT e SUPERNET COMERCI-
OS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME

Objeto: Prestação de serviços de T.I.

Valor Global: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais)

Vigência: com iniciando em 05/09/2016 e término em 05/02/2017.

Contratante: ESVANDIR ANTONIO MENDES

Contratado (a): SURPENET COMERCIOS E SERVIÇOS DE INFORMÁ-
TICA

EXTRATO CONTRATO N° 096/2016

Origem: Processo Administrativo nº. 100/2016 e Processo de Pregão Pre-
sencial (SRP) nº 044/2016

Partes: PREFEITURA MUN. DE COLNIZA/MT e MARCELO FOGAÇA
SALDANHA - ME

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS.

Valor Global: R$ 53.250,00 (cinquenta e três mil e duzentos e cinquenta
reais)

Vigência: com iniciando em 05/09/2016 e término em 05/02/2017

Contratante: ESVANDIR ANTONIO MENDES

Contratado (a): MARCELO FOGAÇA SALDANHA

EXTRATO CONTRATO N° 097/2016

Origem: Processo Administrativo nº101/2016 e Processo de Pregão Pre-
sencial (SRP) nº 022/2016.

Partes: PREFEITURA MUN. DE COLNIZA/MT e MIRAGE AUTO POSTO
LTDA-EPP
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Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS

Valor Global: R$ 254.315,00 (duzentos e cinqüenta e quatro mil e tre-
zentos e quinze reais).

Vigência: com iniciando em 05/09/2016 e término em 05/12/2016.

Contratante: ESVANDIR ANTONIO MENDES

Contratado (a): ÂNGELA LIMA DE OLIVEIRA.

EXTRATO CONTRATO N° 098/2016

Origem: Processo Administrativo nº102/2016 e Processo de Pregão Pre-
sencial (SRP) nº 022/2016.

Partes: PREFEITURA MUN. DE COLNIZA/MT e DIAS LESSA ADVOGA-
DOS.

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURIDICOS E ADVOCATICIOS
EM DIREITO.

Valor Global: R$ 329.000,00 (trezentos e vinte e nove reais).

Vigência: com iniciando em 14/09/2016 e término em 14/09/2017.

Contratante: ESVANDIR ANTONIO MENDES

Contratado (a): DIAS LESSA ADVOGADOS.

EXTRATO CONTRATO N° 099/2016

Origem: Processo Administrativo nº103/2016 e Processo de Pregão Pre-
sencial (SRP) nº 046/2016.

Partes: PREFEITURA MUN. DE COLNIZA/MT e IMPA SERVIÇOS INTE-
LIGENTES LTDA- ME.

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO
COMPACTADOR DE LIXO.

Valor Global: R$ 118.890,00(cento e dezoito mil e oitocentos e noven-
ta reais).

Vigência: com iniciando em 14/09/2016 e término em 14/09/2017.

Contratante: ESVANDIR ANTONIO MENDES

Contratado (a): IMPA SERVIÇOS INTELIGENTES LTDA-ME

EXTRATO CONTRATO N° 100/2016

Origem: Processo Administrativo nº104/2016 e Processo de Pregão Pre-
sencial (SRP) nº 024/2016.

Partes: PREFEITURA MUN. DE COLNIZA/MT e M P TRANSPORTES E
TURISMO LTDA-ME.

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ÔNIBUS.

Valor Global: R$ 5.070,00 (cinco mil e setenta reais).

Vigência: com iniciando em 14/09/2016 e término em 14/09/2017.

Contratante: ESVANDIR ANTONIO MENDES

Contratado (a): M P TRANSPORTES E TURISMO LTDA-ME

EXTRATO CONTRATO N° 102/2016

Origem: Processo Administrativo nº106/2016 e Licença de Licitação nº
020/2016.

Partes: PREFEITURA MUN. DE COLNIZA/MT e CLARIFIL RHEISS AM-
BIENTAL Ltda. -ME.

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS
DOS FRILTOS DE ÁGUA DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO.

Valor Global: R$4.010,00 (Quatro Mil e Dez Reais).

Vigência: com iniciando em 17/08/2016 e término em 17/12/2016.

Contratante: ESVANDIR ANTONIO MENDES

Contratado (a): CLARIFIL RHEISS AMBIENTAL Ltda -ME.

EXTRATO CONTRATO N° 103/2016

Origem: Processo Administrativo nº107/2016 e Processo de Pregão Pre-
sencial (SRP) nº 024/2016.

Partes: PREFEITURA MUN. DE COLNIZA/MT e M P TRANSPORTES E
TURISMO LTDA-ME.

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ÔNIBUS.

Valor Global: R$21.450,00 (vinte e um mil e quatrocentos e cinqüenta
reais).

Vigência: com iniciando em 01/10/2016 e término em 01/02/2017.

Contratante: ESVANDIR ANTONIO MENDES

Contratado (a): M P TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

EXTRATO CONTRATO N° 104/2016

Origem: Processo Administrativo nº108/2016 e Processo de Pregão Pre-
sencial (SRP) nº 022/2016.

Partes: PREFEITURA MUN. DE COLNIZA/MT e MIRAGE AUTO POSTO
LTDA – EPP.

Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS.

Valor Global: R$11.760,00 (Onze Mil e Setecentos e sessenta reais).

Vigência: com iniciando em 22/09/2016 e término em 22/12/2016.

Contratante: ESVANDIR ANTONIO MENDES

Contratado (a): MIRAGE AUTO POSTO LTDA – EPP.

EXTRATO CONTRATO N° 105/2016

Origem: Processo Administrativo nº109/2016 e Processo de Pregão Pre-
sencial (SRP) nº 022/2016.

Partes: PREFEITURA MUN. DE COLNIZA/MT e M P FIRME COMERCIO
DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA

Objeto: AQUISIÇÃO.

Valor Global: R$ 12.984,90 (Doze mil e novecentos e oitenta e quatro
reais e noventa centavos).

Vigência: com iniciando em 22/09/2016 e término em 22/12/2016.

Contratante: ESVANDIR ANTONIO MENDES

Contratado (a): M P FIRME COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁ-
RIOS LTDA

EXTRATO CONTRATO N° 106/2016

Origem: Processo Administrativo nº200/2016 e Processo de Pregão Pre-
sencial (SRP) nº 056/2016.

Partes: PREFEITURA MUN. DE COLNIZA/MT e TOMAZI TERRAPLANA-
GEM LTDA – ME.

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DELOCAÇÃO DE CAMINHÕES CA-
ÇAMBA E PÁ CARREGADEIRAS.

Valor Global: R$ 156.800,00 (cento e cinquenta e seis mil e oitocentos
reais)

Vigência: com iniciando em 30/09/2016 e término em 30/04/2017.

Contratante: ESVANDIR ANTONIO MENDES

Contratado (a): TOMAZI TERRAPLANAGEM LTDA – ME

EXTRATO CONTRATO N° 107/2016

Origem: Processo Administrativo nº201/2016 e Processo de Pregão Pre-
sencial (SRP) nº 032/2016.

Partes: PREFEITURA MUN. DE COLNIZA/MT eEDIVALDO OLIVEIRA
DA SILVA.

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE NUTRICIONISTA

Valor Global: R$ 9.000,00 (nove mil reais).

Vigência: com iniciando em 03/10/2016 e término em 03/01/2017.
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Contratante: ESVANDIR ANTONIO MENDES

Contratado (a): EDIVALDO OLIVEIRA DA SILVA

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº009/2016

Contrato: 3° TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N° 009/2016.

Origem: PROCESSO PREGÃO REGISTRO DE PREÇO n° 003/2016.

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA/MT E AGRITECH LA-
VRALE S/A MAQUINÁRIO AGRÍCOLA E COMPONENTES.

Objeto: AQUISIÇÃO DE UMA PATRULHA MECANIZADA – TRATOR
AGRÍCOLA, PARA ATENDER AOS AGRICULTORES FAMILIARES DO
MUNICÍPIO DE COLNIZA/MT.

Vigência: inicio em 18/09/2016.

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº009/2015

Contrato: 03° TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO E VA-
LOR DO CONTRATO N° 009/2015.

Origem: PROCESSO DE PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 049/2014.

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA/MT E ALEXANDRE JO-
SE DE SOUZA LOPES - EPP.

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS

Vigência: inicio em 19/10/2016.

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº133/2015

Contrato: 03º Termo Aditivo de Prazo – Contrato Nº 133/2015

Origem: PROCESSO DE PREGÃO (SRP) Nº 035/2014.

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA/MT ECOLNIZA CO-
MERCIO DE ALIMENTOS E DISTRIBUIÇÃO LTDA - EPP

Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS, MATERIAIS DE
COPA E COZINHA, MATERIAIS DE LIMPEZA E MATERIAIS DE CONSU-
MO EM GERAL.

Vigência: inicio em 01/09/2016 à 01/01/2017.

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº055/2016

Contrato: 1° TERMO ADITIVO DE PRAZO – CONTRATO N° 055/2016

Origem: PROCESSO DE PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 015/2015.

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA/MT EV. S. BARBOSA &
CIA LTDA - ME

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS.

Vigência: inicio em 14/09/2016 à 14/12/2017.

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº010/2016

Contrato: 03º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO
CONTRATO Nº 010/2016

Origem: Processo de Pregão Presencial (SRP)n° 003/2016.

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA/MT E CASA DA LA-
VOURA LTDA-EPP

Objeto: AQUISIÇÃO DE UMA PATRULHA MECANIZADA - TRATOR
AGRÍCOLA, PARA ATENDER AOS AGRICULTORES FAMILIARES DO
MUNICÍPIO DE COLNIZA/MT.

Vigência: inicio em 18/09/2016 à 18/11/2017.

ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE

PREÇOS Nº 060/2016

PROCESSO: 13869/2016

A Prefeitura Municipal de Colniza/MT faz saber aos interessados que se
fará LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL REGIS-
TRO DE PREÇOS. O Objeto da presente licitação é o Registro de Pre-

ços para futura e eventual Aquisição de Equipamentos e Materiais de
Informática. Conforme especificações constantes do anexo I, parte inte-
grante do edital. Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02, o De-
creto Municipal nº. 160/2009, 142/2015 subsidiariamente, a Lei nº. 8.666/
93 e demais legislações aplicáveis. A abertura desta licitação ocorrerá no
dia 21 de outubro de 2016, às 08h00min (oito) horas, no Departamento
de Licitação da Prefeitura Municipal de Colniza – MT no endereço Av. Ta-
rumã 116 Centro, Colniza - MT. É necessário que, seja informado ao De-
partamento de Licitação via e-mail: licitação@colniza.org a retirada do
mesmo, para que possamos comunicar possíveis alterações que se fize-
rem necessárias. Este setor de licitação não se responsabilizará pela falta
de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não
confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer dúvi-
das contatar pelo telefone (066) 3571- 1000.

Colniza – MT, 05 de outubro de 2016.

Antonio Apolinário

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 88/2016

A Prefeitura de Confresa, Estado de Mato Grosso, através da Comissão
Pregoeira, torna público que fará realizar no dia 21 de Outubro de 2016,
às 08:00hs, na sala da Comissão Permanente de Licitações, sito à Rua 13
de Maio, nº 279, Centro na cidade de Confresa-MT, a Reunião para reali-
zação do PREGÃO PRESENCIAL Nº 88/2016 do tipo Menor Preço por
item, de acordo com as Leis em vigência. O Edital e seus anexos estarão
disponíveis na sala da Comissão Pregoeira, endereço citado acima e no
site www.confresa.mt.gov.br no link do Portal da Transparência, de segun-
da à sexta-feira, tel. Contato (66) 3564-1818 ramal 33.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE PECAS, FILTROS, BATERIAS E ACESSÓRIOS.

Confresa-MT, 06 de Outubro de 2016.

José Carneiro da Silva

Pregoeiro

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 22/2016

OBJETO: Execução de Obra de reforma do Setor de Tributos; Favoreci-
dos: Almir Romualdo da Silva - ME; Prazo de execução: 60 dias; FUNDA-
MENTO LEGAL: Art. 24 inciso I da Lei n.º 8.666/93. Ratifico a dispensa de
Licitação com fulcro na justificativa n.º 22/2016 e no Parecer Jurídico ane-
xo ao processo, nos termos da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores.

Confresa – MT, em 06 dias de Outubro de 2016.

Gaspar Domingos Lazari

Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA D`OESTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 217/2016

“Designa Fiscal de Contrato Administrativo.”

WALMIR GUSE, Prefeito Municipal de Conquista D’Oeste, Estado de Ma-
to Grosso, usando das atribuições definidas no artigo 63, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município,

Considerando o disposto no artigo 67, da lei 8.666/93,

Considerando as disposições contidas no Decreto Municipal 038/2013, e;

Considerando os princípios que regem a Administração Pública;
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RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor EMERSON RODRIGUES, portador da cédula
de identidade sob o nº 10625925, expedida pela SJ/MT e do CPF: 793.
168.401-04, lotado na Secretaria Municipal de Obras, para atuar como fis-
cal do contrato administrativo n° 097/2016.

Art. 2º - Fica o fiscal obrigado a comunicar a administração todas às ocor-
rências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for
necessário a regularização das faltas ou defeitos eventualmente observa-
dos.

Parágrafo Único – As decisões e providencias que ultrapassem a com-
petência do fiscal deverão ser solicitado, à administração, em tempo hábil,
para a adoção das medidas saneadoras.

Art. 3º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzin-
do seus efeitos a partir da assinatura do contrato.

Cumpra-se

Gabinete do Prefeito, em 10 de agosto de 2016.

CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 043/2016

PRIMEIRO termo ADITIVO de Contrato que entre si celebram O MUNICÍ-
PIO DE Conquista D’OESTE E a Empresa ABSOLUTO SUPERMERCA-
DO LTDA.

O MUNICÍPIO DE CONQUISTA D’OESTE, com sede na Avenida dos Oi-
tis, nº 1200, Centro, Conquista D’Oeste/MT, inscrito no CNPJ n.º 04.219.
688/0001-56, representada neste ato por seu Prefeito Municipal em exer-
cício, WALMIR GUSE, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade
nº 3/R 1.248.224 expedida pela SSI – SC e do CPF 060.590.538 – 07, do-
ravante denominado simplesmente CONTRATANTE e ABSOLUTO SU-
PERMERCADO LTDA, empresa com sede na Avenida dos Oitis, nº 1788,
Bairro Centro – Município de Conquista D’ Oeste – MT, inscrita no CNPJ
nº 09.296.387/0002-20, neste ato representada pelo sócio proprietário Sr.
JULIANO BEDIN, portador do RG nº 14/R 2.468.230 SSP/SC e do CPF nº
000.141.139-02, tendo em vista o que consta do Processo Administra-
tivo nº 146/2016 e em observância às disposições e em observância às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de
17 de julho de 2002, Pregão Presencial nº 013/2016, que gerou o contra-
to 043/2016, assinado em 05 de abril de 2016 com vencimento em 31 de
agosto de 2016, tendo como objeto a aquisição de copa e cozinha, hor-
tifrutigranjeiros e gêneros alimentícios, com a finalidade de atender
os órgãos do Município de Conquista D’ Oeste, de forma parcelada e
acordo com as necessidades das secretarias, em conformidade com a
Lei n. 8666/93 e respectivas alterações, mediante as disposições expres-
sas nas seguintes cláusulas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Em conformidade com o Artigo 57, incisos II, da Lei n.º 8.666/93, que
possibilita o aditamento contratual dos serviços a serem executados de
forma que devidamente justificada e autorizada pela autoridade competen-
te, que poderão ter a sua duração prorrogada por prazo suficiente para
obtenção da conclusão do objeto contratado, e com vistas à obtenção de
condições mais vantajosas para a administração, resolvem as partes alte-
rar seu prazo de vigência.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO 2.1 O prazo de vigência estabe-
lecido na clausula 6.1 do termo inaugural fica prorrogado com vencimento
para 31 de dezembro de 2016;

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato primitivo,
com ratificação de todas elas.

Pôr estarem justos e convencionados, as partes firmam o presente aditivo,
em 3 (três) vias de igual teor que passam a ser peças integrantes e neces-
sárias ao Contrato a que este se refere.

Conquista D’Oeste/ MT, 30 de agosto de 2016.

Walmir Guse
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

ABSOLUTO SUPERMERCADO LTDA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
Maria Conceição de Freitas
RG: 1092791-3 SJ/MT

Mayla Clicia da Silva Farias
RG: 2534352-1 SSP-MT

CONTRATO
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 082/2015

“SEGUNDO TERMO ADITIVO DO Contrato que entre si celebram O MU-
NICÍPIO DE Conquista D’OESTE, E a Empresa f dourado de freitas - me,
CONFORME CONDIÇÕES QUE AS CLÁUSULAS ESPECIFICAM”.

O MUNICÍPIO DE CONQUISTA D’OESTE, estabelecido na Avenida dos
Oitis, nº 1200, Centro, inscrita no CNPJ n.º 04.219.688/0001-56, repre-
sentada neste ato por seu Prefeito Municipal, WALMIR GUSE, brasileiro,
casado, residente e domiciliado nesta cidade na Avenida dos Oitis, nº 1.
654, portador da cédula de identidade n.º 3/R 1.248.224 expedida pela
SSI – SC e do CPF 060.590.538 – 07, doravante denominado simples-
mente CONTRATANTE e f dourado de freitas - me, empresa com sede
na rua das Laranjeiras nº 1526 - Centro, na cidade de Conquista D’Oeste,
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob nº .13.032.598/0001-42,
neste ato representada pelo seu Proprietário Fabio Dourado de Freitas,
brasileiro, casado, comerciante, residente nesta cidade, portador do RG:
13213792 SSP/MT e CPF:904.021.381-04 doravante denominado sim-
plesmente CONTRATADA, signatária do contrato 082/2015 assinado em
21 de setembro de 2015, com vencimento em 31/12/2015, seu 1º Termo
Aditivo com vencimento em 21 de setembro de 2016, tendo como objeto
prestação de serviços de lavagem de veículos e máquinas, tem entre si
justo e avençado o presente termo aditivo, de conformidade com a Lei n.
8666/93 e respectivas alterações, mediante as disposições expressas nas
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Em conformidade com o Artigo 57, incisos II, da Lei n.º 8.666/93, e nos
termos permissivos da cláusula 3.1 do contrato inaugural, que possibilita o
aditamento contratual os serviços a serem executados de forma contínua,
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos perío-
dos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
administração, limitada a sessenta meses resolvem as partes alterar seu
prazo de vigência.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO 2.1 Os prazos estabelecidos nas
clausulas 3.1 do termo inaugural e 2.1 do 1º Termo Aditivo fica prorroga-
dos, com vencimento para 31 de dezembro de 2016;

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato primitivo,
com ratificação de todas elas.

Pôr estarem justos e convencionados, as partes firmam o presente aditivo,
em 2(duas) vias de igual teor que passam a ser peças integrantes e ne-
cessárias ao Contrato a que este se refere.

Conquista D’Oeste MT, em 20 de setembro de 2016.

Walmir Guse

Prefeito Municipal

contratante

f dourado de freitas - me

CNPJ: 13.032.598/0001-42

Contratada
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Testemunhas:

Maria Conceição de Freitas Luciano Aparecido da Silva

RG: 1092791-3–SJ/MT RG: 1.516.051-3/SSP-MT

CONTRATO
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 083/2015

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO Contrato que entre si celebram O MU-
NICÍPIO DE Conquista D’OESTE E a Empresa QUIMAR COMERCIO DE
PRODUTOS QUIMICOS E TRATAMENTO DE ÁGUA LTDA - ME

O MUNICÍPIO DE CONQUISTA D’OSTE, Estado de Mato Grosso, estabe-
lecido na Avenida dos Oitis nº 1200, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 04.
219.688/0001-56, representado neste ato por seu Prefeito, Walmir Guse
, brasileiro, casado, industrial, portador da cédula de identidade nº 3/R 1.
248.224, expedida pela SSI – SC e do CPF sob o nº 060.590.538-07, dora-
vante denominado simplesmente CONTRATANTE e a Empresa QUIMAR
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E TRATAMENTO DE ÁGUA
LTDA - ME, com sede na Av. Senador Metelo, nº 1180, Bairro Centro Sul
na cidade de Cuiabá, estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob nº 11.
387.627/0001-63, neste ato representada pelo seu procurador, Sr. Felix
Lopes Bress, brasileiro, casado, diretor, residente na Travessa Esperança,
nº 88, Jardim Primavera na Cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso,
portador do CPF: 706.652.591-40, doravante denominado simplesmente
CONTRATADA, signatários do contrato 083/2015, assinado em 28 de se-
tembro de 2015 que tem como vencimento 31 de dezembro de 2015, e seu
1º Termo Aditivo com vencimento em 28 de setembro, tem entre si justo
e avençado o presente Termo Aditivo as disposições contidas no presente
contrato conforme vontade expressas nas clausulas e condições a seguir,
tudo em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 Em conformidade com o Artigo 57, incisos II, da Lei n.º 8.666/93, que
possibilita o aditamento contratual os serviços a serem executados de for-
ma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e su-
cessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais van-
tajosas para a administração, limitada a sessenta meses resolvem as par-
tes alterar seu prazo de vigência.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO

2.1 O prazo estabelecido na clausula 3.1 do termo inaugural e 2.1 do 1º
Termo Aditivo fica prorrogado, com vencimento para 31 de dezembro de
2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato primitivo,
com ratificação de todas elas.

Pôr estarem justos e convencionados, as partes firmam o presente
aditivo, em 3 (três) vias de igual teor que passam a ser peças inte-
grantes e necessárias ao Contrato a que este se refere.

Conquista D’Oeste, 28 de setembro de 2016.

Walmir Guse

Prefeito Municipal

Contratante

QUIMAR COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS

E TRATAMENTO DE ÁGUA LTDA - ME

contratada

TESTEMUNHAS:

Maria Conceição de Freitas Luciano Aparecido da Silva

RG: 1092791-3 SJ/MT RG: 15.160.513/SSP-MT

CONTRATO
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 044/2016

PRIMEIRO termo ADITIVO de Contrato que entre si celebram O MUNICÍ-
PIO DE Conquista D’OESTE E a Empresa C L SUPERMERCADO LTDA
– EPP.

O MUNICÍPIO DE CONQUISTA D’OESTE, com sede na Avenida dos Oi-
tis, nº 1200, Centro, Conquista D’Oeste/MT, inscrito no CNPJ n.º 04.219.
688/0001-56, representada neste ato por seu Prefeito Municipal em exer-
cício, WALMIR GUSE, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade
nº 3/R 1.248.224 expedida pela SSI – SC e do CPF 060.590.538 – 07, do-
ravante denominado simplesmente CONTRATANTE e C L SUPERMER-
CADO LTDA – EPP, empresa com sede na Rua Uirapuru, nº 610, Bairro
Centro – Município de Nova Lacerda - MT, inscrita no CNPJ nº 10.695.537/
0001-77, neste ato representada pelo Sr. Cesar Augusto Venâncio Ferrei-
ra, portador do RG nº 1250533-1 SSP/MT e do CPF nº 975.419.901-91,
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 146/2016 e
em observância às disposições e em observância às disposições da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
Pregão Presencial nº 013/2016, que gerou o contrato 044/2016 assinado
em 05 de abril de 2016 com vencimento em 31 de agosto de 2016, ten-
do como objeto a aquisição de copa e cozinha, hortifrutigranjeiros e
gêneros alimentícios, com a finalidade de atender os órgãos do Mu-
nicípio de Conquista D’ Oeste, de forma parcelada e acordo com as
necessidades das secretarias, em conformidade com a Lei n. 8666/93 e
respectivas alterações, mediante as disposições expressas nas seguintes
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Em conformidade com o Artigo 57, incisos II, da Lei n.º 8.666/93, que
possibilita o aditamento contratual dos serviços a serem executados de
forma que devidamente justificada e autorizada pela autoridade competen-
te, que poderão ter a sua duração prorrogada por prazo suficiente para
obtenção da conclusão do objeto contratado, e com vistas à obtenção de
condições mais vantajosas para a administração, resolvem as partes alte-
rar seu prazo de vigência.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO 2.1 O prazo de vigência estabe-
lecido na clausula 6.1 do termo inaugural fica prorrogado com vencimento
para 31 de dezembro de 2016;

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato primitivo,
com ratificação de todas elas.

Pôr estarem justos e convencionados, as partes firmam o presente aditivo,
em 2 (duas) vias de igual teor que passam a ser peças integrantes e ne-
cessárias ao Contrato a que este se refere.

Conquista D’Oeste/ MT, 30 de agosto de 2016.

Walmir Guse
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

C L SUPERMERCADO LTDA – EPP CONTRA-
TADA

TESTEMUNHAS:
Maria Conceição de
Freitas
RG: 1092791-3 SJ/MT

Mayla Clicia da Silva Farias
RG: 2534352-1 SSP-MT
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CONTRATO
CONTRATO Nº 106/2016

Termo de Contrato que entre si celebram O MUNICÍPIO DE Conquista D’OESTE E a Empresa RETIFICA DE MOTORES SÃO PAULO VALE DO GUA-
PORE LTDA EPP

O MUNICÍPIO DE CONQUISTA D’OESTE, com sede na Avenida dos Oitis, nº 1200, Centro, Conquista D’Oeste/MT, inscrito no CNPJ n.º 04.219.688/
0001-56, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, WALMIR GUSE, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº .º 3/R 1.248.224
expedida pela SSI – SC e do CPF 060.590.538 – 07, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e empresa RETIFICA DE MOTORES SÃO
PAULO VALE DO GUAPORE LTDA EPP, com sede na Rua Goiás, nº 1391, na cidade de Pontes e Lacerda, Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ
sob nº 00.075.138/0001-50, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Amarildo Santana, portador(a) da Carteira de
Identidade nº 375757, expedida pelo(a) .SSP/RO., e CPF nº.350.031.622-00, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 864/2016 e
em observância às disposições e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Municipal nº 464 e Decreto Municipal
nº 018/2015 e demais normas aplicáveis à matéria, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo de Dispensa nº 008/
2016, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é o Fornecimento de Peças para Troca, Manutenção Corretiva e Conservação do Veículo F-4000,
Correspondente a Placa KAA 6744, Lotado na Secretaria de Desenvolvimento Sustentado, Conforme especificações e quantitativos estabelecidos
no Processo de Dispensa de Licitação identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram o presente instrumento, independente de
transcrição. 1.2

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNIDADE VLR UNIT VLR TOTAL
45335 ROLAMENTO DE ROLO- 0635410207 1 UND R$ 590,00 R$ 590,00
45336 RETENTOR DA MORINGA- 0734310253 1 UND R$ 63,00 R$ 63,00
45337 RETENTOR- 0734319104 2 UND R$ 89,00 R$ 178,00
45338 ROLETE AGULHA- 0735320871 1 UND R$ 70,00 R$ 70,00
45339 ROLAMENTO DE ROLO- 0735371372 1 UND R$ 106,00 R$ 106,00
45340 ROLETE DE AGULHA - 0750115233 2 UND R$ 66,00 R$ 132,00
45342 ROLAMENTO DE ROLO- 1307202116 1 UND R$ 162,00 R$ 162,00
45341 ROLAMENTO DE ROLO - 1307203019 1 UND R$ 140,00 R$ 140,00
45343 CARCACA CAIXA- 1307306046 1 UND R$ 280,00 R$ 280,00
45344 EIXO ACIONAMENTO - 1307395026 1 UND R$ 2.100,00 R$ 2.100,00
45345 ANEL SINCRONIZADO- 1307304643 1 UND R$ 260,00 R$ 260,00
45346 ANEL SINCRONIZADO- 1307304175 1 UND R$ 217,00 R$ 217,00
45347 ANEL SINCRONIZADO- 1307304182 2 UND R$ 200,00 R$ 400,00
45348 ANEL SINCRONIZADO- 1307304644 2 UND R$ 255,00 R$ 510,00
45349 ROLAMENTO DE ROLO- 1307204275 1 UND R$ 220,00 R$ 220,00
45350 ROLAMENTO DE AGULHA - 0735320873 1 UND R$ 105,00 R$ 105,00
45351 GUIA - 1307306154 2 UND R$ 22,00 R$ 44,00
45352 ROLAMENTO AGULHA- 0735321010 1 UND R$ 98,00 R$ 98,00

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é até 31/12/2016, contados a partir da data de sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57, da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 5.675,00 (cinco mil seiscentos e setenta e cinco reais).

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1 São obrigações da CONTRATANTE:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Processo Administrativo e na Proposta da licitante vendedora;

b) Emitiras autorizações de fornecimento e realizar seu controle efetivo;

c) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto contratado recebido provisoriamente com as especificações constantes do Pro-
cesso e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo, quando for o caso;

d) comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto contratado, para que seja substituído,
reparado ou corrigido;

e) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor especialmente designado; e

f) efetuar o pagamento à CONTRATADAno valor correspondente à execução do objeto contratado, no prazo e forma estabelecidos no Processo de
Dispensa e seus anexos.
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4.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, pre-
postos ou subordinados.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Processo e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto contratado conforme as condições, especificações, prazo e local constantes no Processo e seus anexos, acompanhado
da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei
nº 8.078, de 1990);

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado pela CONTRATANTE, o objeto contratado que apresente vícios, avarias ou defeitos;

d) comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cum-
primento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação; e

5.2. A CONTRATADA ainda obriga-se a:

a) aceitar as alterações que se fizerem necessárias, conforme disposto no artigo 65 da Lei nº 8.666/93;

b) não transferir, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;

c) responsabilizar-se pela entrega do objeto contratado, inclusive no que se referir a não observância da legislação em vigor;

d) arcar com todos os ônus necessários à completa entrega do objeto deste Termo de Contrato, inclusive no que se referir à qualidade dos recursos
materiais empregados e seleção e treinamento dos recursos humanos necessários ao seu desenvolvimento;

e) responder integralmente, por quaisquer perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou à terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou
culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

f) responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do contrato, tais como: salários, seguros de acidente,
taxas, impostos e contribuições, indenizações, encargos trabalhistas, acidentes de trabalho; e

g) assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor,
obrigando-se a saldá-las na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

6.1 As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos específicos consignados no orçamento, distribuídos da
seguinte forma:

08.001.20.122.0035.2065.3390.30.00.00.00 - 416

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO

7.1 O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS DA ENTREGA DOS PRODUTOS/SERVIÇOS CORRESPONDENTES
À CADA NOTA FISCAL EMITIDA, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DO RESPECTIVO DOCUMENTO FISCAL ATESTADA POR SERVIDOR DESIG-
NADO PELA CONTRATANTE.

7.2.Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude
de penalidade ou inadimplemento contratual.

7.3. O pagamento poderá ser efetuado através de depósito em qualquer agência da rede bancária, para crédito da CONTRATADA em conta corrente
de sua titularidade.

7.4. O pagamento somente será efetuado mediante:

a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada, através de Certidões expedidas pelos
órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão, composta de: Certidão de Quitação de Tributos Federais,
neles abrangidos as contribuições sociais, administrados pela Secretaria da Receita Federal; Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela
Procuradoria da Fazenda Nacional-Ministério da Fazenda; Certidão expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado ou Distrito Federal e Certidão Ex-
pedida pela Prefeitura Municipal, da sede da empresa quando couber;

b) prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 27, a, Lei n° 8.036/90), através da apresentação do CRF
– Certificado de Regularidade do FGTS; e

c) prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS (art. 195, § 3°, da Constituição Federal), através da apresentação
da CND – Certidão Negativa de Débito.

7.5. O não cumprimento do previsto neste Termo de Contrato permitirá à CONTRATANTE a retenção do valor devido constante de documento
fiscal até que seja sanada a irregularidade.

CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES
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8.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.

8.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando:

a) solicitada pela CONTRATADA, junto ao setor competente do ÓRGÃO, devidamente justificado e protocolado;

b) solicitada pelo ÓRGÃO, junto à CONTRATADA, devidamente justificado e protocolado.

8.3 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

8.4 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1 Exercer, por intermédio de servidor designado na forma do artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, o acompanhamento e fiscalização da execução do
contrato, sob todos os seus aspectos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu
critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA.

9.1.1. A fiscalização e acompanhamento de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante ter-
ceiros, por qualquer irregularidade, resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (art. 70 da Lei nº 8.666/93).

CLÁUSULA DÉCIMA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO

10.1. A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão, e ficará o contrato rescindido de pleno direito, independentemente de aviso
ou interpelação judicial ou extrajudicial, se houver ocorrência de uma das situações prescritas nos artigos 77, 78, 79, 80 e seguintes da Lei Federal nº 8.
666/93 e alterações posteriores.

10.2. O presente CONTRATO poderá, ainda, ser rescindido por ato unilateral da administração, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência
da Administração, desde que justificado, a qualquer tempo, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, ou ainda judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 Atraso por parte da CONTRATADA na assinatura do contrato e a não apresentação da situação regular na forma exigida nas alíneas a, b e c do
Item 8.4 do Contrato, incidirá na aplicação da multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor adjudicado, sendo que, se a situação
perdurar até o 11º dia, será caracterizado inexecução total da obrigação.

11.2 Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, o Município de
Conquista D’Oeste poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado.

11.2.1 Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município de Conquista D’Oeste, por prazo de até 02 (dois)
anos, e,

11.2.2 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

11.2.3 A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Conquista D’Oeste pelo prazo de até cinco
anos e, se for o caso, será descredenciada do Cadastro Geral de Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma
da lei.

11.3 A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um
por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber da Prefeitura Municipal de Conquista D’Oeste, ser-lhe-á concedido o prazo de
5 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados
serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do município, podendo, ainda o Município de Conquista D’Oeste pro-
ceder a cobrança judicial da multa.

11.4 As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha
causar ao Município de Conquista D’Oeste.

11.5 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro Geral de Fornecedores, e,
no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93.

11.6 As sanções de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de Conquista D’Oeste, e declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora concomitantemente com as de multa,
que poderão ser descontadas dos pagamentos a serem efetuados ou cobradas judicialmente.

11.7 A multa prevista no item 11.1 tem caráter de sanção e será cobrada por compensação financeira dos créditos que a contratada tiver a receber.

11.8 Das decisões proferidas pela Administração cabem:

a) Recurso por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos casos previstos no art. 109, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93;

b) Representação ao Município de Conquista D’Oeste, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da decisão relacionada com o objeto do
Contrato, de que não caiba recurso hierárquico.
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c) Pedido de reconsideração da decisão do Município de Conquista D’Oeste nos casos de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VALIDADE E EFICÁCIA

12.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Termo de Contrato e de seus eventuais aditivos na imprensa oficial, que
é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela
data, nos termos do artigo 61, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO

13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Pontes e Lacerda, Estado de Mato Grosso, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente
instrumento, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

13.2 Os casos omissos serão resolvidos amigavelmente entre as partes e em observância a legislação pertinente.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em
ordem, vai assinado pelos contraentes e 2 (duas) testemunhas idôneas e civilmente capazes.

Conquista D’Oeste – MT, 31 de agosto de 2016.

WALMIR GUSE
Prefeito Municipal
Representante Legal da CONTRATANTE

Retifica de Motores São Paulo Vale do Guaporé LTDA EPP
Representante Legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Maria Conceição de Freitas Mayla Clicia da Silva Farias

RG: 982781-3 SJ/MT RG: 2534352-1 SSP-MT

CONTRATO
4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 061/2015

QUARTO TERMO ADITIVO DO Contrato que entre si celebram O MU-
NICÍPIO DE Conquista D’OESTE E a Empresa aAGUA COMERCIO E
DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI EPP.

O MUNICÍPIO DE CONQUISTA D’OSTE, Estado de Mato Grosso, esta-
belecido na Avenida dos Oitis nº 1200, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº
04.219.688/0001-56, representado neste ato por seu Prefeito, Walmir Gu-
se , brasileiro, casado, industrial, portador da cédula de identidade nº 3/
R 1.248.224, expedida pela SSI – SC e do CPF sob o nº 060.590.538-07,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a Empresa aA-
GUA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICO EI-
RELI EPP, com sede na Rua São Pedro, nº 253, Jardim Kennedy na ci-
dade de Cuiabá, estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob nº 09.237.
525/0001-10, neste ato representada pelo seu sócio proprietário, Sr. Whel-
ton Correa Martins, brasileiro, casado, comerciante, residente a Rua La
Paz, nº 542, Jardim das Américas na Cidade de Cuiabá, Estado de Mato
Grosso, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, signatári-
os do contrato 61/2015 assinado em 21 de julho de 2015 que tem como
vencimento 31 de dezembro de 2015, tem entre si justo e avençado o pre-
sente Termo Aditivo as disposições contidas no presente contrato confor-
me vontade expressas nas clausulas e condições a seguir, tudo em con-
formidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 Em conformidade com o Artigo 57, incisos II, da Lei n.º 8.666/93, que
possibilita o aditamento contratual os serviços a serem executados de for-
ma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e su-

cessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais van-
tajosas para a administração, limitada a sessenta meses resolvem as par-
tes alterar seu prazo de vigência.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO

2.1 O prazo estabelecido na clausula 3.1 do termo inaugural fica prorroga-
do, com vencimento para 31 de dezembro de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato primitivo,
com ratificação de todas elas.

Pôr estarem justos e convencionados, as partes firmam o presente
aditivo, em 3 (três) vias de igual teor que passam a ser peças inte-
grantes e necessárias ao Contrato a que este se refere.

Conquista D’Oeste, 09 de setembro de 2015.

Walmir Guse

Prefeito Municipal

Contratante

aAGUA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE

MATERIAIS HIDRAULICO EIRELI EPP

Empresa contratada

TESTEMUNHAS:

Maria Conceição de Freitas Luciano Aparecido da Silva

RG: 1092791-3 SJ/MT RG: 15.160.513/SSP-MT

CONTRATO
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 066/2016

SEGUNDO TERMO ADITIVO de Contrato que entre si celebram O MUNICÍPIO DE Conquista D’OESTE E a Empresa m de souza notoya - me.

O MUNICÍPIO DE CONQUISTA D’OESTE, com sede na Avenida dos Oitis, nº 1200, Centro, Conquista D’Oeste/MT, inscrito no CNPJ n.º 04.219.688/
0001-56, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, WALMIR GUSE, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 3/R 1.248.224
expedida pela SSI – SC e do CPF 060.590.538 – 07, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e empresa m de souza notoya - me, com
sede na Av. dos Oitis, Nº 1.731, Centro na cidade de Conquista D’Oeste, Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob nº 20.820.367/0001-69, dora-
vante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Maximiliano de Souza Notoya, portador(a) da Carteira de Identidade nº 1.574.
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119-2, expedida pelo(a) SSP/MT, e CPF nº 005.036.841-98, signatários do contrato 066/2016, assinado em 24 de maio de 2016 com vencimento em 31/
12/2016, tendo como objeto prestação de serviços de exames laboratoriais para atender a Secretaria Municipal de Saúde, sendo de forma parcelada,
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 454/2016 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e demais normas aplicáveis à matéria, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de Contrato, decorrente do
Pregão Presencial nº .024/2016, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Em conformidade com o Artigo 57, incisos II, da Lei n.º 8.666/93, e nos termos permissivos da cláusula 2.1 do contrato inaugural, que possibilita o
aditamento contratual por acréscimos de serviços a serem executados, resolvem as partes alterar o valor inicialmente contratado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO

2.1 Sendo necessária a continuidade de realização de exames laboratoriais, uma vez que o aparelho do laboratório municipal ainda não foi adquirido,
justifica-se a necessidade de contratar alguns serviços, fica acrescido o valor pactuado na clausula 3.1 do contrato primitivo o valor de R$ 2.314,00 (dois
mil, trezentos e quatorze reais) de aditivo, resultante do acréscimo dos itens previsto na tabela abaixo, o montante do contrato primitivo passa para R$
199.743,40 (cento e noventa e nove mil, setecentos e quarenta e três reais e quarenta centavos).

CÓD DESCRICAO UNIDADE UNIT QUANTIDADE V TOTAL
38518 GLICEMIA POS PRANDIAL SERVIÇO 50 30,00 1.500,00
38523 HEMOGRAMA COMPLETO SERVIÇO 20 10,00 200,00
38554 LIPIDOGRAMA SERVIÇO 10 50 500,00
37255 UREIA SERVIÇO 10 11,40 114,00

2.2 As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos específicos consignados no orçamento, distribuídos da
seguinte forma:

Cód. Reduzido: 309

CLÁUSULA TERCEIRA– DA RATIFICAÇÃO

3.1 Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato primitivo, com ratificação de todas elas.

Pôr estarem justos e convencionados, as partes firmam o presente aditivo, em 2 (duas) vias de igual teor que passam a ser peças integrantes e neces-
sárias ao Contrato a que este se refere.

Conquista D’Oeste/ MT, 06 de setembro de 2016.

Walmir Guse
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Maximiliano de Souza Notoya
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
Maria Conceição de Freitas
RG: 1092791-3 SJ/MT

Mayla Clicia da Silva Farias
RG: 2534352-1 SSP-MT

CONTRATO
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 125/2015

“SEGUNDO TERMO ADITIVO DO Contrato que entre si celebram O MUNICÍPIO DE Conquista D’OESTE, E a Empresa CENTERMEDI – COMERCIO
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, tendo por objeto A aquisição de medicamentos e materiais para atendimento da rede municipal de saúde,
CONFORME CONDIÇÕES QUE AS CLÁUSULAS ABAIXO ESPECIFICAM”

O MUNICÍPIO DE CONQUISTA D’OESTE, estabelecido na Avenida dos Oitis, nº 1200, Centro, inscrita no CNPJ n.º 04.219.688/0001-56, representada
neste ato por seu Prefeito Municipal, WALMIR GUSE, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 3/R 1.248.224 expedida pela SSI – SC e
do CPF 060.590.538–07, doravante denominado CONTRATANTE e CENTERMEDI – COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, empresa
com sede na BR 480, nº 795, na cidade de Barão de Cotegipe, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob nº 03.652.030/0001-70, neste ato
representada pelo seu procurador Reginaldo Araújo Costa, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Cidade de Várzea Grande - MT, portador do
RG: 08400237 SSP/MT e CPF: 581.052.711-68, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, signatários do contrato 125/2015, assinado em
01 de dezembro de 2015, com o 1º Termo Aditivo que tem como vencimento 27 de novembro de 2016, tendo por objeto a aquisição de medicamentos e
materiais para atendimento da rede municipal de saúde, têm entre si justo e avençado o presente termo aditivo, de conformidade com a Lei n. 8666/93
e respectivas alterações, mediante as disposições expressas nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 Em conformidade com a clausula 2.1 do termo inaugural e da Lei n.º 8.666/93, que possibilita o aditamento contratual em razão de superveniência
de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, resolvem as partes alterar seu valor. b) Quando necessária a modificação do valor
contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição de seu objeto, nos limites permitidos por lei; .

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO

2.1 Itens Aditivados

CÓD DESCRICAO UNIDADE QT. UNIT V TOTAL
5856 DIPIRONA 500MG CP unidade 10.000 0,069 690,00
13358 FINASTERIDA 5MG CP Unidade 4.000 0,27 1.080,00
21624 FUROSEMIDA 40MG CP Unidade 4.000 0,038 152,00
7598 IBUPROFENO 600MG CP Unidade 10.000 0,08 800,00
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8024 LEVOTIROXINA 25MG CP Unidade 1.000 0,125 125,00
8025 LEVOTIROXINA 50MG CP unidade 1.000 0,139 139,00
5893 LORATADINA 10MG CP Unidade 2.000 0,049 98,00
5895 LOSARTANA 50MG CP Unidade 20.000 0,037 740,00
13891 COLAGENASE 30G POMADA Unidade 100 13,65 1.365,00

2.2 O valor do aditivo firma-se em R$ 5.189,00 (cinco mil cento e oitenta e nove reais), referente ao acréscimo quantitativo dos itens licitados, totalizando
o valor dos serviços contratados em R$ 64.188,06(sessenta e quatro mil cento e oitenta e oito reais e seis centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato primitivo, com ratificação de todas elas.

Pôr estarem justos e convencionados, as partes firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor que passam a ser peças integrantes e neces-
sárias ao Contrato a que este se refere.

Conquista D’Oeste, 05 de setembro de 2016.

WALMIR GUSE

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

CENTERMEDI – COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 03.652.030/0001-70

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Maria Conceição de Freitas Luciano Aparecido da Silva

RG: 1092791-3 SJ/MT RG:1.516.051-3/SSP-MT

CONTRATO
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 126/2015

“SEGUNDO TERMO ADITIVO DO Contrato que entre si celebram O MUNICÍPIO DE Conquista D’OESTE, E a Empresa DELTA MED COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES, tendo por objeto A aquisição de medicamentos e materiais para atendimento da rede municipal de saúde, CONFORME
CONDIÇÕES QUE AS CLÁUSULAS ABAIXO ESPECIFICAM”

O MUNICÍPIO DE CONQUISTA D’OESTE, estabelecido na Avenida dos Oitis, nº 1200, Centro, inscrita no CNPJ n.º 04.219.688/0001-56, representada
neste ato por seu Prefeito Municipal, WALMIR GUSE, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 3/R 1.248.224 expedida pela SSI – SC
e do CPF 060.590.538–07, doravante denominado CONTRATANTE e DELTA MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, empresa com se-
de na Rua Yanomamis, nº 351 Quadra 12/13, Bairro: Residencial Petrópolis, na cidade de Goiânia, Estado de Goias, inscrita no CNPJ sob nº 08.835.
955/0001-70, neste ato representada pelo seu Procurador sr. Marcelo Santana Costa, brasileiro, representante comercial, domiciliado na Rua Benedita
Fialho da Costa, nº 33, Bairro: Centro sul, na Cidade de Várzea Grande – MT, portador do RG: 11218274 SSP/MT e CPF: 899.100.521-72, doravante
denominado simplesmente CONTRATADA, signatários do contrato 126/2015, assinado em 01 de dezembro de 2015, com o 1º Termo Aditivo que tem
como vencimento 27 de novembro de 2016, tendo por objeto a aquisição de medicamentos e materiais para atendimento da rede municipal de saúde,
têm entre si justo e avençado o presente termo aditivo, de conformidade com a Lei n. 8666/93 e respectivas alterações, mediante as disposições ex-
pressas nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 Em conformidade com a clausula 2.1 do termo inaugural e da Lei n.º 8.666/93, que possibilita o aditamento contratual em razão de superveniência
de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, resolvem as partes alterar seu valor. b) Quando necessária a modificação do valor
contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição de seu objeto, nos limites permitidos por lei; .

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO

2.1 Itens Aditivados

CÓD DESCRICAO UNIDADE QT. UNIT V TOTAL
41842 Fraldas descartável Geriátrica tamanho Extra G unidade 336 1,00 336,00
15436 Ciprofloxacino, cloridrato de comprimido 250mg Unidade 1.000 0,23 230,00
7592 Clonazepam comprimido 2mg Unidade 2.000 0,076 152,00
1120 Dipirona sódica solução oral 500mg/ml 10 ml Unidade 400 0,566 226,40
6071 Hidrocortisona succinato 500mg injetável Unidade 50 6,37 318,50

2.2 O valor do aditivo firma-se em R$ 1.262,90 (mil duzentos e sessenta e dois reais e noventa centavos), referente ao acréscimo quantitativo dos itens
licitados, totalizando o valor dos serviços contratados em R$ 238.360,42(duzentos e trinta e oito mil trezentos e sessenta reais e quarenta e dois centa-
vos).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato primitivo, com ratificação de todas elas.
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Pôr estarem justos e convencionados, as partes firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor que passam a ser peças integrantes e neces-
sárias ao Contrato a que este se refere.

Conquista D’Oeste, 01 de setembro de 2016.

WALMIR GUSE

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

DELTA MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

CNPJ: 08.835.955/0001-70

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Maria Conceição de Freitas Luciano Aparecido da Silva

RG: 1092791-3 SJ/MT RG:1.516.051-3/SSP-MT

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 074/2016

“Estabelece ponto facultativo na Administração Pública Municipal, no dia
que menciona”.

Walmir Guse, Prefeito Municipal de Conquista D’Oeste, Estado de Mato
Grosso, e com base no artigo 63 inciso VI da Lei Orgânica do Município,

Considerando que número considerável de Servidores do Município per-
manecerá à disposição da Justiça Eleitoral no dia das Eleições Municipais
a serem realizadas no dia 2 de outubro;

RESOLVE:

Art. 1°. - Fica declarado ponto facultativo no âmbito da Administração Pú-
blica Municipal no dia 3 de outubro de 2016.

Art. 2º. - O presente Decreto abrange a interrupção do atendimento ao
público no Paço Municipal e as paralisações das secretarias municipais,
à exceção dos serviços de caráter essenciais, que funcionarão mediante
plantão, a ser fixado pelos respectivos secretários, observando o numero
mínimo de servidores para o atendimento regular dos serviços.

Art. 3º. - Os servidores cedidos à JUSTIÇA ELEITORAL, SEFAZ e DE-
TRAN deverão observar os horários de expediente estabelecidos pelos
respectivos órgãos.

Art. 4°. - Este decreto entra em vigor na data de sua Publicação.

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 23 de setembro de 2016.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 068/2016

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR.

WALMIR GUSE, Prefeito Municipal de Conquista D’ Oeste, Estado de Ma-
to Grosso, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 5.º da Lei n.º
492 de 25/02/2016.

D E C R E T A:

Art. 1.º - Fica suplementada na importância de R$ 378.420,00 (TREZEN-
TOS E SETENTA E OITO MIL, QUATROCENTOS E VINTE REAIS), as
seguintes dotações orçamentárias:

002 02.001.04.122.0002.3190.11.2.002 – Manutenção das
Atividades do Gabinete do Prefeito R$: 35.

000,00
005 02.001.04.122.0002.3191.13.2.002 – Manutenção das

Atividades do Gabinete do Prefeito R$: 1.
000,00

007 02.001.04.122.0002.3390.30.2.002 – Manutenção das
Atividades do Gabinete do Prefeito R$: 6.

000,00
011 02.001.04.122.0002.3390.39.2.002 – Manutenção das

Atividades do Gabinete do Prefeito R$: 1.
000,00

021 02.003.04.122.0002.3190.11.2.005 – Manutenção do
Departamento de Trânsito R$: 2.

000,00

098 04.003.12.306.0016.3390.30.2.021 - Merenda Escolar –
Ensino Fundamental R$: 5.

000,00
184 05.001.13.392.0019.3190.11.2.033 - Manutenção e En-

cargos com a Sec. de Cultura R$: 8.
000,00

211 05.003.27.813.0022.3390.30.2.037 - Promover /Apoiar a
Realização de Comp. Esportivas R$: 1.

200,00
212 05.003.27.813.0022.3390.31.2.037 - Promover /Apoiar a

Realização de Comp. Esportivas R$: 2.
700,00

216 05.003.27.813.0022.3390.39.2.037 - Promover /Apoiar a
Realização de Comp. Esportivas R$: 2.

000,00
250 06.002.10.301.0023.3390.14.2.039 – Manut. e Encargos

com o Fundo Municipal de Saúde R$: 3.
000,00

253 06.002.10.301.0023.3390.33.2.039 – Manut. e Encargos
com o Fundo Municipal de Saúde R$: 11.

000,00
264 06.002.10.301.0023.3190.11.2.040 – PSF – Programa

Saúde da Família R$: 32.
000,00

266 06.002.10.301.0023.3191.13.2.040 - PSF – Programa
Saúde da Família R$: 3.

000,00
273 06.002.10.301.0023.3190.11.2.041 – PACS E PASCAR R$: 4.

000,00
282 06.002.10.301.0023.3390.39.2.042 - Manutenção do

Programa de Saúde Bucal R$: 700,00

300 06.002.10.302.0025.3190.11.2.046 – Manut. das Ações
de Media e Alta Complexidade R$: 31.

000,00
302 06.002.10.302.0025.3190.13.2.046 - Manut. das Ações

de Media e Alta Complexidade R$: 3.
000,00

315 06.002.10.304.0026.3190.11.2.049 – Coordenação de
Vigilância Sanitária - VISA R$: 5.

000,00
318 06.002.10.304.0026.3390.30.2.049 – Coordenação de

Vigilância Sanitária - VISA R$: 1.
000,00

321 06.002.10.305.0027.3190.11.2.050 – Manutenção das
Ações de Vigilância Epidemiológica R$: 2.

000,00
323 06.002.10.305.0027.3191.13.2.050 – Manutenção das

Ações de Vigilância Epidemiológica R$: 500,00

347 07.002.08.241.0030.3390.39.2.056 – Manutenção do
Programa de Apoio à Pessoa Idosa R$: 3.

520,00
352 07.002.08.243.0032.3190.04.2.059 - Manutenção e En-

cargos do Conselho Tutelar R$: 3.
000,00

388 07.002.08.244.0029.3190.11.2.060 - Manut. dos Serv. de
Convivência e Fort. de Vínculos R$: 8.

000,00
390 07.002.08.244.0029.3191.13.2.060 – Manut. dos Serv.

de Convivência e Fort. de Vínculos R$: 2.
700,00

412 08.001.20.122.0035.3190.11.2.065 – Manut. e Encargos
da Sec. de Desenv. Sustentado R$: 25.

000,00
414 08.001.20.122.0035.3191.13.2.065 - Manut. e Encargos

da Sec. de Desenv. Sustentado R$: 1.
600,00

416 08.001.20.122.0035.3390.30.2.065 - Manut. e Encargos
da Sec. de Desenv. Sustentado R$: 21.

000,00
453 08.003.18.542.0037.3390.39.2.070 – Manutenção dos

Serviços de Meio Ambiente R$: 3.
000,00

471 09.001.15.451.0039.4490.61.1.033 - Aquisição de Imó-
veis Urbanos R$: 20.

500,00
476 09.001.15.452.0038.3190.11.2.074 – Manut. e Encargos

com a Coord. de Serv. Públicos R$: 33.
000,00

483 09.001.15.452.0038.3390.39.2.074 - Manut. e Encargos
com a Coord. de Serv. Públicos R$: 22.

000,00
501 09.002.26.782.0041.3190.11.2.077 - Manut. e Encargos

com a Coordenadoria de Obras R$: 1.
000,00

518 09.003.17.512.0042.3390.30.2.079 – Manutenção dos
Serviços de Água e Esgoto R$: 10.

000,00
521 09.003.17.512.0042.3390.39.2.079 - Manutenção dos

Serviços de Água e Esgoto R$: 7.
000,00

532 10.001.04.123.0008.3390.39.2.081 - Manut. e Enc. da
Coord. de Gestão e Finanças R$: 2.

000,00
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Total da Fonte – 0.1.00.000000 - Recursos Ordinários R$: 323.
420,00

090 04.002.12.367.0015.3190.11.2.018 – Manutenção e Enc.
da Coord. Pedagógica Indígena R$: 3.

000,00
094 04.002.12.367.0015.3390.30.2.018 – Manutenção e Enc.

da Coord. Pedagógica Indígena R$: 1.
000,00

133 04.006.12.361.0012.3190.11.2.028 – Manutenção e En-
cargos do Transporte Escolar R$: 16.

000,00
Total da Fonte – 0.1.01.000000 - Receitas de Imp. e Transf.
De Imp. - Educação R$: 20.

000,00

250 06.002.10.301.0023.3390.14.2.039 – Manut. e Encargos
com o Fundo Municipal de Saúde R$: 1.

000,00
277 06.002.10.301.0023.3190.11.2.042 - Manutenção do

Programa de Saúde Bucal R$: 7.
000,00

312 06.002.10.302.0025.3390.30.2.048 – Manutenção do
Serviço Móvel de Atendimento R$: 2.

000,00
Total da Fonte – 0.1.02.000000 - Receitas de Imp. e Transf.
De Imp. - Saúde R$: 10.

000,00

305 06.002.10.302.0025.3390.39.2.046 - Manut. das Ações
de Media e Alta Complexidade R$: 15.

000,00
Total da Fonte – 0.1.14.000000 - Transferências de Recursos
do SUS R$: 15.

000,00

114 04.004.12.361.0017.3191.13.2.023 – Remuneração de
Professores – 60% R$: 500,00

118 04.004.12.365.0017.3191.13.2.024 – Remuneração de
Professores Ensino Infantil – 60% R$: 500,00
Total da Fonte – 0.1.18.000000 - Transferências do FUNDEB
– (60%) R$: 1.

000,00

368 07.002.08.244.0029.3390.30.2.054 – Manut. do Centro
de Ref. de Assist. Social - CRAS R$: 5.

000,00
395 07.002.08.244.0029.3390.39.2.060 - Manut. dos Serv. de

Convivência e Fort. de Vínculos R$: 4.
000,00

Total da Fonte – 0.1.29.000000 - Transferências do FNAS R$: 9.
000,00

Total das Suplementações...........................................................
....................................... R$: 378.

420,00

Art. 2.º - As despesas de execução do presente decreto correrão à conta
da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

487 09.001.15.482.0039.4490.51.1.034 – Construção de Ca-
sas Populares R$: 5.

470,00
488 09.001.15.182.0039.4490.61.1.035 – Aquisição de Imó-

veis Urbanos R$: 23.
990,00

493 09.001.25.751.0040.4490.51.1.036 – Ampliação da Ilu-
minação Pública R$: 3.

990,00
498 09.002.26.782.0041.4490.52.1.038 – Aquisição de Veí-

culos e Máquinas R$: 59.
990,00

500 09.002.26.782.0041.4490.51.1040 - Construção de Gale-
rias e Canalização de Córregos R$: 22.

990,00
505 09.002.26.782.0041.3390.36.2.077 – Manutenção e Enc.

com a Coordenadoria de Obras R$: 19.
990,00

507 09.002.26.782.0041.3390.47.2.077 - Manutenção e Enc.
com a Coordenadoria de Obras R$: 1.

990,00
510 09.003.17.512.0042.4490.30.1.041 – Construção, Ampli-

ação ou Reforma da ETA R$: 4.
990,00

511 09.003.17.512.0042.4490.39.1.041 - Construção, Ampli-
ação ou Reforma da ETA R$: 14.

990,00
512 09.003.17.512.0042.4490.51.1.041 - Construção, Ampli-

ação ou Reforma da ETA R$: 11.
990,00

513 09.003.17.512.0042.4490.51.1.042 – Ampliação da Re-
de de Água e Esgoto R$: 31.

990,00
535 10.002.04.123.0008.4490.52.1.043 – Reequipar o Setor

Financeiro e Tributário R$: 3.
060,00

540 10.002.04.123.0008.3390.30.2.082- Manutenção e En-
cargos com a Divisão de Finanças R$: 10.

000,00
541 10.002.04.123.0008.3390.33.2.082- Manutenção e En-

cargos com a Divisão de Finanças R$: 1.
990,00

543 10.002.04.123.0008.3390.39.2.082- Manutenção e En-
cargos com a Divisão de Finanças R$: 10.

000,00
546 99.999.99.999.0099.9999.99.9.999 – Reserva de Contin-

gência R$: 96.
000,00

Total da Fonte – 0.1.00.000000 - Recursos Ordinários R$: 323.
420,00

132 04.005.12.365.0018.4490.52.2.026 - Manutenção da
Educação Infantil R$: 10.

000,00
142 04.006.12.361.0012.3390.93.2.028 - Manutenção e En-

cargos do Transporte Escolar R$: 10.
000,00

Total da Fonte – 0.1.01.000000 - Receitas de Imp. e Transf.
De Imp. - Educação R$: 20.

000,00

314 06.002.10.303.0028.3390.32.2.052 – Manut. da Farmá-
cia Munic. de Distribuição Gratuíta R$: 4.

030,00
320 06.002.10.304.0026.4490.52.2.049 - Coordenação de Vi-

gilância Sanitária - VISA R$: 5.
970,00

Total da Fonte – 0.1.02.000000 - Receitas de Imp. e Transf.
De Imp. - Saúde R$: 10.

000,00

303 06.002.10.302.0025.3390.30.2.046 - Manut. das Ações
de Media e Alta Complexidade R$: 15.

000,00
Total da Fonte – 0.1.14.000000 - Transferências de Recursos
do SUS R$: 15.

000,00

119 04.004.12.367.0017.3190.04.2.025 – Remuneração de
Prof. da Educ. Indígena – 60% R$: 1.

000,00
Total da Fonte – 0.1.18.000000 - Transferências do FUNDEB
– (60%) R$: 1.

000,00

342 07.002.08.241.0030.3390.30.2.056 – Manut. do Progra-
ma de Apoio à Pessoa Idosa R$: 4.

990,00
377 07.002.08.244.0029.3390.30.2.055 – Manut. do Fundo

Municipal de Assistência Social R$: 4.
010,00

Total da Fonte – 0.1.29.000000 - Transferências do FNAS R$: 9.
000,00

Total das Anulações.....................................................................
............................. R$: 378.

420,00

Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as dis-
posições em contrario.

Prefeitura Municipal de Conquista D’Oeste, em 01 de agosto de 2016.

Walmir Guse

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 975/2016

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TONER E
CARTUCHOS DE IMPRESSORAS PARA AS UNIDADES ADMINISTRA-
TIVAS DO MUNICÍPIO, conforme especificações e quantidades constan-
tes no Anexo I – Termo de Referência deste Edital.

Credenciamento: das07:00 (sete) às 08:00 (oito) horas

Abertura: 27/10/2016 - Horário de Cuiabá às 08:00 (oito) horas

Informações: Sala de Licitações desta Prefeitura, de 2ª a 6ª, no horário
comercial ou pelo telefone (65) 3265-1000.

O Edital poderá ser obtido através do site: www.conquistadoeste.mt.
gov.br

Conquista D’Oeste - MT, 06 de outubro de 2016.

Fernando R. Moraes

Pregoeiro

CONTRATO
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 085/2015

Segundo Aditivo do contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE
CONQUISTA D`OESTE – MT e a empresa CONSTRUPAVI INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA - EPP, tendo como objeto o fornecimento de ma-
nilhas de concreto.

Aos 29 (vinte e nove dias) dias do mês de Dezembro de 2015, o MUNI-
CÍPIO DE CONQUISTA D’OESTE, estabelecido na Avenida dos Oitis, nº
1200, Centro, inscrita no CNPJ n.º 04.219.688/0001-56, representada nes-
te ato por seu Prefeito Municipal, WALMIR GUSE, brasileiro, casado, por-
tador da cédula de identidade RG nº 3/R 1.248.224 SSP/SC e do CPF nº
060.590.538-07, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e
a Empresa CONSTRUPAVI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP , em-
presa estabelecida na Rod. BR 174 KM 221 sn – zona Suburbana, Pontes
e Lacerda, Estado de Mato Grosso, CEP 78.250-000, inscrita no CNPJ sob
n.º 08.893.707/0001-86, doravante denominada simplesmente CONTRA-
TADA, signatários do contrato 085/2015, assinado em 29 de setembro de
2015 que tem como vencimento 31 de dezembro de 2015, 1º aditivo com
vencimento em 24 de setembro de 2016, tendo por objeto a Aquisição de
Manilhas de Concreto para Atender as necessidades da Municipalidade,
têm entre si justo e avençado o presente termo aditivo, de conformidade
com a Lei n. 8666/93 e respectivas alterações, mediante as disposições
expressas nas seguintes cláusulas:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 Em conformidade com o Artigo 57, incisos II, da Lei n.º 8.666/93, que
possibilita o aditamento contratual os serviços a serem executados de for-
ma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e su-
cessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais van-
tajosas para a administração, limitada a sessenta meses resolvem as par-
tes alterar seu prazo de vigência.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO

2.1 O prazo estabelecido na clausula 3.1 do termo inaugural e 2.1 do 1º
Termo Aditivo fica prorrogado, com vencimento para 31 de dezembro de
2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato primitivo,
com ratificação de todas elas.

Pôr estarem justos e convencionados, as partes firmam o presente
aditivo, em 2 (duas) vias de igual teor que passam a ser peças inte-
grantes e necessárias ao Contrato a que este se refere.

Conquista D’Oeste, 21 de setembro de 2016.

Walmir Guse

Prefeito

CONSTRUPAVI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP

08.893.707/0001-86

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Maria Conceição de Freitas Luciano Aparecido da Silva

RG: 1092791-3 SJ/MT RG: 1.516.051-3 SSP/MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU

DEPARTAMENTO PESSOAL
EXTRATO DO CONTRATO: 010/2016

Contratado: FABIANA HONORATO KOLLING

Vigência: 29/06/2016 até 23/12/2016

Objeto: Contratação temporária por excepcional interesse público, com
base no art. 283, §2º da Lei Complementar nº 019/2005 e Lei 910/2016,
aprovação no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2016, no Cargo de
Professor, a ser desempenhada junto à Secretaria Municipal de Educação
e Cultura.

Valor Mensal: R$ 2.250,05 (Dois Mil e Duzentos e Cinqüenta Reais e Cin-
co Centavos)

DEPARTAMENTO PESSOAL
EXTRATO DO CONTRATO: 011/2016

Contratado: SIMONE DANIELA CZYCZA

Vigência: 29/06/2016 até 30/07/2016

Objeto: Contratação temporária por excepcional interesse público, com
base no art. 283, §2º da Lei Complementar nº 019/2005 e Lei 910/2016,
aprovação no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2016, no Cargo de
Professor, a ser desempenhada junto à Secretaria Municipal de Educação
e Cultura.

Valor Mensal: R$ 2.250,05 (Dois Mil e Duzentos e Cinqüenta Reais e Cin-
co Centavos)

DEPARTAMENTO PESSOAL
EXTRATO DO CONTRATO: 012/2016

Contratado: MARA RUSCHEL

Vigência: 29/06/2016 até 30/07/2016

Objeto: Contratação temporária por excepcional interesse público, com
base no art. 283, §2º da Lei Complementar nº 019/2005 e Lei 910/2016,
aprovação no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2016, no Cargo de
Auxiliar Administrativo, a ser desempenhada junto à Secretaria Municipal
de Infraestrutura..

Valor Mensal: R$ 910,41 (Novecentos e Dez Reais e Quarenta e Um Cen-
tavo)

DEPARTAMENTO PESSOAL
EXTRATO DO CONTRATO: 018/2016

Contratado: MARIA DE FÁTIMA PACHECO DA SILVA

Vigência: 30/06/2016 até 23/12/2016

Objeto: Contratação temporária por excepcional interesse público, com
base no art. 283, §2º da Lei Complementar nº 019/2005 e Lei 910/2016,
aprovação no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2016, no Cargo de
Professor, a ser desempenhada junto à Secretaria Municipal de Educação
e Cultura.

Valor Mensal: R$ 2.250,05 (Dois Mil e Duzentos e Cinqüenta Reais e Cin-
co Centavos).

DEPARTAMENTO PESSOAL
EXTRATO DO CONTRATO: 019/2016

Contratado: JOSE ROBERTO DOS REIS

Vigência: 30/06/2016 até 23/12/2016

Objeto: Contratação temporária por excepcional interesse público, com
base no art. 283, §2º da Lei Complementar nº 019/2005 e Lei 910/2016,
aprovação no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2016, no Cargo de
Apoio Operacional, a ser desempenhada junto à Secretaria Municipal de
Educação e Cultura.

Valor Mensal: R$ 1.258,48 (Um Mil e Duzentos e Cinqüenta e Oito Reais
e Quarenta e Oito Centavos).

DEPARTAMENTO PESSOAL
EXTRATO DO CONTRATO: 013/2016

Contratado: LARYSSA FERNANDA SILVA ARAUJO RIBEIRO

Vigência: 30/06/2016 até 23/12/2016

Objeto: Contratação temporária por excepcional interesse público, com
base no art. 283, §2º da Lei Complementar nº 019/2005 e Lei 910/2016,
aprovação no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2016, no Cargo de
Auxiliar de Classe, a ser desempenhada junto à Secretaria Municipal de
Educação e Cultura.

Valor Mensal: R$ 928,40 (Novecentos e Vinte e Oito Reais e Quarenta
Centavos)

DEPARTAMENTO PESSOAL
EXTRATO DO CONTRATO: 014/2016

Contratado: LORIVALDO FERNANDES FIGUEIREDO

Vigência: 30/06/2016 até 23/12/2016

Objeto: Contratação temporária por excepcional interesse público, com
base no art. 283, §2º da Lei Complementar nº 019/2005 e Lei 910/2016,
aprovação no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2016, no Cargo de
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Apoio Operacional, a ser desempenhada junto à Secretaria Municipal de
Educação e Cultura.

Valor Mensal: R$ 1.258,48 (Um Mil e Duzentos e Cinqüenta e Oito Reais
e Quarenta e Oito Centavos)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 051/2016

DATA: 04/10/2016 – PREGÃO Nº 043/2016 - OBJETO: “AQUISIÇÃO
DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS DE CONSUMO ODONTOLOGICOS
PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE COTRIGUAÇU”.
EMPRESA: LP COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA-
EPP,CNPJ 10.832.896/0001-29. Prazo: 12 meses. Valor: R$ 49.440,31
(Quarenta e nove mil, quatrocentos e quarenta reais e trinta e um centa-
vos)

DEPARTAMENTO PESSOAL
EXTRATO DO CONTRATO: 015/2016

Contratado: LAURA MARIA FUMAGALLI

Vigência: 30/06/2016 até 23/12/2016

Objeto: Contratação temporária por excepcional interesse público, com
base no art. 283, §2º da Lei Complementar nº 019/2005 e Lei 910/2016,
aprovação no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2016, no Cargo de
Professor, a ser desempenhada junto à Secretaria Municipal de Educação
e Cultura.

Valor Mensal: R$ 1.125,02 (Um Mil e Cento e Vinte e Cinco Reais e Dois
Centavos)

PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 050/2016 PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 025/2016 PROCESSO DE COMPRA 072/2016

Encontra-se aberta, na Prefeitura Municipal de Cotriguaçu à AV. 20 de De-
zembro, n° 725 – Centro – Cotriguaçu/MT, LICITAÇÃO NA MODALIDA-
DE DE PREGÃO PRESENCIAL - SRP forma de julgamento: Menor pre-
ço por item, com a finalidade de selecionar propostas para: “AQUISIÇÃO
DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER DEMANDA JUDICIAL, FARMA-
CIA BASICA E FARMACIA HOSPITALAR; MATERIAIS DE CONSUMO
E HOSPITALARES: PARA UNIDADES BASICAS DE SAUDE E HOSPI-
TAL MUNICIPAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE COTRI-
GUAÇU/MT”, cujas especificações detalhadas encontram-se no Edital da
Licitação. Regem a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02, o Decreto
Municipal subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e demais legislações aplicá-
veis. A abertura desta licitação ocorrerá no dia 20 (Vinte) de Outubro de
2016, às 9:00 (Nove horas), na Sala de Reuniões da Comissão Especial
de Licitação. Poderão participar da licitação pessoas jurídicas e ou físicas
que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições
constantes do edital. O Edital completo poderá ser solicitado pelos inte-
ressados na CEL, de segunda a sexta-feira, no horário de 07:30 às 11:30
horas ou via fax – (66)3555-1224 ou 1247 ou no site da Prefeitura www.
cotriguacu.mt.gov.br, (Portal da Transparência)

Cotriguaçu-MT, 06 de Outubro de 2016

ROSANGELA APARECIDA NERVIS

PREFEITA MUNICIPAL

DEPARTAMENTO PESSOAL
PORTARIA Nº261/2016

Designa Comissão.

ROSANGELA APARECIDA NERVIS, Prefeita do Município de Cotriguaçu,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais.

Considerando o disposto no art. 28 da Lei Municipal 522/2007, de 22 de
Outubro de 2007, que dispõe sobre o Código Disciplinar.

Considerando a necessidade administrativa;

RESOLVE:

Art. 1º. Instalar Processo Administrativo Disciplinar, em desfavor ao servi-
dor Vagner Alves Cardoso, ocupante do cargo de Agente de Manutenção
e Conservação, nomeado em caráter efetivo pela Portaria nº 115/2006 e
Termo de Posse 086/2006 datados de 01 de Março de 2006.

Art. 2º. Designar os servidores Geraldo Gilioli, servidor efetivo para o cargo
de Agente de Manutenção e Conservação, Ademir Gonçalves da Silva,
Servidor Efetivo para o cargo de Agente Público e Aparecido Antônio dos
Anjos Servidor Efetivo no Cargo de Agente de Manutenção e Conserva-
ção, para sob presidência do primeiro, constituírem Comissão.

Art. 3º - O prazo para concluir os trabalhos será de acordo com os prazos
dispostos no Código Disciplinar.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Cotriguaçu -MT, em 06 de Outubro de 2016.

Rosangela Aparecida Nervis

Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

DEPARTAMENTO PESSOAL
EXTRATO DO CONTRATO: 016/2016

Contratado: CARLOS ALBERTO COELHO

Vigência: 30/06/2016 até 15/10/2016

Objeto: Contratação temporária por excepcional interesse público, com
base no art. 283, §2º da Lei Complementar nº 019/2005 e Lei 910/2016,
aprovação no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2016, no Cargo de
Agente de Manutenção e Conservação - Motorista, a ser desempenhada
junto à Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Valor Mensal: R$ 1.745,09 (Um Mil e Setecentos e Quarenta e Cinco Re-
ais e Nove Centavos)

DEPARTAMENTO PESSOAL
EXTRATO DO CONTRATO: 017/2016

Contratado: PAULO HENRIQUE DE JESUS MACHADO

Vigência: 30/06/2016 até 23/12/2016

Objeto: Contratação temporária por excepcional interesse público, com
base no art. 283, §2º da Lei Complementar nº 019/2005 e Lei 910/2016,
aprovação no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2016, no Cargo de
Agente Público – Office Boy, a ser desempenhada junto à Secretaria Mu-
nicipal de Administração.

Valor Mensal: R$ 704,00 (Setecentos e Quatro Reais)

DEPARTAMENTO PESSOAL
EXTRATO DO CONTRATO: 006/2016

Contratado: GISLANIA MACIMO VASCONSELOS DOS SANTOS

Vigência: 27/06/2016 até 23/12/2016

Objeto: Contratação temporária por excepcional interesse público, com
base no art. 283, §2º da Lei Complementar nº 019/2005 e Lei 910/2016,
aprovação no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2016, no Cargo de
Auxiliar de Classe, a ser desempenhada junto à Secretaria Municipal de
Educação e Cultura.
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Valor Mensal: R$ 928,40 (Novecentos e Vinte e Oito Reais e Quarenta
Centavos)

DEPARTAMENTO PESSOAL
EXTRATO DO CONTRATO: 007/2016

Contratado: VALDEIR MANOEL RODRIGUES

Vigência: 28/06/2016 até 16/12/2016

Objeto: Contratação temporária por excepcional interesse público, com
base no art. 283, §2º da Lei Complementar nº 019/2005 e Lei 910/2016,
aprovação no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2016, no Cargo de
Agente de Manutenção e Conservação, a ser desempenhada junto à Se-
cretaria Municipal de Infraestrutura.

Valor Mensal: R$ 745,09 (Um Mil e Setecentos e Quarenta e Cinco Reais
e Nove Centavos)

DEPARTAMENTO PESSOAL
EXTRATO DO CONTRATO: 008/2016

Contratado: JHEMY LARA LANA DE SOUZA

Vigência: 28/06/2016 até 23/12/2016

Objeto: Contratação temporária por excepcional interesse público, com
base no art. 283, §2º da Lei Complementar nº 019/2005 e Lei 910/2016,
aprovação no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2016, no Cargo de
Auxiliar de Classe, a ser desempenhada junto à Secretaria Municipal de
Educação e Cultura.

Valor Mensal: R$ 928,40 (Novecentos e Vinte e Oito Reais e Quarenta
Centavos)

DEPARTAMENTO PESSOAL
EXTRATO DO CONTRATO: 009/2016

Contratado: ELLEN APARECIDA RODRIGUES RAMIRES

Vigência: 28/06/2016 até 23/12/2016

Objeto: Contratação temporária por excepcional interesse público, com
base no art. 283, §2º da Lei Complementar nº 019/2005 e Lei 910/2016,
aprovação no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2016, no Cargo de
Auxiliar de Classe, a ser desempenhada junto à Secretaria Municipal de
Educação e Cultura.

Valor Mensal: R$ 928,40 (Novecentos e Vinte e Oito Reais e Quarenta
Centavos)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-DEPARTAMENTO
DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2016

A Prefeitura Municipal de Diamantino, através do Pregoeiro Oficial, torna
público, para conhecimento de interessados que realizará no dia 20/10/
2016 às 13h00min, Licitação na modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
(SRP), tipo “Menor Preço por item”, cujo objetivo é: Registro de preço pa-
ra futura e eventual AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS
PARA AS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL (PRO INFÂNCIA TIPO
B). O Edital completo está à disposição na sede da Prefeitura, sito a Av.
Desembargador J. P. F. Mendes, Nº 2.211 – Jardim Eldorado, Diamantino
– MT, setor de licitação das 12h00min as 18h00min, e no site da Prefeitura
Municipal: www.diamantino.mt.gov.br. Maiores informações pelo telefone
(65) 3336-6400/6423.

Diamantino - MT, 07 de Outubro de 2016.

________________________

LAURO JOSNEY CORREA

Pregoeiro Oficial

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA
CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO Nº003/2016

Onde se lê: contrato de servidor temporário nº 003/2016

Leia se: contrato de servidor temporário nº 212/2016

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-DEPARTAMENTO
DE LICITAÇÃO

CONTRATO Nº 199/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 199/2016 – ObjetoCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO
DE PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E DRENAGEM DE
ÁGUAS PLUVIAIS DA COHAB BOM FILHO COCCO E PERIMETRAL
PROJETADA, NO MUNICÍPIO DE DIAMANTINO - MT. Contratado: BRA-
GA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP. Valor global de R$ 44.
280,00 (Quarenta e quatro mil e duzentos e oitenta Reais)I – Unidade Or-
çamentária: (119) Secretaria Municipal de Assistência Social Projeto Ativi-
dade: 2.045- Manutenção e encargos com a Secretaria. Natureza da Des-
pesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0001- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica. Fonte de Recursos: Próprios. Responsável jurídico: RAMOM DE
OLIVEIRA MARTINS. Pregão Presencial n.º 054/2016. Vigência do Con-
trato: 60 dias.

DIAMANTINO /MT em 19 de Agosto de 2016.

JUVIANO LINCOLN-PREFEITO MUNICIPAL.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-DEPARTAMENTO
DE LICITAÇÃO

CONTRATO Nº 207/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 207/2016 – ObjetoCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRAS
IRREGULARES (CALÇAMENTO), NO MUNICÍPIO DE DIAMANTINO -
MT. Contratado: SOL CORRETORA IMOBILIÁRIA E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA EPP. Valor global R$ 199.654,90(cento e noventa e nove
mil seiscentos cinqüenta e quatro reais e noventa centavos). Unidade
Orçamentária: 91 - Secretaria Municipal de Obras Viação e Serv. Públi-
cos. Projeto Atividade: 1.037 Pavimentação de ruas e avenidas e calça-
mento em paralelepípedos e meio fio e sarjeta. Natureza da Despesa:
4.4.90.51.00.00.00.00.0001 – Obras e instalações. Fonte de Recursos:
Próprios; Responsável jurídico: RAMOM DE OLIVEIRA MARTINS. Toma-
da de Preço n.º 013/2016. Vigência do Contrato: 210 dias.

DIAMANTINO /MT em 13 de Setembro de 2016.

JUVIANO LINCOLN-PREFEITO MUNICIPAL.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SETOR
RECURSOS HUMANOS
DECRETO Nº 145/2016

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PRO-
CESSO SELETIVO Nº 001/2015, PARA ADMISSÃO NO SERVIÇO PÚ-
BLICO MUNICIPAL.

JUVIANO LINCOLN, Prefeito Municipal de Diamantino – Estado de Mato
Grosso, usando de suas atribuições que lhe conferem o art. 67, VI da Lei
Orgânica do Município e.
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CONSIDERANDO a realização de Processo Seletivo para contratação
temporária de pessoal, por tempo determinado, para atender interesse pú-
blico conforme Edital nº 001/2015.

CONVOCA:

Art. 1º - O candidato (a) no Processo Seletivo, relacionado no anexo II,
deverá comparecer no prazo de 15 (Quinze) dias a contar data de publi-
cação do Decreto, no Departamento de Recursos Humanos, no horário de
7:00h às 11:00h e de 13:00h às 17:00, para,assumir as suas funções na
conformidade da Lei, munidos dos documentos de acordo com o item2.3
edital 001/2015 citado no anexo I.

Art. 2º - O não comparecimento do (a) interessados (a) no prazo previsto e
não apresentação da documentação implicará no reconhecimento da DE-
SISTÊNCIA E RENUNCIA quanto ao preenchimento ao cargo para o qual
foi aprovado (a), reservando-se a Administração o direito de convocar ou-
tro candidato.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Diamantino, 23 de Setembro de 2016.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 145/2016

QTD DOCUMENTOS PARA POSSE AUTENTICADOS
01 Fotocópia da Cédula de Identidade
01 Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei (art. 12 e 37, I da

CF/88)
01 Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento

01
Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14
anos (se for o caso) e
Fotocópia do RG e CPF dos dependentes

01 Fotocópia da Carteira de Vacinação dos filhos menores de 5(cinco)
anos de idade (se for o caso)

01 Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF

01
Fotocópia do Cartão do PIS/PASEP. (Obs: O candidato que não for
cadastrado no programa PIS/PASEP deverá apresentar Declaração
de não cadastrado expedida pelo próprio candidato).

01 Fotocópia do comprovante de votação das ultimas eleições que an-
tecedem a posse

01 Fotocópia do Titulo de Eleitor

01
Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da Comarca
do domicilio dos últimos cinco anos, relativa a existência ou inexis-
tência de ações cíveis e criminais (com transito em julgado)

01 Certidão Negativa de Débitos para com o Município
01 Atestado de Saúde Física e Mental (pré-admissional) expedido por

profissional da Medicina do Trabalho.

01
Registro no Conselho da respectiva categoria quando se tratar de
profissão regulamentada, incluindo-se comprovante de quitação de
anuidade e certidão de regularidade.

01 Fotocópia do Certificado de Reservista (quando do sexo masculino)
01 Fotocópia do Comprovante de Escolaridade
01 Fotocópia do Comprovante de Residência ou Declaração contendo

endereço residencial
01 Declaração de acumulo ou não de Cargo público
01 Declaração de Bens
01 Declaração de Disponibilidade para cumprimento de carga horária

do cargo em que exercera sua função
01 Fotocópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS

(págs. fotografia e identificação)
01 Declaração de que não infringiu as leis que fundamentaram este

edital.

ANEXO II DO DECRETO Nº 146/2016

Cargo: TECNICO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL - URBANO

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
78º LILIAN VIEIRA DA SILVA

Diamantino-MT, 23 de Setembro de 2016.

JUVIANO LINCOLN Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SETOR
RECURSOS HUMANOS
DECRETO Nº 146/2016

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PRO-
CESSO SELETIVO Nº 004/2016, PARA ADMISSÃO NO SERVIÇO PÚ-
BLICO MUNICIPAL.

JUVIANO LINCOLN, Prefeito Municipal de Diamantino – Estado de Mato
Grosso, usando de suas atribuições que lhe conferem o art. 67, VI da Lei
Orgânica do Município e.

CONSIDERANDO a realização de Processo Seletivo para contratação
temporária de pessoal, por tempo determinado, para atender interesse pú-
blico conforme Edital nº 004/2016.

CONVOCA:

Art. 1º - Os candidatos (as) no Processo Seletivo, relacionados no anexo
II, deverão comparecerem no prazo de 15 (Quinze) dias a contar data de
publicação do Decreto, no Departamento de Recursos Humanos, no ho-
rário de 7:00h às 11:00h e de 13:00h às 17:00, para,assumir as suas fun-
ções na conformidade da Lei, munidos dos documentos de acordo com o
item2.3 edital 004/2016 citado no anexo I.

Art. 2º - O não comparecimento dos (as) interessado (s) no prazo previsto
e não apresentação da documentação implicará no reconhecimento da
DESISTÊNCIA E RENUNCIA quanto ao preenchimento ao cargo para o
qual foi aprovado (a), reservando-se a Administração o direito de convocar
outro candidato.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Diamantino, 23 de Setembro de 2016.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 146/2016

QTD DOCUMENTOS PARA POSSE AUTENTICADOS
01 Fotocópia da Cédula de Identidade
01 Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei (art. 12 e 37, I da

CF/88)
01 Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento

01
Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14
anos (se for o caso) e
Fotocópia do RG e CPF dos dependentes

01 Fotocópia da Carteira de Vacinação dos filhos menores de 5(cinco)
anos de idade (se for o caso)

01 Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF

01
Fotocópia do Cartão do PIS/PASEP. (Obs: O candidato que não for
cadastrado no programa PIS/PASEP deverá apresentar Declaração
de não cadastrado expedida pelo próprio candidato).

01 Fotocópia do comprovante de votação das ultimas eleições que an-
tecedem a posse

01 Fotocópia do Titulo de Eleitor

01
Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da Comarca
do domicilio dos últimos cinco anos, relativa a existência ou inexis-
tência de ações cíveis e criminais (com transito em julgado)

01 Certidão Negativa de Débitos para com o Município
01 Atestado de Saúde Física e Mental (pré-admissional) expedido por

profissional da Medicina do Trabalho.

01
Registro no Conselho da respectiva categoria quando se tratar de
profissão regulamentada, incluindo-se comprovante de quitação de
anuidade e certidão de regularidade.

01 Fotocópia do Certificado de Reservista (quando do sexo masculino)
01 Fotocópia do Comprovante de Escolaridade
01 Fotocópia do Comprovante de Residência ou Declaração contendo

endereço residencial
01 Declaração de acumulo ou não de Cargo público
01 Declaração de Bens
01 Declaração de Disponibilidade para cumprimento de carga horária

do cargo em que exercera sua função
01 Fotocópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS

(págs. fotografia e identificação)
01 Declaração de que não infringiu as leis que fundamentaram este

edital.

ANEXO II DO DECRETO Nº 146/2016

Cargo: MOTORISTA EDUCACIONAL - TRANSPORTE RURAL
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CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
3º EDIVALDO JESUS DE PINHO ALMEIDA
4º ELMAR SOARES

Diamantino-MT, 23 de Setembro de 2016.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ NATAL

PREFEITURA/LICITAÇÃO
AVISO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2016

A Prefeitura Municipal de Feliz Natal – MT torna público para conhecimen-
to dos interessados que RATIFICOU processo de Adesão à Ata de Re-
gistro de Preços nº. 005/2016, decorrentes do Pregão Presencial nº. 060/
2015, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATA -
MT, cujo objeto, AQUISIÇÃO DE MATERIAL LABORATORIAL E HOSPI-
TALAR A FIM DE ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
tendo respectivamente como fornecedor a empresa: HIPERDENTAL CO-
MÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E MÉDICOS HOSPITALA-
RES LTDA – EPP, com o valor total de R$ 710.000,00 (setecentos e dez
mil reais).

Feliz Natal – MT, 06 de outubro de 2016.

MARCOS PAGNO

PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D´OESTE

SUPERVISORA DE RH
PORTARIA 200/2016

PORTARIA 200/2016 DE 03 DE OUTUBRO DE 2016

O Sr. LINO CUPERTINO TEIXEIRA, Prefeito do Município de Figueirópo-
lis D’Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e
Considerando a solicitação do servidor e atendendo as legalidades do ar-
tigo 163, § 3º inciso II da Lei Orgânica Municipal que dispõe sobre direito
á licença prêmio aos servidores públicos municipais:

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença prêmio de 90 (noventa) dias ao servidor SE-
BASTIAO JOAQUIM DE OLIVEIRA, referente ao período aquisitivo de 01/
03/2008 a 28/02/2013, período de gozo 01/10/2016 a 29/12/2016.

Art. 2º - Determina ainda que seja dada publicidade a esta portaria, na im-
prensa oficial do município de Figueirópolis D´Oeste-MT.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Figueirópolis D’Oeste, MT, 03 de Outubro de 2016.

LINO CUPERTINO TEIXEIRA

Prefeito Municipal

SUPERVISORA DE RH
PORTARIA 199/2016

PORTARIA 199/2016 DE 03 DE OUTUBRO DE 2016

O Sr. LINO CUPERTINO TEIXEIRA, Prefeito do Município de Figueirópo-
lis D’Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e
Considerando a solicitação do servidor e atendendo as legalidades do ar-
tigo 163, § 3º inciso II da Lei Orgânica Municipal que dispõe sobre direito
á licença prêmio aos servidores públicos municipais:

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença prêmio de 90 (noventa) dias ao servidor VA-
NILSON LOPES DA SILVA, referente ao período aquisitivo de 02/02/2008
a 01/02/2013, período de gozo 01/10/2016 a 29/12/2016.

Art. 2º - Determina ainda que seja dada publicidade a esta portaria, na im-
prensa oficial do município de Figueirópolis D´Oeste-MT.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Figueirópolis D’Oeste, MT, 03 de Outubro de 2016.

LINO CUPERTINO TEIXEIRA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2016
REGISTRO DE PREÇOS

“PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME – EPP “

LEI FEDERAL COMPLEMENTAR Nº 147/2014 -

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 17/2015 – TCE/MT

A Prefeitura Municipal de Gaúcha do Norte-MT, através de seu Pregoeiro
Oficial, torna público o Registro de preços para futura e eventual con-
tratação de empresa para fornecimento de granito e portas de alumí-
nio para o Centro dos Idosos, conforme especificações do edital, na
modalidade Pregão Presencial no dia 20/10/2016 às 08h00min (Horário
de Cuiabá) na sala de licitações. Este pregão será regido pela Lei Fede-
ral 10520/2002, com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93, suas alte-
rações e demais disposições aplicáveis. Retirada do edital: www.gaucha-
donorte.mt.gov.br.

Gaúcha do Norte, 06 de Outubro de 2.016.

DAVID ANDERSON MARIANO DA SILVA

Pregoeiro Oficial

“AVISO DE ADESÃO” - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ADERENTE: Prefeitura Municipal de Gaúcha do Norte

CNPJ/MF: 01.614.539/0001-01

ENDEREÇO: Avenida Brasil Nº 1.298 – Centro – Gaúcha do Norte-MT

ÓRGÃO ADESO: Secretaria Municipal de Saúde

PREGÃO PRESENCIAL: Nº 022/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 022/2016

ÓRGÃO REALIZADOR: Prefeitura Municipal de Canarana - MT

CNPJ/MF 15.023.922/0001-91

ENDEREÇO: Rua Miraguaí Nº 228 – Centro – Canarana-MT

FORNECEDOR: G. F. CARDOSO LEITE & CIA LTDA - ME, inscrita no
CNPJ/MF nº 19.844.928/0001-80 estabelecida na cidade de Assis Chate-
aubriand - PR, à Rua Fioravante Lulu nº 478, Mini Parque Industrial.

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de diversos
materiais de consumo (materiais hospitalares, laboratoriais, ambulatoriais
e odontológicos) para entrega fracionada de acordo com as necessidade
da Secretaria de Saúde.

ADESÃO PARCIAL - VALOR GLOBAL: R$ 273.549,89 (duzentos e se-
tenta e três mil, quinhentos e quarenta e nove reais e oitenta e nove cen-
tavos)

DATA DA ATA: 13/06/2016

VIGÊNCIA: Por 12 (doze) meses.

ADESÃO AUTORIZADA POR: Ofício nº 017/LIC/2016 de 24/08/2016

Gaúcha do Norte-MT., 05 de Outubro de 2016.

NILSON FRANCISCO ALÉSSIO

Prefeito Municipal

DIVONILDA COSTA FERREIRA
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Secretaria Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

CAMARA MUNICIPAL
3º RELATÓRIO TRIMESTRAL DA OUVIDORIA

Câmara Municipal de General Carneiro-MT

3º Relatório Trimestral – (JUNHO a SETEMBRO de 2016)

1. Apresentação

A Ouvidoria da Câmara Municipal de General Carneiro, instituída pela Lei
Nº 784/2015, possui em sua missão ser a porta de entrada para o diálogo
entre os munícipes e seus vereadores recepcionando, por meio de seus
canais, manifestações dos cidadãos e assim colaborando para a transpa-
rência das ações e para a formação de uma cultura que respeite os direi-
tos humanos, promova a cidadania e a democracia participativa. A Ouvi-
doria é o canal para o envio de denúncias, críticas, elogios e sugestões ao
Parlamento assim como busca atender as solicitações de informações dos
cidadãos. O relatório busca informar o trabalho realizado por esta Ouvido-
ria assim como fomentar transparência pública.

2. Das manifestações recebidas

A Ouvidoria recebeu através do uso da Tribuna, agradecimentos do Co-
mandante da Polícia Militar de General Carneiro e Distrito de Paredão
Grande, do Conselho Tutelar e munícipes presentes, aos Vereadores da
Câmara Municipal pelo apoio e pelos resultados obtidos, e também uma
denuncia e pedido de ajuda aos Nobres Vereadores a respeito de um pro-
jeto de construção do PS (Posto de Saúde) da Aldeia de Sangradouro que
não foi construído e aguarda resposta.

2.1 Quadro demonstrativo das manifestações recebidas

Data Tipo Respondida Prazo de Resposta
15/07/2016 Denuncia - -

General Carneiro, 03 de Outubro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL
DECRETO Nº 51 ATENDIMENTO AO PÚBLICO.

DECRETO Nº. 051/ 2016 De, 04 de Outubro de 2016.

“Dispõe sobre o Atendimento ao público da Prefeitura Municipal de Gene-
ral Carneiro-MT e dá outras providências”.

A Prefeita Municipal de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, Sra.
MAGALI AMORIM VILELA DE MORAES, no uso de suas atribuições le-
gais, que são conferidas pela Lei Orgânica do município de General Car-
neiro, e em atendimento ao Decreto nº 045/2016.

DECRETA:

Art. 1º. Fica suspenso o atendimento ao público na Prefeitura Municipal do
dia 04 de Outubro de 2016 á 31 de Dezembro de 2016.

§1º- Os serviços Públicos essenciais permanecerão inalterados e serão
executados em conformidade com as atribuições e competência de cada
secretaria.

§2º- O funcionamento interno da Prefeitura Municipal será realizado de
acordo com a necessidade de cada secretaria ou departamento.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se

Publique-se

Cumpre-se

Gabinete da Prefeita Municipal de General Carneiro-MT, em 04 de Outu-
bro de 2016.

MAGALI AMORIM VILELA DE MORAES

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE

GABINETE DO PREFEITO
LISTA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DEFERIDOS E INDEFERIDOS

NA AVALIAÇÃO DO PCCVS DA SAÚDE E ADMINISTRAÇÃO NA
PROMOÇÃO HORIZONTAL.

Lista dos servidores públicos deferidos e indeferidos na avaliação do PC-
CVs da saúde e administração na promoção horizontal.

ALINE VILAÇA VASCONCELOS DEFIRIDO CLASSE B
DEVAIL MARQUES DE OLIVEIRA RECURSO CLASSE B
JUNIOR ALECXANDRO FRITSCH DEFIRIDO CLASSE B
ROBESON CAETANO DA COSTA RECURSO CLASSE B
ROSIANE GONÇALVES CARNIO DEFIRIDO CLASSE B
VALCIR JOÃO REFFATTI RECURSO CLASSE B

GUARANTÃ DO NORTE, 06 DE OUTUBRO DE 2016.

CONVENIOS
1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 008/

2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE

1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 008/
2016

1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 008/
2016 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE
E O ESTADO DE MATO GROSSO POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE - SEMA/MT - OBJETIVANDO A DELE-
GAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL – OBJETO: TERMO ADITI-
VO COM A FINALIDADE DE RETIFICAR ERRO MATERIAL CONSTAN-
TE DA REDAÇÃO DA CLAUSULA SEGUNDA – Letra “a” – VI. Assinado
em 18/08/2016.

SANDRA MARTINS/PREFEITA MUNICIPAL

CARLOS HENRIQUE BAQUETA FAVARO/SEC.DE ESTADO de MEIO
AMBIENTE/SEMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL / JURIDICO
LEI Nº 570 DE 06 DE OUTUBRO DE 2016.

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional suplementar por
superávit financeiro e dá outras providências.

PEDRO FERRONATTO, Prefeito do Município de Ipiranga do Norte,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, nos termos
da Lei nº 543, de 17 de dezembro de 2015 (Lei Orçamentária Anual), e ar-
tigos 41, 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, FAZ
SABER, que a Câmara Municipal, APROVOU e ele SANCIONA a presen-
te lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suple-
mentar, no orçamento vigente do SAAE – Serviço Autônomo de Água e
Esgoto, no valor de R$ 106.500,00 (cento e seis mil e quinhentos reais),
nos termos dos art. 41, inciso II, e art.42, ambos da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964, para reforço na dotação consignada no Orça-
mento Corrente, assim discriminado:

Órgão: 10– SAAE - Serviço Autônomo de água e esgoto

Unidade: 001 – SAAE – Serviço Autônomo de água e Esgoto

Função: 17 – Saneamento

Sub-Função: 512– Saneamento Básico Urbano

Programa: 0031 – Saneamento Para Todos
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Projeto/Atividade: 2086 – Manutenção das Atividades do SAAE

Elem. da Despesa: 3190.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas

Valor: 15.000,00 (quinze mil reais)

Fonte de Recursos: 0300000000 – Recurso Ordinário do Exercício Anteri-
or

Elem. da Despesa: 3190.13.00 – Obrigações Patronais

Valor: 4.000,00 (quatro mil reais)

Fonte de Recursos: 0300000000 – Recurso Ordinário do Exercício Anteri-
or

Elem. da Despesa: 3191.13.00 – Obrigações Patronais - RPPS

Valor: 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais)

Fonte de Recursos: 0300000000 – Recurso Ordinário do Exercício Anteri-
or

Elem. da Despesa: 3390.30.00 – Material de Consumo

Valor: 20.000,00 (vinte mil reais)

Fonte de Recursos: 0300000000 – Recurso Ordinário do Exercício Anteri-
or

Elem. da Despesa: 3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica

Valor: 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Fonte de Recursos: 0300000000 – Recurso Ordinário do Exercício Anteri-
or

Elem. da Despesa: 3390.47.00 – Obrigações Tributárias e Contributi-
vas

Valor: 1.000,00 (um mil reais)

Fonte de Recursos: 0300000000 – Recurso Ordinário do Exercício Anteri-
or

Projeto/Atividade: 1090 – Ampliação e Manutenção da Rede de Distri-
buição de Água

Elem. da Despesa: 4490.52.00 – Equipamentos e Material Permanente

Valor: 8.000,00 (oito mil reais)

Fonte de Recursos: 0300000000 – Recurso Ordinário do Exercício Anteri-
or

Art. 2º Para fazer face ao crédito autorizado no artigo anterior, serão utili-
zados recursos provenientes do superávit financeiro apurado em balanço
financeiro do exercício anterior, nos termos do artigo 43, § 1°, inciso I e §
2º, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, em 06
de outubro de 2016.

PEDRO FERRONATTO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL / JURIDICO
LEI N° 568 DE 06 DE OUTUBRO DE 2016

Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária para o
exercício de 2017 e dá outras providências.

PEDRO FERRONATTO, Prefeito do Município de Ipiranga do Norte,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais previstas no
art. 19, inciso X, art. 53, inciso I, todos da Lei Orgânica Municipal, FAZ SA-
BER, que a Câmara Municipal APROVOU, e ele SANCIONA a presente
Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º,
da Constituição Federal e em consonância com o art. 4º, da Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000, e ainda com o disposto no art. 133, §
2º da Lei Orgânica do Município e no que couber, as disposições contidas
na Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964 as diretrizes orçamentárias para
o ano de 2016, da administração pública direta e indireta do Município, ne-
la incluída a Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte, o Fundo Municipal
de Previdência dos Servidores de Ipiranga do Norte – IPIRANGAPREVI e
o Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de Ipiranga do Norte, com-
preendendo:

I - as prioridades e metas da administração pública municipal;

II - as metas fiscais e os riscos fiscais;

III - a estrutura e organização dos orçamentos;

IV - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Muni-
cípio e suas alterações;

V - as disposições relativas à arrecadação e alterações na legislação tribu-
tária;

VI - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais;

VII - as disposições gerais.

CAPÍTULO II

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNI-
CIPAL E DAS METAS FISCAIS

Art. 2º. As prioridades e metas para o exercício financeiro de 2017 são as
especificadas neste artigo e no documento “Anexo de Metas e Prioridades
para 2017”, as quais terão precedência na alocação de recursos na Lei
Orçamentária de 2017, não se constituindo, todavia, em limite à programa-
ção das despesas.

§ 1º. Integra esta Lei também o Anexo de Metas Fiscais, elaborado confor-
me orientações constantes do manual dos demonstrativos fiscais 5ª edi-
ção aprovado pela Secretaria do Tesouro Nacional através da Portaria In-
terministerial nº 553, de 22 de setembro de 2014.

§ 2º. O Município define como Meta Fiscal o valor que se pretende atingir,
no exercício orçamentário e nos dois seguintes, a título de receitas, des-
pesas, montante da dívida pública e resultados nominal e primário, este
representando o valor que se espera destinar ao pagamento de juros e do
principal da dívida.

§ 3º. Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro
de 2017 será dada maior prioridade:

I - às políticas de inclusão;

II - ao atendimento integral à criança e ao adolescente;

III – ao atendimento á sociedade em ações de saúde;

IV - à austeridade na gestão dos recursos públicos;

V – à promoção do desenvolvimento do ensino público;

VI - à promoção do desenvolvimento urbano;

§ 4º. O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) da
receita resultante de impostos, apurado conforme disposto no art. 212 da
Consituição e art. 151 na Lei Orgânica do Município, na manutenção e de-
senvolvimento do ensino.

§ 5º. O Município deverá aplicar pelo menos 15% (quinze por cento) da
receita resultante de impostos, nas ações e serviços públicos de saúde.

§ 6º. Na elaboração do Orçamento da Administração Pública Municipal
buscar-se-á a contribuição de toda a sociedade num processo de demo-
cracia participativa, voluntária e universal, por meio dos Conselhos Muni-
cipais, e comunidade em geral.
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CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 3º A Lei Orçamentária compor-se-á de:

I - Orçamento Fiscal;

II – Orçamento da Seguridade Social;

Art. 4º O projeto de Lei orçamentária do Município de Ipiranga do Norte re-
lativo ao exercício de 2017 deve assegurar os princípios de justiça social,
de controle social e de transparência na elaboração e execução do Orça-
mento, observado o seguinte:

I - o princípio de justiça social implica assegurar, na elaboração e na exe-
cução do orçamento, projetos e atividades que possam reduzir as desi-
gualdades entre indivíduos e regiões, bem como combater a exclusão so-
cial;

II - o princípio de controle social implica assegurar à todos os cidadãos a
participação na elaboração e no acompanhamento do orçamento; e

III - o princípio de transparência implica, além da observação do princípio
constitucional da publicidade, a utilização dos meios disponíveis para ga-
rantir o real acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento.

Art. 5º. Para efeito desta lei entende-se por:

I - diretriz: o conjunto de princípios que orienta a execução dos Programas
de Governo;

II - unidade orçamentária: o menor nível da classificação institucional,
agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior
nível da classificação institucional;

III - função: o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa
que competem ao setor público;

IV - subfunção: uma partição da função que visa agregar determinado sub-
conjunto da despesa do setor público;

V - programa: o instrumento de organização da ação governamental que
visa à concretização dos objetivos pretendidos, mensurados por indicado-
res estabelecidos no Plano Plurianual;

VI - atividade: o instrumento de programação para alcançar os objetivos de
um programa envolvendo um conjunto de operações que se realizam de
modo contínuo e permanente e das quais resulta um produto necessário à
manutenção das ações de governo;

VII - projeto: o instrumento de programação para alcançar os objetivos de
um programa envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo,
das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou o aperfei-
çoamento das ações de governo;

VIII - operação especial: o conjunto de despesas que não contribuem para
a manutenção das ações de governo das quais não resulta um produto e
não geram contraprestação direta sob à forma de bens ou serviços, repre-
sentando, basicamente, o detalhamento da função Encargos Especiais;

IX – Categorias Econômicas: classificação da despesa quanto a sua finali-
dade se correntes ou de capital.

Despesas correntes: Classificam-se nesta categoria todas as despesas
que não contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição de um
bem de capital, (despesas de manutenção).

Despesas de Capital: Classificam-se nesta categoria aquelas despesas
que contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição de um bem de
capital.

X - modalidade de aplicação: a especificação da forma de aplicação dos
recursos orçamentários; tem por finalidade indicar se os recursos são apli-
cados diretamente por órgãos ou entidades no âmbito da mesma esfera
de Governo ou por outro ente da federação e suas respectivas entidades;

XI – Grupos de natureza de despesas: a agregação de elementos de des-
pesas que apresentam as mesmas características quanto ao objeto do
gasto;

XII – Elemento de Despesa: tem por finalidade identificar os objetos de
gasto, tais como vencimentos e vantagens fixas, juros, diárias, material de
consumo, serviços de terceiros prestados sob qualquer forma, subvenções
sociais, obras e instalações, equipamentos e material permanente, auxíli-
os, amortizações e outros de que a administração pública se serve para a
consecução de seus fins.

XIII - concedente: o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal
responsável pela transferência de recursos financeiros, inclusive de des-
centralização de créditos orçamentários; e

XIV - convenente: o órgão ou a entidade da administração pública direta
ou indireta dos governos federal, estadual, municipal ou do Distrito Fede-
ral, e as entidades privadas, com os quais a Administração Federal pactue
a transferência de recursos financeiros, inclusive quando decorrentes de
descentralização de créditos orçamentários entre órgãos e entidades fede-
rais constantes dos Orçamentos: Fiscal e da Seguridade Social; e

XV - descentralização de créditos orçamentários, a transferência de crédi-
tos constantes dos Orçamentos: Fiscal e da Seguridade Social, no âmbito
do mesmo órgão ou entidade ou entre estes.

§ 1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus
objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, es-
pecificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades orça-
mentárias responsáveis pela realização da ação.

§ 2º Os projetos, as atividades e as operações especiais serão desdobra-
dos de acordo com o plano de trabalho das secretarias municipais de go-
verno, priorizando as necessidades da comunidade.

§ 3º Cada atividade, projeto e operação especial identificarão a função e a
subfunção às quais se vinculam.

Art. 6º As metas físicas serão indicadas no desdobramento da programa-
ção vinculada aos respectivos projetos e atividades de modo a especificar
a localização física integral ou parcial dos programas de governo.

Art. 7º. O Orçamento Fiscal, compreenderá a programação dos Poderes
Legislativo e Executivo do Município, seus Órgãos, Autarquias, Institutos,
Fundação e Fundos Municipais instituídos e mantidos pela Administração
Pública Municipal.

Art. 8º O Orçamento Fiscal discriminará a despesa por função, subfunção,
programa, projeto atividade e operação especial, grupo de natureza de
despesa e modalidade de aplicação, em conformidade com as Portarias
SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e alterações posteriores e obedecerá ao
estabelecido no art. 22 da Lei 4.320/64 e no que couber o art. 5º da Lei
Complementar nº 101/00.

§ 1º As categorias econômicas estão assim detalhadas:

I - Despesas correntes - 3; e

II - Despesas de capital - 4.

§ 2º Os grupos de natureza da despesa constituem agregação de elemen-
tos de despesa de mesmas características quanto ao objeto de gasto, con-
forme a seguir discriminado:

I - pessoal e encargos sociais - 1;

II - juros e encargos da dívida - 2;

III - outras despesas correntes - 3;

IV – investimentos - 4;

V - inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes à cons-
tituição ou ao aumento de capital de empresas - 5; e

VI - amortização da dívida - 6.
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§ 3º Na especificação das modalidades de aplicação será observado, dis-
posto na Portaria Interministerial da STN/SOF nº 163, de 04/05/2001 e su-
as alterações.

§ 4º A Lei Orçamentária indicará as fontes de recursos regulamentadas
pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda e pelo Tri-
bunal de Contas do Estado do Mato Grosso – TCE/MT.

I - O Município poderá incluir, na Lei Orçamentária, outras fontes de recur-
sos para atender às suas peculiaridades, além daquelas determinadas no
§ 4º deste artigo;

II - As fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária serão regulamen-
tadas por decreto do Poder Executivo; e

III - Os recursos legalmente vinculados a finalidades específicas serão uti-
lizados apenas para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em
exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

§ 5º As receitas oriundas de aplicações financeiras terão as mesmas fon-
tes dos recursos originais.

§ 6º Durante a execução orçamentária, as fontes de recursos previstas po-
derão ser alteradas ou novas poderão ser incluídas exclusivamente pela
Secretaria Especial de Coordenação Geral, com as devidas justificativas.

§ 7º A reserva de contingência prevista no art. 40 desta Lei será identifica-
da pelo dígito 9 (nove) no que se refere à categoria econômica, ao grupo
de natureza da despesa, à modalidade de aplicação, ao elemento de des-
pesa e à fonte de recursos.

§ 8º As receitas serão escrituradas de forma que se identifique a arreca-
dação segundo as naturezas de receita, fontes de recursos e parcelas vin-
culadas.

Art. 9º - A alocação dos créditos orçamentários será feita diretamente à
unidade orçamentária responsável pela execução das ações correspon-
dentes, ficando proibida a consignação de recursos a título de transferên-
cia para unidades orçamentárias integrantes dos Orçamentos: Fiscal e da
Seguridade Social.

§ 1 A vedação contida no art. 167, inciso VI, da Constituição, não impede,
no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, a descentraliza-
ção de créditos orçamentários para execução de ações de responsabilida-
de da unidade orçamentária descentralizadora.

§ 2 As operações entre órgãos, fundos e entidades previstas nos Orça-
mentos Fiscal e da Seguridade Social, ressalvado o disposto no § 1 deste
artigo, serão executadas, obrigatoriamente, por meio de empenho, liquida-
ção e pagamento, nos termos da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,
utilizando-se a modalidade de aplicação a que se refere o art. 10, § 3, des-
ta Lei.

Art. 10. A Lei Orçamentária reservará dotações destinadas:

I - ao pagamento de precatórios judiciais, inclusive o cumprimento de sen-
tenças judiciais transitadas em julgado consideradas de pequeno valor; e

II- ao pagamento dos juros, encargos e amortização da dívida fundada.

III – a alocação de recursos destinados ao Fundo de Manutenção e De-
senvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação - FUNDEB, de forma a evidenciar o cumprimento da Emenda
Constitucional nº 53, de 19 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.494, de 20
de Junho de 2007; e posteriores alterações legais; inclusive de recursos a
título de contrapartida municipal, caso seja detectado déficit financeiro pa-
ra atendimento do número integral de matriculas;

IV – a alocação de recursos destinados ao Fundo Municipal de Saúde ,
bem como das ações e serviços públicos de saúde de forma a evidenciar
o cumprimento da Emenda Constitucional nº 29, de 13 de setembro de
2000;

V – a alocação de recursos destinados ao Fundo Municipal de Educação ,
de forma a evidenciar o cumprimento do Art. 212 da Constituição Federal.

VI – a alocação de recursos destinados ao Fundo Municipal de Assistência
Social e Idoso cuja aplicação de recursos não é descentralizada, a conta-
bilização distinta destes fundos far-se-á apenas para controle e fiscaliza-
ção dos recursos.

VII – a alocação de recursos para a manutenção do Fundo Municipal dos
direitos da Criança e do Adolescente;

VIII - alocação de recursos destinados ao Fundo Municipal de Investimen-
tos Sociais, a cuja aplicação de recursos não é descentralizada, a contabi-
lização distinta destes fundos far-se-á apenas para controle e fiscalização
dos recursos.

IX – a pagamento de despesas com o Fundo Municipal de Segurança Pú-
blica dentro outras ações de parcerias junto a policia militar no município.

X – a pagamento de despesa para manutenção da parceria entre o Muni-
cípio e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, onde a forma ado-
tada é a cessão do espaço físico, para que os munícipes tenham acesso
aos serviços de postagem.

XI – a pagamento de despesas de manutenção do consórcio público de
saúde, como medida de atendimento ambulatorial para os munícipes e
consorcio intermunicipal de dezenvolvimento econômico;

XII – a alocação de recursos para pagamento de despesas com o aluguel
do prédio para funcionamento do Banco do Brasil S/A, conforme termo de
cooperação técnica firmado com o município.

Art. 11. O projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo encaminha-
rá à Câmara de Vereadores, será constituído de:

I - mensagem;

II – texto da lei;

III - quadros orçamentários consolidados;

IV - anexos dos orçamentos fiscais e da seguridade social, discriminando
a receita e a despesa na forma definida nesta lei;

Parágrafo Único. Os quadros orçamentários a que se refere o inciso III
deste artigo, incluindo os complementos referenciados no art. 22, inciso III,
da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, são os seguintes:

I - evolução da receita do Município, segundo as categorias econômicas e
seu desdobramento;

II - evolução da despesa do Município, segundo as categorias econômicas;

III - demonstrativo da receita e da despesa, segundo as categorias econô-
micas

IV - demonstrativo da receita, segundo as categorias econômicas;

V - resumo geral da despesa, segundo as categorias econômicas;

VI - despesas orçamentárias, segundo Poder e unidades, por categoria
econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de;

VII - programa de trabalho do governo - despesas orçamentárias por fun-
ções, sub-funções, programas, projetos/atividades/operações especiais;

VIII - despesas orçamentárias por funções, sub-funções, programas, pro-
jetos/atividades/operações especiais;

IX - despesas orçamentárias por funções, sub-funções e programas, con-
forme o vínculo;

Art. 12. A mensagem que encaminhar o projeto da Lei Orçamentária con-
terá:

I - quadro demonstrativo da evolução da receita nos exercícios de 2013 a
2015 e previsão para 2017 a 2019;

II - metodologia e memória de cálculo das estimativas das receitas segun-
do as rubricas da lei orçamentária;

III - reserva de contingência;
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IV - montante de recursos para aplicação na manutenção e desenvolvi-
mento do ensino, a que se refere o art. 212 da Constituição;

§ 1º. Os valores constantes dos demonstrativos previstos no parágrafo an-
terior serão elaborados a preços da proposta orçamentária, explicitada a
metodologia utilizada para sua atualização.

§ 2º. Os demonstrativos e informações complementares exigidos por esta
Lei identificarão, logo abaixo do respectivo título, o dispositivo a que se re-
ferem.

Art. 13. Para efeito do disposto no artigo anterior, o Poder Legislativo, en-
caminhará a Secretaria de Administração e Finanças do Município, até 15
de outubro de 2016, suas propostas orçamentárias, observados os parâ-
metros e diretrizes estabelecidos nesta Lei, para fins de consolidação do
projeto de lei orçamentária.

CAPÍTULO IV

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇA-
MENTOS E SUAS ALTERAÇÕES

Art. 14. A previsão da receita e a fixação da despesa na Lei Orçamentária
deverão ocorrer a preços correntes.

Art. 15. A elaboração do projeto, sua aprovação e a execução da lei
orçamentária de 2016 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a
transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e
permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relati-
vas a cada uma dessas etapas.

Art. 16. Na estimativa da receita poderá ser especificado e deduzido um
valor, compatível com o constante do Demonstrativo VII, do Anexo de Me-
tas Fiscais, destinado a cobrir os efeitos da concessão ou ampliação de
incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de
receita, conforme definida no § 1º, do art. 14, da Lei Complementar nº 101,
de 04 de maio de 2000.

Parágrafo único. Se a previsão referida no caput não for incluída na lei
orçamentária, a renúncia de receita tributária somente poderá ocorrer, no
exercício de 2017, se for acompanhada de medidas de compensação por
meio do aumento de receita, nos termos no inciso II, do art. 14, da referida
Lei Complementar.

Art. 17. Na fixação da despesa deverá ser observada a compatibilidade da
programação dos orçamentos com os objetivos e metas do PPA e LDO.

Art. 18. Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas
sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e definidas
as unidades executoras, devendo ser observado o equilíbrio entre receitas
e despesas.

Art.19. Na determinação do montante de despesa deverá ser observada a
margem para expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado
definida no Demonstrativo VIII, do Anexo de Metas Fiscais, voltada a fazer
frente às despesas correntes enquadradas na situação prevista no caput
do art. 17, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, a ser
demonstrada, inclusive quanto à forma de compensação, no anexo à Lei
Orçamentária a que se refere o Inciso II, do art. 5º, da mesma Lei Comple-
mentar.

Art. 20. Será incluída no projeto da Lei Orçamentária a previsão de recur-
sos decorrentes de operações de crédito e de convênios com outras esfe-
ras de Governo.

Art. 21. Além da observância das prioridades e metas fixadas nos termos
do art. 2º desta Lei, a Lei Orçamentária e seus créditos adicionais somente
incluirão projetos novos se:

I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em anda-
mento e as despesas destinadas à preservação do patrimônio público, es-
pecificados no relatório encaminhado pelo Poder Executivo ao Legislativo,
nos termos do parágrafo único, do art. 45, da Lei Complementar nº 101, de
04 de maio de 2000;

II - os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a ob-
tenção de uma unidade completa, considerando-se as contrapartidas do
Município, nos casos de transferências voluntárias da União e do Estado,
as quais deverão ser estabelecidas de modo compatível com a capacida-
de financeira do Município;

III - estiverem previstos no Plano Plurianual ou em lei que autorizou sua
inclusão no referido Plano.

Art. 22. Não poderão ser programados novos projetos:

I - por conta de redução ou anulação de projetos em andamento;

II - que não possuam comprovada viabilidade técnica, econômica e finan-
ceira.

Art. 23. O Poder Legislativo terá como limite para o total da despesa, in-
cluindo os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos,
o valor correspondente de até 7% (sete por cento) sobre o somatório da
receita tributária e das transferências previstas no § 5º do art. 153 e 159
da Constituição Federal, efetivamente realizado no exercício anterior.

Art. 24. É permitida a inclusão na Lei Orçamentária e em seus créditos
adicionais de dotação específica valor destinado ao custeio de despesas
de competência de outro ente da Federação, desde que autorizadas me-
diante lei especifica e que sejam destinadas ao atendimento das situações
que envolvam claramente o interesse local.

Parágrafo único. A realização da despesa definida no caput deste artigo
deverá ser precedida da aprovação de plano de trabalho e da celebração
de convênio, acordo, ajuste ou congênere, nos termos do art. 116 da Lei
n° 8.666/1993.

Art. 25. É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos adi-
cionais, dotações a título de subvenções sociais, contribuições e/ou auxí-
lios, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucra-
tivos, de atividades de natureza continuada, que preencham uma das se-
guintes condições:

I - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de
assistência social, saúde ou educação, e estejam registradas no Conselho
Municipal de Assistência Social – CMAS;

II - sejam de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o en-
sino especial, ou representativo da comunidade escolar das escolas públi-
cas estaduais e municipais da educação básica;

III - sejam vinculadas a organismos de naturezas filantrópicas, institucio-
nais ou de assistência social;

IV - sejam entidades culturais e comunitárias, sem fins lucrativos, que
prestam serviços em atividades culturais, tendo como objetivos o desen-
volvimento e a divulgação da cultura em geral, e outras atividades afins;

V - atendam ao disposto no art. 204 da Constituição, no art. 61 do ADCT e
no art. 25 da Lei Complementar nº 101/2000.

VI - cadastradas junto ao Ministério do Meio Ambiente para recebimento
de recursos oriundos de programas ambientais, doados por organismos
internacionais ou agências governamentais estrangeiras;

VII - consórcios públicos legalmente instituídos;

VIII - qualificadas para o desenvolvimento de atividades esportivas que
contribuam para a capacitação de atletas desde que formalizado instru-
mento jurídico adequado que garanta a disponibilização do espaço espor-
tivo implantado para o desenvolvimento de programas governamentais, e
demonstrada, pelo órgão concedente, a necessidade de tal destinação e
sua imprescindibilidade, oportunidade e importância para o setor público.

§ 1º Os repasses de recursos serão efetivados mediante convênios, con-
forme determinam o art. 116 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993, e suas alterações, e o art. 26 da Lei Complementar nº 101/2000 -
LRF.
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§ 2º. Para se habilitar ao recebimento de subvenções sociais, contribui-
ções e/ou auxílios, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresen-
tar declaração de funcionamento regular, emitida no exercício de 2017.

§ 3º. Não poderá ser concedida subvenção social, contribuição e/ou auxílio
à entidade que esteja em débito com relação a prestações de contas de-
correntes de sua responsabilidade.

§ 4º. Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste ar-
tigo, a inclusão de dotações na Lei Orçamentária e sua execução, depen-
derão, ainda, de publicação, pelo Poder Executivo, de normas a serem
observadas na concessão, prevendo-se cláusula de reversão no caso de
desvio de finalidade e de identificação do beneficiário e do valor transferi-
do no respectivo convênio.

§ 5º. O disposto neste artigo não se aplica às contribuições estatutárias
devidas às entidades municipalistas que o Município for associado.

Art. 26. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qual-
quer título submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente com a fina-
lidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais rece-
berem os recursos.

Art. 27. O Poder Executivo emitirá, como anexo à Lei Orçamentária, rela-
ção das entidades que no exercício financeiro de 2017, poderão vir a ser
beneficiadas por Subvenção Social, Contribuição e/ou Auxílio.

Parágrafo Único. A concessão de qualquer subvenção Social, Contribui-
ção e/ou Auxílio, só poderá ser concedida se a entidade beneficiada cum-
prir os requisidos exigidos pelos arts. 26/28 da Lei Complementar nº 101/
2000.

Art. 28. A Lei Orçamentária conterá Reserva de Contingência em mon-
tante equivalente a no máximo, 2,5% (dois e meio por cento), da Receita
Corrente Liquida - RCL, que será destinada, através de decreto do Poder
Executivo Municipal, para atendimento de riscos fiscais e passivos contin-
gentes, conforme especificados no Anexo de Riscos Fiscais.

Parágrafo Único. O saldo não utilizado da reserva de contingência poderá
ser utilizado para cobertura de outras despesas mediante créditos adicio-
nais, nos termos dos arts. 7º, 42 e 43 da Lei nº 4.320/64, desde que haja
certeza razoável da não ocorrência de passivos contigentes e riscos fis-
cais.

Art. 29. A Lei Orçamentária para 2017 poderá autorizar o Poder Executivo
a proceder a abertura de creditos adicionais suplementares, transposi-
ções, remanejamentos ou transferências de uma categoria para outra ou
de um órgão para outro, com limite de até 3% (três por cento) da proposta
orçamentária para 2017, em obediência aos incisos V e VI do artigo 167,
da Constituição Federal;.

Art. 30. As destinações de recursos, aprovados na lei orçamentária e em
seus créditos adicionais, poderão ser modificadas, justificadamente, para
atender às necessidades de execução do orçamento, por Decreto do Po-
der Executivo.

CAPITULO V

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À ARRECADAÇÃO E DAS ALTERA-
ÇÕES NA

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

Art. 31. O Município fica obrigado a arrecadar todos os tributos de sua
competência inclusive os da Contribuição de Melhoria quando for o caso.

Parágrafo Único. A Administração Municipal deverá despender esforços
no sentido de diminuir o volume da Dívida Ativa inscrita, de natureza tribu-
tária e não tributária.

Art. 32. As receitas oriundas de atividades econômicas exercidas pelo Mu-
nicípio terão suas fontes revisadas e atualizadas, considerando-se os fa-
tores conjunturais e sociais que possam influenciar as sua respectiva pro-
dutividade.

Art. 33. O Poder Executivo adotará as seguintes medidas, voltadas ao au-
mento da arrecadação tributária do Município:

I - elaboração de diagnóstico sobre a base para lançamento do IPTU, in-
cluindo a atualização da planta cadastral e revisão de critérios;

II - reestruturação da atividade de fiscalização tributária;

III - aperfeiçoamento dos instrumentos para agilidade da cobrança da dívi-
da ativa e atualização do valor dos créditos;

IV - atualização do cadastro mobiliário fiscal de caráter obrigatório.

V – Apuração e lançamento do imposto de Contribuição e Melhorias

VI – Implementação do sistema informatizado de Notas fiscais eletrônicas
para apuração do ISSQN

Art. 34. Somente poderá ser aprovada ou editada lei que conceda ou am-
plie incentivo ou benefício de natureza tributária se atendidas as exigênci-
as do art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 35. Na estimativa das receitas do projeto da Lei Orçamentária poderão
ser considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tri-
butária que sejam objeto de projeto de lei que esteja em tramitação na Câ-
mara Municipal.

CAPÍTULO VI

DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 36. No exercício financeiro de 2017, as despesas com pessoal, ativo
e inativo, dos Poderes Executivo e Legislativo, observarão os limites esta-
belecidos na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 37. Observado o disposto no art. 169 da Constituição Federal, em
2017 somente poderão ser admitidos servidores se:

I - existirem cargos vagos a preencher;

II - houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da
despesa;

III - forem observados os limites previstos no artigo anterior;

IV - for observado o disposto nos arts. 16, 17 e 21, da Lei Complementar
nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 38. O Poder Executivo poderá, mediante lei autorizativa, criar ou alte-
rar cargos e funções através de elaboração ou revisão do plano de cargos
e carreiras, alterar a estrutura organizacional, corrigir ou aumentar a remu-
neração dos servidores e conceder vantagens, desde que observadas às
regras do art. 16, quando aplicável e do art. 17, da Lei Complementar nº
101, de 04 de maio de 2000.

§ 1º. Os projetos de lei sobre transformação de cargos, bem como os rela-
cionados a aumento de gastos com pessoal e encargos sociais, no âmbito
do Poder Executivo, deverão ser acompanhados do impacto financeiro e
orçamentário elaborado pela Secretaria Especial de Coordenação Geral.

§ 2º. O Poder Legislativo assumirá, em seu âmbito, as atribuições neces-
sárias ao cumprimento do disposto neste artigo.

§ 3º. A administração Direta e Indireta poderá realizar concursos públicos
para o provimento de cargos e funções públicas desde que observados
as exigências constitucionais e as disposições da Lei de Responsabilidade
Fiscal.

Art. 39. A Lei do Orçamento deverá prover os créditos necessários à con-
cessão da revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos,
em cumprimento ao disposto no Inciso X, do art. 37, da Constituição Fede-
ral.

Parágrafo Único. Quando da concessão da revisão geral da remuneração
de que trata este artigo, estão dispensados os procedimentos exigidos pe-
lo art. 17, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 40. Nas situações em que a despesa total com pessoal do Poder Exe-
cutivo tiver extrapolado a 95% (noventa e cinco por cento) do limite referi-
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do no art. 20, da Lei de Responsabilidade Fiscal, a realização de serviço
extraordinário somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento
de relevante interesse público, especialmente os voltados para as áreas
de segurança e saúde, que ensejam situações emergenciais de risco ou
de prejuízo para a sociedade.

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordiná-
rio, no âmbito do Poder Executivo, nas condições estabelecidas no caput
deste artigo, é de exclusiva competência do Secretário Especial de Coor-
denação Geral.

Art. 41. No caso de os limites máximos de despesas com pessoal para os
Poderes Executivo e Legislativo, estabelecidos no art. 20 da Lei Comple-
mentar n° 101, de 04 de maio de 2000, forem ultrapassados em qualquer
um dos Poderes, serão adotadas, no respectivo Poder, as seguintes me-
didas voltadas ao reenquadramento no prazo máximo de dois quadrimes-
tres:

I - eliminação de despesas com horas extras, exceto se enquadradas nas
situações previstas no artigo anterior desta Lei;

II - exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão;

III - eliminação de vantagens concedidas a servidores;

IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 42. O Poder Executivo deverá desenvolver sistema gerencial de apro-
priação de despesas, com o objetivo de demonstrar o custo de cada ação
ou área de governo e de permitir o acompanhamento e avaliação das ges-
tões orçamentária, financeira e patrimonial.

Art. 43. A avaliação dos resultados obtidos em cada Poder, dos programas
que integram a execução orçamentária, deverá ser procedida, pelo Poder
Executivo, em base bimestral.

§ 1º. O Poder Executivo encaminhará à Câmara de Vereadores, no prazo
de trinta dias após o encerramento de cada bimestre e sessenta dias após
o encerramento do exercício, relatório de avaliação do cumprimento das
metas bimestrais e do exercício, bem assim as justificações de eventuais
desvios, com indicação das medidas corretivas.

§ 2º. A unidade responsável pela coordenação do controle interno do Po-
der Executivo Municipal apreciará os relatórios mencionados no parágra-
fo anterior e acompanhará a evolução dos resultados primário e nominal,
durante a execução orçamentária e financeira emitindo os devidos parece-
res.

Art. 44. Caso seja necessária a limitação de empenho das dotações orça-
mentárias e da movimentação financeira, nas situações previstas no art.
9º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, será fixado, por
ato do Poder Executivo, o percentual de limitação para o conjunto de “pro-
jetos”, “atividades” e “operações especiais” e a participação do Poder Le-
gislativo, sobre o total das dotações iniciais constantes da lei orçamentária
de 2016, excetuando:

I - as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal de exe-
cução; e

II - as despesas com ações vinculadas às funções saúde, educação e as-
sistência social, não incluídas no inciso I;

§ 1º. Terão prioridade, como fonte de recursos para a limitação de empe-
nho, a adoção das seguintes medidas:

I - eliminação de despesas com horas-extras;

II - redução de investimentos programados com recursos próprios.

III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;

IV - eliminação de vantagens temporárias concedidas a servidores;

V - redução de gastos com combustíveis;

§ 2º. Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder
Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que caberá a cada
um tornar indisponível para empenho e movimentação financeira, com vis-
tas à obtenção do equilíbrio na execução orçamentária e financeira do
exercício.

Art. 45. A contratação de operações de crédito e as operações de crédito
por antecipação de receitas orçamentárias ficarão condicionadas à fiel ob-
servância do disposto, no que couber à esfera Municipal, Capítulo VII, na
Seção IV, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 46. O Poder Executivo deverá elaborar e publicar, em até trinta dias
após a publicação da Lei Orçamentária de 2017, a programação financei-
ra e o cronograma mensal de desembolso para o ano, por Secretaria e
unidades da administração indireta, observando, em relação às despesas
constantes desse cronograma, a limitação necessária à obtenção da meta
de resultado primário.

§ 1º. A programação financeira e o cronograma de desembolso deverão
ser elaborados com base na previsão da efetiva arrecadação mensal, de-
vendo ser incentivada a participação das diversas Secretarias na definição
dos gastos mensais a serem realizados, tomando-se por base as ações
constantes dos programas do Plano Plurianual e as prioridades e metas
constantes desta Lei de Diretrizes Orçamentárias.

§ 2º. O desembolso dos recursos financeiros, correspondentes aos cré-
ditos orçamentários e adicionais consignados ao Poder Legislativo, será
efetuado até o dia 20 de cada mês, sob a forma de duodécimos, sendo
o valor calculado de acordo com os critérios estabelecido no art. 29-A, da
Constituição Federal.

Art. 47. É vedada a utilização de qualquer procedimento pelos ordenado-
res de despesa que viabilize a execução de despesas sem comprovada e
suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.

§ 1 A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão
orçamentário-financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das respon-
sabilidades e providências derivadas da inobservância do caput deste arti-
go.

Art. 48. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme
disposto no art. 167, § 2°, da Constituição, será efetivada mediante lei es-
pecífica.

Parágrafo único. Na reabertura a que se refere o caput deste artigo, a
fonte de recurso deverá ser identificada como saldos de exercícios ante-
riores, independentemente da receita à conta da qual os créditos foram
abertos.

Art. 49. Para os fins do disposto no art. 16, da Lei Complementar nº. 101,
de 04 de maio de 2000 e em cumprimento ao § 3º, do mesmo artigo, fi-
ca estabelecido que, no exercício de 2017, a despesa será considerada
irrelevante se o seu impacto orçamentário-financeiro no exercício não ul-
trapassar, para bens, serviços e obras os limites fixados pelos incisos I e
II, do art. 24, da Lei n° 8.666/93, devidamente atualizados.

Art. 50. O Poder Executivo encaminhará até o dia 30 de outubro de 2016,
o Projeto de Lei do Orçamento Anual para o exercício de 2017, à Câmara
Municipal, para apreciação e conclusão da votação nos termos do art. 133,
§ 6° da Lei Orgânica do Município de Ipiranga do Norte.

Art. 51. Se o projeto da Lei Orçamentária não for sancionado até 31 de
dezembro de 2016, a programação dele constante poderá ser executada
para o atendimento das seguintes despesas:

I - pessoal e encargos sociais;

II - pagamento do serviço da dívida; e

III - transferências constitucionais e legais para os fundos municipais legal-
mente constituídos.

IV -1/12 (um doze avos) das dotações relativas às demais despesas
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Art. 52. Esta Lei entrará em vigor no dia 01 de janeiro de 2017.

Art. 53. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, aos 06
de Outubro de 2016.

PEDRO FERRONATTO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL / JURIDICO
LEI Nº 569 DE 06 DE OUTUBRO DE 2016.

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.

PEDRO FERRONATTO, Prefeito do Município de Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei
nº 543, de 17 dezembro de 2015 (Lei Orçamentária Anual), e artigos 41, 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, FAZ SABER, que a
Câmara Municipal, APROVOU e ele SANCIONA a presente Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 860.380,00 (Oitocentos e sessenta mil trezentos e
oitenta reais) os termos dos artigos 41, inciso I, e 42, ambos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, destinado ao reforço da seguinte dotação
orçamentária:

ÓRGÃO: SECRETARIA ESPECIAL DE COORDENAÇÃO GERAL

PROJETO/ATIVIDADE CÓD. ESPEC. NAT. DESPESA CÓD.NAT. DESPESA VALOR
Manutenção e Encargos com a Secretaria Especial de Coordenação Geral 2088 5.000,00

Diárias – Civil 33.90.14.00.00.00.0100000000 5.000,00
TOTAL DE REDUÇÃO DO ÓRGÃO 5.000,00

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

PROJETO/ATIVIDADE CÓD. ESPEC. NAT. DESPESA CÓD.NAT. DESPESA VALOR
Manutenção e Enc. Com a Secretaria mun. de Educação 2009 20.000,00

Material de Consumo 33.90.30.00.00.00.
0101000000 10.000,00

Outros Serviços de terceiros – Pessoa Fí-
sica

33.90.36.00.00.00.
0101000000 5.000,00

Equipamento e Material Permanente 44.90.52.00.00.00.
0101000000 5.000,00

Manutenção do Transporte Escolar 2020 100.000,00

Material de Consumo 33.90.30.00.00.00.
0101000000

100.
000,00

Aquisição de Merenda Escolar – Ensino Fundamental 2021 15.000,00

Material de Consumo 33.90.30.00.00.00.
0100000000 15.000,00

Aquisição de Merenda Escolar – Pré Escola 2022 5.000,00

Material de Consumo 33.90.30.00.00.00.
0100000000 5.000,00

Aquisição de Merenda Escolar – Creche 2023 10.000,00

Material de Consumo 33.90.30.00.00.00.
0100000000 10.000,00

Manutenção das Atividades da Escola Mun. Nossa Sra. Apa-
recida 2029 20.000,00

Material de Consumo 33.90.30.00.00.00.
0101000000 20.000,00

Manutenção das Atividades da Escola Mun. Crescer e
Aprender 2031 20.500,00

Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
civil

31.90.11.00.00.00.
0101000000 15.000,00

Equipamentos e Material Permanente 44.90.52.00.00.00.
0101000000 5.500,00

TOTAL DE REDUÇÃO DO ÓRGÃO 190.
500,00

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO/ATIVIDADE CÓD. ESPEC. NAT. DESPESA CÓD.NAT. DESPESA VALOR
Manu. e Enc. Com a Fábrica de Tubos 2048 50.000,00

Material de Consumo 33.90.30.00.00.00.0100000000 50.000,00
Manut. E enc. De Obras e Serv. Públicos 2050 179.880,00

Material de Consumo 33.90.30.00.00.00.0100000000 166.880,00
Material de Consumo 33.90.30.00.00.00.0300000000 13.000,00

Manutenção das ações Previstas com Recursos do FETHAB 2090 300.000,00
Material de Consumo 33.90.30.00.00.00.0330000000 300.000,00

TOTAL DE REDUÇÃO DO ÓRGÃO 529.880,00

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROJETO/ATIVIDADE CÓD. ESPEC. NAT. DESPESA CÓD.NAT. DESPESA VALOR
Manutenção e Encargos com a Secretaria Mun. De Saú-
de 2011 20.000,00
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Material de Consumo 33.90.30.00.00.00.
0102000000

20.
000,00

Apoio ao Fundo Municipal de saúde 2012 25.000,00

Material de Consumo 33.90.30.00.00.00.0102000000 10.
000,00

Material de Consumo 33.90.30.00.00.00.0114010000 15.
000,00

Bloco Atenção Básica -Recursos do SUS 2067 20.000,00

Material de Consumo 33.90.30.00.00.00.0102000000 10.
000,00

Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídi-
ca 33.90.39.00.00.00.0102000000 10.

000,00
Bloco Assistência Farmacêutica 2073 40.000,00

Material de Consumo 33.90.30.00.00.00.0102000000 30.
000,00

Material de Distribuição Grtuita 33.90.32.00.00.00.0102000000 10.
000,00

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO DO ÓRGÃO 105.
000,00

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL

PROJETO/ATIVIDADE CÓD. ESPEC. NAT. DESPESA CÓD.NAT.DESPESA VALOR
Manutenção e Enc. Com a Secretaria de Ação Social 2015 8.000,00

Outros Serviços de terceiros – Pessoa Física 33.90.36.00.00.00.0100000000 8.000,00
TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO DO ÓRGÃO 8.000,00

ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL

PROJETO/ATIVIDADE CÓD. ESPEC. NAT. DESPESA CÓD.NAT.DESPESA VALOR
Manutenção das ações do Fundo Municipal de Previdência 2017 2.000,00

Contribuições ao PASEP 33.90.47.00.00.00.0153000000 2.000,00
Manutenção dos Benefícios Previdenciários 2018 20.000,00

Outros Benefícios Previdenciários 31.90.05.00.00.00.0150000000 20.000,00
TOTAL SUPLEMENTAÇÃO DO ORGÃO 22.000,00

Art. 2º. A compensação para o Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 1º será efetuada através de anulação parcial/total das dotações orça-
mentárias, nos termos do art. 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir especificadas:

ÓRGÃO:GABINETE DO PREFEITO

PROJETO/ATIVIDADE CÓD. ESPEC. NAT. DESPESA CÓD.NAT.DESPESA VALOR
Manutenção e encargos com o Gabinete do Prefeito 2002 8.000,00

Material de Consumo 33.90.30.00.00.00.0100000000 5.000,00
Passagens e Despesas com Locomoção 33.90.33.00.00.00.0100000000 3.000,00

Manutenção da Unidade de Controle Interno 2003 4.500,00
Outros Serviços de Terceiros pessoa jurídica 33.90.39.00.00.00.0100000000 2.000,00
Equipamentos e Material Permanente 44.90.52.00.00.00.0100000000 2.500,00

TOTAL DE REDUÇÃO DO ÓRGÃO 12.500,00

ÓRGÃO: SECRETARIA ESPECIAL DE COORDENAÇÃO GERAL

PROJETO/ATIVIDADE CÓD. ESPEC. NAT. DESPESA CÓD.NAT.DESPESA VALOR
Modernização do Sistema de Informática 1006 5.000,00

Material de Consumo 33.90.30.00.00.00.0100000000 5.000,00
Manutenção e Encargos com a Secretaria Especial de Coordenação Geral 2088 15.000,00

Sentenças Judiciais 33.90.91.00.00.00.0100000000 5.000,00
Indenizações e Restituições 33.90.93.00.00.00.0100000000 10.000,00

TOTAL DE REDUÇÃO DO ÓRGÃO 20.000,00

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

PROJETO/ATIVIDADE CÓD. ESPEC. NAT. DESPESA CÓD.NAT.DESPESA VALOR
Transferências Financeiras as Escolas Municipais 2040 10.000,00

Contribuições 33.50.41.00.00.00.
0101000000

10.
000,00

Construção, ampl., e Ref. de Un. Ens – Fundamental 1019 32.000,00

Obras e Instalações 44.90.51.00.00.00.
0101000000

32.
000,00

Aquisição de Veículo para Transporte Escolar 1028 3.000,00

Equipamentos e Material Permanente 44.90.52.00.00.00.
0101000000 3.000,00

Manutenção do Transporte Escolar 2020 40.000,00
Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurí-
dica

33.90.39.00.00.00.
0101000000

40.
000,00

Apoio ao Ensino Profissionalizante 2027 4.000,00
Outros Serviços de terceiros – Pessoa Físi-
ca

33.90.36.00.00.00.
0100000000 1.500,00
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Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurí-
dica

33.90.39.00.00.00.
0100000000 2.500,00

Formação Continuada dos Profissionais da Educação 2028 42.000,00

Diarias – Civil 33.90.14.00.00.00.
0101000000 5.000,00

Passagens e Despesas com Locomoção 33.90.33.00.00.00.
0101000000 2.000,00

Outros Serviços de terceiros – Pessoa Físi-
ca

33.90.36.00.00.00.
0101000000 1.500,00

Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurí-
dica

33.90.39.00.00.00.
0101000000

33.
500,00

Manutenção das Atividades da Escola Mun. Nossa Sra. Apareci-
da 2029 15.000,00

Material de Distribuição Gratuita 33.90.32.00.00.00.
0101000000

15.
000,00

Manutenção das Ativida Manutenção das Atividades da des do
CMEI 2030 3.500,00

Material de Distribuição Gratuita 33.90.32.00.00.00.
0101000000 3.500,00

Manutenção das Atividades da Esc. Mun. Crescer e Aprender 2031 15.000,00

Contratação Por Tempo Determinado 31.90.04.00.00.00.
0101000000

10.
000,00

Material de Distribuição Gratuita 33.90.32.00.00.00.
0101000000 5.000,00

Manutenção e Encargos com o Dep. De Cultura 2045 10.000,00
Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurí-
dica

33.90.39.00.00.00.
0100000000

10.
000,00

Apoio e Incentivo as Atividades Culturais 2046 38.100,00

Contribuições 33.50.41.00.00.00.
0100000000

20.
000,00

Material de Distribuição Gratuita 33.90.32.00.00.00.
0100000000 1.000,00

Outros Serviços de terceiros – Pessoa Físi-
ca

33.90.36.00.00.00.
0100000000 2.100,00

Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurí-
dica

33.90.39.00.00.00.
0100000000

15.
000,00

Manutenção da Biblioteca Publica Municipal 2047 10.000,00

Material de Consumo 33.90.30.00.00.00.
0100000000 5.000,00

Outros Serviços de terceiros – Pessoa Físi-
ca

33.90.36.00.00.00.
0100000000 5.000,00

Atendimentos Esportivos, Recreativos e de Lazer 2041 15.000,00

Material de Consumo 33.90.30.00.00.00.
0100000000

15.
000,00

Manutenção dos Espaços Esportivos e de Lazer 2043 15.000,00

Material de Consumo 33.90.30.00.00.00.
0100000000

10.
000,00

Outros Serviços de terceiros – Pessoa Físi-
ca

33.90.36.00.00.00.
0100000000 5.000,00

Manutenção das Atividades do Dep. De Esportes. 2044 5.000,00

Material de Distribuição Gratuita 33.90.32.00.00.00.
0100000000 2.000,00

Outros Serviços de terceiros – Pessoa Físi-
ca

33.90.36.00.00.00.
0100000000 3.000,00

TOTAL DE REDUÇÃO DO ÓRGÃO 257.
600,00

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO/ATIVIDADE CÓD. ESPEC. NAT. DESPESA CÓD.NAT. DESPESA VALOR
Implantação da Coleta Seletiva de Lixo 1042 3.500,00

Equipamentos e Material Permanente 44.90.52.00.00.00.0100000000 3.500,00
Manutenção Enc. de Obras e Serviços Públicos 2050 13.000,00

Outros Serviços de terceiros – Pessoa Física 33.90.36.00.00.00.0300000000 13.000,00
Execução e Manutenção das Atividades de Limp. Pública 2052 31.780,00

Equipamentos e Material Permanente 44.90.52.00.00.00.0100000000 31.780,00
Melhorias e Recup. No Sistema de Iluminação Pública 2053 25.000,00

Material de Consumo 33.90.30.00.00.00.0100000000 25.000,00
Manutenção das Ações Previstas com Rec. Do FETHAB 2090 300.000,00

Obras e Instalações 44.90.51.00.00.00.0330000000 300.000,00
TOTAL DE REDUÇÃO DO ÓRGÃO 373.280,00

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

PROJETO/ATIVIDADE CÓD. ESPEC. NAT. DESPESA CÓD.NAT. DESPESA VALOR
Apoio na Implantação do Setor industrial 1059 52.000,00

Obras e Instalações 44.90.51.00.00.00.0100000000 52.000,00
Manutenção e enc. Com a Sec. Mun. de Agricultura 2010 4.460,00

Equipamentos e Material Permanente 44.90.52.00.00.00.0100000000 4.460,00
Manutenção Viveiro Municipal 2054 11.540,00
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Material de Consumo 33.90.30.00.00.00.0100000000 4.040,00
Material de Distribuição Gratuita 33.90.32.00.00.00.0100000000 1.500,00
Outros Serviços de terceiros – Pessoa Física 33.90.36.00.00.00.0100000000 1.000,00
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 33.90.39.00.00.00.0100000000 5.000,00

Manutenção das Ações do Fundo Mun. do Meio Ambiente 2056 2.500,00
Material de Consumo 33.90.30.00.00.00.0100000000 1.000,00
Outros Serviços de terceiros – Pessoa Física 33.90.36.00.00.00.0100000000 500,00
Outros Serviços de terceiros – Pessoa jurídica 33.90.39.00.00.00.0100000000 1.000,00

TOTAL DE REDUÇÃO DO ÓRGÃO 70.500,00

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROJETO/ATIVIDADE CÓD. ESPEC. NAT. DESPESA CÓD.NAT. DESPESA VALOR
Man. E Enc. Com a Sec. Mun. de Saúde 2011 15.000,00

Sentenças Judiciais 33.90.91.00.00.00.0102000000 10.000,00
Indenizações e Restituições 33.90.93.00.00.00.0102000000 5.000,00

Apoio ao Fundo Municipal de saúde 2012 25.000,00
Diárias Civil 33.90.14.00.00.00.0102000000 10.000,00
Equipamentos e Material Permanente 44.90.52.00.00.00.0114000000 15.000,00

Bloco Atenção Básica-Recursos do SUS 2067 50.000,00
Outros Serviços de terceiros – Pessoa Física 33.90.36.00.00.00.0102000000 50.000,00

TOTAL DE REDUÇÃO DO ÓRGÃO 90.000,00

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL

PROJETO/ATIVIDADE CÓD. ESPEC. NAT. DESPESA CÓD.NAT. DESPESA VALOR
Apoio de Melhorias em Unidades Habitacionais 1089 2.000,00

Outros Serviços de terceiros – Pessoa Física 33.90.36.00.00.00.0100000000 1.000,00
Material de Consumo 44.90.30.00.00.00.0100000000 1.000,00

Manutenção e Encargos da Sec. De Ação Social 2015 5.000,00
Auxílios 44.50.42.00.00.00.0100000000 5.000,00

Capacitação Prof. E Aprim. Das Políticas do SUAS 1079 7.500,00
Diárias Civil 33.90.14.00.00.00.0100000000 2.500,00
Outros Serviços de terceiros – Pessoa jurídica 33.90.39.00.00.00.0100000000 5.000,00

TOTAL DE REDUÇÃO DO ÓRGÃO 14.500,00

ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL

PROJETO/ATIVIDADE CÓD. ESPEC. NAT. DESPESA CÓD.NAT.DESPESA VALOR
Manutenção das ações do Fundo Municipal de Previdência 2017 2.000,00

Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 31.90.11.00.00.00.0153000000 2.000,00
Reserva do RPPS e Legal 9999 20.000,00

Outros Benefícios Previdenciários 99.99.99.00.00.00.0150000000 20.000,00
TOTAL SUPLEMENTAÇÃO DO ORGÃO 22.000,00

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, aos 06 de outubro de 2016.

PEDRO FERRONATTO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 020/2016

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

A Prefeitura Municipal de Itaúba - MT, através da Comissão Permanente
de Licitação torna público aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL
020/2016, destinado a Contratação de empresa especializada para
Prestação de Serviços Mecânicos de retífica e montagem de Motor
OM 926 eletrônico com fornecimento de peças, em atendimento a Se-
cretaria de Educação do Município de Itaúba-MT. Sagrou-se vencedo-
ra do certame licitatório a empresa; RETÍFICA DE MOTORES 2 IRMÃOS
LTDA – ME , CNPJ: 05.257.143/0001-05

ITAÚBA-MT, 05 de Outubro de 2016.

OTÁVIO LUIZ FIEL

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA

PROCURADORIA JURIDICA
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 513/2016.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 513/2016.

Data da vigência: 22/09/2016 a 22/09/2017

Contratante: MUNICÍPIO DE ITIQUIRA/MT

Contratado(a): JOAQUIM JOSE VIEIRA NETO

Objeto: Contrato Administrativo nº 513/2016 firmado entre as partes, o
qual visa a prestação de serviços por tempo determinado para atender
à necessidade temporária de excepcional interesse público no Cargo de
MOTORISTA-OURO BRANCO DO SUL.
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PROCURADORIA JURIDICA
RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO DE AVALIAÇAO DE

DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL DO PLANO DE CARGOS E
CARREIRAS DOS SERVIDORES PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

LEI Nº684/2010

RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO DE AVALIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO
FUNCIONAL DO PLANO DE CARGOS E CARREIRAS DOS SERVIDORES PRO-
FISSIONAIS DA EDUCAÇÃO
LEI Nº684/2010
Secretária: Secretária de Educação
Chefe Imediato: ALCENI CAMPOS DE MORAIS
Lotação:EMEB SÃO JOAO BATISTA
Nome: IRANY FRANCISCA MELO DE SOUZA Matricula:843
Cargo: PROFESSOR NÍVEL II
Período de Avaliação: de 28/08/2013 a 25/11/2015
Parecer Conclusivo: A COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO FUNCIO-
NAL INSTITUIDA PELA PORTARIA Nº 223 DE 13 DE OUTUBRO DE
2015, APÓS A ANÁLISE DA AVALIAÇÃO REALIZADA PELO CHEFE
IMEDIATO,JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS PROBATÓRIOS A
ELA ACOSTADA, RESOLVE POR UNANIMIDADE ACOMPANHAR O
CONCEITO DE APTO AO SERVIÇO PÚBLICO DA SERVIDORA IRANY
FRANCISCA MELO DE SOUZA, TENDO EM VISTA QUE ESTA ALCAN-
ÇOU MEDIA 82,00.
MEMBROS DA COMISSÃO DE AVALIÇÃO DE DESENVOLVIMENTO FUNCIO-
NAL DO PLANO DE CARGOS E CARREIRAS DOS SERVIDORES PROFISIO-
NAIS DA EDUCAÇÃO
Nome : Monica Eliza Gobbi Assinatura:
Nome : Solange Garcia Gimenes Assinatura:
Nome : Nelcira Machado de Oliveira Assinatura:
Nome : Marcos Célio de Freitas Assinatura:
Nome : Maria Clara Carvalheiro Marques Assinatura:
Nome: Rosangela de Carvalho Frederico Assinatura:
Nome: Jane Gobbi Assinatura:

PROCURADORIA JURIDICA
RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO DE AVALIAÇAO DE

DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL DO PLANO DE CARGOS E
CARREIRAS DOS SERVIDORES DO EXECUTIVO MUNICIPAL LEI

Nº827/2014

RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO DE AVALIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO
FUNCIONAL DO PLANO DE CARGOS E CARREIRAS DOS SERVIDORES DO
EXECUTIVO MUNICIPAL
LEI Nº827/2014
Secretária: Secretária Municipal de Educação
Chefe Imediato: JOELMA DUARTE LIMA
Lotação: EMEB JORGE EDUARDO RAPOSO DE MEDEIROS
Nome: CLAUDIA DANIELA LORENZON Matricula: 918
Cargo: ARTIFICIE EM COPA E COZINHA
Período de Avaliação: de 12/09/2013 a 02/08/2016
Parecer Conclusivo: A COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO FUNCIO-
NAL INSTITUIDA PELA PORTARIA Nº 054 DE 04 DE ABRIL DE 2016,
APÓS A ANÁLISE DA AVALIAÇÃO REALIZADA PELO CHEFE IMEDIA-
TO JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS A
ELA ACOSTADA, RESOLVE POR UNANIMIDADE ACOMPANHAR O
CONCEITO DE APTO AO SERVIÇO PÚBLICO DO SERVIDOR (A)
CLAUDIA DANIELA LORENZON, TENDO EM VISTA QUE ESTA ALCAN-
ÇOU MÉDIA 98.
MEMBROS DA COMISSÃO DE AVALIÇÃO DE DESENVOLVIMENTO FUNCIO-
NAL DO PLANO DE CARGOS E CARREIRAS DOS SERVIDORES DO EXECUTI-
VO MUNICIPAL
Nome : Alex Alves da Silva Assinatura:
Nome : Zelia Giongo Assinatura:
Nome : Raquel Campos Gonzaga de Souza Assinatura:
Nome : Monica Eliza Gobbi Assinatura:
Nome : Marcos Paulo Quirino Assinatura:

PROCURADORIA JURIDICA
RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO DE AVALIAÇAO DE

DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL DO PLANO DE CARGOS E
CARREIRAS DOS SERVIDORES PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

LEI Nº684/2010

RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO DE AVALIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO
FUNCIONAL DO PLANO DE CARGOS E CARREIRAS DOS SERVIDORES PRO-
FISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

LEI Nº684/2010
Secretária: Secretária de Educação
Chefe Imediato: JOELMA DUARTE LIMA
Lotação:EMEB JORGE EDUARDO RAPOSE DE MEDEIROS
Nome: PRISCILA CANDIDO VALOTTA Matricula:905
Cargo: PROFESSOR NÍVEL II
Período de Avaliação: de 10/09/2013 a 26/11/2015
Parecer Conclusivo: A COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO FUNCIO-
NAL INSTITUIDA PELA PORTARIA Nº 223 DE 13 DE OUTUBRO DE
2015, APÓS A ANÁLISE DA AVALIAÇÃO REALIZADA PELO CHEFE
IMEDIATO JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRI-
OS A ELA ACOSTADA, RESOLVE POR UNANIMIDADE ACOMPA-
NHAR O CONCEITO DE APTO AO SERVIÇO PÚBLICO DO SERVIDOR
PRISCILA CANDIDO VALOTTA, TENDO EM VISTA QUE ESTA ALCAN-
ÇOU MÉDIA 70,80.
MEMBROS DA COMISSÃO DE AVALIÇÃO DE DESENVOLVIMENTO FUNCIO-
NAL DO PLANO DE CARGOS E CARREIRAS DOS SERVIDORES PROFISIO-
NAIS DA EDUCAÇÃO
Nome : Monica Eliza Gobbi Assinatura:
Nome : Solange Garcia Gimenes Assinatura:
Nome : Nelcira Machado de Oliveira Assinatura:
Nome : Marcos Célio de Freitas Assinatura:
Nome : Maria Clara Carvalheiro Marques Assinatura:
Nome: Rosangela de Carvalho Frederico Assinatura:
Nome: Jane Gobbi Assinatura:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANGADA

COMUNICADO DE ADESÃO

PMJ/MT COMUNICADO DE ADESÃO: Adesão a Ata de Registro de
Preços Oriunda do Pregão Presencial n° 019/2016 da Prefeitura Muni-
cipal de Itanhangá-MT.

A Prefeitura Municipal de Jangada-MT, torna público para quantos possam
interessar que aderiu a Ata de Registro de Preços resultado do Pregão
Presencial nº 019/2016 da Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT, registro
de preços para futura e eventual Contratação de pessoa jurídica es-
pecializada para aquisição de materiais hidráulicos destinado a rede
agua para atender o Município de Jangada-MT, conforme especifica-
ções constantes do anexo I do referido Edital.

A adesão é referente às especificações descritas no processo correspon-
dente e a condição registrada na Ata de Registro de Preços.

Jangada-MT, 06 de Outubro de 2016.

______________________________________

ADILSON PEREIRA NUNES

Presidente da CPL.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 038/2016

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS DESTINADO A
REDE DE AGUA NAS COMUNIDADES DA ZONA RURAL DO MUNICI-
PIO DE JANGADA/MT.

VALOR: R$ 49.285,00 (QUARENTA E NOVE MIL E DUZENTOS E OI-
TENTA E CINCO REAIS).

PRAZO: 06/10/2016 até 30/12/2016

CONTRATADO: AAGUA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRAULICOS EIRELI-EPP

CONTATANTE: VALDECIR KEMER – PREFEITO MUNICIPAL

JANGADA/MT, 06 DE OUTUBRO DE 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURU

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 034/2016
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE R.P. Nº 34/2016.

PREGÃO ELETRÔNICO N 001/2016

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JAURU, ESTADO DE MATO GROSSO E A EMPRESA L F
COMERCIO DE EQUIPAMETNOS DE INFORMATICA E REPRESENTAÇÕES LTDA.

O MUNICÍPIO DE JAURU, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o número 15.023.948/0001-30, com sede na Rua do Comércio, nº
480, nesta cidade, Estado de Mato Grosso, neste ato representado pela Prefeita Municipal Sra. ENÉRCIA MONTEIRO DOS SANTOS, brasileira, As-
sistente Social, residente e domiciliada na Avenida Padre Nazareno Lanciotti, nº. 1259, Centro, em Jauru, Estado de Mato Grosso, portadora da RG. Nº
498.045 SSP/MT. e CPF/MF n.º 632.796.901-10, doravante denominada “MUNICÍPIO”, e a empresa L F COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFOR-
MATICA E REPRESENTAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 22.328.534/0001-84, situada na Av das
Palmeiras, nº 94,2º sala 6, Jd Imperial-Cuiaba-MT neste ato representada pela sua sócia/ proprietária Sra FLAVIA PALERMO FERNANDES, portador
do RG. nº 26592037/ SEJSP/MT do CPF n.º 056.247.611-39 doravante denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos do artigo 15 da Lei
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão
Eletrônico nº 001/2016, Registro de Preço nº 34/2016, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.
666/93, suas alterações e as condições seguintes:

1. OBJETO E PREÇOS

Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos permanentes
para as Unidades de Saúde do Córrego do Ouro (CNES 2394669), Lucialva (CNES 2394677), Comunidade São José (EMENDA PARLAMENTAR
Nº. 2550002), conforme especificação constante no anexo I, para atender a Secretaria Municipal de Saúde de Jauru-MT, conforme Pregão Eletrô-
nico nº 001/2016, Ata Registro de Preço nº 34/2016, abaixo especificados:

ITEM QUANT. UNID DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TO-
TAL

002.
004.
252

33 UNID Cadeira em aço/ferro pintado com assento/encosto polipropileno R$ 64,00 R$2.
112,00

002.
008.
208

02 UNID Câmara webcam Resolução: 720p Foco: Manual/Automático Suporte: Adaptável a Mesa ou Monitor Veloci-
dade: Mínima de 30 FPS Interface: USB Garantia: Mínima de 12 meses

R$
104,00

R$
208,00

002.
008.
210

01 UNID
Impressora de código de barras Tecnologia Térmica/Térmica Direta; Resolução mínima de 203 dpi; Cortador
de fita: Possui; Largura de Impressão máxima de 104 mm; Velocidade de 76 mm/s; Memória 2 MB/1 MB
(SDRAM/FLASH); Ribbon de Cera ou Resina; Interface RS232/USB; Voltagem: Bivolt; Garantia mínima de
12 meses.

R$ 1.
998,00

R$ 1.
998,00

002.
008.
036

01 UNID
Impressora Laser (comum) Padrão de Cor: Monocromático; Memória de 16 MB; Resolução de 600 x 600;
Velocidade 33 PPM; Capacidade de 100 páginas; Ciclo: 25.000 páginas; Interface USB e Rede; Frente e
Verso Automático; Garantia mínima de 12 meses.

R$1.
635,20

R$ 1.
635,20

002.
008.
217

02 UNID
Leitor de código de barras tipo = manual feixe de luz = bidirecional fonte de luz = laser 650m velocidade de
leitura = 100 p/s interface
= usb garantia = mínima de 12 meses

R$213,28 R$426,56

002.
004.
210

38 UNID Longarina com assento/encosto polipropileno com dois assentos R$158,00 R$6.
004,00

102.
036.
049

01 U
NID

Roteador (wan) Portas: WAN/LAN: 1/4 Antena: Mínimo 2 Tipo: Wireless IEEE 802.11 b/g/n Frequência: 2.4
a 2.4835 Ghz Segurança: WPA/WPA2 Taxa: Sinal de 300 Mbps (dinâmico) Garantia: Mínima de 12 meses R$ 84,8 R$ 84,80

002.
004.
047

03 UNID Televisor LCD 42” com conversor digital, entrada HDMI, portas USB FULL HD R$2.
110,24

R$ 6.
330,72

002.
008.
218

01 UNID Ventilador de teto com04 ou mais pás R144,00 R$
144,00

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12(doze) meses.

2.2. Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Jauru não
será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios,
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do Pregão Eletrônico
nº 001/2016, Registro de Preço nº 34/2016, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser
de pleno conhecimento das partes.

3. DO PAGAMENTO

3.1. A empresa licitante deverá apresentar com os materiais as notas fiscais eletrônicas, correspondentes ao fornecimento dos materiais, devidamente
processadas com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pela Administração, devendo ainda estar
acompanhada das cópias das Ordens de Fornecimento autorizadas pelo Almoxarifado Central.

3.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado através de Ordem Bancária, no prazo máximo de 10 (dez)
dias a partir do recebimento e atestação das referidas notas fiscais pelo servidor designado pela Administração para a fiscalização do contrato;
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3.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixa-
do, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

3.4. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas,
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

3.5. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6. Os pagamentos serão realizados por meio de deposito bancário na Agência nº , Conta , Banco , de titularidade da contratada, conforme proposta
apresentada no processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 001/2016, Registro de Preço34/2016.

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA ENTREGA E DO PRAZO.

4.1. O prazo para a retirada da nota de empenho e respectiva Ordem de Fornecimento, será de até 02 (dois) dias corridos contados da data ciência da
convocação.

4.2. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato perante PMJ, a detentora da ata deverá apresentar a seguinte documentação:

4.2.1. Certidão Negativa de Débito – CND – para com o Sistema de Seguridade Social;

4.2.2. Certificado de Regularidade de Situação para com o fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.

4.2.3. Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal.

4.2.4. Certidão de Regularidade Trabalhista - CNDT

4.3. O objeto deste certame serão entregues pela empresa vencedora no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Jauru – MT, localizado na
Rua do Comercio, nº. 480, Centro, ou em Local dentro do Perímetro do Município, em horário estipulados pelo Município de acordo com a necessidade
e pedidos realizados.

4.4. O objeto da ata será recebido pela unidade requisitante, provisoriamente, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93.

4.4.1. A entrega dos produtos requisitados será acompanhada da Nota Fiscal, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho.

4.5. Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será devolvido, aplicando-se as penalidades
cabíveis.

4.6. Se, durante o prazo de validade da ata, os produtos entregues apresentarem quaisquer alterações que impeçam ou prejudiquem sua utilização,
desde que isto não represente culpa dos agentes da PMJ, a detentora deverá providenciar a substituição, por sua conta e risco, no prazo estabelecido
pela Prefeitura.

5. DAS OBRIGAÇÕES

5.1 Do Município:

5.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho;

5.1.2. Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso;

5.1.3. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução da nota de empenho;

5.1.4. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente;

5.1.5. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção.

5.2. Da Detentora da Ata:

5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida;

5.2.2. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos;

5.2.3. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação;

5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor contratado;

5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulada na proposta.

5.2.6. Substituir às suas expensas, os produtos que se encontrarem em desconformidade com o edital ou fora do prazo de validade, dentro das condi-
ções de consumo;

5.2.7. Repassar eventuais baixas de preços, ainda que, após expedida a Ordem de Fornecimento.

5.2.8. Quando requisitado, entregar os produtos em local designado pelo Município, sem que com isso haja qualquer custo adicional.

5.2.9. Credenciar um representante junto ao Município para prestar esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obriga a atender pron-
tamente;

5.2.10 Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto da licitação, sem prévia anuência do Município;

5.2.11. Responsabilizar-se pelos danos que causar ao Município ou a terceiros, por culpa ou dolo, não servindo como excludente ou redutor dessa res-
ponsabilidade o fato de haver acompanhamento e fiscalização por parte do Município;

5.2.12. A Contratada deverá realizar a entrega dos produtos somente após a emissão da ordem de fornecimento pelo departamento responsável.

6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1 Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho pela detentora.
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6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que
a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho.

6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora
em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento.

7. DAS PENALIDADES

7.1 Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado
pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das quais destacam-se:

7.1.1. Advertência;

7.1.2. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 02º (segundo) dia, calculados sobre o valor do contrato;

7.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 02 (dois) dias na execução do objeto, com a consequente
rescisão contratual;

7.1.4. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua
rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual;

7.1.5. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos;

7.1.6. Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido
de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.

7.2 Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração.

7.3 Da aplicação das penas definidas nos subitens “7.1.1 à 7.1.6”, do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação,
o qual deverá ser apresentado no mesmo local.

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual
decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

8.1.1 Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como:
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, aces-
sória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora
da ata na execução da mesma.

8.2 Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de
situações previstas na alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual).

8.3 O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo
motivo de força maior devidamente justificado no processo.

8.4 No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente,
poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-
ciação.

8.5 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro
menor preço registrado para o item ou ITEM visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo
objeto cotado, qualidade e especificações.

8.6 Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu
registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

8.7 Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade
de negociação.

8.8 Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido
poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro.

8.8.1 A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-
batória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição,
de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

8.9 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido;

8.10 Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços
originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a
ordem de classificação.
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8.11 Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o
Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade.

8.12 Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de
Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas.

8.13 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto,
sem que caiba direito de recurso.

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores
registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando:

9.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

9.1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

9.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em
vigor;

9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO,
com observância das disposições legais;

9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

9.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento,
juntando-se o comprovante a processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o en-
dereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial dos Municípios (AMM), Diário Oficial do Estado e Diário Oficial da União,
por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação.

9.3 Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços,
ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.
666/93.

9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á
Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

10. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO

10.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade competente ou por quem aquele delegar competência para
fazê-lo, sempre com base nas estimativas de consumo, mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se verifique que o preço registrado em
ata encontra-se compatível com o de mercado.

10.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da Nota de Empenho e respectiva Ordem de Fornecimento. Caso a
unidade necessite de regulamentação não prevista neste instrumento, desde que as normas contratuais não colidam com as cláusulas desta ata.

11. DAS COMUNICAÇÕES

11.1 As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico nº 001/2016, Registro de Preço nº 34/2016 e a proposta da empresa L F COMERCIO DE EQUI-
PAMETNOS DE INFORMATICA E REPRESENTAÇÕES LTDA,classificada em 1º lugar no certame supranumerado.

12.2 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e a Lei 10.520/2002 no que não colidir com a primeira e as demais
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

12.3 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou ins-
trumento equivalente decorrente da ata.

12.4. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se como efetiva-
mente recebido na data do registro, para todos os efeitos legais.

13. DO FORO

13.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Jauru, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Jauru – MT 22 de Agosto 2016.

MUNICÍPIO DE JAURU

ENÉRCIA MONTEIRO DOS SANTOS

PREFEITA MUNICIPAL

L F COMERCIO DE EQUIPAMETNOS DE INFORMATICA E REPRESENTAÇÕES LTDA
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SÓCIO/PROPRIETÁRIO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 27/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE R.P. Nº 27/2016.

PREGÃO ELETRÔNICO N 001/2016

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JAURU, ESTADO DE MATO GROSSO E A EMPRESA MT
OFFICE INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA-ME.

O MUNICÍPIO DE JAURU, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o número 15.023.948/0001-30, com sede na Rua do Comércio, nº
480, nesta cidade, Estado de Mato Grosso, neste ato representado pela Prefeita Municipal Sra. ENÉRCIA MONTEIRO DOS SANTOS, brasileira, As-
sistente Social, residente e domiciliada na Avenida Padre Nazareno Lanciotti, nº. 1259, Centro, em Jauru, Estado de Mato Grosso, portadora da RG.
Nº 498.045 SSP/MT. e CPF/MF n.º 632.796.901-10, doravante denominada “MUNICÍPIO”, e a empresa MT OFFICE INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA-ME ,pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 14.778.992/0001-97, com sede na Av. Cuiaba, nº 273, Cen-
tro, Primavera do Leste-MT, neste ato representado pela sua sócia/ proprietária AMANDA NAVARRO DIAS, portador do RG. nº 23076291 SSP/MT do
CPF n.º 036.444.841-55, doravante denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de
1993, Lei Federal n° 10.520/2002 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº 001/2016, Registro de
Preço nº 27/2016, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações e as condições
seguintes:

1. OBJETO E PREÇOS

Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos permanentes
para as Unidades de Saúde do Córrego do Ouro (CNES 2394669), Lucialva (CNES 2394677), Comunidade São José (EMENDA PARLAMENTAR
Nº. 2550002), conforme especificação constante no anexo I, para atender a Secretaria Municipal de Saúde de Jauru-MT, conforme Pregão Eletrô-
nico nº 001/2016, Registro de Preço nº27/2016, abaixo especificados:

ITEM QUANT. UNID DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. V. TO-
TAL

002.
004.130 14 UNID Estante com 06 prateleiras, com mínimo 100kg, com reforço. W3 R$

140,00
R$ 1.
960,00

002.
001.004 09 Mesa para escritório em aço/ferro pintado, material de confecção madeira/MDP/MDF simi-

lar, com gavetas.
INCOFLEX
W3

R$
189,00

R$ 1.
701,00

002.
009.025 36 UNID Armário em aço 1,80x0,75m. com 02 portas, altura 1,99 cm, largura 90 cm, chapa 26, pra-

teleiras não fixa W3 R$
455,00

R$16.
380,00

002.
009.020 18 UNID Cadeira em aço/ferro pintado, com assento/encosto em polipropileno. MR PLAST R$ 79,00 R$1.

422,00
002.
004.041 05 UNID Mesa de escritório com base em aço/ferro pintado, material de confecção madeira/MDP/

MDF/similar, com divisões de 01 a 02 gavetas. INCOFLEX R$
190,00

R$
950,00

002.
004.283 02 UNID Mesa para impressora em aço/ferro pintado, dimensões de 80x60x70cm, tampo em ma-

deira/MDP/MDF/SIMILAR. MARTINUCCI R$
115,00 R$230,00

002.
004.277 01 UNID Mesa de reunião em Madeira/MDP/MDF/SIMILAR, tipo retangular de 1,80m x 0,70m INCOFLEX R$345,00 R$345,00
002.
004.233 02 UNID Arquivo de aço com 04 gavetas para pasta suspensa, trilho telescópio. PANDIN R$

375,00 R$750,00

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12(doze) meses.

2.2. Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Jauru não
será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios,
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do Pregão Eletrônico
nº 001/2016, Registro de Preço nº 27/2016, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser
de pleno conhecimento das partes.

3. DO PAGAMENTO

3.1. A empresa licitante deverá apresentar com os materiais as notas fiscais eletrônicas, correspondentes ao fornecimento dos materiais, devidamente
processadas com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pela Administração, devendo ainda estar
acompanhada das cópias das Ordens de Fornecimento autorizadas pelo Almoxarifado Central.

3.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado através de Ordem Bancária, no prazo máximo de 10 (dez)
dias a partir do recebimento e atestação das referidas notas fiscais pelo servidor designado pela Administração para a fiscalização do contrato;

3.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixa-
do, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

3.4. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas,
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.
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3.5. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6. Os pagamentos serão realizados por meio de deposito bancário na Agência nº , Conta nº Banco , de titularidade da contratada, conforme proposta
apresentada no processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 001/2016, Registro de Preço27/2016.

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA ENTREGA E DO PRAZO.

4.1. O prazo para a retirada da nota de empenho e respectiva Ordem de Fornecimento, será de até 02 (dois) dias corridos contados da data ciência da
convocação.

4.2. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato perante PMJ, a detentora da ata deverá apresentar a seguinte documentação:

4.2.1. Certidão Negativa de Débito – CND – para com o Sistema de Seguridade Social;

4.2.2. Certificado de Regularidade de Situação para com o fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.

4.2.3. Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal.

4.2.4. Certidão de Regularidade Trabalhista - CNDT

4.3. O objeto deste certame serão entregues pela empresa vencedora no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Jauru – MT, localizado na
Rua do Comercio, nº. 480, Centro, ou em Local dentro do Perímetro do Município, em horário estipulados pelo Município de acordo com a necessidade
e pedidos realizados.

4.4. O objeto da ata será recebido pela unidade requisitante, provisoriamente, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93.

4.4.1. A entrega dos produtos requisitados será acompanhada da Nota Fiscal, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho.

4.5. Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será devolvido, aplicando-se as penalidades
cabíveis.

4.6. Se, durante o prazo de validade da ata, os produtos entregues apresentarem quaisquer alterações que impeçam ou prejudiquem sua utilização,
desde que isto não represente culpa dos agentes da PMJ, a detentora deverá providenciar a substituição, por sua conta e risco, no prazo estabelecido
pela Prefeitura.

5. DAS OBRIGAÇÕES

5.1 Do Município:

5.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho;

5.1.2. Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso;

5.1.3. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução da nota de empenho;

5.1.4. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente;

5.1.5. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção.

5.2. Da Detentora da Ata:

5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida;

5.2.2. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos;

5.2.3. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação;

5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor contratado;

5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulada na proposta.

5.2.6. Substituir às suas expensas, os produtos que se encontrarem em desconformidade com o edital ou fora do prazo de validade, dentro das condi-
ções de consumo;

5.2.7. Repassar eventuais baixas de preços, ainda que, após expedida a Ordem de Fornecimento.

5.2.8. Quando requisitado, entregar os produtos em local designado pelo Município, sem que com isso haja qualquer custo adicional.

5.2.9. Credenciar um representante junto ao Município para prestar esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obriga a atender pron-
tamente;

5.2.10 Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto da licitação, sem prévia anuência do Município;

5.2.11. Responsabilizar-se pelos danos que causar ao Município ou a terceiros, por culpa ou dolo, não servindo como excludente ou redutor dessa res-
ponsabilidade o fato de haver acompanhamento e fiscalização por parte do Município;

5.2.12. A Contratada deverá realizar a entrega dos produtos somente após a emissão da ordem de fornecimento pelo departamento responsável.

6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1 Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho pela detentora.

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que
a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho.
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6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora
em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento.

7. DAS PENALIDADES

7.1 Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado
pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das quais destacam-se:

7.1.1. Advertência;

7.1.2. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 02º (segundo) dia, calculados sobre o valor do contrato;

7.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 02 (dois) dias na execução do objeto, com a consequente
rescisão contratual;

7.1.4. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua
rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual;

7.1.5. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos;

7.1.6. Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido
de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.

7.2 Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração.

7.3 Da aplicação das penas definidas nos subitens “7.1.1 à 7.1.6”, do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação,
o qual deverá ser apresentado no mesmo local.

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual
decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

8.1.1 Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como:
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, aces-
sória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora
da ata na execução da mesma.

8.2 Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de
situações previstas na alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual).

8.3 O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo
motivo de força maior devidamente justificado no processo.

8.4 No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente,
poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-
ciação.

8.5 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro
menor preço registrado para o item ou ITEM visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo
objeto cotado, qualidade e especificações.

8.6 Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu
registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

8.7 Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade
de negociação.

8.8 Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido
poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro.

8.8.1 A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-
batória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição,
de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

8.9 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido;

8.10 Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços
originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a
ordem de classificação.

8.11 Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o
Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade.
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8.12 Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de
Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas.

8.13 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto,
sem que caiba direito de recurso.

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores
registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando:

9.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

9.1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

9.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em
vigor;

9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO,
com observância das disposições legais;

9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

9.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento,
juntando-se o comprovante a processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o en-
dereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial dos Municípios (AMM), Diário Oficial do Estado e Diário Oficial da União,
por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação.

9.3 Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços,
ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.
666/93.

9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á
Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

10. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO

10.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade competente ou por quem aquele delegar competência para
fazê-lo, sempre com base nas estimativas de consumo, mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se verifique que o preço registrado em
ata encontra-se compatível com o de mercado.

10.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da Nota de Empenho e respectiva Ordem de Fornecimento. Caso a
unidade necessite de regulamentação não prevista neste instrumento, desde que as normas contratuais não colidam com as cláusulas desta ata.

11. DAS COMUNICAÇÕES

11.1 As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico nº 001/2016, Registro de Preço nº 27/2016 e a proposta da empresa MT OFFICE INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA-ME,classificada em 1º lugar no certame supranumerado.

12.2 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e a Lei 10.520/2002 no que não colidir com a primeira e as demais
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

12.3 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou ins-
trumento equivalente decorrente da ata.

12.4. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se como efetiva-
mente recebido na data do registro, para todos os efeitos legais.

13. DO FORO

13.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Jauru, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Jauru – MT 22 de Agosto 2016.

MUNICÍPIO DE JAURU

ENÉRCIA MONTEIRO DOS SANTOS

PREFEITA MUNICIPAL

MT OFFICE INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA-E

SÓCIO/PROPRIETÁRIO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 028/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE R.P. Nº 28/2016.

PREGÃO ELETRÔNICO N 001/2016

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JAURU, ESTADO DE MATO GROSSO E A EMPRESA BUNKER
COMERCIAL LTDA.

O MUNICÍPIO DE JAURU, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o número 15.023.948/0001-30, com sede na Rua do Comércio, nº
480, nesta cidade, Estado de Mato Grosso, neste ato representado pela Prefeita Municipal Sra. ENÉRCIA MONTEIRO DOS SANTOS, brasileira, As-
sistente Social, residente e domiciliada na Avenida Padre Nazareno Lanciotti, nº. 1259, Centro, em Jauru, Estado de Mato Grosso, portadora da RG. Nº
498.045 SSP/MT. e CPF/MF n.º 632.796.901-10, doravante denominada “MUNICÍPIO”, e a empresa BUNKER COMERCIAL LTDA ,pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 03.213.418/0001-15, com sede na Rua Santa Albertina , nº 487, G.01, Sta. Rosas Ipês-Piracicaba
-SP, neste ato representado pelo seu sócio/ proprietário PAULO ROBERTO SECAMILLIO BUSATO, portador do RG. nº 11.291.232-1 SSP/SP do CPF
n.º 033.350.228-07, doravante denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993,
Lei Federal n° 10.520/2002 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº 001/2016, Registro de Preço
nº 28/2016, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações e as condições se-
guintes:

1. OBJETO E PREÇOS

Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos permanentes
para as Unidades de Saúde do Córrego do Ouro (CNES 2394669), Lucialva (CNES 2394677), Comunidade São José (EMENDA PARLAMENTAR
Nº. 2550002), conforme especificação constante no anexo I, para atender a Secretaria Municipal de Saúde de Jauru-MT, conforme Pregão Eletrô-
nico nº 001/2016, Registro de Preço nº28/2016, abaixo especificados:

ITEM QUANT. UNID DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO

V.
UNIT.

V. TO-
TAL

002.
008.
010

06 UNID Seladora, grau cirúrgico, automática continua com controle de temperatura analógico. THERMO
PLUSIII

R$ 2.
290,00

R$ 13.
740,00

002.
008.
201

01 UNID
Camara para conservação de imunobiológicos, capacidade mínimo de 120 litros (vertical), material de
confecção (gabinete externo) aço/ferro pintado, material de confecção (gabinete interno) polipropileno,
temperatura entre + 2 e +8 graus Celsius. Circulação de ar forçado possui porta de vidro duplo, contra
porta, possui discador de emergência, possui discador de emergência.

NI1770 R$ 10.
500,00

R$10.
500,00

002.
008.
201

01 UNID Microscópio laboratorial básico, tipo binocular, ocular 10XE16X, objetivas 05, condensador Koehler, ilu-
minação LED.

NOVA
136-LED

R$2.
590,00

R$ 2.
590,00

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12(doze) meses.

2.2. Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Jauru não
será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios,
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do Pregão Eletrônico
nº 001/2016, Registro de Preço nº 28/2016, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser
de pleno conhecimento das partes.

3. DO PAGAMENTO

3.1. A empresa licitante deverá apresentar com os materiais as notas fiscais eletrônicas, correspondentes ao fornecimento dos materiais, devidamente
processadas com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pela Administração, devendo ainda estar
acompanhada das cópias das Ordens de Fornecimento autorizadas pelo Almoxarifado Central.

3.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado através de Ordem Bancária, no prazo máximo de 10 (dez)
dias a partir do recebimento e atestação das referidas notas fiscais pelo servidor designado pela Administração para a fiscalização do contrato;

3.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixa-
do, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

3.4. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas,
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

3.5. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6. Os pagamentos serão realizados por meio de deposito bancário na Agência nº 3384-7, Conta nº 16.201-9 Banco do Brasil , de titularidade da
contratada, conforme proposta apresentada no processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 001/2016, Registro de Preço28/2016.

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA ENTREGA E DO PRAZO.
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4.1. O prazo para a retirada da nota de empenho e respectiva Ordem de Fornecimento, será de até 02 (dois) dias corridos contados da data ciência da
convocação.

4.2. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato perante PMJ, a detentora da ata deverá apresentar a seguinte documentação:

4.2.1. Certidão Negativa de Débito – CND – para com o Sistema de Seguridade Social;

4.2.2. Certificado de Regularidade de Situação para com o fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.

4.2.3. Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal.

4.2.4. Certidão de Regularidade Trabalhista - CNDT

4.3. O objeto deste certame serão entregues pela empresa vencedora no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Jauru – MT, localizado na
Rua do Comercio, nº. 480, Centro, ou em Local dentro do Perímetro do Município, em horário estipulados pelo Município de acordo com a necessidade
e pedidos realizados.

4.4. O objeto da ata será recebido pela unidade requisitante, provisoriamente, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93.

4.4.1. A entrega dos produtos requisitados será acompanhada da Nota Fiscal, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho.

4.5. Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será devolvido, aplicando-se as penalidades
cabíveis.

4.6. Se, durante o prazo de validade da ata, os produtos entregues apresentarem quaisquer alterações que impeçam ou prejudiquem sua utilização,
desde que isto não represente culpa dos agentes da PMJ, a detentora deverá providenciar a substituição, por sua conta e risco, no prazo estabelecido
pela Prefeitura.

5. DAS OBRIGAÇÕES

5.1 Do Município:

5.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho;

5.1.2. Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso;

5.1.3. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução da nota de empenho;

5.1.4. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente;

5.1.5. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção.

5.2. Da Detentora da Ata:

5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida;

5.2.2. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos;

5.2.3. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação;

5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor contratado;

5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulada na proposta.

5.2.6. Substituir às suas expensas, os produtos que se encontrarem em desconformidade com o edital ou fora do prazo de validade, dentro das condi-
ções de consumo;

5.2.7. Repassar eventuais baixas de preços, ainda que, após expedida a Ordem de Fornecimento.

5.2.8. Quando requisitado, entregar os produtos em local designado pelo Município, sem que com isso haja qualquer custo adicional.

5.2.9. Credenciar um representante junto ao Município para prestar esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obriga a atender pron-
tamente;

5.2.10 Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto da licitação, sem prévia anuência do Município;

5.2.11. Responsabilizar-se pelos danos que causar ao Município ou a terceiros, por culpa ou dolo, não servindo como excludente ou redutor dessa res-
ponsabilidade o fato de haver acompanhamento e fiscalização por parte do Município;

5.2.12. A Contratada deverá realizar a entrega dos produtos somente após a emissão da ordem de fornecimento pelo departamento responsável.

6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1 Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho pela detentora.

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que
a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho.

6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora
em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento.

7. DAS PENALIDADES

7.1 Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado
pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das quais destacam-se:
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7.1.1. Advertência;

7.1.2. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 02º (segundo) dia, calculados sobre o valor do contrato;

7.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 02 (dois) dias na execução do objeto, com a consequente
rescisão contratual;

7.1.4. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua
rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual;

7.1.5. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos;

7.1.6. Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido
de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.

7.2 Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração.

7.3 Da aplicação das penas definidas nos subitens “7.1.1 à 7.1.6”, do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação,
o qual deverá ser apresentado no mesmo local.

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual
decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

8.1.1 Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como:
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, aces-
sória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora
da ata na execução da mesma.

8.2 Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de
situações previstas na alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual).

8.3 O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo
motivo de força maior devidamente justificado no processo.

8.4 No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente,
poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-
ciação.

8.5 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro
menor preço registrado para o item ou ITEM visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo
objeto cotado, qualidade e especificações.

8.6 Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu
registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

8.7 Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade
de negociação.

8.8 Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido
poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro.

8.8.1 A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-
batória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição,
de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

8.9 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido;

8.10 Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços
originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a
ordem de classificação.

8.11 Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o
Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade.

8.12 Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de
Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas.

8.13 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto,
sem que caiba direito de recurso.

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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9.1 - A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores
registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando:

9.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

9.1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

9.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em
vigor;

9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO,
com observância das disposições legais;

9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

9.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento,
juntando-se o comprovante a processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o en-
dereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial dos Municípios (AMM), Diário Oficial do Estado e Diário Oficial da União,
por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação.

9.3 Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços,
ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.
666/93.

9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á
Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

10. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO

10.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade competente ou por quem aquele delegar competência para
fazê-lo, sempre com base nas estimativas de consumo, mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se verifique que o preço registrado em
ata encontra-se compatível com o de mercado.

10.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da Nota de Empenho e respectiva Ordem de Fornecimento. Caso a
unidade necessite de regulamentação não prevista neste instrumento, desde que as normas contratuais não colidam com as cláusulas desta ata.

11. DAS COMUNICAÇÕES

11.1 As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico nº 001/2016, Registro de Preço nº 28/2016 e a proposta da empresa BUNKER CPMERCIAL
LTDA,classificada em 1º lugar no certame supranumerado.

12.2 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e a Lei 10.520/2002 no que não colidir com a primeira e as demais
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

12.3 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou ins-
trumento equivalente decorrente da ata.

12.4. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se como efetiva-
mente recebido na data do registro, para todos os efeitos legais.

13. DO FORO

13.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Jauru, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Jauru – MT 22 de Agosto 2016.

MUNICÍPIO DE JAURU

ENÉRCIA MONTEIRO DOS SANTOS

PREFEITA MUNICIPAL

BUNKER CPMERCIAL LTDA

SÓCIO/PROPRIETÁRIO

ATA DE REGISTR DE PREÇOS Nº. 029/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE R.P. Nº 29/2016.

PREGÃO ELETRÔNICO N 001/2016

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

7 de Outubro de 2016 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XI | N° 2.579

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 84 Assinado Digitalmente



REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JAURU, ESTADO DE MATO GROSSO E A EMPRESA PPS
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA-EPP.

O MUNICÍPIO DE JAURU, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o número 15.023.948/0001-30, com sede na Rua do Comércio,
nº 480, nesta cidade, Estado de Mato Grosso, neste ato representado pela Prefeita Municipal Sra. ENÉRCIA MONTEIRO DOS SANTOS, brasileira,
Assistente Social, residente e domiciliada na Avenida Padre Nazareno Lanciotti, nº. 1259, Centro, em Jauru, Estado de Mato Grosso, portadora da
RG. Nº 498.045 SSP/MT. e CPF/MF n.º 632.796.901-10, doravante denominada “MUNICÍPIO”, e a empresa PPS PRODUTOS PARA SAUDE LTDA-
EPP,pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 21.262.327/0001-01, com sede na Rodovia dos Minérios , nº 403, sala 02ª/
02B,Jardim Monterrey-Almirante Tamandaré-PR, neste ato representado pelo seu sócio/ proprietário ALAIRTO JOSE PELOZZO, portador do RG. nº 5.
011.809-6 SESP-PR do CPF n.º 747.575.399-91, doravante denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº
8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº
001/2016, Registro de Preço nº 29/2016, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas
alterações e as condições seguintes:

1. OBJETO E PREÇOS

Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos permanentes
para as Unidades de Saúde do Córrego do Ouro (CNES 2394669), Lucialva (CNES 2394677), Comunidade São José (EMENDA PARLAMENTAR
Nº. 2550002), conforme especificação constante no anexo I, para atender a Secretaria Municipal de Saúde de Jauru-MT, conforme Pregão Eletrô-
nico nº 001/2016, Registro de Preço nº29/2016, abaixo especificados:

ITEM QUANT. UNID DESCRIÇÃO MARCA/MODE-
LO V. UNIT. V. TO-

TAL
008.
002.
212

02 UNID Otocospio com no mínimo de 05 especulos reusáveis, bateria convencional
MIKATOS/MIS-
SOURI TK/
80218930006

R$245,00 R$490,00

002.
008.
227

01 UNID

Aparelho de Pressão Arterial Esfigmomanômetro Pedestal com Rodízios - Premium –
Adulto, Braçadeira tamanho adulto; - Montagem em Pedestal de altura ajustável com 05
rodízios; - Possui compartimento p/ armazenamento seguro do sistema de inflação; - Es-
cala ampla de fácil leitura; - Livre de mercúrio; - Verificado, calibrado e aprovado pelo IN-
METRO; - Equipamento registrado na ANVISA.

PREMIUM/BR
20D/
80275310022

R$590,00 R$590,00

002.
004.
262

03 UNID Autoclave horizontal de mesa (ate 75 litros) em aço inoxidável, camara de esterilização
capacidade mínimo 30 litros, modo de operação digital.

STERMAX/EX-
TRA 30LTS
10430810009

R$2.
899,00

R$ 8.
697,00

002.
004.
258

01 UNID Balança Antropométrica Infantil mecânica WELMY/109CH R$555,00 R$
555,00

002.
004.
216

01 UNID Balança antropométrica adulto digital. WELMY W200/
100/

R$
959,99

R$
959,99

102.
001.
428

03 UNID Balde/lixeira em aço inoxidavel com capacidade de minimo 10 litros com tampa. PURIMAX/10
LTS R$85,00 R$

255,00
102.
001.
429

11 UNID Balde a pedal, com capacidade mínima de 15 litros em aço inoxidável PURIMAX R$110,00 R$1.
210,00

102.
001.
427

02 UNID Balde Lixeira em ao inoxidavel de minimo 10 litros com tampa PURIMAX R$80,00 R$
160,00

002.
004.
207

04 UNID Biombo em aço/ferro pintado, com rodízios, tamanho triplo. MS/MS 211 R$
278,00

R$1.
112,00

002.
004.
228

01 UNID Biombo Plumbifero com espessura de 02 mm, tipo curvo estrutura em aço N MARTINS NM
463

R$ 2.
940,00

R$2.
940,00

002.
008.
225

01 UNID

Bomba de infusão, Dimensão: 25,0cm(L)x12,5cm(P)x16,0cm(H).
Peso: 2,1 kg.
Potência: 15 W
Tensão de alimentação: 110- 220 VAC (50/60 Hz).
Bateria interna: recarregável de NiMH- Tempo de recarga: 24 horas.
Duração máxima: 5 horas (vazão de 25 ml/h a 21º C).
Precisão: ≥ 95 %.
Detecção de ar: acima de 50 µl.
Pressão máxima de oclusão: 640 mmHg.
Segurança elétrica/mecânica: de acordo com NBR IEC 60601-1 e NBR IEC 60601-2.
EMC: de acordo com NBR IEC 60601-1-2

CELM/MAD-
PUMP

R$ 3.
900,00

R$ 3.
900,00

002.
004.
224

02 UNID Cadeira de roda para obeso em aço/ferro pintado, braços fixo, pés fixo, elevação das pernas,
suporte para soro ORTOMETAL R$1.

090,00
R$ 2.
180,00

002.
004.
226

04 UNID Cadeira de rodas adulto, em aço/ferro pintado, pés removível, braços fixo, elevação das pernas
e suporte para soro ORTOMETAL R$490,00 R$1.

960,00
002.
004.
214

11 UNID Carro maca simples, em aço inoxidável, suporte para soro, grades laterais, com colchonete MS/MS-133 R$1.
900,00

R$ 20.
900,00

002.
004.
212

03 UNID Carro para transporte de materiais (diversos), aberto, com 03 prateleiras, aço inox. MS/ MS 350 R$1.
000,00

R$3.
000,00

002.
004.
221

05 UNID Central de nebulização com no mínimo 04 saídas simultâneas, potencia mínima de ¼ de HP. OLIDEF /C71
PLUS

R$1.
000,00

R$5.
000,00

002.
004.
192

01 UNID Destilador de água com capacidade mínimo de 02 litros/hora CRITOFOLI/4 LT-
DA R$868,00 R$

868,00
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002.
008.
199

01 UNID Eletrocardiógrafo com 03 canais, bateria interna, memória, laudo interpretativo. EMAI/EX 03 R$ 4.
900,00

R$4.
900,00

002.
004.
256

01 UNID

Eletrocardiógrafo EX-3, 3 canais e 12 derivações; Display gráfico de ECG; Impressão do tempo
de registro e BPM; Registro instantâneo de arritmias. ECG: - Detecção da onda "R”, por softwa-
re inteligente; - Reconhecimento e validação do pulso de marca-passo; - Cabo de ECG: 10 vias;
- Derivações: DI, DII, DIII, AVR, AVL, AVF, V1 a V6; - Faixa de medição: 30 a 300 BPM; - Precisão:
1 BPM ou 2% (qual for o maior); - Filtro OFF: 0,05Hz a 100Hz; - Sensibilidade: 0,5 - 1 - 2mv/cm; -
Detecção de eletrodo solto: sim e com indicação no display; - Retorno após desfibrilação: me-
nor 9 seg. ALARMES: Alarme em mensagem visual de eletrodo solto e bateria fraca. ESPECIFI-
CAÇÕES GERAIS: - Display gráfico 128x64, cristal líquido, backlight azul; - Ajuste de ganho de
½, 1 e 2 mV/cm; - Ajuste de velocidade de traçado para 25 ou 50mm/s; - Desligamento automáti-
co no caso de limite mínimo de carga da bateria; - Dados de impressão: 12 derivações de ECG,
sinal de calibração 1mV/10mm, frequência cardíaca, sensibilidade, velocidade, filtro e tempo de
registro; - Modo Manual: Registro livre de cada derivação; - Modo Automático: Registra 4 se-
gundos de cada uma das 12 derivações pressionando-se apenas uma única tecla; - Mensagens
diversas inclusive eletrodo solto; - Filtros Digitais; - Filtro Notch de 60 Hertz; - Aquisição simul-
tânea das 12 derivações; - Registra as arritmias no mesmo instante em todas as derivações.
ALIMENTAÇÃO: - Rede elétrica: 110 a 230Vac - 50/60Hz; - Adequada para a conexão à rede elé-
trica CISPR11; - Bateria in

EMAI/EX 03 R$4.
480,00

R$4.
480,00

002.
004.
260

01 UNID Eletrocardiógrafo, com 03 canais, bateria interna, memória, laudo interpretativo. EMAI EX03 R$ 4.
700,00

R$ 4.
700,00

002.
004.
176

19 UNID Escada com 02 degraus em aço inoxidável MS/MS302 R$
155,00

R$ 2.
945,00

002.
004.
259

05 UNID Esfigmomanometro adulto em tecido de algodão, braçadeira/fecho de metal. PREMIUM/BR
20D R$65,00 R$325,00

002.
008.
205

03 UNID Esfigmomanometro infantil em tecido de algodão, braçadeira/fecho de metal. PREMIUM /BR
20D R$ 84,00 R$

252,00
002.
008.
204

02 UNID Esfigmomanometro obeso em tecido de algodão, braçadeira/fecho de metal. PREMIUM /BR
20D

R$
120,00

R$
240,00

102.
039.
020

02 UNID Estetoscópio adulto, duplo, auscultador, em aço inoxidável PREMIUM/DU-
PLO R$ 54,00 R$

108,00
102.
001.
310

01 UNID Estojo Liso 42x28x12 inox com tampa FAMI/1182 R$
494,99 R$494,99

002.
004.
242

01 UNID

Foco auxiliador luz fria, Foco de luz auxiliar para exames clínicos e ginecológicos.
Com haste superior flexível e cromada.
Pedestal com haste inferior pintada.
Altura variável entre 100 a 150 cm.
Pintura em epóxi a 250° C de alta resistência.
Base do pedestal com 04 rodízios proporcionando maior sustentação e segurança ao equipa-
mento.
Alimentação elétrica automática de 110 à 220 v. 50/60 Hz.
Lâmpada de Led (luz fria e branca).
Intensidade luminosa de 8.000 LUX à 50 cm do campo observado.
Peso líquido: 5 kg, medidas 15x 110 x20
Produto projetado em conformidade aos requisitos das normas:
NBR-IEC 60.601-1 e NBR-IEC 60.601-1-2.
Certificado Inmetro.
Garantia de 01 ano contra defeitos de fabricação

MEDICATE R$
391,00

R$
391,00

002.
004.
278

04 UNID Foco refletor ambulatorial, com iluminação halogênio, haste flexível MS/MS 001 R340,00 R$ 1.
360,00

002.
008.
197

02 UNID Foco refletor ambulatorial, iluminação halogênico, haste flexível. MS/MS 001 R$335,00 R$670,00

002.
008.
196

02 UNID Jato de bicarbonato, base metálica para estabilidade, desumidificador, filtro de ar com drena-
gem automática e caneta

SCHUSTER/ JE-
TLAXIS UNO

R$
510,00

R$1.
020,00

002.
004.
236

02 UNID Kit Reservatório Ambu Adulto - Reservatório Adulto 2500 ml, Não estéril, Reg. ANVISA:
80435140013, Validade indeterminada, Com extensão (Tubo); JG MORIYA/ PN R$ 49,00 R$ 98,00

002.
004.
279

02 UNID Kit Reservatório Ambu Infantil - Reservatório P/Ambu em silicone infantil / Neonatal 1000 ML JG MORIYA/PN
0441 R$48,99 R$ 97,98

002.
004.
201

01 UNID
Lanterna clinica/Otoscópio, transmissão da luz em fibra óptica, lâmpada xênon, material da ca-
beça em ABS e aço inox, material do cabo em metal, acabamento recartilhado, tensão 2.5v ou 3.
5v, alimentação com duas pilhas tipo c, com reostato para controle da luz, 190cm, e 200g de pe-
so, pintura eletrostática a pó, pés com 03 rodízios.

WELCH ALLYN R$
795,00

R$
795,00

002.
004.
263

04 UNID Laringoscópio adulto, com 05 laminas de aço inox JG MORIYA
CONVENCIONAL

R$
700,00

R$2.
800,00

002.
008.
213

02 UNID Laringoscópio infantil, com 03 laminas de aço inox JG MORIYA/
CONVENCIONAL

R$
400,00 R$800,00

002.
004.
241

02 UNID
Mesa auxiliar, Dimensões: 0,40m x 0,60m x 0,80m, tubos pintados de 7/8” x 0,9mm de espessu-
ra,Tampo e prateleira construído em chapa pintados de 0,75mm de espessura, Pés com rodízi-
os plásticos de 2”, Com varandas em ferro 3/8”.

MS/MS-078 R$
158,00

R$
316,00

002.
004.
250

05 UNID Mesa de exames móvel, em aço/ferro pintado com suporte para papel. MS/MS 409 R$
470,00

R$ 2.
350,0

002.
004.
234

01 UNID Mesa Ginecologica em aço/ferro pintado, posição de leito movel. MS/MS 01 R$
795,00

R$
795,00
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133.
004.
028

06 UNID Mesa para exames móvel em aço/ferro fundido com suporte para papel. MS/MS 409 R$599,99 R$3.
599,94

002.
004.
280

01 UNID Microscópio laboratorial basico, tipo binocular, ocular 10 x E 16 x, objetivas 05, com condensa-
dor Koehler, iluminação em led.

ANATOMIC/TIM
2008

R$3.
090,00

R$3.
090,00

002.
004.
238

01 UNID

Monitor Multiparametrico MX-300-D
ECG: • Controle automático de ganho. • Detecção da onda, por software inteligente. • Re-
conhecimento e validação do pulso de marca-passo. • Permite o uso de cabo paciente de
3 e 5 vias. • Visualização das sete derivações. • Permite e interligação com central e des-
fibrilador • Operação no modo Filtro e Diagnóstico. • Faixa de medidas 0 a 300 bpm. •
Precisão; 1bpm ou ±2% (a que for o maior). ALARMES: • Alarmes de situação para au-
sências de sensor de oximetria, de cabo paciente, de assistolia, de limites máximos e mí-
nimos para todos os parâmetros. • Indicação sonora com 3 tons diferentes e volume ajus-
tável digitalmente. • Indicação Visual. • Indicação diferenciada para assistolia. GRÁFICO
DE TENDÊNCIAS: • Tendência para variação da freqüência cardíaca e SpO2 nas últimas
72 h. • Visualização em intervalos ajustáveis de 30 min, 1h, 2h, 3h, 6h, 12h, 24h, 48h,
72h. • Escala automática de 0-máx. ou min-máx. SAÍDA PARA IMPRESSORA: • Para im-
pressão dos valores de ECG, SpO2, PANI e das condições de alarme • Dois modos de
impressão: relatório e contínuo • Compatível com impressora matricial. SAÍDAS SERIAL
E ANALÓGICA: • Padrão RS232 - para computadores ou estação central (software opcio-
nal) • Saída de ECG 1V/mV • Sincronismo de onda R, digital de 12Vx200ms, positivo •
Saída sincronismo de 12V (opcional). CONFIGURAÇÕES DO MONITOR: • MX-300-A:
ECG • MX-300-B: ECG + SpO2 • MX-300-C: ECG + PANI • MX-300-D: ECG + SpO2 +
PANI Características de acordo com a configuração. ALIMENTAÇÃO: • Rede Elétrica -
110 a 220 Vac - 50/60Hz • Fonte externa: 12 Vdc (estabilizada) • Bateria: chumbo-ácido,
12 Vdc, recarga interna e automática • Uso aproximado de 8 h para ECG quando total-
mente carregada • Tempo de recarga: 16h quando totalmente descarregada. ESPECIFI-
CAÇÕES GERAIS: • Congelamento das formas de onda de ECG e SpO2 • Monitoração
no modo adulto e neonatal. • Ajuste digital do contraste do display. • Controle digital do
volume do bip de pulso e alarmes. • Ajuste de velocidade de traçado para 25 ou 50 mm/s.
• Ajuda "on-line” com 41 páginas na tela. • Indicação de carregando bateria, bateria fraca,
rede elétrica ou só bateria. • Desligamento automático no caso de limite mínimo de carga
de bateria

CHOICE/
MMED6000DP

R$ 9.
500,00

R$ 9.
500,00

002.
004.
062

16 UNID Nebulizador portátil, tipo ultrassônico, com 01 saída simultânea. DARU / NEBU-
LAR

R$
149,00

R$ 2.
384,00

002.
008.
229

01 UNID

Negatoscópio c/ bateria 03 corpos, O Negatoscópio Mamográfico para 4 filmes de 20 x 25
cm (2 corpos) é construído com chapa de aço tratado e pintado, parte frontal em acrílico
translúcido branco leitoso, iluminação através de placas de leds com regulagem da inten-
sidade luminosa, atingindo luminância mínima de 3000 nits o acendimento é individual
para cada corpo, foco de luz central com luz branca regulável de alta intensidade, acom-
panha lupa de ampliação. Pode ser fixado em parede ou utilizado em mesa (acompanha
base de apoio com 22 x 40 x 5cm). Dimensões: 58,5 x 58 x 5,5 cm (L x A x E). Alimenta-
ção: 110 V ou 220 V (Bivolt). Peso: 10,40 kg

MS/MS -811 R$ 1.
190,00

R$ 1.
190,00

002.
004.
282

01 UNID Oftalmoscópio com bateria convencional, com no mínimo de 03 aberturas e 19 lentes. MD/ OMMI3000 R$
750,00

R$
750,00

002.
004.
232

02 UNID PAPAGAIO EM AÇO INOXIDAVEL FORTINOX/
46050 R$ 60,00 R$120,00

002.
004..
223

02 UNID Poltrona hospitalar material confecção baixa em aço/ferro pintado, assento/encosto esto-
fado courvin, capacidade 120kg, reclinação manual, descanso para os pés integrado. MS/MS 690 R$710,00 R$1.

420,00
002.
004.
177

11 UNID Suporte para soro em aço/ferro pintado, tipo pedestal com altura regulável MS/MS 705 R$
129,00

R$ 1.
419,00

002.
008.
226

01 UNID Eletrocardiógrafo, com 03 canais, memória, bateria interna, laudo interpretativo. EMAI/EX03/
80052640019

R$ 5.
500,00

R$5.
500,00

002.
004.
243

01 UNID

Ventilador Pul. Mecânico mod. VLP-4000P, Dimensões do Equipamento: 19 x 12 x 25 cm;
• Peso Líquido: 1,8 kg; • Dimensões da Embalagem: 23 x 44 x 33 cm • Peso Bruto: 3,2 kg;
• Mecanismo: Pneumático; • Fonte propulsora: Oxigênio medicinal podendo variar de 3,5
a 5,0 kgf/cm2 • Ciclagem: A pressão da fase INS para EX e a tempo da fase EX para INS;
• Modo de Ventilação: CMV (controlada), AMV (assistida), CMV+AMV e Manual; • PEEP:
Ajustável de 0 a 20 cm de H2O; • Tempo Expiratório: 0,5 a 15 segundos; • Intervalo de
frequência: 6 a 60 ciclos por minuto (cpm) (oxigênio a 40%); • Relação I/E: 1:2 à 1:2,5
(variação +/- 3%) • Fluxo Máximo: 60l/min (oxigênio a 100%) ou 90l/min (oxigênio 40%); •
Pressão Inspiratória: 10 a 70 cm de H2O • FiO2: 40% (sem carga a jusante) ou 100%; •
Geradores: Fluxo (oxigênio a 100%) e pressão (oxigênio a 40%); • Resistência Expirató-
ria: 2cm de H2O a 50l/min; • Válvula de Segurança: Regulada em 85 cm H2O; • Faixa
Etária: Pediátricos (acima de 10kg) e adultos;

VENT-LOGOS/
VLP/4000P/
80015660004

R$ 8.
900,00

R$8.
900,00

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12(doze) meses.

2.2. Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Jauru não
será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios,
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do Pregão Eletrônico
nº 001/2016, Registro de Preço nº 29/2016, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser
de pleno conhecimento das partes.

3. DO PAGAMENTO

3.1. A empresa licitante deverá apresentar com os materiais as notas fiscais eletrônicas, correspondentes ao fornecimento dos materiais, devidamente
processadas com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pela Administração, devendo ainda estar
acompanhada das cópias das Ordens de Fornecimento autorizadas pelo Almoxarifado Central.
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3.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado através de Ordem Bancária, no prazo máximo de 10 (dez)
dias a partir do recebimento e atestação das referidas notas fiscais pelo servidor designado pela Administração para a fiscalização do contrato;

3.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixa-
do, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

3.4. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas,
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

3.5. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6. Os pagamentos serão realizados por meio de deposito bancário na Agência nº3510-6 , Conta nº 33523-1 16.201-9 Banco do Brasil , de titularidade
da contratada, conforme proposta apresentada no processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 001/2016, Registro de Preço28/2016.

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA ENTREGA E DO PRAZO.

4.1. O prazo para a retirada da nota de empenho e respectiva Ordem de Fornecimento, será de até 02 (dois) dias corridos contados da data ciência da
convocação.

4.2. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato perante PMJ, a detentora da ata deverá apresentar a seguinte documentação:

4.2.1. Certidão Negativa de Débito – CND – para com o Sistema de Seguridade Social;

4.2.2. Certificado de Regularidade de Situação para com o fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.

4.2.3. Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal.

4.2.4. Certidão de Regularidade Trabalhista - CNDT

4.3. O objeto deste certame serão entregues pela empresa vencedora no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Jauru – MT, localizado na
Rua do Comercio, nº. 480, Centro, ou em Local dentro do Perímetro do Município, em horário estipulados pelo Município de acordo com a necessidade
e pedidos realizados.

4.4. O objeto da ata será recebido pela unidade requisitante, provisoriamente, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93.

4.4.1. A entrega dos produtos requisitados será acompanhada da Nota Fiscal, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho.

4.5. Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será devolvido, aplicando-se as penalidades
cabíveis.

4.6. Se, durante o prazo de validade da ata, os produtos entregues apresentarem quaisquer alterações que impeçam ou prejudiquem sua utilização,
desde que isto não represente culpa dos agentes da PMJ, a detentora deverá providenciar a substituição, por sua conta e risco, no prazo estabelecido
pela Prefeitura.

5. DAS OBRIGAÇÕES

5.1 Do Município:

5.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho;

5.1.2. Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso;

5.1.3. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução da nota de empenho;

5.1.4. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente;

5.1.5. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção.

5.2. Da Detentora da Ata:

5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida;

5.2.2. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos;

5.2.3. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação;

5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor contratado;

5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulada na proposta.

5.2.6. Substituir às suas expensas, os produtos que se encontrarem em desconformidade com o edital ou fora do prazo de validade, dentro das condi-
ções de consumo;

5.2.7. Repassar eventuais baixas de preços, ainda que, após expedida a Ordem de Fornecimento.

5.2.8. Quando requisitado, entregar os produtos em local designado pelo Município, sem que com isso haja qualquer custo adicional.

5.2.9. Credenciar um representante junto ao Município para prestar esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obriga a atender pron-
tamente;

5.2.10 Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto da licitação, sem prévia anuência do Município;

5.2.11. Responsabilizar-se pelos danos que causar ao Município ou a terceiros, por culpa ou dolo, não servindo como excludente ou redutor dessa res-
ponsabilidade o fato de haver acompanhamento e fiscalização por parte do Município;

5.2.12. A Contratada deverá realizar a entrega dos produtos somente após a emissão da ordem de fornecimento pelo departamento responsável.
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6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1 Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho pela detentora.

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que
a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho.

6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora
em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento.

7. DAS PENALIDADES

7.1 Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado
pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das quais destacam-se:

7.1.1. Advertência;

7.1.2. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 02º (segundo) dia, calculados sobre o valor do contrato;

7.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 02 (dois) dias na execução do objeto, com a consequente
rescisão contratual;

7.1.4. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua
rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual;

7.1.5. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos;

7.1.6. Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido
de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.

7.2 Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração.

7.3 Da aplicação das penas definidas nos subitens “7.1.1 à 7.1.6”, do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação,
o qual deverá ser apresentado no mesmo local.

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual
decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

8.1.1 Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como:
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, aces-
sória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora
da ata na execução da mesma.

8.2 Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de
situações previstas na alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual).

8.3 O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo
motivo de força maior devidamente justificado no processo.

8.4 No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente,
poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-
ciação.

8.5 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro
menor preço registrado para o item ou ITEM visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo
objeto cotado, qualidade e especificações.

8.6 Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu
registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

8.7 Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade
de negociação.

8.8 Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido
poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro.

8.8.1 A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-
batória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição,
de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

8.9 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido;
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8.10 Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços
originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a
ordem de classificação.

8.11 Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o
Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade.

8.12 Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de
Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas.

8.13 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto,
sem que caiba direito de recurso.

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores
registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando:

9.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

9.1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

9.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em
vigor;

9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO,
com observância das disposições legais;

9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

9.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento,
juntando-se o comprovante a processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o en-
dereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial dos Municípios (AMM), Diário Oficial do Estado e Diário Oficial da União,
por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação.

9.3 Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços,
ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.
666/93.

9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á
Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

10. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO

10.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade competente ou por quem aquele delegar competência para
fazê-lo, sempre com base nas estimativas de consumo, mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se verifique que o preço registrado em
ata encontra-se compatível com o de mercado.

10.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da Nota de Empenho e respectiva Ordem de Fornecimento. Caso a
unidade necessite de regulamentação não prevista neste instrumento, desde que as normas contratuais não colidam com as cláusulas desta ata.

11. DAS COMUNICAÇÕES

11.1 As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico nº 001/2016, Registro de Preço nº 29/2016 e a proposta da empresa PPS PRODUTOS PARA
SAUDE LTDA-EPP,classificada em 1º lugar no certame supranumerado.

12.2 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e a Lei 10.520/2002 no que não colidir com a primeira e as demais
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

12.3 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou ins-
trumento equivalente decorrente da ata.

12.4. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se como efetiva-
mente recebido na data do registro, para todos os efeitos legais.

13. DO FORO

13.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Jauru, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Jauru – MT 22 de Agosto 2016.

MUNICÍPIO DE JAURU

ENÉRCIA MONTEIRO DOS SANTOS
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PREFEITA MUNICIPAL

PPS PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP

SÓCIO/PROPRIETÁRIO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 030/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE R.P. Nº 30/2016.

PREGÃO ELETRÔNICO N 001/2016

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JAURU, ESTADO DE MATO GROSSO E A EMPRESA LDM
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA-EPP.

O MUNICÍPIO DE JAURU, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o número 15.023.948/0001-30, com sede na Rua do Comércio,
nº 480, nesta cidade, Estado de Mato Grosso, neste ato representado pela Prefeita Municipal Sra. ENÉRCIA MONTEIRO DOS SANTOS, brasileira,
Assistente Social, residente e domiciliada na Avenida Padre Nazareno Lanciotti, nº. 1259, Centro, em Jauru, Estado de Mato Grosso, portadora da
RG. Nº 498.045 SSP/MT. e CPF/MF n.º 632.796.901-10, doravante denominada “MUNICÍPIO”, e a empresa LDM COMERCIO DE EQUIPAMETNOS
LTDA-EPP,pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 13.389.967/0001-59, com sede na Rua Santa Fé, nº 52, Sala B, Bairro
Centro, Pinhais /PR, neste ato representado pela sua sócia/ proprietária Katia Kamiya Lau portadora do RG. nº 4.602.802.3 do CPF n.º 001.467.319-30,
doravante denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.
520/2002 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº 001/2016, Registro de Preço nº 30/2016, firmam
a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações e as condições seguintes:

1. OBJETO E PREÇOS

Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos permanentes
para as Unidades de Saúde do Córrego do Ouro (CNES 2394669), Lucialva (CNES 2394677), Comunidade São José (EMENDA PARLAMENTAR
Nº. 2550002), conforme especificação constante no anexo I, para atender a Secretaria Municipal de Saúde de Jauru-MT, conforme Pregão Eletrô-
nico nº 001/2016, Ata Registro de Preço nº 30/2016, abaixo especificados:

ITEM QUANT. UNID DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO

V.
UNIT.

V. TO-
TAL

002.
004.
261

01 Unid

Câmara de Conservação Capacidade: Mínimo de 120 litros; Material de Confecção (Gabinete Externo):
Aço/ Ferro Pintado; Material de Confecção (Gabinete Interno): Polipropileno; Temperatura: Entre +2 e
+8 graus Celsius; Circulação de Ar Forçado: Possui; Porta: Vidro Duplo; Contra Porta: Possui; Discador
de Emergência: Não Possui; Sistema de Emergência (Bateria/No Break):Mínimo de 24 horas; Sistema
de Registro de Dados: Não Possui;

INDREL
/RVV11D

R$10.
500,00

R$10.
500,00

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12(doze) meses.

2.2. Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Jauru não
será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios,
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do Pregão Eletrônico
nº 001/2016, Registro de Preço nº 30/2016, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser
de pleno conhecimento das partes.

3. DO PAGAMENTO

3.1. A empresa licitante deverá apresentar com os materiais as notas fiscais eletrônicas, correspondentes ao fornecimento dos materiais, devidamente
processadas com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pela Administração, devendo ainda estar
acompanhada das cópias das Ordens de Fornecimento autorizadas pelo Almoxarifado Central.

3.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado através de Ordem Bancária, no prazo máximo de 10 (dez)
dias a partir do recebimento e atestação das referidas notas fiscais pelo servidor designado pela Administração para a fiscalização do contrato;

3.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixa-
do, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

3.4. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas,
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

3.5. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6. Os pagamentos serão realizados por meio de deposito bancário na Agência nº 1518-0 , Conta nº 22888-5, Banco do Brasil , de titularidade da
contratada, conforme proposta apresentada no processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 001/2016, Registro de Preço30/2016.

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA ENTREGA E DO PRAZO.
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4.1. O prazo para a retirada da nota de empenho e respectiva Ordem de Fornecimento, será de até 02 (dois) dias corridos contados da data ciência da
convocação.

4.2. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato perante PMJ, a detentora da ata deverá apresentar a seguinte documentação:

4.2.1. Certidão Negativa de Débito – CND – para com o Sistema de Seguridade Social;

4.2.2. Certificado de Regularidade de Situação para com o fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.

4.2.3. Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal.

4.2.4. Certidão de Regularidade Trabalhista - CNDT

4.3. O objeto deste certame serão entregues pela empresa vencedora no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Jauru – MT, localizado na
Rua do Comercio, nº. 480, Centro, ou em Local dentro do Perímetro do Município, em horário estipulados pelo Município de acordo com a necessidade
e pedidos realizados.

4.4. O objeto da ata será recebido pela unidade requisitante, provisoriamente, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93.

4.4.1. A entrega dos produtos requisitados será acompanhada da Nota Fiscal, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho.

4.5. Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será devolvido, aplicando-se as penalidades
cabíveis.

4.6. Se, durante o prazo de validade da ata, os produtos entregues apresentarem quaisquer alterações que impeçam ou prejudiquem sua utilização,
desde que isto não represente culpa dos agentes da PMJ, a detentora deverá providenciar a substituição, por sua conta e risco, no prazo estabelecido
pela Prefeitura.

5. DAS OBRIGAÇÕES

5.1 Do Município:

5.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho;

5.1.2. Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso;

5.1.3. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução da nota de empenho;

5.1.4. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente;

5.1.5. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção.

5.2. Da Detentora da Ata:

5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida;

5.2.2. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos;

5.2.3. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação;

5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor contratado;

5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulada na proposta.

5.2.6. Substituir às suas expensas, os produtos que se encontrarem em desconformidade com o edital ou fora do prazo de validade, dentro das condi-
ções de consumo;

5.2.7. Repassar eventuais baixas de preços, ainda que, após expedida a Ordem de Fornecimento.

5.2.8. Quando requisitado, entregar os produtos em local designado pelo Município, sem que com isso haja qualquer custo adicional.

5.2.9. Credenciar um representante junto ao Município para prestar esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obriga a atender pron-
tamente;

5.2.10 Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto da licitação, sem prévia anuência do Município;

5.2.11. Responsabilizar-se pelos danos que causar ao Município ou a terceiros, por culpa ou dolo, não servindo como excludente ou redutor dessa res-
ponsabilidade o fato de haver acompanhamento e fiscalização por parte do Município;

5.2.12. A Contratada deverá realizar a entrega dos produtos somente após a emissão da ordem de fornecimento pelo departamento responsável.

6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1 Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho pela detentora.

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que
a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho.

6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora
em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento.

7. DAS PENALIDADES

7.1 Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado
pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das quais destacam-se:
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7.1.1. Advertência;

7.1.2. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 02º (segundo) dia, calculados sobre o valor do contrato;

7.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 02 (dois) dias na execução do objeto, com a consequente
rescisão contratual;

7.1.4. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua
rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual;

7.1.5. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos;

7.1.6. Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido
de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.

7.2 Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração.

7.3 Da aplicação das penas definidas nos subitens “7.1.1 à 7.1.6”, do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação,
o qual deverá ser apresentado no mesmo local.

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual
decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

8.1.1 Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como:
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, aces-
sória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora
da ata na execução da mesma.

8.2 Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de
situações previstas na alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual).

8.3 O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo
motivo de força maior devidamente justificado no processo.

8.4 No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente,
poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-
ciação.

8.5 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro
menor preço registrado para o item ou ITEM visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo
objeto cotado, qualidade e especificações.

8.6 Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu
registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

8.7 Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade
de negociação.

8.8 Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido
poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro.

8.8.1 A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-
batória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição,
de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

8.9 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido;

8.10 Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços
originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a
ordem de classificação.

8.11 Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o
Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade.

8.12 Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de
Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas.

8.13 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto,
sem que caiba direito de recurso.

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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9.1 - A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores
registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando:

9.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

9.1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

9.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em
vigor;

9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO,
com observância das disposições legais;

9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

9.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento,
juntando-se o comprovante a processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o en-
dereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial dos Municípios (AMM), Diário Oficial do Estado e Diário Oficial da União,
por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação.

9.3 Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços,
ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.
666/93.

9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á
Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

10. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO

10.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade competente ou por quem aquele delegar competência para
fazê-lo, sempre com base nas estimativas de consumo, mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se verifique que o preço registrado em
ata encontra-se compatível com o de mercado.

10.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da Nota de Empenho e respectiva Ordem de Fornecimento. Caso a
unidade necessite de regulamentação não prevista neste instrumento, desde que as normas contratuais não colidam com as cláusulas desta ata.

11. DAS COMUNICAÇÕES

11.1 As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico nº 001/2016, Registro de Preço nº 30/2016 e a proposta da empresa LDM COMERCIO EQUI-
PAMETNOS LTDA- EPP,classificada em 1º lugar no certame supranumerado.

12.2 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e a Lei 10.520/2002 no que não colidir com a primeira e as demais
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

12.3 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou ins-
trumento equivalente decorrente da ata.

12.4. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se como efetiva-
mente recebido na data do registro, para todos os efeitos legais.

13. DO FORO

13.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Jauru, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Jauru – MT 22 de Agosto 2016.

MUNICÍPIO DE JAURU

ENÉRCIA MONTEIRO DOS SANTOS

PREFEITA MUNICIPAL

LDM COMERCIO DE EQUIPAMTNOS LTDA – EPP

SÓCIO/PROPRIETÁRIO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 031/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE R.P. Nº 31/2016.

PREGÃO ELETRÔNICO N 001/2016

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.
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REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JAURU, ESTADO DE MATO GROSSO E A EMPRESA L P
COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO LTDA -EPP.

O MUNICÍPIO DE JAURU, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o número 15.023.948/0001-30, com sede na Rua do Comércio, nº
480, nesta cidade, Estado de Mato Grosso, neste ato representado pela Prefeita Municipal Sra. ENÉRCIA MONTEIRO DOS SANTOS, brasileira, As-
sistente Social, residente e domiciliada na Avenida Padre Nazareno Lanciotti, nº. 1259, Centro, em Jauru, Estado de Mato Grosso, portadora da RG. Nº
498.045 SSP/MT. e CPF/MF n.º 632.796.901-10, doravante denominada “MUNICÍPIO”, e a empresa L P COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 10.832.896/0001-29, com sede na Rua Fenelon Muller, nº 173,Dom Aquino
, Cuiaba-MT, neste ato representado pelo seu sócio/ proprietário RODOLFO JOSE CAMPOS CURVO FILHO portador do RG. nº 1983334-2 do CPF n.
º 035.524.391-10, doravante denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993,
Lei Federal n° 10.520/2002 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº 001/2016, Registro de Preço
nº 31/2016, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações e as condições se-
guintes:

1. OBJETO E PREÇOS

Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos permanentes
para as Unidades de Saúde do Córrego do Ouro (CNES 2394669), Lucialva (CNES 2394677), Comunidade São José (EMENDA PARLAMENTAR
Nº. 2550002), conforme especificação constante no anexo I, para atender a Secretaria Municipal de Saúde de Jauru-MT, conforme Pregão Eletrô-
nico nº 001/2016, Ata Registro de Preço nº 31/2016, abaixo especificados:

ITEM QUANT. UNID DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO V. UNIT. V. TO-

TAL
002.
004.
217

04 UNID Oximetro de pulso, oxímetro portátil, saturação periférica oxigênio, 110/220 v, autonomia míni-
ma de 4 h, saturação 40 a 100%, 30 a 220bpm, display led ou cristal. ROSSIMAX R$1.

200,00
R$ 4.
800,00

002.
004.
240

03 UNID Lanterna Clinica em aluminio tipo led MIKATOS R$ 29,90 R$ 89,70

002.
008.
202

02 UNID Estetoscópio infantil, asculador em aço inoxidavel, duplo MIKATOS R$85,50 R$171,00

002.
004.
273

02 UNID Ambu Silicone Adulto Masc. N. 5 S/ Reservatório - Balão em silicone autoclavável Adulto: 1600
ml, Máscara facial em silicone, Válvula superior e inferior, Reservatório de 2500ml. MIKATOS R$209,90 R$

419,80
002.
008.
223

02 UNID
Ambu Silicone Infantil sem reservatório - Balão em silicone translúcido autoclavável, Capacida-
de: 500 ml, Máscara facial em silicone, Válvula unidirecional (Bico de pato), Embalagem com 1
(uma) unidade.

MIKATOS R$169,99 R$339,98

008.
002.
256

03 UNID Colar Cervical Tipo Stifneck, tamanho PP. MARIMAR R$ 28,90 R$ 86,70

008.
002.
257

04 UNID Colar Cervical Tipo Stifneck, tamanho P MARIMAR R$148,00 R$
592,00

008.
002.
260

03 UNID Colar Cervical Tipo Stifneck, tamanho GG MARIMAR R$ 34,50 R$
103,50

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12(doze) meses.

2.2. Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Jauru não
será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios,
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do Pregão Eletrônico
nº 001/2016, Registro de Preço nº 31/2016, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser
de pleno conhecimento das partes.

3. DO PAGAMENTO

3.1. A empresa licitante deverá apresentar com os materiais as notas fiscais eletrônicas, correspondentes ao fornecimento dos materiais, devidamente
processadas com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pela Administração, devendo ainda estar
acompanhada das cópias das Ordens de Fornecimento autorizadas pelo Almoxarifado Central.

3.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado através de Ordem Bancária, no prazo máximo de 10 (dez)
dias a partir do recebimento e atestação das referidas notas fiscais pelo servidor designado pela Administração para a fiscalização do contrato;

3.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixa-
do, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

3.4. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas,
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

3.5. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6. Os pagamentos serão realizados por meio de deposito bancário na Agência nº 4042-8, Conta 32889-8, Banco do Brasil , de titularidade da con-
tratada, conforme proposta apresentada no processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 001/2016, Registro de Preço31/2016.
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4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA ENTREGA E DO PRAZO.

4.1. O prazo para a retirada da nota de empenho e respectiva Ordem de Fornecimento, será de até 02 (dois) dias corridos contados da data ciência da
convocação.

4.2. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato perante PMJ, a detentora da ata deverá apresentar a seguinte documentação:

4.2.1. Certidão Negativa de Débito – CND – para com o Sistema de Seguridade Social;

4.2.2. Certificado de Regularidade de Situação para com o fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.

4.2.3. Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal.

4.2.4. Certidão de Regularidade Trabalhista - CNDT

4.3. O objeto deste certame serão entregues pela empresa vencedora no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Jauru – MT, localizado na
Rua do Comercio, nº. 480, Centro, ou em Local dentro do Perímetro do Município, em horário estipulados pelo Município de acordo com a necessidade
e pedidos realizados.

4.4. O objeto da ata será recebido pela unidade requisitante, provisoriamente, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93.

4.4.1. A entrega dos produtos requisitados será acompanhada da Nota Fiscal, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho.

4.5. Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será devolvido, aplicando-se as penalidades
cabíveis.

4.6. Se, durante o prazo de validade da ata, os produtos entregues apresentarem quaisquer alterações que impeçam ou prejudiquem sua utilização,
desde que isto não represente culpa dos agentes da PMJ, a detentora deverá providenciar a substituição, por sua conta e risco, no prazo estabelecido
pela Prefeitura.

5. DAS OBRIGAÇÕES

5.1 Do Município:

5.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho;

5.1.2. Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso;

5.1.3. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução da nota de empenho;

5.1.4. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente;

5.1.5. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção.

5.2. Da Detentora da Ata:

5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida;

5.2.2. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos;

5.2.3. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação;

5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor contratado;

5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulada na proposta.

5.2.6. Substituir às suas expensas, os produtos que se encontrarem em desconformidade com o edital ou fora do prazo de validade, dentro das condi-
ções de consumo;

5.2.7. Repassar eventuais baixas de preços, ainda que, após expedida a Ordem de Fornecimento.

5.2.8. Quando requisitado, entregar os produtos em local designado pelo Município, sem que com isso haja qualquer custo adicional.

5.2.9. Credenciar um representante junto ao Município para prestar esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obriga a atender pron-
tamente;

5.2.10 Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto da licitação, sem prévia anuência do Município;

5.2.11. Responsabilizar-se pelos danos que causar ao Município ou a terceiros, por culpa ou dolo, não servindo como excludente ou redutor dessa res-
ponsabilidade o fato de haver acompanhamento e fiscalização por parte do Município;

5.2.12. A Contratada deverá realizar a entrega dos produtos somente após a emissão da ordem de fornecimento pelo departamento responsável.

6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1 Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho pela detentora.

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que
a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho.

6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora
em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento.

7. DAS PENALIDADES
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7.1 Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado
pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das quais destacam-se:

7.1.1. Advertência;

7.1.2. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 02º (segundo) dia, calculados sobre o valor do contrato;

7.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 02 (dois) dias na execução do objeto, com a consequente
rescisão contratual;

7.1.4. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua
rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual;

7.1.5. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos;

7.1.6. Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido
de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.

7.2 Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração.

7.3 Da aplicação das penas definidas nos subitens “7.1.1 à 7.1.6”, do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação,
o qual deverá ser apresentado no mesmo local.

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual
decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

8.1.1 Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como:
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, aces-
sória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora
da ata na execução da mesma.

8.2 Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de
situações previstas na alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual).

8.3 O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo
motivo de força maior devidamente justificado no processo.

8.4 No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente,
poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-
ciação.

8.5 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro
menor preço registrado para o item ou ITEM visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo
objeto cotado, qualidade e especificações.

8.6 Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu
registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

8.7 Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade
de negociação.

8.8 Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido
poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro.

8.8.1 A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-
batória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição,
de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

8.9 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido;

8.10 Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços
originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a
ordem de classificação.

8.11 Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o
Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade.

8.12 Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de
Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas.

8.13 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto,
sem que caiba direito de recurso.

7 de Outubro de 2016 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XI | N° 2.579

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 97 Assinado Digitalmente



9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores
registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando:

9.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

9.1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

9.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em
vigor;

9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO,
com observância das disposições legais;

9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

9.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento,
juntando-se o comprovante a processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o en-
dereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial dos Municípios (AMM), Diário Oficial do Estado e Diário Oficial da União,
por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação.

9.3 Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços,
ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.
666/93.

9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á
Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

10. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO

10.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade competente ou por quem aquele delegar competência para
fazê-lo, sempre com base nas estimativas de consumo, mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se verifique que o preço registrado em
ata encontra-se compatível com o de mercado.

10.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da Nota de Empenho e respectiva Ordem de Fornecimento. Caso a
unidade necessite de regulamentação não prevista neste instrumento, desde que as normas contratuais não colidam com as cláusulas desta ata.

11. DAS COMUNICAÇÕES

11.1 As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico nº 001/2016, Registro de Preço nº 31/2016 e a proposta da empresa L P COMERCIO E PREST-
ÇÃO DE SERVIÇO LTDA,classificada em 1º lugar no certame supranumerado.

12.2 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e a Lei 10.520/2002 no que não colidir com a primeira e as demais
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

12.3 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou ins-
trumento equivalente decorrente da ata.

12.4. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se como efetiva-
mente recebido na data do registro, para todos os efeitos legais.

13. DO FORO

13.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Jauru, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Jauru – MT 22 de Agosto 2016.

MUNICÍPIO DE JAURU

ENÉRCIA MONTEIRO DOS SANTOS

PREFEITA MUNICIPAL

L P COMERCIO E PRESTÇÃO DE SERVIÇO LTDA

SÓCIO/PROPRIETÁRIO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 032/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE R.P. Nº 32/2016.

PREGÃO ELETRÔNICO N 001/2016
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VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JAURU, ESTADO DE MATO GROSSO E A EMPRESA L.M.
LADEIRA & CIA LTDA.

O MUNICÍPIO DE JAURU, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o número 15.023.948/0001-30, com sede na Rua do Comércio, nº
480, nesta cidade, Estado de Mato Grosso, neste ato representado pela Prefeita Municipal Sra. ENÉRCIA MONTEIRO DOS SANTOS, brasileira, As-
sistente Social, residente e domiciliada na Avenida Padre Nazareno Lanciotti, nº. 1259, Centro, em Jauru, Estado de Mato Grosso, portadora da RG.
Nº 498.045 SSP/MT. e CPF/MF n.º 632.796.901-10, doravante denominada “MUNICÍPIO”, e a empresa L.M.LADEIRA & CIA LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 06.926.016/0001-06, com sede na Rua Dr Lisimaco Ferreira da Costa, nº 225-V- Londrina PR ,
neste ato representado pelo seu sócio/ proprietário LUCAS DE MORAES LADEIRA, portador do RG. nº 72301200 SSP/PR do CPF n.º 007.009.779-88,
doravante denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.
520/2002 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº 001/2016, Registro de Preço nº 32/2016, firmam
a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações e as condições seguintes:

1. OBJETO E PREÇOS

Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos permanentes
para as Unidades de Saúde do Córrego do Ouro (CNES 2394669), Lucialva (CNES 2394677), Comunidade São José (EMENDA PARLAMENTAR
Nº. 2550002), conforme especificação constante no anexo I, para atender a Secretaria Municipal de Saúde de Jauru-MT, conforme Pregão Eletrô-
nico nº 001/2016, Ata Registro de Preço nº 32/2016, abaixo especificados:

ITEM QUANT. UNID DESCRIÇÃO MARCA/MO-
DELO V. UNIT. V. TO-

TAL
002.
008.007 02 UNID Amalgamador odontológico, tipo capsular, digital RHOS R$

437,99
R$
875,98

002.
008.216 01 UNID Fotopolimerizador de resinas, led com fio ECEL/

EC450 R$356,37 R$
356,37

002.
004.269 01 UNID Destilador de água com capacidade mínima de 02 litros de água. CRISTOFOLI R$

674,99
R$
674,99

002.
004.211 02 UNID Autoclave horizontal de mesa (ate 75 litros) em aço inoxidável, camara de esterilização mí-

nimo 10 litros, modo de operação digital. DIGITALE R$ 1.
799,00

R$ 3.
599,98

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12(doze) meses.

2.2. Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Jauru não
será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios,
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do Pregão Eletrônico
nº 001/2016, Registro de Preço nº 32/2016, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser
de pleno conhecimento das partes.

3. DO PAGAMENTO

3.1. A empresa licitante deverá apresentar com os materiais as notas fiscais eletrônicas, correspondentes ao fornecimento dos materiais, devidamente
processadas com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pela Administração, devendo ainda estar
acompanhada das cópias das Ordens de Fornecimento autorizadas pelo Almoxarifado Central.

3.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado através de Ordem Bancária, no prazo máximo de 10 (dez)
dias a partir do recebimento e atestação das referidas notas fiscais pelo servidor designado pela Administração para a fiscalização do contrato;

3.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixa-
do, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

3.4. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas,
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

3.5. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6. Os pagamentos serão realizados por meio de deposito bancário na Agência nº 1472-9Conta 11756-0, Banco do Brasil , de titularidade da contra-
tada, conforme proposta apresentada no processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 001/2016, Registro de Preço32/2016.

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA ENTREGA E DO PRAZO.

4.1. O prazo para a retirada da nota de empenho e respectiva Ordem de Fornecimento, será de até 02 (dois) dias corridos contados da data ciência da
convocação.

4.2. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato perante PMJ, a detentora da ata deverá apresentar a seguinte documentação:

4.2.1. Certidão Negativa de Débito – CND – para com o Sistema de Seguridade Social;

4.2.2. Certificado de Regularidade de Situação para com o fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.

4.2.3. Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal.

4.2.4. Certidão de Regularidade Trabalhista - CNDT
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4.3. O objeto deste certame serão entregues pela empresa vencedora no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Jauru – MT, localizado na
Rua do Comercio, nº. 480, Centro, ou em Local dentro do Perímetro do Município, em horário estipulados pelo Município de acordo com a necessidade
e pedidos realizados.

4.4. O objeto da ata será recebido pela unidade requisitante, provisoriamente, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93.

4.4.1. A entrega dos produtos requisitados será acompanhada da Nota Fiscal, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho.

4.5. Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será devolvido, aplicando-se as penalidades
cabíveis.

4.6. Se, durante o prazo de validade da ata, os produtos entregues apresentarem quaisquer alterações que impeçam ou prejudiquem sua utilização,
desde que isto não represente culpa dos agentes da PMJ, a detentora deverá providenciar a substituição, por sua conta e risco, no prazo estabelecido
pela Prefeitura.

5. DAS OBRIGAÇÕES

5.1 Do Município:

5.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho;

5.1.2. Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso;

5.1.3. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução da nota de empenho;

5.1.4. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente;

5.1.5. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção.

5.2. Da Detentora da Ata:

5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida;

5.2.2. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos;

5.2.3. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação;

5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor contratado;

5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulada na proposta.

5.2.6. Substituir às suas expensas, os produtos que se encontrarem em desconformidade com o edital ou fora do prazo de validade, dentro das condi-
ções de consumo;

5.2.7. Repassar eventuais baixas de preços, ainda que, após expedida a Ordem de Fornecimento.

5.2.8. Quando requisitado, entregar os produtos em local designado pelo Município, sem que com isso haja qualquer custo adicional.

5.2.9. Credenciar um representante junto ao Município para prestar esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obriga a atender pron-
tamente;

5.2.10 Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto da licitação, sem prévia anuência do Município;

5.2.11. Responsabilizar-se pelos danos que causar ao Município ou a terceiros, por culpa ou dolo, não servindo como excludente ou redutor dessa res-
ponsabilidade o fato de haver acompanhamento e fiscalização por parte do Município;

5.2.12. A Contratada deverá realizar a entrega dos produtos somente após a emissão da ordem de fornecimento pelo departamento responsável.

6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1 Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho pela detentora.

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que
a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho.

6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora
em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento.

7. DAS PENALIDADES

7.1 Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado
pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das quais destacam-se:

7.1.1. Advertência;

7.1.2. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 02º (segundo) dia, calculados sobre o valor do contrato;

7.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 02 (dois) dias na execução do objeto, com a consequente
rescisão contratual;

7.1.4. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua
rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual;

7.1.5. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos;
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7.1.6. Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido
de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.

7.2 Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração.

7.3 Da aplicação das penas definidas nos subitens “7.1.1 à 7.1.6”, do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação,
o qual deverá ser apresentado no mesmo local.

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual
decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

8.1.1 Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como:
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, aces-
sória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora
da ata na execução da mesma.

8.2 Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de
situações previstas na alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual).

8.3 O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo
motivo de força maior devidamente justificado no processo.

8.4 No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente,
poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-
ciação.

8.5 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro
menor preço registrado para o item ou ITEM visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo
objeto cotado, qualidade e especificações.

8.6 Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu
registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

8.7 Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade
de negociação.

8.8 Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido
poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro.

8.8.1 A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-
batória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição,
de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

8.9 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido;

8.10 Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços
originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a
ordem de classificação.

8.11 Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o
Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade.

8.12 Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de
Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas.

8.13 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto,
sem que caiba direito de recurso.

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores
registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando:

9.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

9.1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

9.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em
vigor;

9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO,
com observância das disposições legais;
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9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

9.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento,
juntando-se o comprovante a processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o en-
dereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial dos Municípios (AMM), Diário Oficial do Estado e Diário Oficial da União,
por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação.

9.3 Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços,
ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.
666/93.

9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á
Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

10. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO

10.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade competente ou por quem aquele delegar competência para
fazê-lo, sempre com base nas estimativas de consumo, mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se verifique que o preço registrado em
ata encontra-se compatível com o de mercado.

10.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da Nota de Empenho e respectiva Ordem de Fornecimento. Caso a
unidade necessite de regulamentação não prevista neste instrumento, desde que as normas contratuais não colidam com as cláusulas desta ata.

11. DAS COMUNICAÇÕES

11.1 As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico nº 001/2016, Registro de Preço nº 32/2016 e a proposta da empresa L . M. LADEIRA & CIA
LTDA,classificada em 1º lugar no certame supranumerado.

12.2 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e a Lei 10.520/2002 no que não colidir com a primeira e as demais
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

12.3 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou ins-
trumento equivalente decorrente da ata.

12.4. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se como efetiva-
mente recebido na data do registro, para todos os efeitos legais.

13. DO FORO

13.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Jauru, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Jauru – MT 22 de Agosto 2016.

MUNICÍPIO DE JAURU

ENÉRCIA MONTEIRO DOS SANTOS

PREFEITA MUNICIPAL

L . M. LADEIRA & CIA LTDA

SÓCIO/PROPRIETÁRIO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 033/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE R.P. Nº 33/2016.

PREGÃO ELETRÔNICO N 001/2016

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JAURU, ESTADO DE MATO GROSSO E A EMPRESA D.A.
ARAGÃO COMERCIO - ME.

O MUNICÍPIO DE JAURU, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o número 15.023.948/0001-30, com sede na Rua do Comércio, nº
480, nesta cidade, Estado de Mato Grosso, neste ato representado pela Prefeita Municipal Sra. ENÉRCIA MONTEIRO DOS SANTOS, brasileira, As-
sistente Social, residente e domiciliada na Avenida Padre Nazareno Lanciotti, nº. 1259, Centro, em Jauru, Estado de Mato Grosso, portadora da RG. Nº
498.045 SSP/MT. e CPF/MF n.º 632.796.901-10, doravante denominada “MUNICÍPIO”, e a empresa D. A ARAGÃO COMERCIO -ME, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 19.127.086/0001-46, situada na Rua Trinta e três nº 32,quadra 78, Bairro Santa Cruz II, Cuiaba-
MT neste ato representado pelo seu sócio/ proprietário DIEGO ARMANDO ARAGÃO, portador do RG. nº 2788976-9 SESP/MT do CPF n.º 020.233.
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431-78, doravante denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal
n° 10.520/2002 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº 001/2016, Registro de Preço nº 33/2016,
firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações e as condições seguintes:

1. OBJETO E PREÇOS

Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos permanentes
para as Unidades de Saúde do Córrego do Ouro (CNES 2394669), Lucialva (CNES 2394677), Comunidade São José (EMENDA PARLAMENTAR
Nº. 2550002), conforme especificação constante no anexo I, para atender a Secretaria Municipal de Saúde de Jauru-MT, conforme Pregão Eletrô-
nico nº 001/2016, Ata Registro de Preço nº 33/2016, abaixo especificados:

ITEM QUANT. UNID DESCRIÇÃO MARCA/MODELO V. UNIT. V. TOTAL
002.004.067 07 UNID Aparelho de ar condicionado Split 60.000 BTUS, climatização quente e frio. ELGIN R$ 5.479,00 R$ 38.353,00
002.004.003 01 UNID Aparelho de ar condicionado tipo split 7000 BTUs apenas frio ELETROLUX R$ 920,00 R$ 920,00

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12(doze) meses.

2.2. Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Jauru não
será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios,
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do Pregão Eletrônico
nº 001/2016, Registro de Preço nº 33/2016, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser
de pleno conhecimento das partes.

3. DO PAGAMENTO

3.1. A empresa licitante deverá apresentar com os materiais as notas fiscais eletrônicas, correspondentes ao fornecimento dos materiais, devidamente
processadas com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pela Administração, devendo ainda estar
acompanhada das cópias das Ordens de Fornecimento autorizadas pelo Almoxarifado Central.

3.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado através de Ordem Bancária, no prazo máximo de 10 (dez)
dias a partir do recebimento e atestação das referidas notas fiscais pelo servidor designado pela Administração para a fiscalização do contrato;

3.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixa-
do, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

3.4. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas,
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

3.5. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6. Os pagamentos serão realizados por meio de deposito bancário na Agência nº 1966-6, Conta29110-2 , Banco Bradesco , de titularidade da con-
tratada, conforme proposta apresentada no processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 001/2016, Registro de Preço33/2016.

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA ENTREGA E DO PRAZO.

4.1. O prazo para a retirada da nota de empenho e respectiva Ordem de Fornecimento, será de até 02 (dois) dias corridos contados da data ciência da
convocação.

4.2. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato perante PMJ, a detentora da ata deverá apresentar a seguinte documentação:

4.2.1. Certidão Negativa de Débito – CND – para com o Sistema de Seguridade Social;

4.2.2. Certificado de Regularidade de Situação para com o fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.

4.2.3. Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal.

4.2.4. Certidão de Regularidade Trabalhista - CNDT

4.3. O objeto deste certame serão entregues pela empresa vencedora no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Jauru – MT, localizado na
Rua do Comercio, nº. 480, Centro, ou em Local dentro do Perímetro do Município, em horário estipulados pelo Município de acordo com a necessidade
e pedidos realizados.

4.4. O objeto da ata será recebido pela unidade requisitante, provisoriamente, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93.

4.4.1. A entrega dos produtos requisitados será acompanhada da Nota Fiscal, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho.

4.5. Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será devolvido, aplicando-se as penalidades
cabíveis.

4.6. Se, durante o prazo de validade da ata, os produtos entregues apresentarem quaisquer alterações que impeçam ou prejudiquem sua utilização,
desde que isto não represente culpa dos agentes da PMJ, a detentora deverá providenciar a substituição, por sua conta e risco, no prazo estabelecido
pela Prefeitura.

5. DAS OBRIGAÇÕES

5.1 Do Município:

5.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho;
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5.1.2. Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso;

5.1.3. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução da nota de empenho;

5.1.4. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente;

5.1.5. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção.

5.2. Da Detentora da Ata:

5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida;

5.2.2. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos;

5.2.3. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação;

5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor contratado;

5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulada na proposta.

5.2.6. Substituir às suas expensas, os produtos que se encontrarem em desconformidade com o edital ou fora do prazo de validade, dentro das condi-
ções de consumo;

5.2.7. Repassar eventuais baixas de preços, ainda que, após expedida a Ordem de Fornecimento.

5.2.8. Quando requisitado, entregar os produtos em local designado pelo Município, sem que com isso haja qualquer custo adicional.

5.2.9. Credenciar um representante junto ao Município para prestar esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obriga a atender pron-
tamente;

5.2.10 Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto da licitação, sem prévia anuência do Município;

5.2.11. Responsabilizar-se pelos danos que causar ao Município ou a terceiros, por culpa ou dolo, não servindo como excludente ou redutor dessa res-
ponsabilidade o fato de haver acompanhamento e fiscalização por parte do Município;

5.2.12. A Contratada deverá realizar a entrega dos produtos somente após a emissão da ordem de fornecimento pelo departamento responsável.

6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1 Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho pela detentora.

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que
a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho.

6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora
em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento.

7. DAS PENALIDADES

7.1 Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado
pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das quais destacam-se:

7.1.1. Advertência;

7.1.2. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 02º (segundo) dia, calculados sobre o valor do contrato;

7.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 02 (dois) dias na execução do objeto, com a consequente
rescisão contratual;

7.1.4. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua
rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual;

7.1.5. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos;

7.1.6. Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido
de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.

7.2 Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração.

7.3 Da aplicação das penas definidas nos subitens “7.1.1 à 7.1.6”, do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação,
o qual deverá ser apresentado no mesmo local.

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual
decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

8.1.1 Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como:
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, aces-
sória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora
da ata na execução da mesma.

7 de Outubro de 2016 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XI | N° 2.579

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 104 Assinado Digitalmente



8.2 Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de
situações previstas na alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual).

8.3 O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo
motivo de força maior devidamente justificado no processo.

8.4 No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente,
poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-
ciação.

8.5 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro
menor preço registrado para o item ou ITEM visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo
objeto cotado, qualidade e especificações.

8.6 Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu
registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

8.7 Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade
de negociação.

8.8 Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido
poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro.

8.8.1 A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-
batória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição,
de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

8.9 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido;

8.10 Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços
originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a
ordem de classificação.

8.11 Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o
Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade.

8.12 Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de
Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas.

8.13 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto,
sem que caiba direito de recurso.

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores
registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando:

9.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

9.1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

9.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em
vigor;

9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO,
com observância das disposições legais;

9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

9.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento,
juntando-se o comprovante a processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o en-
dereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial dos Municípios (AMM), Diário Oficial do Estado e Diário Oficial da União,
por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação.

9.3 Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços,
ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.
666/93.

9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á
Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

10. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
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10.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade competente ou por quem aquele delegar competência para
fazê-lo, sempre com base nas estimativas de consumo, mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se verifique que o preço registrado em
ata encontra-se compatível com o de mercado.

10.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da Nota de Empenho e respectiva Ordem de Fornecimento. Caso a
unidade necessite de regulamentação não prevista neste instrumento, desde que as normas contratuais não colidam com as cláusulas desta ata.

11. DAS COMUNICAÇÕES

11.1 As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico nº 001/2016, Registro de Preço nº 33/2016 e a proposta da empresa D.A. ARAGÃO COMERCIO-
ME,classificada em 1º lugar no certame supranumerado.

12.2 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e a Lei 10.520/2002 no que não colidir com a primeira e as demais
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

12.3 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou ins-
trumento equivalente decorrente da ata.

12.4. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se como efetiva-
mente recebido na data do registro, para todos os efeitos legais.

13. DO FORO

13.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Jauru, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Jauru – MT 22 de Agosto 2016.

MUNICÍPIO DE JAURU

ENÉRCIA MONTEIRO DOS SANTOS

PREFEITA MUNICIPAL

D. A. ARAGÃO COMERCIO-ME

SÓCIO/PROPRIETÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA GP/Nº 551/2016.

PORTARIA GP/Nº 551/2016.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS RESPONSAVEL PELO ESTU-
DOS E ELABORAÇÃO DE PORTARIAS PARA O ANO LETIVO DE 2017.

Edson Miguel Piovesan, prefeito do Município de Juara, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o que a Lei Orgâ-
nica lhe confere;

Considerando, o Processo SAD nº 17.401 de 27 de setembro de 2016, nos
termos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1 - Designar os servidores para compor como membros da Comissão
responsável pelos estudos e elaboração das Portarias de Eleição do Con-
selho Deliberativo da Comunidade Escolar –CDCE, Eleição de Diretor
para o Biênio 2017 e 2018.

Representante Secretaria Municipal de Educação e Cultura:

Marines Pellizzari do Nascimento

Maria do Carmo Barros Hata

Fernanda Alves dos Santos Ribas

Lenir Maria Castanho

Eliane Almeida Maynardes

Elizabete de Jesus Furlan

Diretora das Escolas do Campo

Evania Francielli Colet Mendonça

Diretor da Escola Municipal Rui Barbosa

Ailton Francisco da Silva

Diretora da E. M. Maria das Graças Calmon Requena

Joana Cardozo Migliavacca

Diretora da Creche Municipal Madre Paulina

Geneilda de Souza Silva

Diretor da Creche Municipal Inácio Luiz do Nascimento

Wagner Fanini Berlamino de Jesus dos Santos

Técnica Administrativa Educacional da E. M. Maria Malfacini Riva

Zélia Regina Camargo Ribeiro

Técnica Administrativa Educacional E. M.Pingo de Gente

Tatiany Mara Gouveia de Souza

Técnica em Desenvolvimento Infantil da Creche Mun. Thayná Gabri-
elly O. Morais

Shirlyss Carvalho de Assunção

Apoio Administrativo Educacional da E M. Cantinho Mágico.

Macrina Geller da Silva

Professora da E. M. Presidente Costa e Silva

Elaine Cristina Mateus Novacowski

Coordenadora Pedagógica da E .M. Jardim Califórnia

Luzinete Israel dos Santos

Coordenadora da UAB

Geralda Aparecida da Silva Pereira
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Juara, Estado de Mato Grosso, 29 de
setembro de 2016.

QUEILA CARMO EDSON MIGUEL PIOVESAN

Secretária Mun. Administração Prefeito do Município

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA

RESULTADO PREGÃO 018/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2015 PROCESSO LICITATÓRIO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2015 RESULTADO DE
LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA, situada a Avenida Joa-
quim Miguel Dos Santos, nº 210 – Bairro Cajus – JUSCIMEIRA – MT,
através do Presidente da Comissão Permanente de Licitações modalidade
Pregão, torna público para conhecimento dos interessados, conforme Lei
n° 8.666/93 o RESULTADO do Processo Licitatório Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº 018/2015, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto
é “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO
DE RELOGIO PONTO DIGITAL, INCLUSO SOFTWARE, BOBINA, INS-
TALAÇÃO E TREINAMENTO, PARA ATENDIMENTO DE UNIDADES
DESTA PREFEITURA”

VENCEDOR:

STILUS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA –
CNPJ: 05.870.717/0001-08

VALOR TOTAL: R$ 24.880,00 (Vinte Quatro Mil, Oitocentos Oitenta Re-
ais).

JUSCIMEIRA – MT, 14 DE JANEIRO 2016.

Diva Maria Santos Gardin

Pregoeiro

EXTRATO ATA EGISTRO PREÇOS 017/2015

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2015

PARTES: Prefeitura Municipal de Juscimeira e Stilus Maquinas e Equipa-
mentos Para Escritório Ltda

OBJETO: “Registro De Preços Para Futura e Eventual Aquisição De Reló-
gio Ponto Digital, Incluso Software, Bobina, Instalação e Treinamento, Pa-
ra Atendimento De Unidades Desta Prefeitura”

PRAZO: 12 Meses

VALOR: 24.880,00 (Vinte Quatro Mil, Oitocentos Oitenta Reais).

SIGNATARIOS/CONTRATANTES: Prefeito Municipal Valdecir Luiz Colle
e Stilus Maquinas e Equipamentos Para Escritório Ltda – CNPJ: 05.870.
717/0001-08

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ

PREFEITURA MUNICIPAL
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL - Nº. 096/2016

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da equipe de pregoeiro (a), co-
munica a todos os interessados que realizará no próximo dia 21 de OUTU-
BRO de 2016 às 10h00min na sede da Prefeitura Municipal, o “PREGÃO
PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE JAZIDA DE CASCALHO 1º CATEGORIA PARA BASE,
SUB-BASE E CASCALHAMENTO DE VIAS EM ATENDIMENTO A SE-

CRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTES”. Maiores infor-
mações através do Edital nº. 0121/2016, que esta disponível no site www.
matupa.mt.gov.br/Transparencia/ e pode ser solicitado pelo e-mail aten-
dimento@matupa.mt.gov.br ou junto à sede da Prefeitura Municipal loca-
lizada da Av. Hermínio Ometto, 101, ZE-022, fones (66) 3595-3100 das
07h00min às 11h00min. Matupá – MT, 06 de Outubro de 2016.

ALEXSANDRA TOSTA BATISTA - Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ/LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N º 072/

2016

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT

OBJETO: Constitui objeto deste Contrato “DISPENSA DE LICITAÇÃO
PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ACORDO COM A REVISÃO DOS KMS RODADOS COM A FINALIDADE
DE MANTER A GARANTIA DE FABRICA DO VEÍCULO CHEVROLET
S-10 QBY 8270 ADQUIRIDO NO PREGÃO ELETRÔNICO 014/2015”,de
acordo com o termo de referencia e demonstrativo do orçamento que são
partes integrantes da respectiva Dispensa de Licitação 09/2016.

CONTRATADA: BRESSAN, LAMONATTO & CIA LTDA

Valor/Global: R$ 2.508,07 (Dois mil, quinhentos e oito reais e sete cen-
tavos)

Assinatura: 06/10/2016 Vigência: 30/11/2016

Da Dotação Orçamentária:

Código Geral: 08.080.0.2.10.305.0016.2029 – Man. E Programa Contro-
le de Vigilância em Saúde – 3390.30.000 – Material de Consumo – Fon-
te 0114000 – R$ 1.692,07

Código Geral: 08.080.0.2.10.305.0016.2029 – Man. E Programa Contro-
le de Vigilância em Saúde – 3390.39.000 – Pessoa Jurídica - Fonte
0114000 - R$ 816,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ/LICITAÇÃO
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇO Nº. 040/2016

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT

CONTRATADA: C. A. CONDORCET TOCANTINS - ME

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE PLANTONIS-
TAS, PARA O HOSPITAL MUNICIPAL E CLINICO GERAL PARA A UNI-
DADE DE SAÚDE DA FAMILIA DO CENTRO DE MATUPÁ/MT”, confor-
me LOTE 07.

OBJETIVO: Fica alterada a Cláusula Quinta - Valor e acrescenta na
Cláusula Oitava– Dotação Orçamentária.

Valor Aditivado: A importância de R$ 11.385,00 (Onze mil, trezentos e oi-
tenta e cinco reais).

Dotação Orçamentária: Código Geral - 08.08.002.10.302.0020.2038 –
Manutenção Hospital Municipal – 3390.39.000 – Serviços Pessoa Ju-
rídica– Recurso Ordinário - Fonte de Recursos 01000000

Assinatura: 06/10/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ/LICITAÇÃO
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇO Nº. 049/2016

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT

CONTRATADA: ODAIR JOSE DE ALMEIDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE PLANTONIS-
TAS, E CLINICO GERAL PARA A UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA
DO BAIRRO CIDADE ALTA DE MATUPÁ/MT, conforme LOTE 06.
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OBJETIVO: Fica alterada a Cláusula Quinta - Valor e Pagamento

Valor Aditivado: A importância de R$ 6.210,00 (Seis mil, duzentos e dez
reais).

Assinatura: 01/10/2016

PREFEITURA MUNICIPAL
AVISO DE RESULTADO - TOMADA DE PREÇO Nº. 016/2016

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da Comissão Permanente de
Licitação comunica a todos os interessados que realizou no dia 28 de se-
tembro de 2016 às 08h00min na sede da Prefeitura Municipal, a TOMA-
DA DE PREÇO para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA,
COM COMPROVADA CAPACIDADE TÉCNICA, ADMINISTRATIVA E FI-
NANCEIRA PARA TROCA DA COBERTURA E FORRO DO BLOCO A
DA ESCOLA MUNICIPAL MUNDO ENCANTADO DA CRIANÇA, aonde
sagrou-se vencedor o Licitante C.S. DA ROCHA & CIA LTDA, INSCRITA
NO CNPJ SOB O Nº 07.891.121/0001-10, COM O VALOR DE R$ 123.
628,16. Maiores Informações podem ser solicitadas pelo e-mail atendi-
mento@matupa.mt.gov.br ou junto à sede da Prefeitura Municipal loca-
lizada da Av. Hermínio Ometto, 101, ZE-022, fones (66) 3595-3100 das
07h00min às 11h00min. Matupá – MT, 06 de outubro de 2016.

ALEXSANDRA TOSTA BATISTA - Presidente da Comissão Permanente
de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL D´OESTE

GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE RESCISÃO CONTRATO 100/2016

RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PES-
SOAL POR TEMPO DETERMINADO nº 100/2016

Pelo presente termo de Rescisão Contratual, de um lado o município de
Mirassol D’Oeste, Estado de Mato Grosso, detentor do CNPJ n. 03.755.
477/0001-75 neste ato representado pelo Sr. ELIAS LEAL MENDES FI-
LHO, portador do RG 04979486 SEJSP/MT e CPF 354.096.061-91, e o Sr.
ELSON SILVEIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, residente e domici-
liado nesta cidade de Mirassol D’Oeste - MT, portador do RG 24641898
JEJSP MT e CPF 053.562.341-04, neste ato denominado contratado, re-
solvem de comum acordo, por iniciativa do contratado, rescindir a partir de
03/10/2016 o contrato de Prestação de Serviços de Pessoal Por Tempo
Determinado nº 100/2016, do contratado ao cargo de VIGIA, ficando assim
resolvido e não percebendo ambas as partes quaisquer ônus ou direitos
posteriores.

E por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em 03
(três) vias, de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Mirassol D’Oeste, 03 de outubro de 2016.

ELIAS MENDES LEAL FILHO ELSON SILVEIRA DOS SANTOS

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas:

_______________________________
_______________________________

ALCILENA C. QUEIROZ BOTELHO RODRIGO DONIZETE TERRADAS

RG: 375911 SSP/MT RG: 1982516-1 SSP/MT

CPF 303.820.681-49 CPF: 024.713.901-70

GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE RESCISÃO CONTRATO 088/2016

RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PES-
SOAL POR TEMPO DETERMINADO nº 088/2016

Pelo presente termo de Rescisão Contratual, de um lado o município de
Mirassol D’Oeste, Estado de Mato Grosso, detentor do CNPJ n. 03.755.
477/0001-75 neste ato representado pelo Sr. ELIAS LEAL MENDES FI-
LHO, portador do RG 04979486 SEJSP/MT e CPF 354.096.061-91, a
seguir denominado CONTRATANTE e o Sr. GUSTAVO HENRIQUE DO
PRADO VILERÁ, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado nesta Cidade
de Mirassol D’Oeste - MT, portador do RG 14.444.844 SSP/MT e CPF 956.
804.971-15, neste ato denominado contratado, resolvem de comum acor-
do, por iniciativa do contratado, rescindir a partir de 03/10/2016 o contra-
to de Prestação de Serviços de Pessoal Por Tempo Determinado nº 088/
2016, do contratado ao cargo de MOTORISTA, ficando assim resolvido e
não percebendo ambas as partes quaisquer ônus ou direitos posteriores.

E por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em 03
(três) vias, de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Mirassol D’Oeste, 03 de outubro de 2016.

ELIAS MENDES LEAL FILHO GUSTAVO HENRIQUE DO PRADO VILE-
RÁ

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas:

_______________________________
_______________________________

ALCILENA C. QUEIROZ BOTELHO RODRIGO DONIZETE TERRADAS

RG: 375911 SSP/MT RG: 1982516-1 SSP/MT

CPF 303.820.681-49 CPF: 024.713.901-70

GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE RESCISÃO CONTRATO 089/2016

RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PES-
SOAL POR TEMPO DETERMINADO nº 100/2016

Pelo presente termo de Rescisão Contratual, de um lado o município de
Mirassol D’Oeste, Estado de Mato Grosso, detentor do CNPJ n. 03.755.
477/0001-75 neste ato representado pelo Sr. ELIAS LEAL MENDES FI-
LHO, portador do RG 04979486 SEJSP/MT e CPF 354.096.061-91, e o Sr.
ELSON SILVEIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, residente e domici-
liado nesta cidade de Mirassol D’Oeste - MT, portador do RG 24641898
JEJSP MT e CPF 053.562.341-04, neste ato denominado contratado, re-
solvem de comum acordo, por iniciativa do contratado, rescindir a partir de
03/10/2016 o contrato de Prestação de Serviços de Pessoal Por Tempo
Determinado nº 100/2016, do contratado ao cargo de VIGIA, ficando assim
resolvido e não percebendo ambas as partes quaisquer ônus ou direitos
posteriores.

E por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em 03
(três) vias, de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Mirassol D’Oeste, 03 de outubro de 2016.

ELIAS MENDES LEAL FILHO ELSON SILVEIRA DOS SANTOS

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas:

_______________________________
_______________________________

ALCILENA C. QUEIROZ BOTELHO RODRIGO DONIZETE TERRADAS

RG: 375911 SSP/MT RG: 1982516-1 SSP/MT

CPF 303.820.681-49 CPF: 024.713.901-70

GESTÃO DE PESSOAS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 055/2016

EDITAL Nº 055/2016
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CONVOCAÇÃO DE APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL 01/2015 CONFORME DECRETOS DE HOMOLOGA-
ÇÃO Nº 2798/2015 DE 23/02/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRASSOL D’OESTE, ESTADO DE MA-
TO GROSSO, SR. ELIAS MENDES LEAL FILHO, no uso gozo de suas le-
gais atribuições, considerando o interesse público, a necessidade de con-
tratação, e, conforme Edital de Homologação, convoca, osaprovados no
Processo Seletivo Simplificado Edital 01/2015.

Os Candidatos ora convocados na forma deste Edital e conforme seu ane-
xo Único, deveram comparecerem à Coordenadoria de Gestão de Pesso-
as, na Prefeitura Municipal, sito a Rua Antônio Tavares 3310, o mais ur-
gente possível, ou em até 02 (dois) dias úteis da publicação deste ato, pa-
ra apresentar documentos e habilitação exigidos, para procedimentos de
conferência de documentação e outros procedimentos de praxe, atinente
a contratação e designação dos respectivos locais de trabalho.

Considerando a urgência da contratação, os Candidatos ora convocados
que apresentaram no ato da inscrição telefone foram previamente informa-
dos da convocação, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação.

O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência dos classi-
ficados convocados, podendo a Prefeitura Municipal de Mirassol D’Oeste-
MT convocar o (s) imediatamente posterior(es), obedecendo a ordem de
classificação.

Gabinete do Prefeito do Município de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato
grosso, Paço Municipal “Miguel Botelho de Carvalho”, 26 de setembro de
2016.

ELIAS MENDES LEAL FILHO

Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

ENFERMEIRA-PSF
ÉRIKA RAQUEL ALVES VILA 4º LUGAR
MERENDEIRA
MARCIA FERREIRA MUDESTO DA SILVA 24º LUGAR

Mirassol D'Oeste, 26 de setembro de 2016

ELIAS MENDES LEAL FILHO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

PORTARIA Nº 268, 05 DE OUTUBRO DE 2016.

PORTARIA Nº 268, 05 de outubro de 2016.

O Prefeito Municipal de Nossa Senhora do Livramento no uso das atribui-
ções conferidas pelo artigo 141 e observando o disposto no artigo 150-
da Lei Complementar Municipal 06/2004, considerando ainda o oficio 013/
2013 da Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar
01/2016,

RESOLVE:

Art. 1º – Prorrogar por mais 90 (noventa) dias, contados a partir de 23 de
setembro de 2016, os trabalhos para conclusão do Processo Administrati-
vo Disciplinar instituído pela Portaria 076/2016 – DOE de 23/03/2016, sob
a responsabilidade da comissão recomposta pela portaria 191/2016, publi-
cada em jornal oficial eletrônico dos municípios do Estado de Mato Grosso
sob o Nº 2525, edição de 22/07/2016.

Dê-se ciência.

Publique-se.

CARLOS ROBERTO DA COSTA

Prefeito Municipal de Nossa Senhora do Livramento

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 089/2016.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 089/2016.

Processo: 1612/2016.

Assunto: - Contratação de prestação de serviços para revisão obrigatória de 250 horas de uso de um trator Marca New Holland modelo 7630
Turbo com nº. de série S7CR212818 Chassi ZDCA16734, ano 2014, com Placa do Patrimônio Municipal n 8230.

Reconheço e Ratifico, em todos os seus termos a DISPENSA DE LICITAÇÃO para a –

Contratação de prestação de serviços para revisão obrigatória de 250 horas de uso de um trator Marca New Holland modelo 7630 Turbo com
nº. de série S7CR212818 Chassi ZDCA16734, ano 2014, com Placa do Patrimônio Municipal n 8230, da Secretaria municipal de Desenvolvimen-
to Rural e Meio Ambiente.

Despesa que correrá por conta das seguintes dotações orçamentárias:

18 - PROGRAMA, PROJETO ATIVIDADE,NATUREZA DA DESPEZA,FONTE E VALOR
PROJETO/ATIVIDADE NATUREZA/ DESPESA Reduzido Fonte VALOR (R$)
Material de Consumo 33.90.30.00 100005 0100 R$ 3.053,11
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica 33.90.39.00 100007 0100 R$ 600,00
Valor total R$ 3.653,11

E autorizo o empenho da despesa, no valor de R$ 3.653,11(três mil seiscentos e cinqüenta e três reais e onze centavos), em favor da Empresa
VEGRANDE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA CNPJ: 00.889.654/0001-18, cujo pagamento far-se-á conforme com os serviços prestados conforme so-
licitação no TR nº 041/2016.

Tendo o processo sido submetido à apreciação da Assessoria Jurídica deste órgão.

Nossa Senhora do Livramento, 06 de outubro de 2016.

Carlos Roberto da Costa

Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 88/2016.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 88/2016.
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Processo: 1649/2016.

Assunto: - Contratação de empresa especializada em MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA de IMPRESSORAS das secretarias Munici-
pais, conforme especificação e quantitativos no TR

Reconheço e Ratifico, em todos os seus termos a DISPENSA DE LICITAÇÃO para a –

Contratação de empresa especializada em MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA de IMPRESSORAS das secretarias Municipais, confor-
me especificação e quantitativos no TR

Despesa que correrá por conta das seguintes dotações orçamentárias:

17 - PROGRAMA, PROJETO ATIVIDADE,NATUREZA DA
DESPEZA,FONTE E VALOR

Secretaria Reduzido Projeto/Atividade NATUREZA DA DESPESA Fonte VALOR
(R$)

ADM 040021 2089 Manut das Ativ.de ADM 33.90.39.00- outros serviços de tercei-
ros pessoa juridica 100 3.980,00

EDUCAÇÃO 050018 2045-Manutenção e Encargos da
Educação

33.90.39.00- outros serviços de tercei-
ros pessoa juridica 100 5.800,00

DES.RURAL 100007 2036- Manut e encargos do Desen-
volvimento Rural

33.90.39.00- outros serviços de tercei-
ros pessoa juridica 100 1.160,00

SAUDE 070044 2067-Manut Ativ Hosp/ Ambulatori-
al

33.90.39.00- outros serviços de tercei-
ros pessoa juridica 100 1.560,00

Valor total R$ 12.
500,00

E autorizo o empenho da despesa, no valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), em favor da Empresa – GOMES E OLIVEIRA BUENO
FILHO LTDA-ME CNPJ: 10.471.491/0001-02 (JM INFORMATICA), cujo pagamento far-se-á conforme com os serviços prestados conforme solicitação
no TR nº 150/2016.

Tendo o processo sido submetido à apreciação da Assessoria Jurídica deste órgão.

Nossa Senhora do Livramento, 06 de Outubro de 2016.

Carlos Roberto da Costa

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 269/2016

Portaria nº 269/2016

DESIGNAÇÃO

Através desta Portaria, o Prefeito Municipal de Nossa Senhora do Li-
vramento/MT, Carlos Roberto da Costa, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando as deter-
minações da Lei Federal nº 8.666/93. RESOLVE:

Designar o servidor da Secretaria Municipal de Obras e Infra-Estrutura, Sr.
ERIVELTON ROBERTO DE ASSIS, brasileiro, RG: 11836709 SSP/MT,
CPF: 865157721-49,residente na Av. Coronel Botelho - Centro, Nossa
Senhora do Livramento - MT, como fiscal do Contrato nº 080/2016 de
prestação de serviço de manutenção e limpeza de poços artesianos, ma-
nutenção de bombas, quadro de comando e troca de fios em poços locali-
zados na sede e zona rural do município de Nossa Senhora do Livramento
– Empresa Valério Beatriz Fontana Ltda, a partir de 21/09/2016.

Revogam-se todas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se

Nossa Senhora do Livramento/MT, 30 de Setembro de 2016.

Carlos Roberto da Costa

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 270/2016

Portaria nº 270/2016

DESIGNAÇÃO

Através desta Portaria, o Prefeito Municipal de Nossa Senhora do Li-
vramento/MT, Carlos Roberto da Costa, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando as deter-
minações da Lei Federal nº 8.666/93. RESOLVE:

Designar o servidor engenheiro civil JOSÉ ORLANDO LEHR, funcionário
da Empresa L. F. Construções Civis Ltda., brasileiro, portador do RG:
1239037 SSP/PR, CPF: 362.929.741-20,domiciliado na Rua: La Paz, nº
02, Quadra 2, Bairro: Jardim Tropical, Cuiabá-MT, como fiscal da obras
objeto do Contrato nº 081/2016, Empresa ARMANDO RODRIGUES DO
PRADO - Obra e Serviço de engenharia para reforma do Centro Familiar
Frei Salvador Rouquete neste município, a partir de 29/09/2016.

Revogam-se todas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se

Nossa Senhora do Livramento/MT, 30 de setembro de 2016.

Carlos Roberto da Costa

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 271/2016

PORTARIA Nº 271/2016

“Designa servidor Municipal para verificação/vistoria IN LOCO de endere-
ço de empresa participante de Processo Licitatório no município de Nossa
Senhora do Livramento - MT e dá outras providências.”

OTARCI NUNES DA ROSA, Secretário Municipal de Administração,
Finanças e Planejamento da Prefeitura de Nossa Senhora do Livra-
mento – MT, no uso de suas atribuições legais resolve:

Art. 1º Fica designado o servidor abaixo descrito para verificação/vistoria
IN LOCO de endereço de Empresa participante de Processo Licitatório no
município de Nossa Senhora do Livramento - MT e dá outras providências,
conforme solicitação do setor de licitação através da CI nº 049/2016.

Luciênio Batista da Silva

Art. 2º A presente comissão deverá proceder:

a) Atribuição de verificar IN LOCO, se o endereço descrito na documen-
tação apresentado pela empresa participante do processo licitatório nes-
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te município é o mesmo imóvel. b) Constatar IN LOCO, o endereço, Rua,
Avenida, o nº, a Quadra, o Bairro, a Cidade, a fachada da empresa, re-
gistrar com fotografias. c) Anexo relação da empresa com seus endere-
ços para a verificação/vistoria IN LOCO. d) Após as verificações/vistorias,
apresentar relatório ao Secretario Municipal de Administração, Finanças e
Planejamento. e) Verificar se a empresa possui estoque de mercadorias,
geladeiras e/ou locais de recepção e guarda de mercadorias que caracte-
rizam prática de comércio.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Nossa Senhora do Livramento, 06 de Setembro de 2016.

OTARCI NUNES DA ROSA

Sec. Municipal de Administração, Finanças e Planejamento

CARTA-CONTRATO Nº 015/2016

CARTA-CONTRATO Nº 015/2016

CARTA CONTRATO Nº 015/2016, QUE CELEBRAM ENTRE SI A PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO E A
EMPRESA WN CONSTRUÇOES LTDA-ME objetivando a Aquisição e
instalação de um transformador monofásico de 5KVA – 15KV por um
de 25KVA – 127V para substituição, execução de cabeamento subter-
râneo para atendimento do poço artesiano com extensão de 35 me-
tros e elaboração de projeto elétrico da substituição do transforma-
dor as clausulas a seguir:

DO OBJETOA presente Carta Contrato Aquisição e instalação de um
transformador monofásico de 5KVA – 15KV por um de 25KVA – 127V
para substituição, execução de cabeamento subterrâneo para atendi-
mento do poço artesiano com extensão de 35 metros e elaboração de
projeto elétrico da substituição do transformador.

1.1 A Presente Carta Contrato esta diretamente vinculada a processo ad-
ministrativo nº 1634/2016 Dispensa de Licitação nº 086/2016 em conformi-
dade com o Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93.

VIGENCIA

Esta Carta Contrato terá vigência de 02 (dois) dias a contar da assinatura
da carta contrato.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Reduzido/
Dotação Projeto/Atividade NATUREZA DA DES-

PESA Fonte VALOR
(R$)

080012 Manutenção Encargos e
Salários 44.90.52.00 0100 R$ 5.

800,00

080038 Obras Publicas e Infra es-
trutura 33.90.30.00 0100 R$ 490,00

080039 Obras Publicas e Infra es-
trutura 33.90.39.00 0100 R$ 5.

510,00
Valor R$ 11.800,00

Nossa Senhora do Livramento,06 de Outubro de 2016

CONTRATANTE:

Carlos Roberto da Costa

Prefeito Municipal

CONTRATADO:

Empresa WN CONSTRUÇOES LTDA-ME

CNPJ: 19.699.306/0001-06

Representada pela senhora Wanderleia Martins Amorim

RG:0425580-1 e CPF: 384.225.301-04

RESULTADO FINAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2016

Resultado Final do Pregão Presencial nº 020/2016

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento, no-
meada pela Portaria 003/2016, publicada no Jornal da AMM 04/01/2016,
vem a público divulgar o Resultado Final do Pregão Presencial Nº 020/
2016, processo administrativo 1297/2016, cujo objeto é o “contratação de
empresa para execução de serviços de fechamento com alambrado
em tela soldada com na Escola Municipal Luiz Mandes da Silva na Comu-
nidade Estrela do Oriente, (coordenadas – 211 510 672,12 M) e na Esco-
la Municipal Gerônimo Agrícola de Souza na Comunidade de Cabo-
cla,(coordenadas- 211 548 337,66 M), no Município de Nossa Senho-
ra do Livramento – MT, com sessão realizada no dia 22 de setembro de
2016. Empresa vencedora dos itens – MANANCIAL CONSULTORIA PLA-
NEJAMENTO E PROJETOS LTDA - EPP Nº. 14.174.848/0001-41, com o
valor total dos lotes: Lote I - R$ 63.800,00 (sessenta e três mil e oitocentos
reais), Lote II – R$ 52.350,00 (cinqüenta e dois mil trezentos e cinqüenta
reais).

Nossa Senhora do Livramento/MT, 06 de outubro de 2016.

Leonildes Fátima da Silva Benevides

Pregoeira Oficial

Portaria nº. 003/2016

O Prefeito Municipal de Nossa Senhora do Livramento, no uso de suas
atribuições, HOMOLOGA o procedimento licitatório na modalidade de Pre-
gão Presencial Nº 020/2016, processo administrativo 1297/2016, cujo ob-
jeto é o “contratação de empresa para execução de serviços de fe-
chamento com alambrado em tela soldada com na Escola Municipal Luiz
Mandes da Silva na Comunidade Estrela do Oriente, (coordenadas – 211
510 672,12 M) e na Escola Municipal Gerônimo Agrícola de Souza na
Comunidade de Cabocla,(coordenadas- 211 548 337,66 M), no Muni-
cípio de Nossa Senhora do Livramento – MT, com sessão realizada no
dia 22 de setembro de 2016. Empresa vencedora dos itens – MANANCIAL
CONSULTORIA PLANEJAMENTO E PROJETOS LTDA - EPP Nº. 14.174.
848/0001-41, com o valor total dos lotes: Lote I - R$ 63.800,00 (sessenta
e três mil e oitocentos reais), Lote II – R$ 52.350,00 (cinqüenta e dois mil
trezentos e cinqüenta reais).

Nossa Senhora do Livramento/MT, 06 de outubro de 2016.

Carlos Roberto da Costa

Prefeito Municipal

EXTRATO DA RESCISÃO DO CONTRATO 065/2015

Extrato da Rescisão do Contrato 065/2015

Contrato nº. 053/2013 – Distratante: Município de Nossa Senhora do
Livramento, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº 03.507.514/0001-26; Distratado: EMPRESA LIMAMUR-
ÇA&MURÇA LTDA – ME CNPJ/MF sob o nº 16.885.249/0001-61. Cujo
objeto é a contratação de empresa especializada em construção civil para
execução de obras e serviços de engenharia visando a conclusão da do
Centro de Educação Infantil tipo C no Distrito de Pirizal, referente ao Ter-
mo de Compromisso PAC201518/2011, firmado com o Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação – FNDE, conforme especificações cons-
tantes no Edital Tomada de Preço nº 005/2015Justifica-se a presente res-
cisão procedimento administrativo próprio, n? 1605/2016, acerca de pon-
tuais irregularidades na correta execução do contrato. Data da Rescisão:
06/10/2016.

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO 065/2015

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO ADMINISTRATI-
VO 065/2015

Por este instrumento administrativo de rescisão unilateral, o Município de
Nossa Senhora do Livramento, pessoa jurídica de direito público interno,
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inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.507.514/0001-26, com sede na Av. Co-
ronel Botelho, 458– Centro, doravante denominado de CONTRATANTE/
DISTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Car-
los Roberto da Costa, brasileiro, casado, servidor público estadual apo-
sentado, portador do RG nº 0075420-0 SSP/MT, e do CPF nº, 072.295.
691-68 residente e domiciliado neste município, em consideração ao apu-
rado e irregularidades demonstradas no bojo do processo administrativo
n?1605/2016 atinente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1270/2015,
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 005/2015, que teve por objeto
a contratação de empresa especializada em construção civil para execu-
ção de obras e serviços de engenharia visando a conclusão da do Cen-
tro de Educação Infantil tipo C no Distrito de Pirizal, referente ao Termo
de Compromisso PAC201518/2011, firmado com o Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação – FNDE, conforme especificações constantes
no Edital Tomada de Preço nº 005/2015 e de outro lado a EMPRESA LI-
MA MURÇA&MURÇA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, ins-
crita no CNPJ/MF sob o nº 16.885.249/0001-61 e endereço na Avenida
Agricola Paes de Barros nº 2120, Sala 01, Bairro Santa Izabel, município
de Cuiabá-MT, CEP: 78035-160, neste ato representada por seu sócio e
gerente, Srª. Carol Lima Murça brasileira, casada, portadora da carteira
de identidade nº 13737503 SSP/MT e inscrito no CPF/MF sob o nº 794.
902.711-87, residente domiciliada à Rua Rouxinol, nº 05, Quadra 08, Bair-
ro Santa Amália, município de Cuiabá-MT, CEP:78035-550, denominada
CONTRATADA/DISTRATADA, com fulcro no art. 78, XII, parágrafo único
cumulado ao art. 79, I, ambos da Lei 8.666/1993, expõe as seguintes ra-
zões:

CONSIDERANDO, a apuração em procedimento administrativo próprio,
n? 1605/2016, acerca de pontuais irregularidades na correta execução do
contrato administrativo em tela em favor da pessoa jurídica Empresa EM-
PRESA LIMA MURÇA&MURÇA LTDA – ME;

CONSIDERANDO, o dever da Administração Pública em apurar eventuais
fatos capazes de interferir na segurança de seus atos e na regularidade
de seus contratos que viabilizam a prestação dos serviços públicos essen-
ciais à coletividade, sem prejuízo do zelo administrativo em manter seus
atos nos estribos dos princípios administrativos encartadas na Constitui-
ção Federal de 1988;

CONSIDERANDO, as razões de interesse público, de alta relevância e
amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade
da esfera administrativa exaradas no processo administrativo competente,
que justifica os prejuízos advindos de uma obra pública inconclusiva.

RESOLVE:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Rescindir unilateralmente o Contrato n? 065/
2015 que teve por objeto a contratação de empresa especializada em
construção civil para a execução de obras e serviços de engenharia visan-
do a conclusão da obra de Construção do Centro de Educação Infantil ti-
po C no Distrito de Pirizal, conforme Termo de Compromisso PAC201518/
2011 firmado com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
– FNDE, conforme especificações PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
1270/2015, MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 005/2015 celebrado
entre o Município de Nossa Senhora do Livramento e a EMPRESA LI-
MA MURÇA&MURÇA LTDA - ME, com fulcro no art. 78, XII, parágrafo
único cumulado ao art. 79, I, ambos da Lei 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO – Pelo presente instrumento de DISTRATO UNILA-
TERAL, por razões de interesse público e de alta relevância e amplo co-
nhecimento, esposadas nas considerações do preâmbulo do presente ins-
trumento, como base na motivação exposta no processo administrativo n?
1605/2016, fica a sua eficácia convalidada a contar da data de sua publi-
cação no Diário Oficial de Município de Nossa Senhora do Livramento.

CLÁUSULA SEGUNDA – Referendado pelo que dispõe a cláusula pri-
meira, revogam-se as disposições em contrário, considerando extintas as
obrigações assumidas e convencionadas no contrato originário da licitação

pertinente pelo Poder Público municipal em decisão administrativa originá-
ria do processo administrativo n? 1605/2016, sem prejuízo de que seja as-
segurado e garantido o exercício do contraditório e da ampla defesa (art.
78, parágrafo único cumulado ao art. 109, §3º, ambos da lei n. 8.666/1993)
quando da ciência do presente instrumento.

PARAGRAFO ÚNICO – Está rescisão NÃO ELIDE futuras sanções que
poderão ser adotadas pelo Administração Municipal em face à desídia da
empresa CONTRATADA/DISTRATADA para com o trato da coisa púbica.

Subscreve o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e para um só
efeito, em presença das testemunhas abaixo.

NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO 06 DE OUTUBRO DE 2016

________________________________

Carlos Roberto da Costa

CONTRATANTE

_________________________________________________________

EMPRESA LIMA MURÇA&MURÇA LTDA – ME

CNPJ/MF sob o nº 16.885.249/0001-61

CONTRATADA

DECRETO Nº: 00128/2016

DECRETO Nº: 00128/2016

O Prefeito Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHO-
RA DO LIVRAMENTO, Estado do MATO GROSSO, no uso de suas atri-
buições legais, autorizado pela Lei Municipal Nº 00790, de 02/12/2015

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 36.300,00
(TRINTA E SEIS MIL E TREZENTOS

REAIS), para reforço das seguintes dotações orcamentárias:
SECRETARIA DE ADM, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
04.008.339039.04.122.0002.02089 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

4.
000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
05.001.339039.12.361.0016.02045 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 300,00
SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL DESV. HUMANO
06.001.339039.08.122.0090.02022 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

4.
000,00

SECRETARIA DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA
08.001.339039.04.122.0002.02074 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

28.
000,00

TOTAL SUPLEMENTAÇÕES 36.
300,00

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dis-
põe o artigo anterior é o
proveniente de: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO nos termos de que
dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item II e III, da Lei Federal
nº
4.320/64, conforme segue:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
05.001.449052.12.361.0016.02045 EQUIPAMENTOS E MATE-
RIAL PERMANENTE 300,00
SECRETARIA DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA
08.001.339039.26.782.0019.02279 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

8.
000,00

08.001.339030.04.122.0002.02074 MATERIAL DE CONSUMO 28.
000,00

TOTAL ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 36.
300,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO, 26
DE SETEMBRO DE 2016.

CARLOS ROBERTO DA COSTA PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº: 00127/2016

DECRETO Nº: 00127/2016

O Prefeito Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHO-
RA DO LIVRAMENTO, Estado do MATO GROSSO, no uso de suas atri-
buições legais, autorizado pela Lei Municipal Nº 00790, de 02/12/2015

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 150.800,00
(CENTO E CINQUENTA MIL E

OITOCENTOS REAIS), para reforço das seguintes dotações or-
camentárias:
SECRETARIA DE ADM, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
04.008.339039.04.122.0002.02089 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5.
900,00

04.008.319013.04.122.0002.02089 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.
000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
05.001.339039.12.361.0016.02045 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.
000,00

05.006.319113.12.365.0014.02103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.
000,00

05.002.319013.12.361.0016.02102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.
000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.002.319004.10.302.0022.02067 CONTRATAÇÃO POR TEM-
PO DETERMINADO

50.
000,00

07.002.319004.10.301.0022.02071 CONTRATAÇÃO POR TEM-
PO DETERMINADO

50.
000,00

07.002.319113.10.304.0027.02269 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.
000,00

SECRETARIA DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA

08.001.319013.04.122.0002.02074 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.
000,00

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

09.001.319013.04.124.0002.02035 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.
800,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. RURAL

10.001.319013.04.122.0101.02036 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.
500,00

10.001.339030.04.122.0101.02036 MATERIAL DE CONSUMO 600,00
TOTAL SUPLEMENTAÇÕES 150.

800,00
Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dis-
põe o artigo anterior é o
proveniente de: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO nos termos de que
dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item II e III, da Lei Federal
nº
4.320/64, conforme segue:
SECRETARIA DE ADM, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

04.008.339030.04.122.0002.02089 MATERIAL DE CONSUMO 5.
900,00

04.008.319011.04.122.0002.02089 VENCIMENTOS E VANTA-
GENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

2.
000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
05.002.319004.12.361.0016.02102 CONTRATAÇÃO POR TEM-
PO DETERMINADO

10.
000,00

05.001.449052.12.361.0016.02045 EQUIPAMENTOS E MATE-
RIAL PERMANENTE

3.
000,00

05.005.319013.13.392.0015.02017 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 50.
000,00

05.006.319013.12.366.0009.02010 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.
000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.002.339036.10.302.0022.02067 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

46.
000,00

07.002.319004.10.304.0027.02269 CONTRATAÇÃO POR TEM-
PO DETERMINADO

5.
000,00

07.002.319011.10.304.0027.02269 VENCIMENTOS E VANTA-
GENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
SECRETARIA DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA

4.
000,00

08.001.319013.26.451.0019.02278 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.
000,00

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO
09.001.319011.04.124.0002.02035 VENCIMENTOS E VANTA-
GENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.
800,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. RURAL
10.001.319011.04.122.0101.02036 VENCIMENTOS E VANTA-
GENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

4.
500,00

10.001.339039.04.122.0101.02036 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 600,00

TOTAL ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 150.
800,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO, 27
DE SETEMBRO DE 2016.

CARLOS ROBERTO DA COSTA PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº: 00126/2016

DECRETO Nº: 00126/2016

O Prefeito Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHO-
RA DO

LIVRAMENTO, Estado do MATO GROSSO, no uso de suas atribuições le-
gais, autorizado pela Lei Municipal Nº 00790, de 02/12/2015

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 431.200,00
(QUATROCENTOS E TRINTA E HUM

MIL E DUZENTOS REAIS), para reforço das seguintes dotações orcamen-
tárias:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
05.001.339039.12.361.0016.02045 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

15.
000,00

05.006.319011.12.365.0014.02103 VENCIMENTOS E VANTA-
GENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

25.
000,00

05.006.319004.12.361.0016.02011 CONTRATAÇÃO POR TEM-
PO DETERMINADO

10.
000,00

05.006.339039.12.361.0016.02011 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

28.
000,00

05.005.319013.13.392.0015.02017 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 50.
000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.319011.10.122.0002.02030 VENCIMENTOS E VANTA-
GENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

30.
000,00

07.002.319011.10.304.0027.02070 VENCIMENTOS E VANTA-
GENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

2.
000,00

07.002.319011.10.301.0022.02071 VENCIMENTOS E VANTA-
GENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

83.
000,00

07.002.319011.10.302.0022.02067 VENCIMENTOS E VANTA-
GENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

90.
000,00

07.002.319004.10.301.0022.02270 CONTRATAÇÃO POR TEM-
PO DETERMINADO

33.
200,00

SECRETARIA DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA
08.001.339039.04.122.0002.02074 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

20.
000,00

08.003.339039.17.512.0005.02060 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

15.
000,00

08.001.319011.04.122.0002.02074 VENCIMENTOS E VANTA-
GENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

30.
000,00

TOTAL SUPLEMENTAÇÕES 431.
200,00

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dis-
põe o artigo anterior é o
proveniente de: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO nos termos de que
dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item II e III, da Lei Federal
nº
4.320/64, conforme segue:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

05.001.449051.12.365.0016.01955 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.
000,00

05.002.319004.12.361.0016.02102 CONTRATAÇÃO POR TEM-
PO DETERMINADO

10.
000,00

05.006.319004.12.366.0009.02010 CONTRATAÇÃO POR TEM-
PO DETERMINADO

25.
000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.002.339039.10.303.0022.02086 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2.
000,00

07.001.319013.10.122.0002.02030 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 30.
000,00

07.002.319113.10.304.0027.02269 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.
000,00

07.002.319011.10.304.0027.02070 VENCIMENTOS E VANTA-
GENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

7.
000,00
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07.002.339036.10.302.0022.02067 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

130.
000,00

07.002.319004.10.302.0022.02067 CONTRATAÇÃO POR TEM-
PO DETERMINADO

90.
000,00

07.002.319013.10.301.0022.02268 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.
200,00

07.002.319011.10.301.0022.02268 VENCIMENTOS E VANTA-
GENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.
000,00

07.002.339030.10.301.0022.02051 MATERIAL DE CONSUMO 3.
000,00

SECRETARIA DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA

08.001.449051.26.451.0019.02278 OBRAS E INSTALAÇÕES 8.
000,00

08.001.339030.26.452.0019.02277 MATERIAL DE CONSUMO 20.
000,00

08.001.339039.26.451.0019.02278 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

17.
000,00

08.001.339036.26.451.0019.02278 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3.
000,00

08.001.319011.26.451.0019.02278 VENCIMENTOS E VANTA-
GENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

30.
000,00

08.003.449051.17.512.0005.01941 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.
000,00

TOTAL ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 431.
200,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO, 26
DE SETEMBRO DE 2016.

_________________________________________________

CARLOS ROBERTO DA COSTA

PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº: 00124/2016

DECRETO Nº: 00124/2016

O Prefeito Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHO-
RA DO

LIVRAMENTO, Estado do MATO GROSSO, no uso de suas atribuições le-
gais, autorizado pela Lei Municipal Nº 00790, de 02/12/2015

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 112.865,79
(CENTO E DOZE MIL E OITOCENTOS

E SESSENTA E CINCO REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS), para
reforço das seguintes dotações orcamentárias:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

05.001.339030.12.361.0016.02101 MATERIAL DE CONSUMO 17.
320,79

05.006.339030.12.366.0009.02063 MATERIAL DE CONSUMO 34.
545,00

05.001.339039.12.361.0016.01007 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

34.
000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.002.339039.10.301.0022.01305 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

27.
000,00

TOTAL SUPLEMENTAÇÕES 112.
865,79

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dis-
põe o artigo anterior é o
proveniente de: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO nos termos de que
dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item II e III, da Lei Federal
nº
4.320/64, conforme segue:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
05.001.449052.12.361.0016.02045 EQUIPAMENTOS E MATE-
RIAL PERMANENTE

17.
320,79

05.006.449052.12.361.0016.02011 EQUIPAMENTOS E MATE-
RIAL PERMANENTE

34.
545,00

05.001.449051.12.365.0016.01954 OBRAS E INSTALAÇÕES 34.
000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

07.002.339030.10.301.0022.01305 MATERIAL DE CONSUMO 27.
000,00

TOTAL ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 112.
865,79

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO, 22
DE SETEMBRO DE 2016.

_________________________________________________

CARLOS ROBERTO DA COSTA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 047/2016

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 047/2016

O MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES – MT, através da Pregoeira
Oficial, torna público para conhecimento dos interessados, o resultado do
procedimento licitatório de Pregão Presencial n.º 047/2016, tendo como
objeto o “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS PARA TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS, (PESSOAS CARENTES EM TRATAMENTO DE SAÚ-
DE EM OUTRAS CIDADES E FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS) NO ÂMBI-
TO ESTADUAL, DESTINADAS A ATENDER AS SECRETARIAS E DE-
PARTAMENTOS MUNICIPAIS, DA PREFEITURA DE NOVA BANDEI-
RANTES/MT“.

SAGROU-SE vencedora da presente licitação a empresa: J. AFONSO
DA SILVA - ME – CNPJ: 86806098/0001-94, no valor global de R$: 303.
830,70 (trezentos e três oitocentos e trinta reais e setenta centavos).

A Pregoeira informa ainda, que os autos do Processo encontram-se com
vistas franqueadas aos interessados a partir da data desta publicação, nos
dias úteis no horário de expediente da PREFEITURA MUNICIPAL NOVA
BANDEIRANTES/MT.

___________________________________________________

ANDRESSA CRISTINE F. MOREIRA

PREGOEIRA

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL

N.º 047/2016

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 047/2016

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES – MT, através
da Prefeita Municipal Srª SOLANGE SOUSA KREIDLORO, torna público
para conhecimento dos interessados, que HOMOLOGA a Licitação resul-
tante do procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial n.
º 047/2016, cujo objeto é o “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS PARA
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, (PESSOAS CARENTES EM TRA-
TAMENTO DE SAÚDE EM OUTRAS CIDADES E FUNCIONÁRIOS MU-
NICIPAIS) NO ÂMBITO ESTADUAL, DESTINADAS A ATENDER AS SE-
CRETARIAS E DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS, DA PREFEITURA DE
NOVA BANDEIRANTES/MT“.

Onde foi vencedora a empresa:

Sociedade/Empresária CNPJ: VALOR GLOBAL
J. AFONSO DA SILVA - ME 86806098/0001-94 R$: 303.830,70
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Valor global DE R$: 303.830,70 (trezentos e três oitocentos e trinta re-
ais e setenta centavos).

Nova Bandeirantes/MT, 06 de Outubro de 2016.

_______________________________________________

SOLANGE SOUSA KREIDLORO

PREFEITA MUNICIPAL

CONTROLE INTERNO
EDITAL DE NOMEAÇÃO E CONVOCAÇÃO Nº 001/2016

EDITAL DE NOMEAÇÃO E CONVOCAÇÃO Nº 001/2016

A Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes - MT, através da Sr.ª Prefeita
Municipal Solange Sousa Kreidloro NOMEIA o(a) concursados(a) abaixo
relacionados(a), Classificados no Concurso Público 001/2016, e CON-
VOCA para comparecer no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar
da publicação desta no Jornal oficial do Município, na Sede da Prefeitura
Municipal de Nova Bandeirantes, situada na Rua Lazaro Moreira dos San-
tos nº 1244 - Centro, para apresentar documentos, habilitações exigidas e
tomar posse de seu respectivo cargo.

Cargo: AGENTE DE FISCALIZAÇÃO (FISCAL DE OBRAS)

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
01º AMIBSON EVANGELISTA DE ARRUDA

Cargo: AGENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS (TRABALHADOR BRA-
ÇAL)

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
01º ROSELI SALES FERNANDES SANTOS

Cargo: AGENTE OPERACIONAL (MOTORISTA I,II,III)

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
01º VALMIR ANTONIO RAUBER

Cargo: BIOQUÍMICO

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
01º ADRIANA DOS SANTOS SILVA

Cargo: CONTADOR

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
01º FABIO ROCHA DA SILVA

Cargo: ENFERMEIRO

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
01º JULIAN ELIZABETE DE SOUZA

Cargo: FISIOTERAPEUTA

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
01º LIZANDRA PAULA DA SILVA

Cargo: NUTRICIONISTA

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
01º GABRIELA TONINATTO BOTURA

Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
01º DARINE FRANCIELE VALENTIM REIS
02º ANA MARIA FREI MORAES
03º JEIME DIAS
04º REIVE SILVA ZANETTI

O não comprimento no prazo legal implicara na desistência do(a) candida-
to(a) convocado(a) podendo a Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes,

convocar o(s) imediatamente posterior(es), obedecendo a ordem de clas-
sificação.

Nova Bandeirantes - MT., 06 de Outubro de 2016.

Solange Sousa Kreidloro

Prefeita Municipal

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
DECRETO EXECUTIVO Nº. 105/2016

DECRETO EXECUTIVO Nº. 105/2016

SÚMULA: “Institui no âmbito do Poder Executivo Municipal, a Comissão
Intersetorial Municipal do Sistema de Atendimento Sócio Educativo - SI-
NASE.”

A Prefeita Municipal de Nova Bandeirantes, Estado de Mato Grosso, no
uso das suas atribuições legais conferidas pela Constituição Federal, e,
pela Lei Orgânica Municipal, bem como com arrimo no que estabelece o
art. 37 da Carta Política, e, a Lei Municipal nº. 963/2016

D E C R E T A:

Art. 1º – Fica instituída, no âmbito do Poder Executivo Municipal, a Co-
missão Intersetorial Municipal do Sistema Municipal de Atendimento Soci-
oeducativo – SINASE, com a finalidade de promover a articulação interna
do Poder Executivo na implementação do sistema sócio educativo, com as
seguintes atribuições:

1. Estabelecimento de pauta e agenda de compromissos conjuntos para
implementação do SINASE no Município de Nova Bandeirantes – MT;

2. Articulação com os órgãos das políticas setoriais para assunção de
suas competências e atribuições no SINASE, formalizando em instrumen-
tos de cooperação às responsabilidades institucionais, tais como: reso-
luções, portarias intersecretarias, decretos, protocolos, entre outros que
consideram pertinentes;

3. Envolvimento no processo de planejamento, com vistas a assegurar a
previsão de recursos necessários à implementação do SINASE;

4. Participação na elaboração de propostas dos documentos que deverão
ser apresentados e aprovados no Conselho Municipal dos Direitos das Cri-
anças e dos Adolescentes;

5. Estabelecimento de mecanismos de acompanhamento e avaliação das
atividades programadas e ações desenvolvidas no âmbito do SINASE;

6. Estímulo à criação e ao funcionamento das Comissões Intersetoriais no
âmbito municipal;

Art. 2º - A Comissão Intersetorial Municipal do SINASE será composta por
representantes dos Órgãos do Governo Municipal em caráter permanente,
e de representantes de Conselhos Municipais;

§ 1º.- Comporão a Comissão Intersetorial Municipal do SINASE, em cará-
ter permanente, os representantes dos seguintes órgãos:

1. Secretaria de Assistência Social;

2. Secretaria de Saúde;

3. Secretaria de Educação;

4. Secretaria de Desporto e lazer, Cultura e Juventude;

5. Conselho Tutelar;

6. Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente.

§ 2º- Os membros da Comissão serão indicados pelos dirigentes dos Ór-
gãos e designados através de Decreto Executivo.

Art. 3º – Caberá ao Poder Executivo Municipal prover o apoio administra-
tivo e os meios necessários à execução das atividades da Comissão Inter-
setorial.
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§ único – A Comissão poderá ainda constituir subcomissões e grupos de
trabalho, sobre temas específicos e relevantes, bem como convidar profis-
sionais de notória experiência, especialistas ou ainda entidades de socie-
dade civil para prestar assessoria às suas ações.

Art. 4º - A participação na Comissão Intersetorial é considerada de inte-
resse público relevante, portanto, não será remunerada.

Art. 5º - Este Decreto Executivo entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Art. 6º – Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Nova Bandeirantes - MT, em 06 de outubro de 2016.

____________________________

SOLANGE SOUSA KREIDLORO

Prefeita Municipal

Nova Bandeirantes-MT

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
DECIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 100/2014

DECIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 100/2014

DECIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL que celebram a
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES, Estado de Mato
Grosso, pessoa de direito público interno, C.N.P.J/MF Nº 33.683.822/
0001-73, com sede na Avenida Comendador Luiz Meneghel nº 62 na ci-
dade de Nova Bandeirantes, neste ato representada pela Prefeita Muni-
cipal, Srª. SOLANGE SOUSA KREIDLORO,brasileira, casada, portadora
da Carteira de Identidade RG nº 33.276.249-X SSP/SP, e do CIC/CPF nº
270.723.668-30, como CONTRATANTE e De outro lado a empresa CE-
SIRA BERGAMINI E AMANCIO & CIA LTDA – ME , Pessoa Jurídica de
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 07.727.159/0001-18
situada à Avenida Mato Grosso, s/nº, CEP: 78.580-000, no Municipio de
Nova Monte Verde/MT, neste ato representado por VALENTINO ALVES
AMANCIO, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 5.698.
500 SSP/SP e do CIC/CPF nº. 605.430.008-34, residente e domiciliado
na Rua 412, nº 46, na cidade de Paranaíta, tendo como responsável téc-
nico RAFAEL ALBERTON MENON, portador da carteira profissional N.º.
103.107/VD, expedida pelo CREA, doravante simplesmente denominada
CONTRATADA, conforme cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 – Os objetos do presente aditivo são os seguintes:

1.1.1 – Prorrogação do prazo de duração do Contrato original e exe-
cução da obras por mais 90 (noventa) dias, passando a vigorar 07/10/
2016 até a data de 04/01/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1 – O presente aditivo encontra embasamento legal no art. 57 inciso II e
§ 3º da Lei nº 8.666/93e na clausula 4ª do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1 – As demais Cláusulas do Contrato original permanecem inalteradas.

3.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Monte Verde, para dirimir
as dúvidas que por ventura surgirem em decorrência deste aditamento,
excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem devidamente acordados, declaram as partes aceitar as dis-
posições estabelecidas neste Instrumento, sujeitando-se às normas con-
tidas na Lei nº 8.666/93 e assinam o presente em 03 (três) vias de igual
valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de 2 (duas) teste-
munhas idôneas e civilmente capazes.

Nova Bandeirantes – MT, 05 de Outubro de 2016.

____________________________________

SOLANGE SOUSA KREIDLORO

PREFEITA MUNICIPAL

CONTRATANTE

______________________________________________

CESIRA BERGAMINI E AMANCIO & CIA LTDA – ME

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

_____________________________ ________________________

Nome: Andressa Cristine F. Moreira Nome: Eriane Custodio da silva

CPF.: 041.729.241-40 CPF.: 005.712.201-69

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
ORDEM DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO

A Prefeitura Municipal de NOVA BANDEIRANTES/MT, inscrita no CNPJ
sob o nº. 33683822/0001-73 autoriza como de fato autorizado a empresa
ALEX FLAVIO JUNIOR DE CARVALHO ME, inscrita no CNPJ: 21.963.
192/0001-01, a dar inicio ao SERVIÇO objeto do PREGÃO PRESENCIAL
N.º 044/2016, Contrato nº. 116/2016, tudo nos termos da Lei Federal n°. 8.
666 de 21/06/93.

Nova Bandeirantes, MT 05 de Outubro de 2016.

_________________________

Solange Sousa Kreidloro

Prefeita Municipal

_________________________

Alex Flavio Junior de Carvalho Me

Contratada

CONTROLE INTERNO
DECRETO Nº 103/2016 03/10/2016 ESTABELECE SUSPENSÃO DA
EXECUÇÃO DE HORAS EXTRAS NO ÂMBITO DOS ORGÃOS DO
PODER EXERCUTIVO DO MUNICIPIO DE NOVA BANDEIRANTES

ESTADO DE MATO GROSSO.

DECRETO Nº 103/2016

03/10/2016

ESTABELECE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO DE HORAS EXTRAS NO
ÂMBITO DOS ORGÃOS DO PODER EXERCUTIVO DO MUNICIPIO DE
NOVA BANDEIRANTES ESTADO DE MATO GROSSO.

Solange Sousa Kreidloro, Prefeita do Município de Nova Bandeirantes Es-
tado do Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, com fundamento
no disposto no Art. 101, de 04 de maio de 2000, dispositivos da Lei Mu-
nicipal nº 961/2016 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e, com o objeto de
manter, na execução orçamentária, o equilíbrio das contas públicas e o
cumprimento das metas fiscais estabelecidas para o exercício financeiro:

DECRETA

Capitulo I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° As despesas de custeio e investimentos, excetuadas as despesas
com pessoal, encargos sociais e serviços de Órgãos da Administração Di-
reta do Poder Executivo, atendidas com recursos próprios do Tesouro Mu-
nicipal ficam limitadas para o período de 01 de outubro de 2016 a 31 de
dezembro de 2016.
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Parágrafo Único: Poderá ser revisto o referido decreto a critério da Secre-
tario Municipal de Finanças se houver alteração significativa no ingresso
das receitas dos referidos recursos em relação à arrecadação estabeleci-
da para o Exercício.

Art. 2° São responsáveis pela implantação das ações necessárias ao cum-
primento deste Decreto os Secretários Municipais junto com a Prefeita Mu-
nicipal.

Parágrafo Único: As unidades Orçamentárias e administrativas competen-
tes adotarão as medidas das despesas e a sua adequação aos limites fi-
xados neste Decreto.

Art. 3° A secretaria Municipal de Finanças, poderá expedir instruções com-
plementares que se fizerem necessárias ao cumprimento deste Decreto.

Art. 4° Ficam ainda estabelecida à seguinte medida administrativa e de
restrições orçamentárias para o efetivo controle da despesa pública, sem
prejuízos de outras análogas:

I – fica vedada a realização de horas a todos o quadro de servidores muni-
cipais ressalvados os casos previa e expressamente autorizados pela Pre-
feita Municipal.

Art. 5° Fica expressamente determinado aos Secretários Municipais a es-
trita observação e cumprimento das disposições contidas no presente De-
creto, ficando o seu cargo a adoção de medidas necessárias a sua im-
plementação. Parágrafo Único: Ficará sob a responsabilidade pessoal dos
Secretários Municipais a pratica ou autorização de ato ou despesa em de-
sacordo com o estabelecido nos incisos I do art. 4° deste Decreto. Art. 6°
O Controle Interno, com auxilio do Secretario de Finanças ficara respon-
sável pelo acompanhamento e verificação quanto à observância e atingi-
mento da medida e meta estabelecida. Art. 7° A medida de que se trata o
presente Decreto terão Vigência ate 31 de Dezembro de 2016. Art. 8° Este
Decreto entrará em Vigor a partir da data de sua publicação. Gabinete da
Prefeita 03 de outubro de 2016 Solange Sousa Kreidloro Prefeita Munici-
pal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
REPUBLICAÇÃO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 027/

2016

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 027/2016

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA -
MT

CONTRATADO:KARLA MARINHO VIEIRA

OBJETO: Fica alterada as cláusulas Segunda (DO OBJETO) e Terceira
(DO PRAZO) do presente do Contrato nº 027/2016.

DATA DE VIGÊNCIA:26/09/2016 à 04/12/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE

LEI N°. 1063, DE 06 DE OUTUBRO DE 2016

Autor do Projeto de Lei: Poder Executivo Municipal

Projeto de Lei n° 016/2016

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A TRANSMISSÃO DE MANDATO ELETIVO
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CANAÃ DO NORTE, DISPÕE
SOBRE A FORMAÇÃO DA RESPECTIVA COMISSÃO, DEFINE O SEU
FUNCIONAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais, aprovou e o Exmº. Senhor Pre-
feito Municipal VICENTE GEROTTO DE MEDEIROS, Sanciona a seguinte
Lei:

Art. 1º Fica instituída no Município de Nova Canaã do Norte-MT, a trans-
missão de mandato eletivo nos termos previstos nesta Lei.

§ 1º Transmissão de mandato eletivo é o processo que objetiva propiciar
condições para que o candidato eleito para o cargo de Prefeito Municipal
possa receber de seu antecessor todos os dados e informações necessá-
rios à implementação de seu programa de governo, inteirando-se do fun-
cionamento dos órgãos e entidades que compõem a Administração local,
permitindo ao eleito a preparação dos atos a serem editados após a pos-
se.

§ 2º As informações a que se refere o §1º poderão ser disponibilizadas
antes do início do processo de transmissão de mandato, sem prejuízo do
acesso do Prefeito Municipal eleito a outras informações, na forma previs-
ta no artigo 3º desta Lei.

Art. 2º O processo de transmissão de mandato tem início tão logo a Jus-
tiça Eleitoral proclame o resultado oficial das eleições municipais e deve
encerrar-se até o quinto dia útil após a posse do eleito.

Parágrafo único. Para o desenvolvimento do processo mencionado no
caput, será formada uma Equipe de Transmissão de Mandato, cuja com-
posição atenderá ao disposto no artigo 3º desta Lei.

Art. 3º O candidato eleito para o cargo de Prefeito Municipal deverá indicar
os membros de sua confiança que comporão a Equipe de Transmissão
de Mandato, com plenos poderes para representá-lo, a qual terá acesso
às informações relativas às contas públicas, à dívida pública, ao inventário
de bens, aos programas e aos projetos da Administração Municipal, aos
convênios e contratos administrativos bem como ao funcionamento dos ór-
gãos e entidades da Administração direta e indireta do Município e à re-
lação de cargos, empregos e funções públicas, entre outras informações
relacionadas à administração do Ente.

§ 1º A indicação a que se refere o caput será feita por ofício dirigido ao
Prefeito Municipal em exercício, no prazo máximo de cinco dias após o co-
nhecimento do resultado oficial das eleições.

§ 2º O número de membros a serem indicados pelo mandatário eleito para
compor a Equipe de Transmissão de Mandato, sem qualquer ônus para o
Município, não será superior a seis.

§ 3º O coordenador da Equipe de Transição será indicado pelo Prefeito
Eleito eleito.

§ 4º O Prefeito em exercício indicará, para compor a Equipe de Transição,
pessoas de sua confiança integrante do quadro funcional da Administra-
ção Pública.

Art. 4° Os pedidos de acesso às informações de que trata o artigo 3º desta
Lei, qualquer que seja sua natureza, deverão ser formulados por escrito
pelo coordenador da Equipe de Transmissão de Mandato e dirigidos a um
dos indicados pelo Prefeito em exercício, ao qual competirá, no prazo de
dois dias, requisitar dos órgãos da Administração Municipal os dados e
informações solicitados e encaminhá-los, com a necessária precisão, no
prazo de cinco dias, à coordenação da Equipe de Transmissão de Manda-
to.

Parágrafo único. Outras informações, consideradas relevantes pelo
agente indicado do Prefeito Municipal em exercício, sobre as atribuições
e responsabilidades dos órgãos componentes da Administração direta e
indireta do Município de Nova Canaã do Norte, poderão ser prestadas jun-
tamente com as mencionadas no caput.

Art. 5º O atendimento às informações solicitadas pela coordenação da
Equipe de Transmissão de Mandato deverá ser objeto de especificação
em cronograma agendado entre o coordenador da equipe e o represen-
tante do Prefeito em exercício e deverão ser prestadas no prazo máximo
previsto no caput do artigo 4º.

Art. 6º Os membros indicados pelo Prefeito eleito poderão reunir-se com
outros agentes da Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte, para que
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sejam prestados os esclarecimentos que se fizerem necessários, desde
que sem prejuízo dos trabalhos de encerramento de exercício e de final de
mandato a cuja apresentação aos órgãos competentes se obriga a Admi-
nistração local.

Parágrafo único. As reuniões mencionadas no caput deverão ser agen-
dadas e registradas em atas, sob a coordenação do representante do Pre-
feito eleito.

Art. 7º O Prefeito em exercício deverá garantir à Equipe de Transmissão
de Mandato a infraestrutura necessária ao desenvolvimento dos trabalhos,
incluindo espaço físico adequado, equipamentos e pessoal que se fizerem
necessários.

Art. 8º Os membros da Equipe de Transmissão de Mandato deverão man-
ter sigilo dos dados e informações confidenciais a que tiverem acesso, sob
pena de responsabilização, nos termos da legislação vigente.

Art. 9º O Poder Executivo Municipal adotará as providências necessárias
ao cumprimento do disposto nesta Lei.

Art. 10 Esta Lei se aplica, no que couber, à transmissão de mandato ele-
tivo no âmbito dos órgãos, entidades e Poderes Municipais, devendo, nas
lacunas, ser suprida por regulamentação do respectivo Poder ou órgão.

Art. 11 Na regulamentação desta Lei, devem ser observadas as disposi-
ções emanadas do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso sobre a
transmissão de mandatos.

Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 06 de Outubro de 2016.

VICENTE GEROTTO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria de Gabinete do Prefeito e publicada por afixação
nos locais de costume, na data supra.

Izaru Belarmino Leite

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

LEI N°. 1061, DE 06 DE OUTUBRO DE 2016

Autor do Projeto de Lei: Poder Executivo Municipal

Projeto de Lei n° 014/2016

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO
DA LEI ORÇAMENTÁRIA DO EXERCÍCIO DE 2017, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS".

O SR. VICENTE GEROTTO DE MEDEIROS, PREFEITO MUNICIPAL DE
NOVA CANAÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ SABER
QUE A CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELE
SANCIONA A SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I

Das Disposições Iniciais

Art. 1º - São estabelecidas em cumprimento ao disposto no artigo 165, §
2º da Constituição Federal combinado com a Lei Orgânica do Município,
e no que couber, as disposições contidas na Lei Federal 4.320, de 17 de
março de 1964, e na Lei Complementar Federal nº. 101, de 04 de maio de
2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, as Diretrizes para a Elaboração e
Execução dos Orçamentos do Município para o Exercício de 2017.

CAPÍTULO II

Das Metas e Prioridades da Administração Pública

Art. 2º - As metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2017, se-
rão especificadas no Anexo de Metas e Prioridades, Anexo I, que integra
esta lei, a serem observadas na elaboração da execução da Lei Orçamen-
tária e de seus créditos adicionais, definidas em perfeita compatibilidade

com o Plano Plurianual relativo ao período de 2014 a 2017, e devem ob-
servar as seguintes estratégias:

I – promover o desenvolvimento econômico sustentável voltado para a ge-
ração de empregos e oportunidades de renda;

II – valorização dos direitos e da cidadania do cidadão canaense.

III – promover a satisfação plena dos munícipes através dos serviços pú-
blicos.

IV – implementar o governo participativo, através da descentralização das
ações e gestão pública voltada para resultados.

V – As obras em execução e despesas com manutenção do patrimônio
público terão prioridade sobre novos projetos;

VI – As despesas com pagamento de dívida pública e de pessoal e En-
cargos Sociais terão prioridade sobre as ações de expansão dos serviços
públicos.

§ 1º - As metas e as prioridades do anexo a que se refere o caput integra-
rão o Projeto de Lei Orçamentária para o Exercício Financeiro de 2017.

§ 2º - A execução das ações vinculadas às metas e às prioridades estarão
condicionadas ao equilíbrio entre receitas e despesas, conforme Anexo de
Metas Fiscais, Anexo II, e Anexo de Riscos Fiscais, Anexo III, que inte-
gram a presente lei.

§ 3º - Na elaboração do projeto, na aprovação e na execução da lei orça-
mentária não poderão ser estabelecidas prioridades diferentes das defini-
das no Anexo a que se refere o caput deste artigo.

CAPÍTULO III

Da Estrutura e Organização dos Orçamentos

Art. 3º - A Lei Orçamentária compor-se-á de:

I – Orçamento Fiscal;

II – Orçamento da Seguridade Social.

Art. 4º - Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a des-
pesa obedecendo a classificação funcional programática por categoria de
programação, ou seja, projeto/atividade, indicando-se, pelo menos para
cada uma, no seu menor nível:

I – O orçamento a que pertence, e,

II – A natureza da despesa classificada conforme a Lei nº. 4.320/64 e atu-
alizações posteriores.

Art. 5º - A Lei Orçamentária Anual apresentará, conjuntamente, a progra-
mação dos orçamentos fiscal e da seguridade social, na qual a discrimina-
ção da despesa far-se-á de acordo com a Portaria nº. 42, de 14/04/1999,
do Ministério de Orçamento e Gestão, Portaria interministerial 163 de 04
de maio de 2001, Portaria nº. 403 de 28 de junho de 2016, e alterações
posteriores.

§ 1º - A Reserva de Contingência será identificada pelo dígito 9 (nove), no
que se refere ao grupo de natureza da despesa.

Art. 6º - A proposta orçamentária, que não conterá dispositivo estranho à
previsão da receita e à fixação da despesa, nos termos da Constituição
Federal e da Lei de Responsabilidade Fiscal, atenderá a um sistema de
planejamento permanente e à participação comunitária, e compreenderá:

I – O orçamento fiscal referente aos Poderes Executivo e Legislativo Mu-
nicipal, seus fundos e entidades das Administrações diretas e indiretas, in-
clusive fundações mantidas pelo Poder Público Municipal.

II – O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações desti-
nadas a atender às ações de saúde, previdência e assistência social, obe-
decerá ao disposto na Constituição Federal e contará, dentre outros, com
recursos provenientes de receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades
que integram exclusivamente este orçamento.
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Parágrafo Único – O orçamento anual do Fundo de Previdência constará
da proposta orçamentária do Município, devendo ser, após apreciação do
Poder Legislativo, aprovado por Decreto do Poder Executivo Municipal,
nos termos do Art. 107, da Lei Federal nº. 4.320/64.

Art. 7º - O projeto de lei orçamentária anual que o Poder Executivo enca-
minhará ao Poder Legislativo será constituído de:

I – Mensagem;

II – Texto da Lei;

III – Demonstrativo da Evolução da Receita e Despesa referente aos três
últimos exercícios, de acordo com a classificação constante do Anexo III
da lei nº. 4.320/64, e suas alterações.

§ 1º - A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei orçamentária anual
conterá:

I – Situação Econômico-Financeira do Município;

II – Demonstrativo da Divida Fundada e Flutuante, Saldos de Créditos Es-
peciais, Restos a Pagar e Outros Compromissos Exigíveis;

III – Exposição da Receita e da Despesa;

§ 2º - Integrarão a Lei Orçamentária Anual, incluindo os complementos re-
ferenciados no art. 22, III, da Lei Federal nº. 4.320/64, os seguintes de-
monstrativos:

I - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias
Econômicas, na forma do Anexo I, da Lei 4.320/64;

II – Quadros Demonstrativos da receita e Despesa, segundo as categorias
Econômicas, na forma do Anexo 2, da Lei nº. 4.320/64;

III – Quadro Demonstrativo por programa de Trabalho, das dotações por
órgão do governo e da administração, Anexo 6 da Lei 4.320/64;

IV – Quadro demonstrativo de Função, Sub-função e Programa, por Proje-
tos, Atividades e Operações Especiais, Anexo 7, da Lei nº. 4.320/64;

V – Quadro demonstrativo de Função, Sub-função e Programa, conforme
vinculo com os recursos, Anexo 8, da Lei nº. 4.320/64;

VI – Quadro Demonstrativo por Órgão e Função, Anexo IX, da Lei nº. 4.
320/64;

VII – Quadro Demonstrativo da realização de Obras e Prestação de Servi-
ços;

VIII – Tabela explicativa da Evolução da Receita e Despesa, Art. 22, III, da
Lei nº. 4.320/64;

IX – Quadro Demonstrativo da Receita por Fontes e Respectiva Legisla-
ção;

X – Sumario Geral da Receita por Fontes e Despesa por Funções de Go-
verno;

XI – Quadro Detalhamento de Despesas.

§ 3º - Acompanharão o projeto de lei orçamentária, além dos definidos no
parágrafo 1º deste artigo, os demonstrativos contendo as seguintes infor-
mações complementares:

I – programação dos recursos destinados à manutenção e ao desenvolvi-
mento do ensino, de forma a evidenciar o cumprimento ao disposto no Ar-
tigo 212 da Constituição Federal, da Emenda Constitucional nº. 14, de 12
de setembro de 1996, e da Lei 11.494, de 20 de Junho de 2007 do FUN-
DEB;

II – programação dos recursos destinados às ações e serviços públicos de
saúde, de modo a evidenciar o cumprimento do disposto no Artigo 198, §
2º da Constituição Federal na forma da Emenda Constitucional nº. 29, de
13 de setembro de 2000.

CAPÍTULO IV

Das Diretrizes Gerais para a Elaboração e Execução dos Orçamentos
do Município e suas Alterações

Art. 8º - No projeto de lei orçamentária para o exercício de 2017 as recei-
tas serão estimadas tomando-se por base o comportamento da arrecada-
ção no último exercício e a tendência para o exercício em curso, conforme
determina o Art. 12 da Lei complementar nº. 101/2000. As despesas fixa-
das de acordo com as metas e prioridades da administração, compatíveis
com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

§ 1º - O Poder Executivo poderá propor a inclusão na lei orçamentária, de
dispositivo que estabeleça critérios e forma para atualização dos valores
orçados.

§ 2º - Fica a Chefe do Poder Executivo autorizado a consignar na proposta
orçamentária a receita e despesa decorrente de convênios a serem cele-
brados pelo município no âmbito do Governo Federal ou Estadual, desde
que protocolados os referidos convênios até 31 de agosto de 2016,
considerando-se ainda os projetos protocolados em 2015, e que até o en-
vio da proposta orçamentária para o exercício de 2017 não tenham sido
liberados, bem como os saldos de convênios de exercícios anteriores ain-
da não liberados integralmente.

Art. 9º - As receitas e despesas serão estimadas tomando-se por base o
comportamento da arrecadação no último exercício e a tendência para o
exercício em curso, utilizando-se como parâmetro o período de até 31 de
julho de 2016.

§ 1º - Na estimativa da receita serão consideradas as modificações da le-
gislação tributária e ainda, o seguinte:

I – atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias;

II - atualização da planta genérica de valores;

III – a expansão do número de contribuintes;

§ 2º - As taxas de fiscalização pelo exercício do poder de polícia e de pres-
tação de serviços deverão remunerar a atividade municipal de maneira a
equilibrar as respectivas despesas.

§ 3º - Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação orça-
mentária e recursos financeiros previstos no cronograma de desembolso.

Art. 10º – A lei orçamentária dispensará na estimativa da receita e na fixa-
ção da despesa atenção aos seguintes princípios:

I – prioridade de investimentos para as áreas sociais;

II – modernização da ação governamental;

III – equilíbrio na gestão dos recursos públicos.

IV – Austeridade na gestão dos recursos públicos.

Art. 11 – A proposta orçamentária para 2017 a ser apresentada ao Poder
Legislativo obedecerá as seguintes diretrizes especiais:

I - as obras em execução terão prioridade sobre novos projetos;

II – As despesas com o pagamento da dívida pública, com pessoal e seus
reflexos, bem como com a contrapartida de financiamento, terão priorida-
de sobre as despesas decorrentes de ações de expansão de serviços pú-
blicos.

III – a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarrete aumento de despesas será acompanhada de:

1 – estimativa de impacto orçamentário-financeiro no ano em que deva en-
trar em vigor e nos dois seguintes;

2 – declaração do Ordenador da Despesa de que o aumento tem adequa-
ção orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibi-
lidade com o Plano Plurianual e com a LDO.

IV – o Poder Executivo poderá conceder ou ampliar incentivo ou benefício
de Natureza Tributária da qual decorra renúncia de receita, desde que
atendido os requisitos do Artigo 4º da Lei Complementar Federal 101/00.
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V – a abrir créditos adicionais suplementares, a realizar transposições, re-
manejamentos ou transferências de uma categoria para outra ou de um
órgão para outro, com limite de até 30% da proposta orçamentária para
2017, em obediência aos incisos V e VI do artigo 167, da Constituição Fe-
deral;

VI – Fica o Poder executivo autorizado a proceder à abertura de crédito
adicional à conta de recursos provenientes de convênios, mediante assi-
natura do competente instrumento.

Art. 12 – A proposta orçamentária do Poder Legislativo será encaminhada
ao Poder Executivo até o dia 31 de julho, na forma da Emenda Constitu-
cional nº. 58, de 23 de setembro de 2009, para fins de consolidação do
Projeto de Lei Orçamentária Anual.

Art. 13 – Ficam vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de
despesas que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e su-
ficiente disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

Art. 14 - É vedada a inclusão de dotações, na lei orçamentária e seus cré-
ditos adicionais, a titulo de “auxílios” para entidades privadas, ressalvadas
as sem fins lucrativos.

Parágrafo Único – No caso de Entidades sem Fins lucrativos, deverá ser
cumprido o disposto no Artigo 26, da Lei Complementar 101/00 e as exi-
gências contidas na Instrução normativa nº. 001/97 – STN e alterações
posteriores.

Art. 15 – Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a contribuir para
o custeio de despesas de competência do Estado de Mato Grosso, nos
termos do Art. 62, da Lei Complementar 101/2000, bem como a realizar
transferências voluntárias aquele ente, nos casos de relevante interesse
municipal, devendo o favorecido atender ao disposto no Art. 25, da Lei
Complementar nº. 101/2000.

Art. 16 - O município aplicará no mínimo, os percentuais constitucionais,
na manutenção e no desenvolvimento do ensino, bem como nas ações e
serviços de saúde, nos termos dos artigos 198, § 2º e 212º, da Constitui-
ção Federal.

Art. 17 – Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei,
a alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais
será feita de modo a propiciar o controle dos custos das ações e a avalia-
ção dos resultados dos programas de governo.

Art. 18 - O controle dos custos das ações desenvolvidas pelo Poder Pu-
blico Municipal de que trata o artigo anterior, serão desenvolvidos de for-
ma a apurar os custos dos serviços, tais como: custos dos programas, das
ações, do m2 das construções, do m2 das pavimentações, do aluno/ano
do ensino fundamental, do aluno/ano do transporte escolar, do aluno/ano
do ensino infantil, do aluno/ano com merenda escolar, da destinação final
da tonelada de lixo, do atendimento das unidades de saúde, ou de outros
itens de controle, conforme determina o Art. 4º, I, “e” da Lei Complementar
101/2000.

§ 1º - Os custos serão apurados através das operações orçamentárias,
tomando-se por base as metas físicas previstas nas planilhas das despe-
sas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao final do exercício, de mo-
do a atender o disposto, no art. 4º. I “e” da Lei Complementar 101/2000.

§ 2º - O Poder Executivo deverá desenvolver sistema gerencial de apro-
priação de gastos, com objetivo de demonstrar o custo de cada ação orça-
mentária.

Art. 19 – Os programas priorizados por esta lei e contemplados na Lei Or-
çamentária de 2017, serão objetos de avaliação permanente pelos respon-
sáveis, de modo a acompanhar o cumprimento de seus objetivos, corrigi-
rem desvios, avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas estabe-
lecidas, em cumprimento ao citado art. 4º, I, “e” da lei Complementar 101/
00.

Art. 20 – A lei orçamentária conterá, no âmbito do orçamento fiscal, dota-
ção consignada à Reserva de Contingência, constituída por valor corres-
pondente de até 1% (um por cento) da receita corrente líquida e se desti-
nará ao atendimento de passivos contingentes e de outros riscos e even-
tos fiscais não previstos.

Art. 21 – O Poder Judiciário encaminhará a Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Finanças, e aos referidos órgãos e entidades devedoras, na
parte que lhes couberem, a relação de débitos constantes de precatórios
judiciários, a serem incluídos na proposta orçamentária para 2017, confor-
me determina o Art. 100, § 1º da Constituição Federal, e a Constituição
Estadual, discriminando:

A) Órgão Devedor;

B) Numero de processos;

C) Numero do Precatório

D) Data de Expedição do Precatório;

E) Nome do Beneficiário;

F) Valor do Precatório a ser pago.

CAPÍTULO V

Das Disposições Relativas às Despesas com Pessoal e Encargos So-
ciais

Art. 22 – Os Poderes Legislativo e Executivo observarão, na fixação das
despesas de pessoal, as limitações estabelecidas na Lei Complementar
Federal nº. 101/2000.

Art. 23 - Na criação de quaisquer despesas obrigatórias de caráter con-
tinuado, bem como em situações excepcionais para contratação de hora
extra, deverá ser observado os critérios e limites dispostos na Lei Comple-
mentar 101/00.

§ 1º - Na execução orçamentária de 2017, caso a despesa de pessoal ex-
trapolar noventa e cinco por cento do limite permitido pela Lei de Respon-
sabilidade Fiscal, fica vedada a contratação de horas extras, excetuadas
aquelas no âmbito dos setores da educação e saúde, ou quando destina-
das ao atendimento de situações emergenciais de risco ou de prejuízo pa-
ra a coletividade.

Art. 24 – Na fixação das despesas com pessoal serão alocadas dotações
especificas para atender a despesas decorrentes da criação de cargos, em
atendimento ao disposto na Lei Orgânica, desde que compatíveis com o
equilíbrio das contas públicas.

Parágrafo Único – Para atender o disposto no artigo acima, fica o Poder
Executivo autorizado a promover a alteração na Estrutura Organizacional
e de Cargos e Carreiras da Prefeitura Municipal, através de Lei Específica
nos termos da Lei Orgânica, podendo para isso, extinguir ou transformar
cargos, criar novos cargos, e também realizar Concurso Público de provas
e títulos, Teste Seletivo Público Completo e ou Simplificado, visando ao
preenchimento dos cargos e funções.

Art. 25 – No decorrer da execução orçamentária do exercício de 2017, fica
autorizada a fixação de um índice de aumento de vencimento dos servi-
dores públicos, caso seja constatado excesso efetivo de arrecadação que
eleve a receita corrente líquida, observado os limites estabelecidos no Art.
71 da Lei Complementar Federal nº. 101/00.

Parágrafo único – Fica autorizado para o Poder Legislativo, o aumento
salarial para implantação (adequação) do Plano de Cargos e Carreiras –
PCCS, bem como reajuste salarial respeitado os limites da Lei Comple-
mentar 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal, e também realizar Con-
curso Público de provas e títulos, Teste Seletivo Completo e ou Simplifica-
do, visando ao preenchimento dos cargos e funções.

Art. 26 – As despesas decorrentes de aperfeiçoamento da ação governa-
mental classificam-se em relevantes e irrelevantes.
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Parágrafo Único – Entende-se por despesas relevantes aquelas que ul-
trapassarem o valor máximo da dispensa da licitação, na forma estabeleci-
da pela Lei Federal nº. 8.666, de 27 de junho de 1993, e como irrelevantes
aquelas que não ultrapassarem o valor Maximo da dispensa de licitação
da citada lei.

CAPÍTULO VI

Das Disposições sobre Alterações Na Legislação Tributária

Art. 27 – O Município poderá rever e atualizar sua Legislação Tributária
anualmente.

Art. 28 – Ocorrendo alterações na legislação tributária, bem como nos ín-
dices inflacionários da política monetária nacional, fica o Poder Executivo
autorizado a proceder aos devidos ajustes orçamentários na mesma pro-
porção.

Parágrafo único – Os recursos eventualmente decorrentes das altera-
ções previstas neste artigo serão incorporados aos orçamentos do muni-
cípio, mediante abertura de créditos adicionais, no decorrer do exercício,
observada a legislação vigente.

CAPÍTULO VII

Das Disposições Finais

Art. 29 – O Prefeito Municipal encaminhará até o dia 15/10/2016 o Projeto
de Lei do Orçamento Anual de 2017, à Câmara Municipal para apreciação
e conclusão da votação nos termos da Lei Orgânica do Município de Nova
Canaã do Norte.

Art. 30 – O Prefeito Municipal poderá enviar mensagem ao poder Legis-
lativo para propor modificações ao presente projeto, bem como ao Projeto
do Plano Plurianual e do Orçamento Anual, em conformidade com o pará-
grafo 5º do Art. 166 da Constituição Federal.

Art. 31 – Para os casos de renuncia de receita e condições para con-
cessão de benefícios fiscais, será elaborado estimativa de impacto
orçamentário-financeiro, independentemente de seu valor, deverá ainda,
ser incluso recursos para instituição de normas de controle de custos e
avaliação de resultados dos programas, bem como dependerão de lei es-
pecifica, em cumprimento ao artigo 14, da Lei Complementar nº. 101, de
04 de maio de 2000.

Art. 32 – Até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2017, o
Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma
de execução mensal de desembolso, observando, em relação ás despe-
sas constantes desse cronograma, a abrangência necessária à obtenção
das metas fiscais.

§ 1º - O Poder Executivo publicará, até 30 dias após o encerramento do
bimestre, o Relatório Resumido da Execução orçamentária, na forma do
Art. 52, da Lei Complementar Federal nº. 101/2000.

§ 2º - O Relatório da Gestão Fiscal será emitido pelo Chefe do Poder Exe-
cutivo e será publicado até 30 dias após o encerramento de cada quadri-
mestre, com amplo acesso ao público, inclusive por meio eletrônico.

§ 3º - Até o final dos meses de maio e setembro de 2017, e de fevereiro de
2018, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas
fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública.

Art. 33 – O Poder Executivo adotará, durante o exercício de 2017, as me-
didas que se fizerem necessárias, observados os dispositivos legais, para
dinamizar, operacionalizar e equilibrar a execução da lei orçamentária.

§ 1º - Caso seja necessária à limitação do empenho das dotações orça-
mentárias e da movimentação financeira para atingir as metas fiscais pre-
vistas no Anexo de que trata o § 2º do Artigo 2º, desta Lei, essa será feita
de forma proporcional ao montante dos recursos alocados para o atendi-
mento de “Outras Despesas Correntes”, “Investimentos” e “Inversões Fi-
nanceiras” de cada Poder.

§ 2º - Na hipótese da ocorrência do disposto no parágrafo anterior, o Poder
Executivo comunicará o fato ao Poder Legislativo do montante que caberá
a cada um tornar indisponível para empenho e movimentação financeira.

§ 3º - O Chefe de cada Poder, com base na comunicação de que trata
o parágrafo anterior, publicará ato estabelecendo os montantes que cada
unidade do respectivo Poder terá como limite de movimentação e empe-
nho.

Art. 34 – Na hipótese de, até 31 de dezembro de 2016, o autógrafo da Lei
orçamentária para o exercício de 2017, não ser devolvido ao Poder Execu-
tivo, fica este autorizado a executar a programação constante do Projeto
de Lei por ele elaborado, em cada mês e até o mês seguinte a sua apro-
vação e remessa pelo Poder Legislativo, nos seguintes limites:

I – no montante necessário para cobertura das despesas com pessoal e
encargos sociais e com o serviço da dívida;

II – 1/12 (um doze avos) das dotações relativas às demais despesas.

Art. 35 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 36 - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 06 de Outubro de 2016.

VICENTE GEROTTO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria de Gabinete do Prefeito e publicada por afixação
nos locais de costume, na data supra.

Izaru Belarmino Leite

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
RESULTADO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2016

A Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte/MT, através de seu Pre-
goeiro e Equipe de Apoio, torna público o RESULTADO do julgamento re-
ferente ao Pregão Presencial nº 022/2016, cujo objeto é a aquisição de
cimento, areia e pedra brita para serem utilizados na obra de construção
de meio fio e sarjeta de diversas ruas e avenidas do município de Nova
Canaã do Norte/MT. Foi julgado DESERTO por ausência de licitantes in-
teressados.

Nova Canaã do Norte/MT, em 06 de Outubro de 2016

EDUARDO DA SILVA GUILHERME

Pregoeiro Oficial

Publique-se

LEI N°. 1062, DE 06 DE OUTUBRO DE 2016

Autor do Projeto de Lei: Poder Executivo Municipal

Projeto de Lei n° 015/2016

SÚMULA: “ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 76 CAPUT E ACRES-
CENTA O § 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 9º, 10º NA LEI MUNICIPAL Nº 805 DE 26 DE
AGOSTO DE 2010, QUE DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NO-
VA CANAÃ DO NORTE – MT, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

Art. 1º: O artigo 76 da lei Municipal nº 807 de 26 de agosto de 2010, passa
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 76º: O cargo de Diretor Executivo, nos termos desta Lei, será com-
posto por representante do Poder Executivo, escolhido dentro os servido-
res municipais por eleição e remunerado conforme atual salário de concur-
so do mesmo, garantindo ainda a participação de todos os contribuintes
no processo de votação, onde o eleito terá dedicação exclusiva ao cargo
sem prejuízo de sua remuneração de Concurso.
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(...)

§ 4º: Não existindo candidatos aptos à disputar a eleição para o cargo de
Diretor Executivo, o cargo será promovido em comissão, de livre nomea-
ção e exoneração do Prefeito Municipal, com remuneração do salário de
concurso do servidor, até que seja realizada nova eleição pelo Conselho
Curador e Conselho Fiscal.

§ 5º: São condições para o servidor exercer a função de Diretor Executivo,
ser efetivo a mais de 5 anos, não ter sofrido nenhuma penalidade ou pro-
cedimento administrativo disciplinar e não ter solicitado afastamento de su-
as funções por interesse particular ou estudo.

§ 6º: São obrigatórios para a posse de Diretor Executivo as Certidões Ne-
gativas de Protesto e Negativa de Antecedentes Criminais dos últimos 05
anos.

§ 7º: Ao Diretor Executivo em exercício, fica assegurado sua disponibili-
dade para cumprir suas funções enquanto durar o mandato, sem qualquer
penalização a remuneração de concurso, conforme direitos assegurados
no Plano de Cargos, Carreira e Salários do qual lotado.

§ 8º: O Diretor Executivo exercerá o mandato de 02 (dois) anos, podendo
candidatar-se a reeleição pelo mesmo período.

§ 9º: Todo o processo eleitoral para o cargo de Diretor Executivo ficará de
inteira responsabilidade e organização do Conselho Curador juntamente
com o Conselho Fiscal, tendo como data final para a escolha do Diretor o
ultimo dia útil do mês de Março de 2017.

§ 10º: O Prefeito Municipal terá até o 5º dia útil do mês subsequente para
empossar o novo Diretor Executivo da Previdência Municipal.”

Art. 2º: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 06 de Outubro de 2016.

VICENTE GEROTTO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria de Gabinete do Prefeito e publicada por afixação
nos locais de costume, na data supra.

Izaru Belarmino Leite

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARILÂNDIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 270/2016 DATA: 06 DE OUTUBRO 2016.

EMENTA: NOMEIA O SR. MANOEL VINICIOS FERNANDES DA SILVA
PARA OCUPAR O CARGO EM COMISSÃO DE SUPERVISOR DA

DIVISÃO DE EXECUÇÃO DA ATENÇÃO BASICA

EMENTA: NOMEIA O Sr. MANOEL VINICIOS FERNANDES DA SIL-
VAPARA OCUPAR O CARGO EM COMISSÃO DE SUPERVISOR DA DI-
VISÃO DE EXECUÇÃO DA ATENÇÃO BASICA -PSF ”DO MUNICÍPIO
DE NOVA MARILÂNDIA – MT.

WENER KLESLEY DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA
MARILÂNDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, USANDO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS, EXPEDE A SEGUINTE PORTARIA.

RESOLVENDO

Art. 1º - Nomear a partir do dia 06 de outubro de 2016 o Sr°. MANOEL VI-
NICIOS FERNANDES DA SILVA, portador da Carteira de Identidade sob
o RG Nº 1843692-7 -SSP/MT cadastrado no CPF nº 040.192.501-38, resi-
dente e domiciliado na Rua Alagoas n°-181, neste município de Nova Ma-
rilandia - MT, para exercer o cargo em comissão de SUPERVISOR DA DI-
VISÃO DE EXECUÇÃO DA ATENÇÃO BASICA -PSF, lotado na Secreta-
ria Municipal de Saúde de Nova Marilândia-MT.

Art. 2º - As atribuições do cargo são previstas em Lei e restritas a elas,
devendo o nomeado agir com total dedicação e responsabilidade de suas
funções.

Art. 3º - A remuneração do funcionário ora nomeado será de acordo com
fulcro nas Leis Nº 675/2014 e 720/2016.

Art. 4º - O nomeado tomará posse imediatamente após registro e a publi-
cação da presente Portaria.

Parágrafo Único - O ocupante do cargo, de que trata esta Portaria no ato
de sua posse fará a entrega ao setor Administrativo de Pessoal a sua de-
claração de bens e valores, para fins de direito.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA MARILÂNDIA, ESTADO DE MATO GROS-
SO, AOS SEIS DIA DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E DE-
ZESSEIS – 06/10/2016.

WENER KLESLEY DOS SANTOS

PREFEITO DE NOVA MARILANDIA - MT

Registrada e publicada pela Secretaria Municipal de Administração, na da-
ta supra e na forma da lei.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 268/2016 DATA: 06 DE OUTUBRO 2016.
EMENTA: NOMEIA O SR. AELIXES RODRIGUES DA SILVA PARA

OCUPAR O CARGO EM COMISSÃO DE “SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE ” DO M

EMENTA: NOMEIA O Sr. AELIXES RODRIGUES DA SILVA PARA OCU-
PAR O CARGO EM COMISSÃO DE “SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE ”DO MUNICÍPIO DE NOVA MARI-
LÂNDIA – MT.

WENER KLESLEY DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA
MARILÂNDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, USANDO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS, EXPEDE A SEGUINTE PORTARIA.

RESOLVENDO

Art. 1º - Nomear a partir do dia 06 de outubro de 2016 o Sr°. AELIXES
RODRIGUES DA SILVA, portador da Carteira de Identidade sob o RG Nº
17026547 - SSP/MT cadastrado no CPF nº 025.557.391-06, residente e
domiciliado na Avenida Blairo Maggi, S/N°, neste município de Nova Ma-
rilandia - MT, para exercer o cargo em comissão de SECRETÁRIO MU-
NICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, lotado na Secretaria
Municipal de Agricultura do município de Nova Marilândia-MT.

Art. 2º - As atribuições do cargo são previstas em Lei e restritas a elas,
devendo o nomeado agir com total dedicação e responsabilidade de suas
funções.

Art. 3º - A remuneração do funcionário ora nomeado será de acordo com
fulcro nas Leis Nº 675/2014 e 720/2016.

Art. 4º - O nomeado tomará posse imediatamente após registro e a publi-
cação da presente Portaria.

Parágrafo Único - O ocupante do cargo, de que trata esta Portaria no ato
de sua posse fará a entrega ao setor Administrativo de Pessoal a sua de-
claração de bens e valores, para fins de direito.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA MARILÂNDIA, ESTADO DE MATO GROS-
SO, AOS SEIS DIA DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E DE-
ZESSEIS – 06/10/2016.
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WENER KLESLEY DOS SANTOS

PREFEITO DE NOVA MARILANDIA - MT

Registrada e publicada pela Secretaria Municipal de Administração, na da-
ta supra e na forma da lei.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 269/2016 DATA: 06 DE OUTUBRO 2016.
EMENTA: NOMEIA O SR. PRISCILA EVA SIMON PARA OCUPAR O
CARGO EM COMISSÃO DE “DIRETOR DO SISTEMA DE AGUA E

ESGOTO ” DO MUNICÍPIO DE NOVA MARILÂN

EMENTA: NOMEIA O Sr. PRISCILA EVA SIMON PARA OCUPAR O
CARGO EM COMISSÃO DE “DIRETOR DO SISTEMA DE AGUA E ES-
GOTO ”DO MUNICÍPIO DE NOVA MARILÂNDIA – MT.

WENER KLESLEY DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA
MARILÂNDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, USANDO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS, EXPEDE A SEGUINTE PORTARIA.

RESOLVENDO

Art. 1º - Nomear a partir do dia 06 de outubro de 2016 o Sr°. PRISCILA
EVA SIMON, portador da Carteira de Identidade sob o RG Nº 1916965-5
- SSP/MT cadastrado no CPF nº 030.356.771-66, residente e domiciliado
na Rua Bahia n°34, neste município de Nova Marilandia - MT, para exercer
o cargo em comissão de DIRETOR DO SISTEMA DE AGUA E ESGOTO,
lotado na Secretaria Municipal de Planejamento e Saneamento e de Nova
Marilândia-MT.

Art. 2º - As atribuições do cargo são previstas em Lei e restritas a elas,
devendo o nomeado agir com total dedicação e responsabilidade de suas
funções.

Art. 3º - A remuneração do funcionário ora nomeado será de acordo com
fulcro nas Leis Nº 675/2014 e 720/2016.

Art. 4º - O nomeado tomará posse imediatamente após registro e a publi-
cação da presente Portaria.

Parágrafo Único - O ocupante do cargo, de que trata esta Portaria no ato
de sua posse fará a entrega ao setor Administrativo de Pessoal a sua de-
claração de bens e valores, para fins de direito.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA MARILÂNDIA, ESTADO DE MATO GROS-
SO, AOS SEIS DIA DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E DE-
ZESSEIS – 06/10/2016.

WENER KLESLEY DOS SANTOS

PREFEITO DE NOVA MARILANDIA - MT

Registrada e publicada pela Secretaria Municipal de Administração, na da-
ta supra e na forma da lei.

LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATO Nº 005/2014

RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 005/
2014 – ASS – 06/10/2016 – Contratado (a): TWI EMPREENDIMENTOS
TECNOLOGICOS E TURISMO LTDA – OBJ: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA FORNECER LICENÇA DE USO DO SISTEMA INFORMA-
TIZADO DE GESTÃO DA SAÚDE, INCLUINDO OS SERVIÇOS DE TREI-
NAMENTO, IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DOS DADOS EXISTENTES,
SERVIÇO DE PLATAFORMA DE APLICATIVOS MÓVEIS, COMPOSTA
POR AMBIENTE DE EXECUÇÃO DE APLICATIVOS MÓVEIS, AMBIEN-
TE DE DESENVOLVIMENTO, AMBIENTE DE OPERAÇÃO E GESTÃO E
INFRAESTRUTURA OPERACIONAL NA MODALIDADE DE COMPUTA-
ÇÃO EM NUVEM; MANUTENÇÃO LEGAL E CORRETIVA DURANTE O

PERÍODO CONTRATUAL, SUPORTE TÉCNICO, CONFIGURAÇÃO, PA-
RAMETRIZAÇÃO E CUSTOMIZAÇÃO PARA ADAPTAR O SISTEMA ÀS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE NOVA MARILANDIA, COM CAPA-
CITAÇÃO DAS DIRETORIAS E UNIDADES ASSISTENCIAIS DE SAÚDE,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NOS ANEXOS, QUE SÃO
PARTES INTEGRANTES DESTE ATO CONVOCATÓRIO.

NOVA MARILANDIA – MT EM 06 DE OUTUBRO DE 2016.

WENER KLESLEY DOS SANTOS

Prefeito Municipal

LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATO Nº 005/2016

RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 005/
2016 – ASS – 06/10/2016 – Contratado (a): TRAL INDUSTRIA COMER-
CIO E SERVIÇOS LTDA – OBJ: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO
DE MAQUINA AUTOMATICA DE CAFÉ E BEBIDAS LÁCTEAS, COM
FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS.

NOVA MARILANDIA – MT EM 06 DE OUTUBRO DE 2016.

WENER KLESLEY DOS SANTOS

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARINGÁ

PROCURADORIA JURIDÍCA
DECRETO Nº. 029/2016

Súmula: “Estabelece o horário de funcionamento da Secretária Municipal
da Assistência Social, Secretária Municipal da Agricultura e Secretária Mu-
nicipal do Meio Ambiente do Município de Nova Maringá/MT e da outras
providências.”

JOÃO BRAGA NETO, Prefeito Municipal de Nova Maringá - MT, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere o art. 47, da Lei Orgânica Muni-
cipal, com suas posteriores alterações e;

CONSIDERANDO a necessidade de racionalizar o atendimento ao público
no município de Nova Maringá/MT e otimizar os serviços internos;

DECRETA:

Art. 1º - Fica instituído o turno único nas repartições da Secretária Munici-
pal da Assistência Social, Secretária Municipal da Agricultura e Secretária
Municipal do Meio Ambiente do Município de Nova Maringá/MT, a partir do
dia 10 de Outubro de 2016, com expediente das 07:00 horas até às 13:00
horas de segunda à sexta-feira.

Parágrafo Único. Excetuam-se do turno e horários definidos no art. 1º
deste Decreto, os servidores lotados na Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura e Esporte, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Munici-
pal de Obras, Viação e Serviços Públicos, e no CRAS – Centro de Refe-
rencia de Assistência Social os quais continuação a exercer suas ativida-
des normalmente e de acordo com o planejamento dos serviços anterior-
mente adotados.

Art. 2º - O horário estabelecido no caput do art. 1º deste Decreto, não trará
prejuízos da remuneração integral dos servidores.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Nova Maringá – MT, 06 de outubro de 2016.

JOÃO BRAGA NETO Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 227/2016

PORTARIA Nº 227/2016

De 05 de Outubro de 2016

SÚMULA: NOMEIA PARA EXERCER CARGO EM CARÁTER EFETIVO A
Sr.ª ANGELICA BARBOSA ARAÚJO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ARION SILVEIRA, Prefeito Municipal de Nova Monte Verde, Estado de
Mato Grosso, no uso das atribuições conferidas pelo art. 90, inciso VIII Lei
Orgânica Municipal e ainda com fundamento no art. 24 da Lei nº 830/2016
e art. 233, inciso II da Lei Orgânica;

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Nomear para exercer em caráter efetivo o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIA DE SAÚDE a Sra. ANGELICA BARBOSA ARAÚJO, bra-
sileira, portadora do RG nº 2414982-9 SSP/MT, inscrita no CPF sob n.º
051.919.331-84, habilitada para o quadro de pessoal da Prefeitura Munici-
pal de Nova Monte Verde – MT, mediante aprovação no Processo Seletivo
Público 001/2013 e por ter preenchido os requisitos da Lei 777/2015, de
13 de Outubro de 2015, publicada no Jornal Oficial da Associação Mato-
grossense dos Municípios (AMM) e no mural desta municipalidade como
costume.

ARTIGO 2º - a servidora exercerá o cargo à disposição da Secretaria de
Saúde da Prefeitura de Nova Monte Verde/MT.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Nova Monte Verde/MT, 05 de Outubro de 2016

ARION SILVEIRA

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 230/2016

PORTARIA Nº 230/2016

De 05 de Outubro de 2016

SÚMULA: NOMEIA PARA EXERCER CARGO EM CARÁTER EFETIVO O
Sr. SIDNEI HUNKA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ARION SILVEIRA, Prefeito Municipal de Nova Monte Verde, Estado de
Mato Grosso, no uso das atribuições conferidas pelo art. 90, inciso VIII Lei
Orgânica Municipal e ainda com fundamento no art. 24 da Lei nº 830/2016
e art. 233, inciso II da Lei Orgânica;

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Nomear para exercer em caráter efetivo o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIA DE SAÚDE o Sr. SIDNEI HUNKA, brasileiro, portador do
RG nº 1081145-1 SSP/MT, inscrita no CPF sob n.º 884775681-20, habilita-
do para o quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde
– MT, mediante aprovação no Processo Seletivo Público 001/2013 e por
ter preenchido os requisitos da Lei 777/2015, de 13 de Outubro de 2015,
publicada no Jornal Oficial da Associação Matogrossense dos Municípios
(AMM) e no mural desta municipalidade como costume.

ARTIGO 2º - O servidor exercerá o cargo à disposição da Secretaria de
Saúde da Prefeitura de Nova Monte Verde/MT.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Nova Monte Verde/MT, 05 de Outubro de 2016

ARION SILVEIRA

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 231/2016

PORTARIA Nº 231/2016

De 05 de Outubro de 2016

SÚMULA: NOMEIA PARA EXERCER CARGO EM CARÁTER EFETIVO A
Sr.ª CAROLINE CORDIOLI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ARION SILVEIRA, Prefeito Municipal de Nova Monte Verde, Estado de
Mato Grosso, no uso das atribuições conferidas pelo art. 90, inciso VIII Lei
Orgânica Municipal e ainda com fundamento no art. 24 da Lei nº 830/2016
e art. 233, inciso II da Lei Orgânica;

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Nomear para exercer em caráter efetivo o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIA DE SAÚDE a Sra. CAROLINE CORDIOLI, brasileira, por-
tadora do RG nº 1890766-0 SSP/MT, inscrita no CPF sob n.º 037.806.
321-95, habilitada para o quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de No-
va Monte Verde – MT, mediante aprovação no Processo Seletivo Público
001/2015 e por ter preenchido os requisitos da Lei 777/2015, de 13 de Ou-
tubro de 2015, publicada no Jornal Oficial da Associação Matogrossense
dos Municípios (AMM) e no mural desta municipalidade como costume.

ARTIGO 2º - a servidora exercerá o cargo à disposição da Secretaria de
Saúde da Prefeitura de Nova Monte Verde/MT.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Nova Monte Verde/MT, 05 de Outubro de 2016

ARION SILVEIRA

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO

CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde-MT, Estado de Mato Grosso,
comunica aos interessados que fica CANCELADA A PUBLICAÇÃO do De-
creto nº 142/2016 vinculada no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do
Estado de Mato Grosso no dia 06 de Outubro de 2016, na pagina 241 por
motivo de erro de digitação na publicação da mesma.

Nova Monte Verde-MT, 06 de Outubro de 2016

Rosilda A. R. Gonçalves

Assessora Administrativa de Gabinete

GABINETE DO PREFEITO
CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO

CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde-MT, Estado de Mato Grosso,
comunica aos interessados que fica CANCELADA A PUBLICAÇÃO do De-
creto nº 140/2016 vinculada no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do
Estado de Mato Grosso no dia 06 de Outubro de 2016, na pagina 241 por
motivo de erro de digitação na publicação da mesma.

Nova Monte Verde-MT, 06 de Outubro de 2016

Rosilda A. R. Gonçalves

Assessora Administrativa de Gabinete

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 226/2016

PORTARIA Nº 226/2016
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De 05 de Outubro de 2016

SÚMULA: NOMEIA PARA EXERCER CARGO EM CARÁTER EFETIVO A
Sr.ª VANESSA BATISTA HEY E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ARION SILVEIRA, Prefeito Municipal de Nova Monte Verde, Estado de
Mato Grosso, no uso das atribuições conferidas pelo art. 90, inciso VIII Lei
Orgânica Municipal e ainda com fundamento no art. 24 da Lei nº 830/2016
e art. 233, inciso II da Lei Orgânica;

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Nomear para exercer em caráter efetivo o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIA DE SAÚDE a Sra. VANESSA BATISTA HEY, brasileira,
portadora do RG nº 1996770-5 SSP/MT, inscrita no CPF sob n.º 040.090.
741-08, habilitada para o quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de No-
va Monte Verde – MT, mediante aprovação no Processo Seletivo Público
001/2015 e por ter preenchido os requisitos da Lei 777/2015, de 13 de Ou-
tubro de 2015, publicada no Jornal Oficial da Associação Matogrossense
dos Municípios (AMM) e no mural desta municipalidade como costume.

ARTIGO 2º - a servidora exercerá o cargo à disposição da Secretaria de
Saúde da Prefeitura de Nova Monte Verde/MT.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Nova Monte Verde/MT, 05 de Outubro de 2016

ARION SILVEIRA

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 228/2016

PORTARIA Nº 228/2016

De 05 de Outubro de 2016

SÚMULA: NOMEIA PARA EXERCER CARGO EM CARÁTER EFETIVO
A Sr.ª LUCILEIA FLORENTINA DA SILVA MIGLIORINI E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

ARION SILVEIRA, Prefeito Municipal de Nova Monte Verde, Estado de
Mato Grosso, no uso das atribuições conferidas pelo art. 90, inciso VIII Lei
Orgânica Municipal e ainda com fundamento no art. 24 da Lei nº 830/2016
e art. 233, inciso II da Lei Orgânica;

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Nomear para exercer em caráter efetivo o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIA DE SAÚDE a Sra. LUCILEIA FLORENTINA DA SILVA MI-
GLIORINI, brasileira, portadora do RG nº 1710177-8 SSP/MT, inscrita no
CPF sob n.º 009.455.571-08, habilitada para o quadro de pessoal da Pre-
feitura Municipal de Nova Monte Verde – MT, mediante aprovação no Pro-
cesso Seletivo Público 001/2013 e por ter preenchido os requisitos da Lei
777/2015, de 13 de Outubro de 2015, publicada no Jornal Oficial da Asso-
ciação Matogrossense dos Municípios (AMM) e no mural desta municipali-
dade como costume.

ARTIGO 2º - a servidora exercerá o cargo à disposição da Secretaria de
Saúde da Prefeitura de Nova Monte Verde/MT.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Nova Monte Verde/MT, 05 de Outubro de 2016

ARION SILVEIRA

Prefeito Municipal

LICITAÇÕES
NONO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº. 52/2014/ DEPTO/ADM/

COMPRAS

NONO TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº. 52/2014/ DEPTO/ADM/COMPRAS

O MUNICIPIO DE NOVA MONTE VERDE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 37.465.
556/0001-63, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ARION
SILVEIRA, brasileiro, casado, portador da C.I. RG n.º 4.131.758-2 SSP/PR
e CPF/MF n.º 515.018.729-15, residente e domiciliado á Rodovia MT 208
nesta cidade de Nova Monte Verde-MT, doravante denominado de CON-
TRATANTE, e a Empresa CONSTRUTORA GLOBAL E ENGENHARIA
LTDA, estabelecida na Rua dos Tuiuius, nº. 450, Bairro Cotrel, Guarantã
do Norte-MT inscrita no CNPJ sob o nº 11.056.755/0001-24, e inscrição
Estadual nº 13.376.524-5, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) Elaine Va-
nessa de Carvalho de Lima, brasileiro(a), solteira, portador(a) do CPF nº
023.704.271-16, residente e domiciliado(a) na cidade de Alta Floresta-MT,
doravante denominada de CONTRATADA, resolvem entre si efetuar o no-
no Termo Aditivo do Contrato nº. 52/2014/DEPTO/ADM/COMPRAS nos
termos do art. 57 da Lei 8.666/93 no que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Objetiva o presente Aditar o Contrato Administrativo firmado em 27 de
junho de 2014, cujo objeto trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA
FORMA DE EXECUÇÃO GLOBAL PARA ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS
VICINAIS PADRÃO ALIMENTADORAS NO MUNÍCIPIO DE NOVA MON-
TE VERDE, CONFORMECONVENIO Nº 790152/2013/MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO PROCESSO Nº.
0657642013 – PROGRAMA MAPA APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO
SETOR AGROPECUÁRIO, para fins de prorrogação do Prazo de Execu-
ção estabelecido na Cláusula Quinta.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

O PRAZO DE EXECUÇÃO DESTE CONTRATO FICA PRORROGADO
POR MAIS 120 (cento e vinte dias).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato Principal na-
quilo que não contrarie o presente Termo Aditivo.

E por estarem justas e contratadas, as partes passam a assinar o presente
instrumento por si e/ou seus sucessores, em 03 (três) vias de igual teor e
forma, rubricadas para todos os fins de direito na presença de 02 (duas)
testemunhas.

Nova Monte Verde-MT, 23 DE Junho DE 2016.

MUNICÍPIO DE NOVA MONTE
VERDE
ARION SILVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

CONSTRUTORA GLOBAL E ENGENHARIA
LTDA
CNPJ 11.056.755/0001-24
CONTRATADA

Testemunhas

ALESSANDRA M. DO NASCIMENTO
CPF: 984.401.601-00
RG: 1438360-8 SSP/MT

VANIA MARIA DOS SANTOS
CPF: 020.967.921-26
RG: 18017304 SSP/MT

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 232/2016

PORTARIA N.º232/2016

De 05 de Outubro de 2016

SÚMULA: NOMEIA A COMISSÃO DE TRANSMISSÃO DE GOVERNO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE-MT.

ARION SILVEIRA, Prefeito Municipal de Nova Monte Verde, Estado de
Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
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CONSIDERANDO a Lei Municipal 863/2016 de 26 de setembro de 2016.

CONSIDERANDO a Resolução Normativa nº 19/2016 do Tribunal de Con-
tas do Estado que dispõe sobre os procedimentos a serem adotados pelos
atuais e futuros prefeitos por ocasião da Transmissão de Cargo:

RESOLVE:

ARTIGO
1º-

Nomear a Comissão de Transmissão de Governo, com os se-
guintes componentes:
Prefeitura Municipal:
Eliana Cristina Albano – Controladora Interna;
Wagner Oliveira Navarro- Assessor Jurídico;
Gilson Luiz Veríssimo - Contabilista;
Joel Oliveira dos Santos – Departamento de Tributos;
Rosinalva de Souza França Oliveira – Departamento de Recur-
sos Humanos;
Alessandra Marta Do Nascimento – Departamento de Compras.

ARTIGO
2º -

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afi-
xação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Nova Monte Verde, 05 de Outubro de 2016

ARION SILVEIRA

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 229/2016

PORTARIA Nº 229/2016

De 05 de Outubro de 2016

SÚMULA: NOMEIA PARA EXERCER CARGO EM CARÁTER EFETIVO A
Sr.ª WANDERLUCIA FERREIRA SCALZER E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

ARION SILVEIRA, Prefeito Municipal de Nova Monte Verde, Estado de
Mato Grosso, no uso das atribuições conferidas pelo art. 90, inciso VIII Lei
Orgânica Municipal e ainda com fundamento no art. 24 da Lei nº 830/2016
e art. 233, inciso II da Lei Orgânica;

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Nomear para exercer em caráter efetivo o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIA DE SAÚDE a Sra. WANDERLUCIA FERREIRA SCAL-
ZER, brasileira, portadora do RG nº 1795854-7 SSP/MT, inscrita no CPF
sob n.º 015.419.341-05, habilitada para o quadro de pessoal da Prefeitura
Municipal de Nova Monte Verde – MT, mediante aprovação no Processo
Seletivo Público 001/2013 e por ter preenchido os requisitos da Lei 777/
2015, de 13 de Outubro de 2015, publicada no Jornal Oficial da Associa-
ção Matogrossense dos Municípios (AMM) e no mural desta municipalida-
de como costume.

ARTIGO 2º - a servidora exercerá o cargo à disposição da Secretaria de
Saúde da Prefeitura de Nova Monte Verde/MT.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Nova Monte Verde/MT, 05 de Outubro de 2016

ARION SILVEIRA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ

CAMARA DE NOVA NAZARÉ
PORTARIA Nº 020/2016

“Dispõe sobre a regulamentação de responsáveis pelo patrimônio da Câ-
mara Municipal de Nova Nazaré - MT e da outras providencias”.

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Nazaré-MT, Senhor ADEMAR
MATIAS DOS REIS, no uso de suas atribuições legais e regimentais que
lhe são conferidas.

Resolve

ART 1º. Designar os servidores a seguir, para se responsabilizarem pelos
patrimônios que sem encontram no setor de sua competência:

Assessoria: Alessandra Cristina Ferreira Gondim e Sheilla Francielly dos
Santos Azevedo

Administração: Maria Auxiliadora Ferreira Coelho e Rosemar de Oliveira
Siqueira

Tesouraria: Paula Cristina Lopes da Silva Carvalho

Contabilidade: Reginaldo Martins Del Colle

ART 2º. Fica os demais setores sobre a responsabilidade do Gestor da
Câmara Municipal de Nova Nazaré

ARTIGO 3º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Sala da Presidência, aos 06 dias do mês de Outubro de 2016.

ADEMAR MATIAS DOS REIS

PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇAO
RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 025/2016/PMNO

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA-MT,
DESIGNADA PELA PORTARIA N.º 138/2014, DIVULGA QUE NÃO HOU-
VE LICITANTE PRESENTE NA SESSÃO PÚBLICA, DO DIA 23 DE SE-
TEMBRO DE 2016, QUE TEM COMO OBJETIVO A “CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA COM FORNECIMENTO DE REFEIÇAO DESTINADAS A PA-
CIENTES INTERNOS DA UNIDADE MISTA DE SAUDE..”, PORTANTO
O CERTAME ACIMA FOI CONSIDERADO DESERTO.

NOVA OLIMPIA-MT, 06 DE OUTUBRO 2016.

Eliete Silva

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL 038/2016

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 038/2016

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM

INTERESSADA: Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT

Comissão de Apoio

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES PARA A MA-
NUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DAS DIVERSAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DESTA MUNICIPALIDADE, conforme con-
dições e especificações constantes neste edital e seus anexos. A Comis-
são de Apoio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena - MT torna
público aos interessados que o Pregão Presencial nº. 039/2016, cujo obje-
to acima identificado, foi ADJUDICADO em favor das empresas: PNEUAR
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 03.532.991/0001-41
no valor de R$ 94.834,20 (Noventa e quatro mil e oitocentos e trinta e qua-
tro reais e vinte centavos), S. APARECIDO RODRIGUES - ME, inscrita
no CNPJ nº. 14.080.821/0001-90 no valor de R$ 219.835,00 (Duzentos e
dezenove mil, oitocentos e trinta e cinco centavos), PNEUS VIA NOBRE
LTDA inscrita no CNPJ nº. 01.976.860/0048-91 no valor de R$ 70.247,00
(Setenta mil duzentos e quarenta e sete reais) e GALEÃO DISTRIBUIDO-
RA DE PNEUS LTDA inscrita no CNPJ nº. 32.957.540/0005-88 no valor de
R$ 200.610,00 (Duzentos mil seiscentos e dez reais). Nova Santa Helena
– MT, 06 de outubro de 2016, JEFERSON APARECIDO SOTINI DO NAS-
CIMENTO – Pregoeiro
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DECRETO 042/2016

“DECRETA PONTO FACULTATIVO NOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRA-
ÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL DO MUNICÍPIO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

EXMO SR. PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA, ESTADO
DE MATO GROSSO, SR. DORIVAL LORCA, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo nos órgãos integrantes da admi-
nistração direta, indireta e fundacional do Município de Nova Santa Hele-
na, o expediente do dia 13/10/2016 e 14/10/2016 (quinta e sexta-feira).

Art. 2º - Excetuam-se do disposto neste Decreto as atividades considera-
das essenciais e indispensáveis no serviço público municipal.

§ 1º - As escolas deverão respeitar o calendário escolar.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato
Grosso, em 06 de outubro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
AVISO PP 041-2016

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2.016

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA – MT, torna público
que fará realizar PREGÃO PRESENCIAL com o objeto: REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE CONSUMO, PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E ÓRGÃOS LIGADOS
A ESTAS. Data de abertura dos envelopes: 20/10/2.016, às 8h00min (ho-
rário de Brasília), no Palácio dos Pioneiros – Sala de Licitações, sito à Ave-
nida Expedição Roncador Xingu, 249 – Centro – St. Xavantina. Os inte-
ressados em obter informações e cópia do Edital, poderão fazê-lo junto ao
setor de Licitações, através do telefone 66-3438-3362, no endereço supra-
citado e/ou pelo e-mail: compraspmnx@gmail.com. Ou pelo site www.no-
vaxavantinamt.com.br . Quaisquer informações através dos telefones (66)
3438-3362.

Nova Xavantina – MT, 06 de outubro de 2.016.

Walmir Arruda Costa

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO NORTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 206/2016

O Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por
Lei, resolve:

Artigo 1º- Conceder 30 (trinta) dias de férias ao Servidor, Deivdi Dilen-
burg, brasileiro, maior, portador do RG. 24.400.52-1 SSP/MT e do CPF. nº
021.404.331.22, servidor público lotado na Secretaria Municipal de Agri-
cultura, no cargo de Operador de Trator de Pneus, referente ao período
aquisitivo de 2015/2016, a partir do dia 06/10/2016 a 04/11/2016, com re-
torno no dia 07/11/2016.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições contrárias.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte-MT, em 06 de
outubro de 2016.

João Antonio de Oliveira

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 205/2016

O Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por
Lei, resolve:

Artigo 1º- Conceder 30 (trinta) dias de férias ao Servidor, Orlando Rodri-
gues dos Santos, brasileiro, maior, portador do RG: 12.302.73-2 SSP/MT
e do CPF. nº 537.160.191-00, servidor público lotado na Secretaria Muni-
cipal de Infraestrutura, no cargo de Gari, referente ao período aquisitivo
de 2015/2016 a partir do dia 07/10/2016 a 05/11/2016, com retorno no dia
07/11/2016.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições contrárias.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte-MT, em 06 de
outubro de 2016.

João Antonio de Oliveira

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA

OUVIDORIA MUNICIPAL
PARECER

Ao:

Exmo. Sr. VILSON PIRES

Prefeito Municipal de Paranatinga – MT.

PARECER

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR, instituída pela Comissão Permanente de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar, instituída pela Portaria n. 140/2016, de 01 de abril de
2016, publicada no Jornal Oficial dos Municípios AMM, constituída pelos
FÁTIMA ROSANE RITTER PEREIRA, YEDA SUELY JORGE DA SILVA
SIMONATTO e IZABEL PEREIRA BARREIRA, Presidente e Membros,
com incumbência de verificar o problema da servidora ANGELITA BENE-
VENUTE RAMALHO, brasileira, solteira, filha de Antônio de Araújo Ra-
malho e Enil Furquim Benevenute Ramalho, nascida na cidade de Barra
do Garças/MT, nascida em 21/01/1988, inscrita no RG n. 1904082-2 SSP/
MT, Agente Comunitária de Saúde, residente e domiciliado na Rua B2, 20,
Concórdia, cidade de Paranatinga, lotada na Secretaria de Saúde, cidade
de Paranatinga, lotada na Secretaria de Saúde, nesta cidade, vem à res-
peitável presença de Vossa Excelência apresentar:

A servidora ANGELITA BENEVENUTE RAMALHO declarou que é efetiva
há 03 (três) meses, sendo que trabalha no Órgão Casa Transitória. Afir-
mou que realmente ausentou do serviço sem comunicar ao Superior Ime-
diato.

A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, consul-
tando o Estados dos Servidores Público Municipal, constatou no artigo 127
– nenhum funcionário poderá faltar ao serviço sem causa justificada.

E Artigo 204, inciso I e inciso IX:

I – ausentar-se do serviço durante o expediente sem prévia autorização do
chefe imediato;

IX – deixar de comparecer ao serviço sem causa justificada.
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Considerando que a servidora infringiu ao artigo 127, artigo 204, incisos I
e IX da Lei Municipal n. 24/97, considerando a infração disciplinar cons-
tante no artigo 204, incisos I e IX e Decreto n. 1140/2015, esta Comissão
OPINA pela a aplicação de advertência verbal ANGELITA BENEVENUTE
RAMALHO, brasileira, solteira, filha de Antônio de Araújo Ramalho e Enil
Furquim Benevenute Ramalho, nascida na cidade de Barra do Garças/MT,
nascida em 21/01/1988, inscrita no RG n. 1904082-2 SSP/MT, Agente Co-
munitária de Saúde, residente e domiciliado na Rua B2, 20, Concórdia, ci-
dade de Paranatinga, lotada na Secretaria de Saúde, cidade de Paranatin-
ga, lotada na Secretaria de Saúde, nos termos do artigo 212, inciso I, da
Lei Municipal n. 24/97. E ORIENTA que seja certificado na pasta funcional
da servidora a advertência, nos termos do artigo supra citado.

A Presidente da Comissão conversou com a Agente Comunitário de Saú-
de e passou o que estava ocorrendo, sendo que a mesma aceitou a ad-
vertência orientada pela Comissão Permanente de Processo Disciplinar,
tendo declarando e prometido a Comissão fazer jus aos deveres e obriga-
ções, conforme o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

CONCLUSÃO

Comissão Processante OPINA pela a aplicação de advertência verbal AN-
GELITA BENEVENUTE RAMALHO, brasileira, solteira, filha de Antônio
de Araújo Ramalho e Enil Furquim Benevenute Ramalho, nascida na ci-
dade de Barra do Garças/MT, nascida em 21/01/1988, inscrita no RG n.
1904082-2 SSP/MT, Agente Comunitária de Saúde, residente e domicilia-
do na Rua B2, 20, Concórdia, cidade de Paranatinga, lotada na Secretaria
de Saúde, cidade de Paranatinga, lotada na Secretaria de Saúde, nos ter-
mos do artigo 212, inciso I, da Lei Municipal n. 24/97. E ORIENTA que seja
certificado na pasta funcional da servidora a advertência, nos termos do
artigo supra citado. Considerando que a servidora infringiu ao artigo 127,
artigo 204, incisos I e IX da Lei Municipal n. 24/97, considerando a infração
disciplinar constante no artigo 204, incisos I e IX e Decreto n. 1140/2015.

Com relação as sugestões da Comissão Processante: a) a implantação de
um sistema de informatização interno para que os servidores possam se
comunicar internamente, como exemplo a intranet; b) a implantação de se-
nha em todos os computadores dos departamentos da Prefeitura Munici-
pal, como forma de segurança dos arquivos; c) reformulação do Estatuto
dos Servidores Municipais de Paranatinga, uma vez que o nosso Estatu-
to tem muitas falhas, ficando difícil de trabalhar numa Comissão Proces-
sante; d) sugerimos como modelo para elaborar as reformulações do Es-
tatuto, use o Estatuto dos Servidores Públicos Estaduais, Lei n. 04/90; e)
sugerimos a criação de comissão de servidores para que juntamente com
o Jurídico da Prefeitura Municipal reformule o Estatuto de Servidores Mu-
nicipais; f) esta Comissão Processante se coloca à disposição do Jurídico
para qualquer dúvida referente à reformulação do Estatuto, considerando
que houve dificuldade no desenrolar dos processos colocados à disposi-
ção da mesma. DETERMINO o encaminhamento das sugestões para aná-
lise da Assessória Jurídica do município sobre a viabilidade.

Ante ao exposto, a Comissão Processante opina pelo ARQUIVAMENTO
do presente processo.

É o relatório que submetemos a apreciação de Vossa Excelência.

Paranatinga-MT, em 05 de outubro de 2016.

FÁTIMA ROSANE RITTER PEREIRA

Presidente

IZABEL PEREIRA BARREIRA

Membro

YEDA SUELY JORGE DA SILVA SIMONATTO

Membro/Secretária

OUVIDORIA MUNICIPAL
COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Ao:

Exmo. Sr. VILSON PIRES

Prefeito Municipal de Paranatinga – MT.

PARECER

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR, instituída pela Comissão Permanente de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar, instituída pela Portaria n. 140/2016, de 01 de abril de
2016, publicada no Jornal Oficial dos Municípios AMM, constituída pelos
servidores FÁTIMA ROSANE RITTER PEREIRA, YEDA SUELY JORGE
DA SILVA SIMONATTO e IZABEL PEREIRA BARREIRA, Presidente e
Membros, com incumbência de apurar falta funcional de abandono de em-
prego o servidor GERALDO BORGES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado,
filho de Luiz Caetano de Oliveira e Maria Ibrantina de Oliveira, apoio ad-
ministrativo educacional, servidor público municipal, inscrito no RG n. 611.
055 SSP/MT e CPF n. 429.352.301-78, residente a Rua Mario Schuenque-
ner, 34, Bairro Flamboyant, Paranatinga/MT, lotado na Secretaria de Edu-
cação do Município, nesta cidade, referente ao procedimento instaurado.

Conforme, Ofício n. 138/2014, do Departamento Pessoal, informando que
o servidor apresentou atestado médico, depois de 03 (três) meses de fal-
tas consecutivas (fls. 10).

CONCLUSÃO

Comissão Processante concluiu que o servidor GERALDO BORGES DE
OLIVEIRA, brasileiro, casado, filho de Luiz Caetano de Oliveira e Maria
Ibrantina de Oliveira, apoio administrativo educacional, servidor público
municipal, inscrito no RG n. 611.055 SSP/MT e CPF n. 429.352.301-78,
residente a Rua Mario Schuenquener, 34, Bairro Flamboyant, Paranatinga/
MT, lotado na Secretaria de Educação do Município, nesta cidade, devido
ao lapso temporal consideramos que o processo deverá ser ARQUIVADO.
Sendo que o servidor devido ao período de ausência, caracteriza o aban-
dono intencional do Cargo Público, fato que será apurado em outro forma
de aplicação da penalidade.

Ante ao exposto, a Comissão sugere ao Departamento Pessoal que AR-
QUIVE do presente processo.

É o relatório.

Paranatinga-MT, em 05 de outubro de 2016.

FÁTIMA ROSANE RITTER PEREIRA IZABEL PEREIRA BARREIRA

Presidente

IZABEL PEREIRA BARREIRA

Membro

YEDA SUELY JORGE DA SILVA SIMONATTO

Membro/Secretária

OUVIDORIA MUNICIPAL
PARECER

Ao:

Exmo. Sr. VILSON PIRES

Prefeito Municipal de Paranatinga – MT.

PARECER

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR, instituída pela Comissão Permanente de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar, instituída pela Portaria n. 140/2016, de 01 de abril
de 2016, publicada no Jornal Oficial dos Municípios AMM, constituída pe-
los FÁTIMA ROSANE RITTER PEREIRA, YEDA SUELY JORGE DA SIL-
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VA SIMONATTO e IZABEL PEREIRA BARREIRA, Presidente e Mem-
bros, com incumbência de verificar o problema da servidora KELE RAIA-
NE NERES CAMILO, brasileira, casada, filha de Libanio Camilo Lopes e
Ivanir Neres Camilo, nascida na cidade de Três Lagoa/MS, nascida em 26/
10/1987, inscrita no RG n. 1974378-5 SSP/MT e CPF n. 017.070.331-29,
agente comunitária de saúde, residente e domiciliado na Rua Marechal
Deodoro da Fonseca, 486, centro, casa ao fundo, cidade de Paranatinga,
lotada na Secretaria de Saúde, nesta cidade, vem à respeitável presença
de Vossa Excelência apresentar:

A servidora KELE RAIANE NERES CAMILO declarou que é efetiva no
Cargo de Agente Comunitária de Saúde, sendo que trabalha no PSF 5,
na Micro área 46. Que realmente faltou nos dias que foram descontados,
considerando que tem um problema de saúde neurológico, que afeta seu
desenvolvimento funcional. Uma vez, que usa medicamente que afeta o
sono e o seu emocional. E em relação ao chegar atrasado no serviço e
sair mais cedo, acontece em virtude de ter usuário que necessita da visita
no horário Comercial. Mais, afirma que tem um acordo verbal com a enfer-
meira chefe a respeito do assunto.

A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, consul-
tando o Estados dos Servidores Público Municipal, constatou no artigo 127
– nenhum funcionário poderá faltar ao serviço sem causa justificada.

E Artigo 204, inciso I e inciso IX:

I – ausentar-se do serviço durante o expediente sem prévia autorização do
chefe imediato;

IX – deixar de comparecer ao serviço sem causa justificada.

Considerando que a servidora infringiu ao artigo 127, artigo 204, incisos I e
IX da Lei Municipal n. 24/97, considerando a infração disciplinar constante
no artigo 204, incisos I e IX e Decreto n. 1140/2015, esta Comissão OPINA
pela a aplicação de advertência verbal KELE RAIANE NERES CAMILO,
brasileira, casada, filha de Libanio Camilo Lopes e Ivanir Neres Camilo,
nascida na cidade de Três Lagoa/MS, nascida em 26/10/1987, inscrita no
RG n. 1974378-5 SSP/MT e CPF n. 017.070.331-29, agente comunitária
de saúde, residente e domiciliado na Rua Marechal Deodoro da Fonseca,
486, centro, casa ao fundo, cidade de Paranatinga, lotada na Secretaria
de Saúde, nos termos do artigo 212, inciso I, da Lei Municipal n. 24/97. E
ORIENTA que seja certificado na pasta funcional da servidora a advertên-
cia, nos termos do artigo supra citado.

A Presidente da Comissão conversou com a Agente Comunitária de Saú-
de e passou o que estava ocorrendo, sendo que a mesma aceitou a ad-
vertência orientada pela Comissão Permanente de Processo Disciplinar,
tendo declarando e prometido a Comissão fazer jus aos deveres e obriga-
ções, conforme o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

CONCLUSÃO

Comissão Processante OPINA pela a aplicação de advertência verbal KE-
LE RAIANE NERES CAMILO, brasileira, casada, filha de Libanio Camilo
Lopes e Ivanir Neres Camilo, nascida na cidade de Três Lagoa/MS, nas-
cida em 26/10/1987, inscrita no RG n. 1974378-5 SSP/MT e CPF n. 017.
070.331-29, agente comunitária de saúde, residente e domiciliado na Rua
Marechal Deodoro da Fonseca, 486, centro, casa ao fundo, cidade de Pa-
ranatinga, lotada na Secretaria de Assistência Social, nos termos do artigo
212, inciso I, da Lei Municipal n. 24/97. E ORIENTA que seja certificado
na pasta funcional da servidora a advertência, nos termos do artigo supra
citado. Considerando que a servidora infringiu ao artigo 127, artigo 204, in-
cisos I e IX da Lei Municipal n. 24/97, considerando a infração disciplinar
constante no artigo 204, incisos I e IX e Decreto n. 1140/2015.

Com relação as sugestões da Comissão Processante: a) a implantação de
um sistema de informatização interno para que os servidores possam se
comunicar internamente, como exemplo a intranet; b) a implantação de se-
nha em todos os computadores dos departamentos da Prefeitura Munici-
pal, como forma de segurança dos arquivos; c) reformulação do Estatuto

dos Servidores Municipais de Paranatinga, uma vez que o nosso Estatu-
to tem muitas falhas, ficando difícil de trabalhar numa Comissão Proces-
sante; d) sugerimos como modelo para elaborar as reformulações do Es-
tatuto, use o Estatuto dos Servidores Públicos Estaduais, Lei n. 04/90; e)
sugerimos a criação de comissão de servidores para que juntamente com
o Jurídico da Prefeitura Municipal reformule o Estatuto de Servidores Mu-
nicipais; f) esta Comissão Processante se coloca à disposição do Jurídico
para qualquer dúvida referente à reformulação do Estatuto, considerando
que houve dificuldade no desenrolar dos processos colocados à disposi-
ção da mesma. DETERMINO o encaminhamento das sugestões para aná-
lise da Assessória Jurídica do município sobre a viabilidade.

Ante ao exposto, a Comissão Processante opina pelo ARQUIVAMENTO
do presente processo.

É o relatório que submetemos a apreciação de Vossa Excelência.

Paranatinga-MT, em 05 de outubro de 2016.

FÁTIMA ROSANE RITTER PEREIRA

Presidente

IZABEL PEREIRA BARREIRA

Membro

YEDA SUELY JORGE DA SILVA SIMONATTO

Membro/Secretária

ASSESSORIA JURÍDICA
PORTARIA Nº 266/2016

PORTARIA N° 266 DE 06 DE OUTUBRO DE 2016.

O Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, SR. VILSON PIRES, no uso e
gozo das suas atribuições legais:

RESOLVE:

I – Exonerar o Srº. ANTÔNIO FRANCISCO, inscrito no CPF/MF sob o
nº 044.372.668-03 do cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ES-
PORTE E LAZER, nos termos do artigo 42 da Lei nº 573/2009.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

III – Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, 06 de outubro de
2016.

VILSON PIRES

PREFEITO MUNICIPAL

OUVIDORIA MUNICIPAL
PORTARIA N° 225/2016 DE 25 DE JULHO DE 2016.

PORTARIA N° 225/2016 DE 25 DE JULHO DE 2016.

O Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, SR. VILSON PIRES, no uso e
gozo das suas atribuições legais,

RESOLVE:

I – Promover a servidora Deunivan Ferreira dos Santos – Agente de
Serviços Gerais, para a Classe B Nível 02;

II – Promover a servidora Solange Renostro – Professora, para a Classe
C Nível 07;

III – Promover o servidor Valderes Peruchini – Apoio Administrativo
Educacional II, para a Classe B Nível 05;

IV – Promover a servidora Lázara Francisca da Silva – Auxiliar em Saú-
de Bucal, para a Classe C Nível 05;
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V – Promover o servidor José da Paz Pinheiro da Rocha – Apoio Admi-
nistrativo Educacional II, para a Classe B Nível 05;

VI – Promover o servidor Rogério Divino dos Reis Silva – Motorista de
Veículo Pesado, para a Classe C Nível 05;

VII – Promover a servidora Olira Orlando do Nascimento – Agente de
Serviços gerais, para a Classe B Nível 02;

VIII – Promover a servidora Lucilene Rodrigues Galdino – Agente Ad-
ministrativo I, para a Classe C Nível 05;

IX – Remover a servidora Zélia Moreira Ribeiro – Motorista de Veículo
Leve, para a Secretaria de Saúde – Pronto Atendimento, com data retroa-
tiva a 1° de julho de 2016;

X – Regularizar o salário do servidor Romário Rsirobowe – Apoio Admi-
nistrativo Educacional I, conforme tabela do PCCS dos Servidores Mu-
nicipais da Educação;

XI – Autorizar conforme o Estatuto do Servidor Público Lei nº 24/97 Licen-
ça Saúde a servidora Amélia Lopes Martins – Professora, a partir de 10
de julho de 2016;

XII – Autorizar conforme o Estatuto do Servidor Público Lei nº 24/97 Licen-
ça Saúde a servidora Girlaine David Alves – Professora, a partir de 01
de julho de 2016;

XIII – Autorizar conforme o Estatuto do Servidor Público Lei nº 24/97 Li-
cença Maternidade a servidora Alessandra Maria Leite – Apoio Admi-
nistrativo Educacional I, a partir de 01 de julho de 2016;

XIV – Autorizar conforme o Estatuto do Servidor Público Lei nº 24/97 Li-
cença Saúde ao servidor Antônio Garcia dos Santos – Apoio Adminis-
trativo Educacional I, a partir de 14 de julho de 2016;

XV – Autorizar conforme o Estatuto do Servidor Público Lei nº 24/97 Licen-
ça Saúde a servidora Patrícia Helena de Carvalho – Apoio Administra-
tivo Educacional I, a partir de 01 de julho de 2016;

XVI – Retornar conforme o Estatuto do Servidor Público Lei nº 24/97 da
Licença Maternidade a servidora Luciane Maria Thomas – Agente Admi-
nistrativo I, a partir de 19 de julho de 2016;

XVII – Retornar conforme o Estatuto do Servidor Público Lei nº 24/97 da
Licença Saúde a servidora Roselene Santos Carlini – Professora, a par-
tir de 28 de julho de 2016;

XVIII – Retornar conforme o Estatuto do Servidor Público Lei nº 24/97 da
Licença Maternidade a servidora Fernanda Dias Ferreira – Agente de
Combate a Endemias, a partir de 26 de julho de 2016;

XIX – Retornar conforme o Estatuto do Servidor Público Lei nº 24/97 da
Licença Maternidade a servidora Patrícia Telles da Silva – Agente Co-
munitária de Saúde, a partir de 05 de julho de 2016;

XX – Nomear o servidor Nabor dos Reis, portador do CPF n° 208.564.
901.72, para exercer o cargo de Secretário Municipal de Esporte, a par-
tir de 1° de junho de 2016;

XXI – Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, 25 de julho de 2016.

VILSON PIRES

Prefeito Municipal

ASSESSORIA JURÍDICA
PORTARIA Nº 265/2016

PORTARIA N° 265 DE 06 DE OUTUBRO DE 2016.

O Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, SR. VILSON PIRES, no uso e
gozo das suas atribuições legais:

RESOLVE:

I – Exonerar a Srª. LUZIA BEZERRA GONZAGA, inscrita no CPF sob o
n° 404.567.301-68, do Cargo de Chefe de Divisão de Esporte e Lazer nos
termos do art. 42 da Lei nº 573/2009.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

III – Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, 06 de outubro de
2016.

VILSON PIRES

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

PREFEITURA PEDRA PRETA / PREGÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N°. 030/2016

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT, no uso de suas
atribuições legais, torna público que fará realizar a licitação a seguir carac-
terizada:

MODALIDADE: Pregão Presencial Nº 030/2016.

OBJETO:O procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial
SRP, tipo menor preço por LOTE, que tem por objeto aquisição de 02
(dois) tratores agrícolas zero km; motor diesel; tração 4x4 com potência
mínima de 78 CV; 4 cilindros; rodas e pneus dianteiros de 12.4-24 r1 e
traseiros de 18.4.30 r1 novos; sistema hidráulico de 3 pontos com capaci-
dade de levante do sistema hidráulico de no mínimo 3.200 Kgf; tomada de
potência independente de no mínimo 540 rpm; freios em discos em banho
de óleo; tanque de combustível de no mínimo 95 litros e capota de prote-
ção ao operador contra capotagem.

DATA DA ABERTURA: Dia 20/10/2016 às 14:00 horas

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 10.520/
2002, Lei Federal nº 8.666/1993, e suas alterações posteriores que lhe
foram introduzidas. O Edital completo encontra-se à disposição dos inte-
ressados na sede da Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT, localizada
na Av. Fernando Correa da Costa, 940, Centro, no horário de expediente
(13h00min às 17h00min). Maiores informações poderão ser obtidas pelos
fones (066) 3486-4400/4416.

Pedra Preta - MT, 06 de outubro de 2016.

____________________________________________

CRISTIANE VALÉRIA DA SILVA

PREGOEIRA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATOS DE ADITIVOS CONTRATOS

Extrato de Contrato: 077/2016

Contratantes: PMPP/ ROSANE MARIA SZIATKOWSKI

Objeto: Prorrogação do contrato por tempo determinado para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público na função de
Continua/Merendeira, no Centro Educacional Adriana Susi, em substitui-
ção a servidora em desvio de função por motivo de saúde.

Vigência: 04 de abril a 23 de dezembro de 2016.

Valor: Corresponde ao valor-base do cargo, constante no edital do Pro-
cesso Seletivo Simplificado nº001/2016 da SME.

--------------------------------------------------------------------------------------------------
-------

Extrato de Contrato: 078/2016
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Contratantes: PMPP/ MARILZA RODRIGUES DA SILVA

Objeto: Prorrogação do contrato por tempo determinado para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público na função de
Continua/Merendeira, na Escola Mun. São Sebastião, em substituição a
servidora em desvio de função por motivo de saúde.

Vigência: 04 de abril a 23 de dezembro de 2016.

Valor: Corresponde ao valor-base do cargo, constante no edital do Pro-
cesso Seletivo Simplificado nº001/2016 da SME.

--------------------------------------------------------------------------------------------------
-------

Extrato de Contrato: 079/2016

Contratantes: PMPP/ANDREIA BOCOLI SOARES

Objeto: Prorrogação do contrato por tempo determinado para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público na função de
Monitora, no Centro Educacional Antonia Aparecida Garcia, para atender
criança especial.

Vigência: 06 de abril a 23 de dezembro de 2016.

Valor: Corresponde ao valor-base do cargo, constante no edital do Pro-
cesso Seletivo Simplificado nº001/2016 da SME.

--------------------------------------------------------------------------------------------------
-------

Extrato de Contrato: 080/2016

Contratantes: PMPP/LUANA RODRIGUES DE SOUZA

Objeto: Prorrogação do contrato por tempo determinado para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público na função de
Monitora, na Escola Mun. Dulce Meire Sabini, para atender criança espe-
cial.

Vigência: 06 de abril a 23 de dezembro de 2016.

Valor: Corresponde ao valor-base do cargo, constante no edital do Pro-
cesso Seletivo Simplificado nº001/2016 da SME.

--------------------------------------------------------------------------------------------------
-------

Extrato de Contrato: 081/2016

Contratantes: PMPP/ JOZIKLEIA SOUSA DE OLIVEIRA

Objeto: Prorrogação do contrato por tempo determinado para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público na função de
Monitora, na Escola Mun. Ari Griesang, para atender criança especial.

Vigência: 08 de abril a 23 de dezembro de 2016.

Valor: Corresponde ao valor-base do cargo, constante no edital do Pro-
cesso Seletivo Simplificado nº001/2016 da SME.

--------------------------------------------------------------------------------------------------
-------

Extrato de Contrato: 084/2016

Contratantes: PMPP/ TAIANE FERNANDES VIEIRA BANDEIRA DE
GOIS

Objeto: Prorrogação do contrato por tempo determinado para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público na função de
Continua/Merendeira, no Centro Educacional Adriana Susi, em substitui-
ção a servidora em desvio de função por motivo de saúde.

Vigência: 11 de abril a 23 de dezembro de 2016.

Valor: Corresponde ao valor-base do cargo, constante no edital do Pro-
cesso Seletivo Simplificado nº001/2016 da SME.

--------------------------------------------------------------------------------------------------
-------

Extrato de Contrato: 085/2016

Contratantes: PMPP/ KELEN SILVA SOUZA

Objeto: Prorrogação do contrato por tempo determinado para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público na função de
Professora Pedagoga, na Escola Mun. Campos Sales I, em substituição
a Professora Lucineide Alves que está a disposição da Sec. Mun. de Edu-
cação.

Vigência: 11 de abril a 23 de dezembro de 2016.

Valor: Corresponde ao valor-base do cargo, constante no edital do Pro-
cesso Seletivo Simplificado nº001/2016 da SME.

--------------------------------------------------------------------------------------------------
-------

PREFEITURA PEDRA PRETA / LICITAÇÃO
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 010/

2016

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 010/
2016

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.

MODALIDADE: tomada de preço 002/2016 DATA: 22/
03/2016

CONTRATADO: damacena & perrot ltda
O presente contrato tem por objeto a plena e total execução, pela
CONTRATADA, na construção de quadra poliesportiva coberta na
Escola Municipal “Ari Griesang” na localidade Vila Garça Branca.

PRAZO : 103 dias VIGÊNCIA:
31/12/2016

DOTAÇÃO: 07.001.1121.44.90.51.00.00

PREFEITURA PEDRA PRETA / LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO

A Presidente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT, no
uso de suas atribuições legais, torna público o resultado de a licitação a
seguir caracterizada:

Ref.: Processo nº 081/2016

MODALIDADE: Carta-convite nº 025/2016

CRITÉRIO: PREÇO

APURAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Aquisição de materiais elétricos para manutenção da ilumi-
nação pública do município de Pedra Preta/MT,deacordo com o edital e
seus anexos. Tendo como vencedora a empresa:

HASS & ARRUDA LTDA

VALOR GLOBAL - R$ 78.338,60

Pedra Preta - MT, 05 de Outubro de 2016.

VALDETE MENDES DOS SANTOS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO

EXTRATO CONTRATO N° 037/2016

Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT

Contratado: OLIVEIRA & BATISTA DOS SANTOS LTDA – ME

O presente Contrato é para: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE GEOLOGIA PARA COM-
PLEMENTAÇÃO DO PROJETO AMBIENTAL PARA PLEITEAR JUNTO
A SEMA – SECRETARIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE A LICENÇA
DE OPERAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL JOSE TIBUSKI”.
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Para efeito de comprometimento de recursos as partes estimam o valor
global do presente Contrato em Total Estimado R$ 7.336,74 (Sete mil
trezentos e trinta e seis reais e setenta e quatro centavos).

O prazo de vigência do presente Contrato será de 20 de setembro de
2016 à 31 de dezembro de 2016.

Peixoto de Azevedo-MT, 20 de setembro de 2016.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 031/2016

Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT

Contratado: MUDAR COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
FERRAMENTAS E EPI’S LTDA – EPP.

O presente Contrato é para: “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E FER-
RAMENTANTAS DESTINADAS A MANUTENÇÃO E PEQUENOS RE-
PAROS EM PRÉDIOS PÚBLICOS PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DA SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO; OBRAS E SER-
VIÇOS URBANOS; EDUCAÇÃO E CULTURA; ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO E CIDADANIA; CONFORME TERMOS DE REFERÊNCIA”

1 – Fica alterada a Cláusula Décima Sexta – Dos recursos orçamentários:
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da se-
guinte dotação orçamentária: Onde lia-se: dotação – 280, Passa-se a ler a
seguinte redação: dotação – 210.

Peixoto de Azevedo-MT, 02 de setembro de 2016.

EXTRATO CONTRATO N° 038/2016

Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT

Contratado: EQUIPOS COMERCIAL LTDA – ME

O presente Contrato é para: “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MA-
TERIAL PERMANENTE CONFORME EMENDA PARLAMENTAR
25480010 DA PROPOSTA DO MINISTERIO DA SAÚDE Nº 11279.
048000/1140-01, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS PSFS 02,
03, 04, 05 E 07 / ATENÇÃO BÁSICA, CONFORME TERMO DE REFE-
RÊNCIA E PROPOSTA DO MINISTERIO DA SAÚDE Nº 11279.048000/
1140-01 EM ANEXO”.

Para efeito de comprometimento de recursos as partes estimam o valor
global do presente Contrato em Total Estimado R$ 690,00 (Seiscentos e
noventa reais).

O prazo de vigência do presente Contrato será de 21 de setembro de
2016 à 31 de dezembro de 2016.

Peixoto de Azevedo-MT, 21 de setembro de 2016.

EXTRATO CONTRATO N° 039/2016

Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT

Contratado: G. D. C. DA SILVA COSTA EIRELI - EPP

O presente Contrato é para: “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MA-
TERIAL PERMANENTE CONFORME EMENDA PARLAMENTAR
25480010 DA PROPOSTA DO MINISTERIO DA SAÚDE Nº 11279.
048000/1140-01, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS PSFS 02,
03, 04, 05 E 07 / ATENÇÃO BÁSICA, CONFORME TERMO DE REFE-
RÊNCIA E PROPOSTA DO MINISTERIO DA SAÚDE Nº 11279.048000/
1140-01 EM ANEXO”.

Para efeito de comprometimento de recursos as partes estimam o valor
global do presente Contrato em Total Estimado R$ 1.010,00 (Um mil e
dez reais).

O prazo de vigência do presente Contrato será de 21 de setembro de
2016 à 31 de dezembro de 2016.

Peixoto de Azevedo-MT, 21 de setembro de 2016.

EXTRATO CONTRATO N° 048/2016

Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT

Contratado: K. C. R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EI-
RELI – EPP

O presente Contrato é para: “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MA-
TERIAL PERMANENTE CONFORME EMENDA PARLAMENTAR
29360007 DA PROPOSTA DO MINISTERIO DA SAÚDE Nº 11279.
048000/1130-07, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PSF 04 AN-
TONIO AMARO/ATENÇÃO BASICA A SAUDE, CONFORME TERMO
DE REFERÊNCIA E PROPOSTA DO MINISTERIO DA SAÚDE Nº 11279.
048000/1130-07 EM ANEXO”.

Para efeito de comprometimento de recursos as partes estimam o valor
global do presente Contrato em Total Estimado R$ 1.750,00 (Um mil se-
tecentos e cinquenta reais).

O prazo de vigência do presente Contrato será de 26 de setembro de
2016 à 31 de dezembro de 2016.

Peixoto de Azevedo-MT, 26 de sentembro de 2016.

EXTRATO CONTRATO N° 058/2016

Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT

Contratado: OLMIR IORIS E CIA LTDA

O presente Contrato é para: “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MO-
BILIÁRIOS PARA A CRECHE DO DISTRITO UNIÃO NORTE DE ACOR-
DO COM O TC PAR Nº 201500283 DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO-
FNDE EM CONSONÂNCIA COM A LEI 12.695/2012 E RESOLUÇÃO CD/
FNDE 14/2012, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E
MANUAL DESCRITIVO EM ANEXO”.

Para efeito de comprometimento de recursos as partes estimam o valor
global do presente Contrato em Total Estimado R$ 11.859,00 (Onze mil
oitocentos e cinquenta e nove reais).

O prazo de vigência do presente Contrato será de 27 de setembro de
2016 à 31 de dezembro de 2016.

Peixoto de Azevedo-MT, 27 de setembro de 2016.

EXTRATO CONTRATO N° 049/2016

Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT

Contratado: L. M. LADEIRA & CIA LTDA

O presente Contrato é para: “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MA-
TERIAL PERMANENTE CONFORME EMENDA PARLAMENTAR
29360007 DA PROPOSTA DO MINISTERIO DA SAÚDE Nº 11279.
048000/1130-07, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PSF 04 AN-
TONIO AMARO/ATENÇÃO BASICA A SAUDE, CONFORME TERMO
DE REFERÊNCIA E PROPOSTA DO MINISTERIO DA SAÚDE Nº 11279.
048000/1130-07 EM ANEXO”.

Para efeito de comprometimento de recursos as partes estimam o valor
global do presente Contrato em Total Estimado R$ 3.673,69 (Três mil
seiscentos e setenta e três e sessenta e nove centavos).

O prazo de vigência do presente Contrato será de 26 de setembro de
2016 à 31 de dezembro de 2016.

Peixoto de Azevedo-MT, 26 de setembro de 2016.
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EXTRATO CONTRATO N° 050/2016

Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT

Contratado: MORGADO & MARTINEZ LTDA

O presente Contrato é para: “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MA-
TERIAL PERMANENTE CONFORME EMENDA PARLAMENTAR
29360007 DA PROPOSTA DO MINISTERIO DA SAÚDE Nº 11279.
048000/1130-07, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PSF 04 AN-
TONIO AMARO/ATENÇÃO BASICA A SAUDE, CONFORME TERMO
DE REFERÊNCIA E PROPOSTA DO MINISTERIO DA SAÚDE Nº 11279.
048000/1130-07 EM ANEXO”.

Para efeito de comprometimento de recursos as partes estimam o valor
global do presente Contrato em Total Estimado R$ 11.539,00 (Onze mil
quinhentos e trinta e nove reais).

O prazo de vigência do presente Contrato será de 26 de setembro de
2016 à 31 de dezembro de 2016.

Peixoto de Azevedo-MT, 26 de setembro de 2016.

EXTRATO CONTRATO N° 051/2016

Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT

Contratado: P. P. S. PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - EPP

O presente Contrato é para: “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MA-
TERIAL PERMANENTE CONFORME EMENDA PARLAMENTAR
29360007 DA PROPOSTA DO MINISTERIO DA SAÚDE Nº 11279.
048000/1130-07, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PSF 04 AN-
TONIO AMARO/ATENÇÃO BASICA A SAUDE, CONFORME TERMO
DE REFERÊNCIA E PROPOSTA DO MINISTERIO DA SAÚDE Nº 11279.
048000/1130-07 EM ANEXO”.

Para efeito de comprometimento de recursos as partes estimam o valor
global do presente Contrato em Total Estimado R$ 4.618,98 (Quatro mil
seiscentos e dezoito reais e noventa e oito centavos).

O prazo de vigência do presente Contrato será de 26 de setembro de
2016 à 31 de dezembro de 2016.

Peixoto de Azevedo-MT, 26 de setembro de 2016.

EXTRATO CONTRATO N° 052/2016

Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT

Contratado: SILVANI ALTINO DE FRANÇA 77688074991

O presente Contrato é para: “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MA-
TERIAL PERMANENTE CONFORME EMENDA PARLAMENTAR
29360007 DA PROPOSTA DO MINISTERIO DA SAÚDE Nº 11279.
048000/1130-07, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PSF 04 AN-
TONIO AMARO/ATENÇÃO BASICA A SAUDE, CONFORME TERMO
DE REFERÊNCIA E PROPOSTA DO MINISTERIO DA SAÚDE Nº 11279.
048000/1130-07 EM ANEXO”.

Para efeito de comprometimento de recursos as partes estimam o valor
global do presente Contrato em Total Estimado R$ 1.100,00 (Um mil e
cem reais).

O prazo de vigência do presente Contrato será de 26 de setembro de
2016 à 31 de dezembro de 2016.

Peixoto de Azevedo-MT, 26 de setembro de 2016.

EXTRATO CONTRATO N° 057/2016

Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT

Contratado: MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVÉIS E
EQUIPAMENTOS LTDA

O presente Contrato é para: “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MO-
BILIÁRIOS PARA A CRECHE DO DISTRITO UNIÃO NORTE DE ACOR-
DO COM O TC PAR Nº 201500283 DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO-
FNDE EM CONSONÂNCIA COM A LEI 12.695/2012 E RESOLUÇÃO CD/
FNDE 14/2012, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E
MANUAL DESCRITIVO EM ANEXO”.

Para efeito de comprometimento de recursos as partes estimam o valor
global do presente Contrato em Total Estimado R$ 930,00 (Novecentos
e trinta reais).

O prazo de vigência do presente Contrato será de 27 de setembro de
2016 à 31 de dezembro de 2016.

Peixoto de Azevedo-MT, 27 de setembro de 2016.

EXTRATO CONTRATO N° 053/2016

Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT

Contratado: STILUS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓ-
RIO LTDA – ME

O presente Contrato é para: “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MA-
TERIAL PERMANENTE CONFORME EMENDA PARLAMENTAR
29360007 DA PROPOSTA DO MINISTERIO DA SAÚDE Nº 11279.
048000/1130-07, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PSF 04 AN-
TONIO AMARO/ATENÇÃO BASICA A SAUDE, CONFORME TERMO
DE REFERÊNCIA E PROPOSTA DO MINISTERIO DA SAÚDE Nº 11279.
048000/1130-07 EM ANEXO”.

Para efeito de comprometimento de recursos as partes estimam o valor
global do presente Contrato em Total Estimado R$ 2.160,00 (Dois mil
cento e sessenta reais).

O prazo de vigência do presente Contrato será de 26 de setembro de
2016 à 31 de dezembro de 2016.

Peixoto de Azevedo-MT, 26 de setembro de 2016.

EXTRATO CONTRATO N° 054/2016

Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT

Contratado: ZELDA BOZOLLA DE ALMEIDA – ME

O presente Contrato é para: “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MA-
TERIAL PERMANENTE CONFORME EMENDA PARLAMENTAR
29360007 DA PROPOSTA DO MINISTERIO DA SAÚDE Nº 11279.
048000/1130-07, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PSF 04 AN-
TONIO AMARO/ATENÇÃO BASICA A SAUDE, CONFORME TERMO
DE REFERÊNCIA E PROPOSTA DO MINISTERIO DA SAÚDE Nº 11279.
048000/1130-07 EM ANEXO”.

Para efeito de comprometimento de recursos as partes estimam o valor
global do presente Contrato em Total Estimado R$ 2.949,32 (Dois mil
novecentos e quarenta e nove reais e trinta e dois centavos).

O prazo de vigência do presente Contrato será de 26 de setembro de
2016 à 31 de dezembro de 2016.

Peixoto de Azevedo-MT, 26 de setembro de 2016.

EXTRATO CONTRATO N° 055/2016

Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT

Contratado: D. A. ARAGÃO COMERCIO – ME

O presente Contrato é para: “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MO-
BILIÁRIOS PARA A CRECHE DO DISTRITO UNIÃO NORTE DE ACOR-
DO COM O TC PAR Nº 201500283 DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO-
FNDE EM CONSONÂNCIA COM A LEI 12.695/2012 E RESOLUÇÃO CD/
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FNDE 14/2012, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E
MANUAL DESCRITIVO EM ANEXO”.

Para efeito de comprometimento de recursos as partes estimam o valor
global do presente Contrato em Total Estimado R$ 3.686,00 (Três mil
seiscentos e oitenta e seis reais).

O prazo de vigência do presente Contrato será de 27 de setembro de
2016 à 31 de dezembro de 2016.

Peixoto de Azevedo-MT, 27 de setembro de 2016.

EXTRATO CONTRATO N° 056/2016

Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT

Contratado: GAMA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP

O presente Contrato é para: “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MO-
BILIÁRIOS PARA A CRECHE DO DISTRITO UNIÃO NORTE DE ACOR-
DO COM O TC PAR Nº 201500283 DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO-
FNDE EM CONSONÂNCIA COM A LEI 12.695/2012 E RESOLUÇÃO CD/
FNDE 14/2012, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E
MANUAL DESCRITIVO EM ANEXO”.

Para efeito de comprometimento de recursos as partes estimam o valor
global do presente Contrato em Total Estimado R$ 12.453,00 (Doze mil
quatrocentos e cinquenta e três reais).

O prazo de vigência do presente Contrato será de 27 de setembro de
2016 à 31 de dezembro de 2016.

Peixoto de Azevedo-MT, 27 de setembro de 2016.

EXTRATO CONTRATO N° 040/2016

Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT

Contratado: L. M. LADEIRA & CIA LTDA – ME

O presente Contrato é para: “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MA-
TERIAL PERMANENTE CONFORME EMENDA PARLAMENTAR
25480010 DA PROPOSTA DO MINISTERIO DA SAÚDE Nº 11279.
048000/1140-01, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS PSFS 02,
03, 04, 05 E 07 / ATENÇÃO BÁSICA, CONFORME TERMO DE REFE-
RÊNCIA E PROPOSTA DO MINISTERIO DA SAÚDE Nº 11279.048000/
1140-01 EM ANEXO”.

Para efeito de comprometimento de recursos as partes estimam o valor
global do presente Contrato em Total Estimado R$ 28.038,00 (Vinte e oi-
to mil e trinta e oito reais).

O prazo de vigência do presente Contrato será de 21 de setembro de
2016 à 31 de dezembro de 2016.

Peixoto de Azevedo-MT, 21 de setembro de 2016.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 030/2016

Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT

Contratado: CARPAU PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA – ME.

O presente Contrato é para: “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E FER-
RAMENTANTAS DESTINADAS A MANUTENÇÃO E PEQUENOS RE-
PAROS EM PRÉDIOS PÚBLICOS PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DA SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO; OBRAS E SER-
VIÇOS URBANOS; EDUCAÇÃO E CULTURA; ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO E CIDADANIA; CONFORME TERMOS DE REFERÊNCIA”

1 – Fica alterada a Cláusula Décima Sexta – Dos recursos orçamentários:
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da se-
guinte dotação orçamentária: Onde lia-se: dotação – 280, Passa-se a ler a
seguinte redação: dotação – 210.

Peixoto de Azevedo-MT, 02 de setembro de 2016.

EXTRATO CONTRATO N° 041/2016

Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT

Contratado: PPS PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA – EPP

O presente Contrato é para: “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MA-
TERIAL PERMANENTE CONFORME EMENDA PARLAMENTAR
25480010 DA PROPOSTA DO MINISTERIO DA SAÚDE Nº 11279.
048000/1140-01, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS PSFS 02,
03, 04, 05 E 07 / ATENÇÃO BÁSICA, CONFORME TERMO DE REFE-
RÊNCIA E PROPOSTA DO MINISTERIO DA SAÚDE Nº 11279.048000/
1140-01 EM ANEXO”.

Para efeito de comprometimento de recursos as partes estimam o valor
global do presente Contrato em Total Estimado R$ 2.923,83 (Dois mil
novecentos e vinte e três reais e oitenta e três centavos).

O prazo de vigência do presente Contrato será de 21 de setembro de
2016 à 31 de dezembro de 2016.

Peixoto de Azevedo-MT, 21 de setembro de 2016.

EXTRATO CONTRATO N° 042/2016

Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT

Contratado: ANA MARIA PIRES BELEM - ME

O presente Contrato é para: “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MA-
TERIAL PERMANENTE CONFORME EMENDA PARLAMENTAR
29360007 DA PROPOSTA DO MINISTERIO DA SAÚDE Nº 11279.
048000/1130-07, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PSF 04 AN-
TONIO AMARO/ATENÇÃO BASICA A SAUDE, CONFORME TERMO
DE REFERÊNCIA E PROPOSTA DO MINISTERIO DA SAÚDE Nº 11279.
048000/1130-07 EM ANEXO”.

Para efeito de comprometimento de recursos as partes estimam o valor
global do presente Contrato em Total Estimado R$ 1.502,55 (Um mil qui-
nhentos e dois reais e cinquenta e cinco centavos).

O prazo de vigência do presente Contrato será de 26 de setembro de
2016 à 31 de dezembro de 2016.

Peixoto de Azevedo-MT, 26 de setembro de 2016.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 029/2016

Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT

Contratado: 3M COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, CONSTRU-
ÇÃO E EQUIPAMENTOS LTDA – ME.

O presente Contrato é para: “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E FER-
RAMENTANTAS DESTINADAS A MANUTENÇÃO E PEQUENOS RE-
PAROS EM PRÉDIOS PÚBLICOS PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DA SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO; OBRAS E SER-
VIÇOS URBANOS; EDUCAÇÃO E CULTURA; ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO E CIDADANIA; CONFORME TERMOS DE REFERÊNCIA”

1 – Fica alterada a Cláusula Décima Sexta – Dos recursos orçamentários:
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da se-
guinte dotação orçamentária: Onde lia-se: dotação – 280, Passa-se a ler a
seguinte redação: dotação – 210.

Peixoto de Azevedo-MT, 02 de setembro de 2016.
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EXTRATO CONTRATO N° 043/2016

Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT

Contratado: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI – EPP

O presente Contrato é para: “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MA-
TERIAL PERMANENTE CONFORME EMENDA PARLAMENTAR
29360007 DA PROPOSTA DO MINISTERIO DA SAÚDE Nº 11279.
048000/1130-07, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PSF 04 AN-
TONIO AMARO/ATENÇÃO BASICA A SAUDE, CONFORME TERMO
DE REFERÊNCIA E PROPOSTA DO MINISTERIO DA SAÚDE Nº 11279.
048000/1130-07 EM ANEXO”.

Para efeito de comprometimento de recursos as partes estimam o valor
global do presente Contrato em Total Estimado R$ 11.252,64 (Onze mil
duzentos e cinquenta e dois reais e sessenta e quatro centavos).

O prazo de vigência do presente Contrato será de 26 de setembro de
2016 à 31 de dezembro de 2016.

Peixoto de Azevedo-MT, 26 de setembro de 2016.

EXTRATO CONTRATO N° 044/2016

Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT

Contratado: CASA DO COMPUTADOR LTDA – EPP

O presente Contrato é para: “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MA-
TERIAL PERMANENTE CONFORME EMENDA PARLAMENTAR
29360007 DA PROPOSTA DO MINISTERIO DA SAÚDE Nº 11279.
048000/1130-07, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PSF 04 AN-
TONIO AMARO/ATENÇÃO BASICA A SAUDE, CONFORME TERMO
DE REFERÊNCIA E PROPOSTA DO MINISTERIO DA SAÚDE Nº 11279.
048000/1130-07 EM ANEXO”.

Para efeito de comprometimento de recursos as partes estimam o valor
global do presente Contrato em Total Estimado R$ 4.290,00 (Quatro mil
duzentos e noventa reais).

O prazo de vigência do presente Contrato será de 26 de setembro de
2016 à 31 de dezembro de 2016.

Peixoto de Azevedo-MT, 26 de setembro de 2016.

EXTRATO CONTRATO N° 059/2016

Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT

Contratado: STILUS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓ-
RIO LTDA - EPP

O presente Contrato é para: “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MO-
BILIÁRIOS PARA A CRECHE DO DISTRITO UNIÃO NORTE DE ACOR-
DO COM O TC PAR Nº 201500283 DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO-
FNDE EM CONSONÂNCIA COM A LEI 12.695/2012 E RESOLUÇÃO CD/
FNDE 14/2012, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E
MANUAL DESCRITIVO EM ANEXO”.

Para efeito de comprometimento de recursos as partes estimam o valor
global do presente Contrato em Total Estimado R$ 4.896,00 (Quatro mil
oitocentos e noventa e seis reais).

O prazo de vigência do presente Contrato será de 27 de setembro de
2016 à 31 de dezembro de 2016.

Peixoto de Azevedo-MT, 27 de setembro de 2016.

EXTRATO CONTRATO N° 045/2016

Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT

Contratado: D. A. ARAGÃO COMÉRCIO – ME

O presente Contrato é para: “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MA-
TERIAL PERMANENTE CONFORME EMENDA PARLAMENTAR
29360007 DA PROPOSTA DO MINISTERIO DA SAÚDE Nº 11279.
048000/1130-07, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PSF 04 AN-
TONIO AMARO/ATENÇÃO BASICA A SAUDE, CONFORME TERMO
DE REFERÊNCIA E PROPOSTA DO MINISTERIO DA SAÚDE Nº 11279.
048000/1130-07 EM ANEXO”.

Para efeito de comprometimento de recursos as partes estimam o valor
global do presente Contrato em Total Estimado R$ 12.606,00 (Doze mil
seiscentos e seis reais).

O prazo de vigência do presente Contrato será de 26 de setembro de
2016 à 31 de dezembro de 2016.

Peixoto de Azevedo-MT, 26 de setembro de 2016.

EXTRATO CONTRATO N° 046/2016

Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT

Contratado: EQUIPOS COMERCIAL LTDA – ME

O presente Contrato é para: “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MA-
TERIAL PERMANENTE CONFORME EMENDA PARLAMENTAR
29360007 DA PROPOSTA DO MINISTERIO DA SAÚDE Nº 11279.
048000/1130-07, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PSF 04 AN-
TONIO AMARO/ATENÇÃO BASICA A SAUDE, CONFORME TERMO
DE REFERÊNCIA E PROPOSTA DO MINISTERIO DA SAÚDE Nº 11279.
048000/1130-07 EM ANEXO”.

Para efeito de comprometimento de recursos as partes estimam o valor
global do presente Contrato em Total Estimado R$ 3.385,00 (Três mil
trezentos e oitenta e cinco reais).

O prazo de vigência do presente Contrato será de 26 de setembro de
2016 à 31 de dezembro de 2016.

Peixoto de Azevedo-MT, 26 de setembro de 2016.

EXTRATO CONTRATO N° 047/2016

Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT

Contratado: G. D. C. DA SILVA COSTA EIRELI – EPP

O presente Contrato é para: “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MA-
TERIAL PERMANENTE CONFORME EMENDA PARLAMENTAR
29360007 DA PROPOSTA DO MINISTERIO DA SAÚDE Nº 11279.
048000/1130-07, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PSF 04 AN-
TONIO AMARO/ATENÇÃO BASICA A SAUDE, CONFORME TERMO
DE REFERÊNCIA E PROPOSTA DO MINISTERIO DA SAÚDE Nº 11279.
048000/1130-07 EM ANEXO”.

Para efeito de comprometimento de recursos as partes estimam o valor
global do presente Contrato em Total Estimado R$ 5.884,50 (Cinco mil
oitocentos e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos).

O prazo de vigência do presente Contrato será de 26 de setembro de
2016 à 31 de dezembro de 2016.

Peixoto de Azevedo-MT, 26 de setembro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONÉ

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA N° 048/2016

P O R T A R I A No 048/2016.

O Presidente da Câmara Municipal de Poconé, Estado de Mato Grosso,
vereador GONÇALO BEIJO DA COSTA NUNES, no uso de suas atribui-
ções legais,
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R E S O L V E:

Art. 1º Conceder a HAROLDO GONÇALVES DO PRADO, funcionário da
Câmara Municipal de Poconé-MT., folga nos dias 10 e 11 de outubro de
2016, em atendimento ao disposto no art. 98 da Lei nº 9.504/97 e confor-
me declaração datada de 14 de setembro de 2016 da Justiça Eleitoral – 4ª
Zona MT.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA – PUBLICADA – CUMPRA-SE

Câmara Municipal de Poconé/MT., 06 de outubro de 2016.

Vereador Gonçalo Beijo da Costa Nunes

Presidente

Vereador Marcio Fernandes Nunes Pereira

1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTES E LACERDA

LEI Nº. 1.734/2016-PMPL

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

DONIZETE BARBOSA DO NASCIMENTO, Prefeito de Pontes e Lacerda,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER-
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Para atender às necessidades Orçamentárias do Poder Executi-
vo, fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao Or-
çamento do Município no valor total de R$ 2.376.123,33 (Dois milhões,
trezentos e setenta e seis mil, cento e vinte e três reais e trinta e três
centavos), na seguinte dotação:

06–SECRETARIA DE SAÚDE

08–FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10–SAÚDE

302–ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

1014–Saúde Melhor Para Todos

2.207–Custeio de Serviços Ambulatoriais e Hospitalares - Sudoeste MT

3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas

Valor.................................................................R$ 2.376.123,33

FONTE DE RECURSO: 2204 – Recursos – SUS Estado

Art. 2º - Os recursos orçamentários para dar cobertura ao Crédito Suple-
mentar aberto no Art. 1º com a fonte de recursos 2204 serão resultantes
de excesso de arrecadação proveniente de Transferência Fundo a Fundo
do Estado para o Município com a finalidade específica de custear despe-
sas com serviços médicos hospitalares, especificamente destinados nos
termos da Portaria 190/2016 GBSES.

Art. 3º - Ficam autorizadas as alterações do PPA 2014/2017, Lei 1.411/
2013, bem como do Anexo de Prioridades e Metas da LDO/2016 Lei 1.
599/2015 que se fizerem necessárias para a abertura do crédito espe-
cial descrito no Art. 1º desta lei.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pontes e Lacerda em 06 de outubro de
2016.

DONIZETE BARBOSA DO NASCIMENTO

Prefeito Municipal

RESULTADO PREGÃO N.º 094/2016-PMPL

REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO N.º314/2016

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS ELÉTRICA/ELETRÔNICA, MECÂNI-
CA e DESGASTE PARA DAR MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS e EQUI-
PAMENTOS DAS SECRETARIAS DE FOMENTO AGROPECUARIA E
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO.

O Pregoeiro, regido pelo Decreto n.º 006/2016 da Prefeitura Municipal de
Pontes e Lacerda/MT, no uso de suas atribuições legais, torna público aos
interessados que o PREGÃO PRESENCIAL N.º 094/2016, cujo certame se
deu às 08h do dia 05/10/2016; sagrou vencedora as empresas TRICATE
COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA, vencedora dos itens
05,18,28 e 30, DIMAQ CAMPOTRAT CUIABA COMERCIAL LTDA, vence-
dora dos itens 08,09,12 e 14, NE EQUIPAMENTOS PEÇAS E LOCAÇÃO
DE MAQUINAS LTDA-ME, vencedora dos itens 02,03,06 e 17, SILVA AL-
VES & SILVA LTDA-ME, vencedora dos itens 04,07 e 26 e AUTO ELE-
TRICA, MECANICA E LOCADORA SATELITE EIRELI-ME, vencedora dos
itens 01,10,16 e 32, com valor em porcentagem. Maiores informações fone
0xx65 3266-2534, Leandro Narciso da Costa ou site www.ponteselacerda.
mt.gov.br ATA. Pontes e Lacerda/MT, 06 de outubro de 2016.

Leandro Narciso da Costa – Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/DEP.
ADMINISTRATIVO

PORTARIA/SMAS Nº 001/2016

( NOMEIA O ORDENADOR DE DESPESA DO FUNDO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICIPIO DE
PORTO ESTRELA ).

CINTIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA, Secretária Mun. de Assis-
tencia Social do Municipio de Porto Estrela, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei:

CONSIDERANDOa Lei Municipal nº 077/97 que dispõe sobre a criação
o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e institui o
Fundo dos Direitos da Criança e do adolescente, e dá outras providencias;

CONSIDERANDO o art. 128 da Lei Municipal nº 0539/2015 que estabe-
lece regras para composição e funcionamento do CONSELHO MUNICPAL
dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA); e dá outras providen-
cias.

RESOLVE:

Artigo 1º. Fica nomeado o servidor CICERO FERNANDES SANTOS DE
OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade RG nº. 2000002056318
SSP/AL CPF nº. 043.433.654-84, como Ordenador de Despesa do
FMDCA - (Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te).

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre-se, comunique-se e cumpra-se.

Porto Estrela, 06 de outubro de 2016.

CINTIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA

Secretária Municipal de Assistencia Social

Portaria nº. 107/2013
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/RECURSOS
HUMANOS

PORTARIA Nº 317/2016

(QUE DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS SRº. MAURO ANDRÉ FAZINGA BUSI-
NARO).

MAURO ANDRE BUSINARO, Prefeito Municipal de Porto Estrela/MT, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por Lei:

Considerando a Lei Complementar nº. 058/2014 (Dispõe sobre altera-
ção dos artigos 11, 12 e 37 e também criação e alteração de cargos,
funções e remunerações do anexo I da Lei Complementar nº. 024/
2009, Decreto Municipal nº. 013/ 2016, e outras providências).

R E S O L V E:

Artigo 1º) Fica nomeado o Srº. MAURO ANDRÉ FAZINGA BUSINA-
RO,Portador da Cédula de Identidade RG Nº. 27.367.697-0 SSP/SP e
CPF Nº. 355.511.808-08, para exercer o cargo comissionado de SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, com vencimen-
to de acordo com Anexo I da Lei Complementar nº. 024/2009 alterada pela
Lei Complementar nº. 058/2014 de 26 de Dezembro de 2014.

Artigo 2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir da data de 07 de Outubro de 2016.

Artigo 3º) Revogando-se as disposições em contrário.

Publique, Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Porto Estrela/MT, 06 de Outubro de 2016.

MAURO ANDRE BUSINARO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/RECURSOS
HUMANOS

PORTARIA Nº 316/2016

(DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
OBRAS E INFRA-ESTRUTURA).

MAURO ANDRE BUSINARO, Prefeito Municipal de Porto Estrela/MT, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por Lei:

R E S O L V E:

Artigo 1º) Exonerar o Srº. MAURO ANDRÉ FAZINGA BUSINARO,Por-
tador da Cédula de Identidade RG Nº. 27.367.697-0 SSP/SP e CPF Nº.
355.511.808-08, do cargo comissionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA.

Artigo 2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir da data de 07 de Outubro de 2016.

Artigo 3º) Revogando-se as disposições em contrário.

Publique, Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Porto Estrela/MT, 06 de Outubro de 2016.

MAURO ANDRE BUSINARO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/RECURSOS
HUMANOS

PORTARIA Nº 315/2016

(DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS SRº. ALUIRSON FIGUEIREDO NETO
JUNIOR).

MAURO ANDRE BUSINARO, Prefeito Municipal de Porto Estrela/MT, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por Lei:

R E S O L V E:

Artigo 1º) Exonerar o Srº. ALUIRSON FIGUEIREDO NETO JUNIOR,Por-
tador da Cedula de Identidade RG Nº. 1876948-9 SSP/MT e CPF Nº. 021.
282.031-12, do cargo comissionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.

Artigo 2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir da data de 07 de Outubro de 2016.

Artigo 3º) Revogando-se as disposições em contrário.

Publique, Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Porto Estrela/MT, 06 de Outubro de 2016.

MAURO ANDRE BUSINARO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO OBRAS E SERVIÇOS DE

ENGENHARIA

Dados Obra Execução Indireta Contrato 28/2016:

Contratante: Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos/MT

Contratado: W.D. Terraplanagem e Construção Ltda.

Objeto Obra: Contratação de empresa especializada para construção de
uma área de lazer, praça com (academia ao ar livre, campo de futebol,
quadra de areia e banheiro), localizada na rua vitória, (lote 37, q. 110), no
município de Porto dos Gaúchos/MT.

Prazo Inicial de Execução: 90 dias

Data da Ordem de Início da Obra: 08/04/2016

Data do Término da Execução: 27/07/2016

O Município de Porto dos Gaúchos/MT, através da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, DECLARA O RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra, uma
vez que a mesma se encontra acabada e vistoriada pela equipe técnica
do Município, em plenas condições de atingir sua máxima funcionalidade,
sendo que os serviços executados encontram-se de acordo com o proje-
tado.

Ressaltamos ainda que o Município de Porto dos Gaúchos/MT procedeu à
observação da obra, não sendo constatado qualquer problema ou vício re-
lativo à referida obra. Sendo assim, firma-se a presente em 02 (duas) vias
de igual teor, para que surta seus efeitos jurídicos e legais.

Porto dos Gaúchos/MT, 06 de Outubro de 2016.

Douglas Alencar dos Santos R. de Rezende W.D. Terraplanagem e
Construção Ltda

Engenheiro Civil – CREA-MT 032583 CNPJ N° 02.962.493/0001-76

Fiscal da Obra Contratado

Eder Rafael Boldrin Secretário Mun. de Infraestrutura

Decreto nº 010/2013

PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2016
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A Prefeitura de Poxoréu estabelecida na Av. Brasília, 809, Jardim das
Américas, na Cidade de Poxoréu-MT, torna público para conhecimento
dos interessados que nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, subsidia-
riamente pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei 123/2006
e pelo Decreto Municipal nº 003/2014, de 02 de janeiro de 2014, estará re-
alizando licitação na modalidade Pregão Presencial para Contratação de
Empresa Especializada em Serviços de Transporte Escolar para 36
(trinta e seis dias) Letivos.

A ABERTURA DOS ENVELOPES SERÁ REALIZADA EM 24/10/2016 A
PARTIR DAS 0900HS, NA SALA DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE
POXORÉU.

O edital completo deverá ser adquirido pelo site www.poxoreu.mt.gov.br,
a licitante interessada deverá fazer download da ferramenta da PRO-
POSTA ELETRONICA para elaboração da proposta de preço disponível
nomesmo site acima mencionado.

Poxoréu-MT, 06 de outubro de 2016.

Agnaldo Francisco da Luz

Secretário de Administração

Marcelo Marques Barbosa de Souza

Presidente da CPL

Júlio César Pereira Chagas

Pregoeiro Oficial

CÂMERA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 29/2016

Portaria nº 29/2016

CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR QUE MENCI-
ONA, CONFORME ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS PECU-
LIAR, AO SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE POXORÉU – MATO
GROSSO.

O Presidente da Câmara Municipal de Poxoréu – Estado de Mato Grosso,
Vereador CARLOS ANTÔNIO DO CARMO, de acordo com art. 19 inciso
II e VI e inciso IX do art. 105 da Lei Orgânica Municipal, consubstanciado
com art. 21 inciso XIV do Regimento Interno da Câmara Municipal de Po-
xoréu e demais legislações pertinentes do servidor Municipal;

Resolve:

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares, pelo período de 20 (vinte) dias,
relativos ao interstício 2015/2016, no período de 01 á 20 de outubro de
2016, ao servidor Jasciomar Alves dos Santos, Assistente Administra-
tivo, Lotado na Câmara Municipal de Poxoréu-MT.

Artigo 2º - Fica adquirido Abono Pecuniário de 10(dez) dias ao servidor
que menciona, a partir de 21 á 30 de outubro de 2016.

Artigo 3º - Registra-se,

Publica, e Cumpra-se.

Gabinete do Poder Legislativo Municipal, aos três dias do mês de outubro
de 2016.

Ver. Carlos Antônio do Carmo

Presidente da Câmara Municipal de Poxoréu

A presente Portaria foi publicada por afixação no hall da Câmara Municipal
de Poxoréu – MT, em 03 de outubro de 2016 e no diário eletrônico dos
municípios de Mato Grosso.

Simone Santos Gouveia

Coordenadora Administrativa

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA

LICITAÇÕES
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº

002/2016

T

Objeto
Contratação de Show com a Banda “BROTHERS MUSIC”,no
dia 31 de outubro de 2016, em comemoração ao dia do
Evangelho no Município de Querência - MT

Favorecido CARLOS ALBERTO MOYSES DISCOS - EPP
Prazo de
execução 25 dias
Valor global R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
Fundamento
Legal Artigo 25, caput da Lei nº 8.666/93

Justificativa Anexa aos autos do processo de Inexigibilidade nº 002/
2016

Ratificamos a Inexigibilidade de Licitação nº 002/2016 em consonância
com a justificativa apresentada pela Comissão Permanente de Licitação e
Parecer Jurídico no Processo de Licitação nº 128/2016, nos termos do ar-
tigo 26 da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações.

Querência – MT, em 05 de outubro de 2016.

____________________________

Gilmar Reinoldo Wentz

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA DO CABAÇAL

DEPARTAMENTO LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO 60/2016

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA DO CABA-
ÇAL

CONTRATADO:TECNORTE CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTO
EIRELI LTDA

CNPJ:N º 25.066.470/0001-89.

OBJETO:Contratação de empresa para prestação de serviços com refor-
ma de telhado do Posto de Saúde de Reserva do Cabaçal – MT.

VALOR GLOBAL:R$69.739,62(Sessenta e nove mil setecentos e trinta e
nove reais e sessenta e dois centavos).

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA DE N.º 140/2016 DE 06 DE OUTUBRO DE 2016.

“TRANSFERESERVIDORES DE SECRETARIA CONFORME NECESSI-
DADE DA ADMINISTRAÇÃO DESTA PREFEITURA MUNICIPAL DE RE-
SERVA DO CABAÇAL-MT”.

TARCÍSIO FERRARI, Prefeito Municipal de Reserva do Cabaçal, no uso
de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º - Transferir o servidor abaixo relacionado de Secretaria conforme
necessidade da Administração desta Prefeitura Municipal de Reserva do
Cabaçal – MT.

IVANIR DE FATIMA NOGUEIRA DOS SANTOS – Da Secretaria Munici-
pal de Saúde , para a Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Reserva do Cabaçal, Estado de Mato
Grosso, 06 de Outubro de 2016.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE
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CUMPRA-SE

TARCÍSIO FERRARI

Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

AVISO DE RESULTADO

AVISO DE RESULTADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2016

A Pregoeira juntamente com sua equipe de apoio, torna público o resulta-
do do Pregão em epígrafe que tem por objeto a Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de mão de obra referente parte
mecânica, guincho, molas, torno, solda e retifica de motores de to-
dos os veículos da Prefeitura Municipal, mediante a disponibilização de
profissionais devidamente qualificados para desempenhar tal função, con-
forme descrição do anexo I do Instrumento Convocatório.

Sagrou-se vencedora do certame pelo menor preço a empresa: M. J.
DE QUEIROZ-ME CNPJ: 04.918.982/0001-56, a qual foi vencedora dos
itens: 02,03,04,06,08,09 e 11 no valor global de R$ 121.000,00 (cento e
vinte e um mil reais). Informamos que os itens 01, 05,07,10 e 12 foram fra-
cassados.

Ribeirão Cascalheira, 06 de Outubro de 2016.

Luzinete Martins Ferreira

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃOZINHO

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 015/
2016

OBJETO:

O objeto da licitação é o Registro de Preços para aquisição de MATERIAL
DE CONSTRUÇÃO conforme Anexo I do edital,para Secretarias Munici-
pais, torna público para conhecimentos dos interessados que REVOGA,
por interesse público decorrente de fato superveniente, a licitação em epí-
grafe, consoante decisão da Autoridade Competente.

Ribeirãozinho – MT, 05 de outubro de 2016.

Homologo o presente Termo, a fim de que se cumpram todos os efeitos
legais.

Registre-se, Publique-se.

__________________________

Ana Maria Mendonça de Oliveira

Presidente da Comissão.

__________________________

Aparecido Marques Moreira

Prefeito Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 015/2016

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ribei-
rãozinho, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, torna
público o RESULTADO da licitação modalidade Pregão Presencial 015/
2016, cujo objeto é o Registro de Preços para aquisição de MATERIAL
DE CONSTRUÇÃO conforme Anexo I do edital,para Secretarias Munici-
pais. O certame foi considerado “Licitação Deserta”, pois não houve com-
parecimento de nenhum licitante. Maiores informações pelo telefone (66)
3415-1129.

Ribeirãozinho - MT, 05 de outubro de 2016.

Ana Maria Mendonça de Oliveira

Pres. da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2016

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2016

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 32/2016

OBJETO: Aquisição de 36 m³ de madeira para a construção de uma ponte
com extensão de 47 metros, na estrada que liga o município de Rio Bran-
co a Comunidade Estaca 30 na zona rural deste município.

CONTRATADA: BARBARA C. DE LIMA ME, CNPJ nº 15.505.185/
0001-63.

VALOR GLOBAL: R$ 34.200,00 (trinta e quatro mil e duzentos reais)

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 05/10/2016.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05/10/2016

PRAZO DE VIGÊNCIA: 02 (dois) meses

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24 Inc. IV da Lei n.º 8.666/93.

FORO: Comarca de Rio Branco – MT, 05 de outubro de 2016.

Antônio Xavier de Araújo - Prefeito -

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA 01.1824 -16 EXONERA A PEDIDO- LEIVI NEVES DOS

SANTOS

PORTARIA Nº. 01.1824/GP/PMR/16

DE 03 DE outubro DE 2016

Exonera a pedido – LEIVI NEVES DOS SANTOS Do cargo Efetivo deAU-
XILIAR ADMINISTRATIVO.

BETT SABAH MARINHO DA SILVA, Prefeita Municipal de Rondolândia,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso XXIX e XXV do Art. 70 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido– LEIVI NEVES DOS SANTOS, DO cargo Efe-
tivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO de junto da Secretaria de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se; Registre-se, e Cumpra-se.

BETT SABAH MARINHO DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA 01.1820-16 NOMEIA - PANEPOMIP ROBERTO SURUIDOC

PORTARIA Nº. 01.1820/GP/PMR/16

DE 13 DE setembro DE 2016

Nomeia – PANEPOMIP ROBERTO SURUI no cargo em comissão de AS-
SESSOR NIVEL I ,CDS-3.

.

BETT SABAH MARINHO DA SILVA, Prefeita Municipal de Rondolândia,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso XXIX e XXV do Art. 70 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
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Art. 1º - Nomear – PANEPOMIP ROBERTO SURUI no cargo em comis-
são de ASSESSOR NIVEL I, CDS-3 , junto do GABINETE DA PREFEI-
TA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se; Registre-se, e Cumpra-se.

BETT SABAH MARINHO DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA 01.1821 -16 NOMEIA- GLEISON BUSS

PORTARIA Nº. 01.1821/GP/PMR/16

DE 15 DE setembro DE 2016

Nomeia – GLEISON BUSS no cargo em comissão de Assessor Especial
De Gabinete Nível III, Cds-11.

BETT SABAH MARINHO DA SILVA, Prefeita Municipal de Rondolândia,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso XXIX e XXV do Art. 70 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear– GLEISON BUSS, no cargo em comissão ASSESSOR
ESPECIAL DE GABINETE NÍVEL III,CDS-11 junto do GABINETE DA
PREFEITA..

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se; Registre-se, e Cumpra-se.

BETT SABAH MARINHO DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
AVISO DE REVOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL COM R.P Nº 067/2016

Referência: Registro de Preço para Futura e Eventual Contratação de
Pessoa Jurídica para Prestação de Serviços de Consultoria Agronô-
mica para atender os produtores da Agricultura Familiar atendendo
as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura.

A Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições, tendo em vista prerroga-
tivas e os regramentos estatuídos pela Lei Federal nº 8.666/1993 e;

Considerando a supremacia da Administração Pública na condução encer-
ramento dos procedimentos licitatórios em andamento em sua instância,
com fundamento no teor do Art.49, capt da Lei Federal nº 8.666/1993;

Considerando que a Administração pode revogar seus próprios atos por
razões de conveniência e oportunidade conforme o Art. 49 da Lei Federal
nº 8.666/1993;

DECIDO:

REVOGAR, por razões de interesse público o processo licitatório, objeto
do Pregão Presencial sob nº 067/2016, Processo Administrativo nº 161/
2016 – SEMAGRI.

DETERMINAR a sua baixa nos cadastros do Sistema Integrado de Licita-
ções (COMPRAS) desta Administração em decorrência da revogação su-
pra;

Publique – se.

Rondolândia-MT, em 06 de Outubro de 2016.

Bett Sabah Marinho da Silva

Prefeita Municipal

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

(Art. VI, do Art. 43, da Lei 8.666/93 c.c Inc. XXX, da LOM)

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 164/2016

Dispensa de Licitação nº 086-2016

Solicitante: SEMUSA

“OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE ALTA COMPLEXI-
DADE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE UMA PACIENTE DA
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICIPIO . ”

Interessado: administração publica.

Em conformidade com o inciso VI, do Art. 43 da Lei Federal nº 8.666/1993
e suas alterações, ADJUDICO a dispensa de licitação com fulcro no Inc.
XVII do Art. 24 da Lei 8.666/1993 e suas alterações em favor de : MODE-
NA & SILVA LTDA-ME, CNPJ:20.739.844/0001-66; Endereço: AV.SE-
TE DE SETEMBRO , Bairro: CENTRO, Município: CACOAL-RO; Com
o fim de HOMOLOGAR em seu favor o valor de R$ 1.589,88(Hum mil
quinhentos e oitenta e nove reais e oitenta e oito centavos).

Para: SEMUSA

Empenhe a despesa

Dê-se ciência a Secretaria de origem.

Após comunique à Controladoria para anotações e parecer.

Rondolândia-MT ; 30 de Setembro de 2016

________________________

Bett Sabah Marinho da Silva

Prefeita Municipal

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA 01.1822 -16 NOMEIA- MARCOS MEIRELES DE MORAES

PORTARIA Nº. 01.1822/GP/PMR/16

DE 15 DE setembro DE 2016

Nomeia – MARCOS MEIRELES DE MORAES no cargo em comissão
deASSESSOR NIVEL I ,CDS-3.

BETT SABAH MARINHO DA SILVA, Prefeita Municipal de Rondolândia,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso XXIX e XXV do Art. 70 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear– MARCOS MEIRELES DE MORAES, no cargo em co-
missão ASSESSOR NIVEL I ,CDS-3.junto do GABINETE DA PREFEI-
TA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,retroagindo
seus efeitos ao dia 01/09/2016.

Publique-se; Registre-se, e Cumpra-se.

BETT SABAH MARINHO DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA 01.1823 -16 NOMEIA- ROBERTO CARLOS INEP PEP

PORTARIA Nº. 01.1823/GP/PMR/16

DE 15 DE setembro DE 2016

Nomeia – ROBERTO CARLOS INEP PEP no cargo em comissão deAS-
SESSOR NIVEL I ,CDS-3.
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BETT SABAH MARINHO DA SILVA, Prefeita Municipal de Rondolândia,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso XXIX e XXV do Art. 70 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear– ROBERTO CARLOS INE PEP ZORO, no cargo em co-
missão ASSESSOR NIVEL I ,CDS-3.junto do GABINETE DA PREFEI-
TA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,retroagindo
seus efeitos ao dia 01/09/2016.

Publique-se; Registre-se, e Cumpra-se.

BETT SABAH MARINHO DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA 01.1819-2016 EXONERA A PEDIDO - UANDERSON

MOREIRA DOS SANTOS

PORTARIA Nº. 01.1819/GP/PMR/16

DE 05 DE setembro DE 2016

EXONERA A PEDIDO- UANDERSON MOREIRA DOS SANTOS , Do car-
go em comissão de ASSESSOR NÍVEL III CDS-1.

BETT SABAH MARINHO DA SILVA, Prefeita Municipal de Rondolândia,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso XXIX e XXV do Art. 70 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido– UANDERSON MOREIRA DOS SANTOS, do
Cargo em comissão de ASSESSOR NÍVEL III , CDS-1,de junto da Se-
cretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se; Registre-se, e Cumpra-se.

BETT SABAH MARINHO DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 017/2016 – “Seleção
de melhor proposta objetivando a aquisição de TRATOR AGRÍCOLA
DE RODAS, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Social de Salto do Céu – MT”; do tipo
MENOR PREÇO/ITEM, conforme discriminado no Termo de Referência
ANEXO I do Edital de Pregão Presencial nº 012/2016; por um período de
90 (noventa) dias, para os fins que especifica. O presente Termo Aditivo
tem por objeto a prorrogação do PRAZO DE CONTRATO, este estabele-
cido nos Itens 4.1 e 4.2, da cláusula quarta do contrato original. CONTRA-
TADA: MAXICASE MÁQUINAS LTDA CNPJ de n.º 05.380.321.0001/82.
Fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias.

MARIA INÊS PEREIRA DA SILVA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 020-2015

4º Termo Aditivo ao Contrato nº 020/2015 CONTRATANTE: Município de
Santa Cruz do Xingu – MT. CONTRATADA: RANK CONSTRUTORA LT-
DA - ME, CNPJ 05.779.778/0001-64. DO OBJETO: Contratação de em-
presa especializada para a realização de obras de engenharia de Constru-
ção de Terminal Rodoviário no Município de Santa Cruz do Xingu - MT DO

PRAZO/VIGÊNCIA DE EXECUÇÃO DA OBRA: prorrogado de 11 de agos-
to de 2016 até 09 de novembro de 2016. As demais cláusulas do Contrato
em referência permanecem inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo
ratificadas. Marcos de Sá Fernandes da Silva – Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2016

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO XINGU - MT

Aviso de Licitação

Pregão Presencial n° 017/2016

Objeto: Aquisição de grupo gerador para atender a Unidade de Pronto
Atendimento de saúde do Município de Santa Cruz do Xingu - MT. Mo-
dalidade Pregão presencial n° 017/2016, na forma Presencial, tipo: Menor
Preço por Item. A sessão realizar-se-á às 09h00 minutos, do dia 24 de
outubro de 2016. O Edital poderá ser adquirido no setor de licitações da
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingu – MT, situada na Avenida
14 de Setembro, s/nº, Centro, Santa Cruz do Xingu/MT, Fone/Fax: (66)
3594-1304, pelo e-mail: scxlicitacao@gmail.com ou pelo site: https://sic.
tce.mt.gov.br/123/assunto/listaPublicacao/id_assunto/927/
id_assunto_item/3839.

Santa Cruz do Xingu – MT, 06 de outubro de 2016. Admir Lopes Ricardo
- Pregoeiro Substituto

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELATO

PORTARIA Nº 0192/2016 DE 6 DE OUTUBRO DE 2016.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SERVIDOR PARA FIS-
CALIZAÇÃO DOS CONTRATOS Nº 033 AO 044/2016”.

O senhor HUGO GARCIA SOBRINHO, Prefeito Municipal de Santa Rita
do Trivelato, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,
resolve:

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o servidor Eliezel Luiz Ramos Uruguay, CPF sob nº 732.
194.441-72, como Fiscal dos Contratos nº 033 ao 44/2016 com o seguinte
objeto: Aquisição de medicamentos, para atender às necessidades da se-
cretaria de saúde de Santa Rita do Trivelato/MT.

Art. 2º - A presente portaria retroage seus efeitos a da data de 8 de setem-
bro de 2016.

Art. 3º - Revogam-se demais disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELATO, ESTADO
DE MATO GROSSO, EM 6 DE OUTUBRO DE 2016.

___________________________________

HUGO GARCIA SOBRINHO

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO

PORTARIA Nº 43, DE 2 DE JANEIRO DE 2013 - NOMEIA JOSE
RAIMUNDO PEREIRA DA COSTA FILHO

Portaria nº. 043 /2013

Em 02 de Janeiro de 2013.

São Félix do Araguaia-MT.

Dispõe Sobre a Nomeação do Sr. JOSE RAIMUNDO PEREIRA DA COS-
TA FILHO, no Cargo em Comissão de Chefe de Seção de manutenção de
Estradas e Rodagem, Controle Maquinas Viaturas e Transportes.
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O Prefeito Municipal de São Félix do Araguaia -MT, no uso das atribuições
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear o Sr. JOSE RAIMUNDO PEREIRA DA COSTA FILHO,
brasileiro, portador do RG 2443280-6 SSP/MT, CPF198.419.491-72, resi-
dente e domiciliado À Rua dos Esportes, Centro, nesta cidade,no Cargo
em Comissão de Chefe de Seção de Manutenção de Estradas e Roda-
gem,Controle Maquinas Viaturas e Transportes.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogam-
se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpre-se.

JOSÉ ANTONIO DE ALMEIDA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO

DECRETO Nº 62, DE 31 DE AGOSTO DE 2016 - PRORROGAÇÃO DE
VENCIMENTO DO IPTU 2016

DECRETO Nº 62, DE 31 DE AGOSTO DE 2016.

Dispõe sobre a prorrogação dos prazos previstos no Decreto nº 30, de
25 de maio de 2016, para recolhimento do Imposto Predial e Territorial
Urbano (IPTU), Taxa de Limpeza Pública (TLP), Taxa de Coleta de Lixo
(TCL), Taxa de Conservação de Vias e Logradouros Públicos (TCVLP)
e Taxa de Expediente (TE), e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de São Félix do Araguaia, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições estabelecidas em Lei, e de acordo com disposto
no art. 70 da Lei Complementar nº 64, de 6 de dezembro de 2010.

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam prorrogados os prazos estabelecidos no Decreto nº 30, de
25 de maio de 2016, para pagamento em parcela única e parcelado, dos
seguintes tributos:

I - Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU);

II - Taxa de Limpeza Pública (TLP);

III - Taxa de Coleta de Lixo (TCL);

IV - Taxa de Conservação de Vias e Logradouros Públicos (TCVLP); e

V - Taxa de Expediente (TE).

Art. 2º O Art. 3º do Decreto nº 30, de 25 de maio de 2016, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 3º O contribuinte que optar pelo pagamento em cota única terá o be-
nefício de 20% (vinte por cento) de desconto do valor lançado por imóvel,
de todos os tributos relacionados no art. 1º, com vencimento fixado para
30 de novembro de 2016.”

Art. 3º O Art. 4º do Decreto nº 30, de 25 de maio de 2016, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 4º O valor dos tributos relacionados no art. 1º poderão ainda ser par-
celados em até 4 (quatro) vezes, sem aplicação de desconto, nas seguin-
tes datas:

I – primeira parcela com vencimento em 30 de novembro de 2016;

II – segunda parcela com vencimento em 12 de dezembro de 2016;

III - terceira parcela com vencimento em 20 de dezembro de 2016; e

IV – quarta parcela com vencimento em 30 de dezembro de 2016.”

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Félix do Araguaia (MT), em 31 de agosto de 2016.

JOSÉ ANTÔNIO DE ALMEIDA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO

PORTARIA Nº 201, DE 1º DE AGOSTO DE 2014 - NOMEAÇÃO DO
RESPONSÁVEL PELO AEROPORTO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

(MT)

Portaria nº 201 /2014

Em 01 de agosto de 2014.

São Félix do Araguaia–MT.

O Prefeito Municipal de São Félix do Araguaia – MT, no uso das atribui-
ções legais, atendendo a Lei Federal nº 7.656, de 19 de dezembro de
1986, (Código Brasileiro de Aeronáutica) artigo 36 e seu parágrafo 3º re-
solve: Nomear o responsável pela administração, manutenção e operação
do Aeroporto de São Félix do Araguaia – MT, fixando-lhe as atribuições e
determinando as áreas e serviços que a ele se subordinam.

Art. 1º Nomear o Senhor FLORENCIO SAMPAIO MARTINS, brasileiro,
portador do RG 2384842-1- SSP/MT, CPF 240.329.301-63, fica nomeado
administrador do Aeroporto de São Félix do Araguaia e responsável pela
sua Administração, com as seguintes atribuições:

Parágrafo 1º O responsável pela administração a fim de alcançar e manter
a boa qualidade operacional do aeroporto coordenará as atividades dos
Órgãos públicos que, por disposição legal, nele devem funcionar, com ba-
se nas leis federais e nos atos da Autoridade Aeroportuário brasileira.

Parágrafo 2º O responsável pela administração manterá atualizadas todas
as normas de avaliação civil e Infra estrutura Aeroportuária necessária ao
funcionamento do Aeroporto.

Parágrafo 3º O responsável pela administração manterá a disciplina e o
controle de todas as atividades operacionais e comerciais nas áreas ae-
roportuárias obedecidas as normas baixadas pelas autoridades Aeronáuti-
cas e pelo poder Executivo.

Parágrafo 4º O administrador aeroportuário, por ato administrativo, institui-
rá a Comissão de Segurança – CSA, prevista no item 5, do art. 6º do de-
creto nº 72.753, de 06 setembro de 1973.

Parágrafo 5º O administrador aeroportuário, manterá o registro dos pousos
e decolagens, enviando cópias semelhantes para a Autoridade Aeropor-
tuária.

Parágrafo 6º O administrador aeroportuário diligenciará para todas as edi-
ficações e demais atividades estejam de acordo com as normas da Autori-
dade Aeronáutica e do poder executivo.

Parágrafo 7º Os casos omissos serão resolvidos pela Entidade responsá-
vel pela Administração Aeroportuária.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação..

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

JOSÈ ANTONIO DE ALMEIDA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO

PORTARIA Nº 398, DE 30 DE SETEMBRO DE 2016 - DESIGNA
COMISSÃO PARA NOTIFICAR MORADORES E PROPRIETÁRIOS DE

IMÓVEIS NA VILA ALTA

PORTARIA Nº 398, de 30 de setembro de 2016.

CONSTITUI COMISSÃO PARA AS PROVIDÊNCIAS DEMANDADO JUDI-
CIAL, PROCESSO Nº 1347-78.2016.811.0017 - CÓD. 134821.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA, ESTADO
DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica Municipal e, em cumprimento ao Mandado Judicial expedido
pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de São Félix do Araguaia
(MT),
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RESOLVE:

Art. 1º Nomear comissão composta pelos servidores efetivos, abaixo re-
lacionados, para as providências de cumprimento do Mandado Judicial nº
Cod. 134.821, em trâmite na 2ª Vara do fórum desta Comarca:

Nº Nome do Servidor Matrícula CPF
01 Tarquínio Wanderley Silva 156 460.110.301-06
02 Aldney Pereira Milhomem 153 629.887.431-34
03 Jarlen Angélica Ramos Barbosa 151 460.127.451-68

Art. 2º Fica a comissão responsável por dar amplo conhecimento da deci-
são judicial a todos os moradores da Vila Cidade Alta, por meio de panfle-
tos, rádio e propaganda volante.

Art. 3º Fica a Secretaria de Administração responsável pela coordenação
e supervisão dos trabalhos.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

São Félix do Araguaia (MT), 30 de setembro de 2016.

JOSÉ ANTÔNIO DE ALMEIDA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO

PORTARIA Nº 100, DE 1º DE ABRIL DE 2015 - NOMEIA MARINETE
FURTADO COELHO BOYA

Portaria n° 100/2015

Em 01 de abril de 2015.

São Félix do Araguaia-MT.

Dispõe Sobre a Nomeação da senhora MARINETE FURTADO COELHO
BOYA, no Cargo em Comissão de Secretaria Municipal de Turismo.

O Prefeito Municipal de São Félix do Araguaia - MT, no uso das atribuições
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a senhora MARINETE FURTADO COELHO BOYA, brasi-
leira, portadora do RG 858.860 - SSP/MT, CPF 339.494.331-04, residente
e domiciliada nesta Cidade, no Cargo em Comissão de Secretaria Munici-
pal de Turismo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

JOSÉ ANTÔNIO DE ALMEIDA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO

PORTARIA Nº 55, DE 2 DE JANEIRO DE 2013 - NOMEIA NONATO
CASTRO DA SILVA

Portaria nº. 055 /2013

Em 02 de Janeiro de 2013.

São Félix do Araguaia–MT.

Dispõe Sobre a Nomeação do Sr. NONATO CASTRO DA SILVA, no Cargo
em Comissão de Chefe Departamento de Administração Obras e Serviços
Urbanos.

O Prefeito Municipal de São Félix do Araguaia – MT, no uso das atribui-
ções que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o Sr. NONATO CASTRO DA SILVA, brasileiro, portador
do RG 794532 SSP/MT, CPF 513.955.921-87, residente e domiciliado à
Rua Aldenor Milhomem da Cunha, Vila Santo Antonio, nesta cidade, no

Cargo em Comissão de Chefe Departamento de Administração Obras e
Serviços Urbanos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogam-
se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpre-se.

JOSÈ ANTONIO DE ALMEIDA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO

PORTARIA Nº 342, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013 - NOMEIA
SILVANIA PEREIRA JAVAE

Portaria n° 342/2013

Em de 22 de novembro 2013.

São Félix do Araguaia-MT.

Dispõe Sobre a Nomeação da Senhora SILVANIA PEREIRA JAVAE, no
Cargo em Comissão de Chefe de Seção de Programação de Eventos Es-
portivos.

O Prefeito Municipal de São Félix do Araguaia-- MT, no uso das atribuições
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a Senhora SILVANIA PEREIRA JAVAE, brasileira, porta-
dora do RG 2749099 - SSP/MT, CPF 904.378.101-00, no Cargo em Co-
missão de Chefe de Seção de Programação de Eventos Esportivos.

Art. 2º Revoga a portaria nº 108/2013, de 15 de março de2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

JOSÉ ANTÔNIO DE ALMEIDA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO

PORTARIA Nº 115, DE 1º DE ABRIL DE 2014 - NOMEIA DIVA DOS
SANTOS SILVA

Portaria nº 115/2014

Em 1º de Abril de 2014.

São Félix do Araguaia–MT.

Dispõe Sobre a Nomeação da Senhora DIVA DOS SANTOS SILVA, no
Cargo em Comissão de Chefe de Seção de Vigilância Sanitária.

O Prefeito Municipal de São Félix do Araguaia – MT, no uso das atribui-
ções que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a Senhora DIVA DOS SANTOS SILVA, brasileira, porta-
dora do RG 591.5451 - SSP/MT, CPF 420.627.561-00,no Cargo em Co-
missão de Chefe de Seção de Vigilância Sanitária.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

JOSÉ ANTÔNIO DE ALMEIDA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO

PORTARIA Nº 366, DE 29 DE AGOSTO DE 2016 - INSTITUI
COMISSÃO EXAMINADORA DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2016

PORTARIA Nº 366, DE 29 DE AGOSTO DE 2016
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Institui Comissão Examinadora do Concurso Público nº 001/2016, pa-
ra preenchimento de vagas no quadro geral permanente dos servido-
res da Câmara de Vereadores e da Prefeitura Municipal de São Félix
do Araguaia (MT) e dá outras providências.

O Prefeito do Município de São Félix do Araguaia, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições legais que lhe conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal,

R E S O L V E:

Art. 1º Constituir a Comissão Examinadora do Concurso Público nº 1/
2016, que será composta pelos seguintes membros:

I - GILMAR BARREIRA DE ALMEIDA – CPF nº 555.127.121-87;

II - KAINÃ JERÔNIMO RODRIGUES – CPF nº 019.819.371-88;

III - DINALVA RIBEIRO DA SILVA – CPF nº 701.021.801-30; e

IV - MARLEUSA DIAS MARINHO DOS SANTOS – CPF: 880.079.601-04.

Parágrafo único. A presidência da Comissão Examinadora caberá ao ser-
vidor público Gilmar Barreira de Almeida.

Art. 2º A Comissão Examinadora, ora constituída, terá as seguintes atri-
buições:

I – receber e deliberar sobre os pedidos de isenção da taxa de inscrição; e

II – praticar os demais atos previstos no Edital de Abertura e Complemen-
tares do Concurso Público nº 01/2016.

Art. 3º Os trabalhos realizados pela Comissão Examinadora serão consi-
derados serviço público relevante.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

São Félix do Araguaia (MT), 29 de agosto de 2016.

JOSÉ ANTÔNIO DE ALMEIDA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO

PORTARIA Nº 162, DE 10 DE MAIO DE 2016 - NOMEIA WILCILENY
MARTINS DOS SANTOS

Portaria nº 162 /2016

Em 10 de maio 2016.

São Félix do Araguaia–MT.

Dispõe Sobre a Nomeação do Senhor WILCILENY MARTINS DOS SAN-
TOS, no Cargo em comissão de Chefe Departamento de Habitação de In-
teresse Social.

O Prefeito Municipal de São Félix do Araguaia – MT, no uso das atribui-
ções que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a Senhora WILCILENY MARTINS DOS SANTOS, brasi-
leira, portadora do RG 6004525 - SSP/PA, CPF000.179.602-07, no Cargo
em Comissão de Chefe Departamento de Habitação de Interesse Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

JOSÉ ANTÔNIO DE ALMEIDA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO

PORTARIA Nº 205, DE 1º DE JULHO DE 2015 - NOMEIA MARIA JOSÉ
COELHO COUTINHO CRUZ

Portaria n° 205/2015

Em 1° de julho de 2015.

São Félix do Araguaia-MT.

Dispõe Sobre a Nomeação da senhora MARIA JOSE COELHO COUTI-
NHO CRUZ, no Cargo em Comissão de Chefe Departamento de Contabi-
lidade e Finanças.

O Prefeito Municipal de São Félix do Araguaia - MT, no uso das atribuições
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a senhora MARIA JOSE COELHO COUTINHO CRUZ, bra-
sileira, portadora do RG nº 1154145-8 SJ/MT, CPF nº 815.676.341-68, re-
sidente e domiciliada nesta Cidade, no Cargo em Comissão de Chefe De-
partamento de Contabilidade e Finanças.

Art. 2º Revoga a portaria nº 040/2014, de 22 janeiro de 2014.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

JOSÉ ANTÔNIO DE ALMEIDA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO

PORTARIA Nº 50, DE 4 DE JANEIRO DE 2013 - NOMEIA MARIA
ANTONIA JERONIMA RODRIGUES

Portaria nº. 050/2013

Em 04 de Janeiro de 2013.

São Félix do Araguaia-MT.

Dispõe Sobre a Nomeação da Sra. MARIA ANTONIA JERONIMA RODRI-
GUES, no Cargo em Comissão de Coordenadora de Ensino Fundamental.

O Prefeito Municipal de São Félix do Araguaia -MT, no uso das atribuições
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear a Sra. MARIA ANTONIA JERONIMA RODRIGUES, brasi-
leira, portadora do RG 757.404 SSP/MT, CPF453.488.631-49 residente e
domiciliado à Rua Alzira Setubal, Centro, nesta cidade, no Cargo em Co-
missão de Coordenadora de Ensino Fundamental.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogam-
se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpre-se.

JOSÉ ANTONIO DE ALMEIDA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA N° 65/2016- DE 05 DE OUTUBRO DE 2016

Dispõe sobre a Prorrogação do Processo de Sindicância Nº002/2016, e dá
outras providências.

ARIVALDO MEDEIROS DE SANTANA, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO
JOSÉ DO POVO, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribui-
ções que lhe são conferidas por lei, etc...

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Prorrogar por igual período (30 dias) a contar da publicação
desta, o prazo para conclusão dos trabalhos referente ao Processo de
Sindicância Nº002/2016 em relação Ao fato ocorrido no dia 18/07/2016
do acidente ocorrido com o veículo da Prefeitura Municipal conforme
consta o Boletim de Ocorrência n°: 2016.221773.
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ARTIGO 2º - Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação revo-
gando as disposições ao contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

São José do Povo, 05 de Outubro de 2016

ARIVALDO MEDEIROS DE SANTANA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO

DEPARATAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 052/2016 – RESULTADO DO JULGAMENTO

O Município de São José do Rio Claro – MT, através da Comissão Perma-
nente de Licitação, torna público, para quem possa interessar, que o jul-
gamento do certame supracitado resultou vencedoras as empresas: APUI
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, CNPJ: 09.258.862/0001-93 com o
valor total para lote 01 – Maquinas pesadas de R$ 711.550,00, e a EN-
GEMAC CONSTRUTORA EIRELI EPP, CNPJ: 15.551.680/0001-09 com
o valor total para lote 02 – Caminhões de R$ 520.630,00. São José do Rio
Claro – MT, 06 de outubro de 2016.

Tatiana Dockhorn – Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO XINGU

PORTARIA Nº. 232/2016

PORTARIA Nº. 232/2016

DE 06 DE OUTUBRO DE 2016.

DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS DE INTE-
RESSE PARTICULAR.

A Prefeita Municipal de São José do Xingu, Estado de Mato Grosso, Srª.
Raquel Campos Coelho, no uso de suas atribuições legais em conformida-
de com a Legislação em vigor, baixa a seguinte PORTARIA:

Art. 1° - Fica concedido Licença para tratar de assuntos de interesses par-
ticulares o Servidor, JOSÉ MARCOS MARTINS, no cargo de motorista, lo-
tado na Secretaria Municipal de Infraestrutura/Obras, neste município de
São Jose do Xingu – MT, no período de 06 de outubro de 2016 a 06 de
outubro de 2018, conforme a Lei Complementar 007/2004, alterada pela
Lei Complementar nº 005/2012, que reza:,

Art. 101. A critério da Administração poderão ser concedidas ao servidor
ocupante de cargo efetivo, desde que não esteja em estágio probatório,
licenças para o trato de assuntos particulares pelo prazo de até 2 (dois)
anos consecutivos, prorrogáveis por igual período, sem remuneração.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA

EM, 06 DE OUTUBRO DE 2016.

RAQUEL CAMPOS COELHO

PREFEITA MUNICIPAL

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE

PORTARIA Nº. 231/2016

PORTARIA Nº. 231/2016

DE 06 DE OUTUBRO DE 2016.

DISPÕE SOBRE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA
FAMILIA PARA A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL.

A Prefeita Municipal de São José do Xingu, Estado de Mato Grosso, Sr.ª
Raquel Campos Coelho, no uso de suas atribuições legais em conformida-
de Legislação em vigor preceitua na Seção III art. 87, Parágrafos 1º e 2º
do Estatuto dos Servidores Públicos municipal, baixa a seguinte PORTA-
RIA:

Art. 1° - Fica concedida a LICENÇA por motivo de doença em pessoa da
família, para a servidora, NOEMI MARTINS MOURA, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, exercendo o cargo de Professora, no Distrito de
Santo Antônio do Fontoura, no município de São Jose do Xingu – MT, que
acompanhará seu Pai, pelo período de 30 dias a partir do dia 19/09/2016
a 19/10/2016, conforme conclusão medica em anexo.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a partir do dia 19/09/2016, revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete da Prefeita

Em, 06 de outubro de 2016

Raquel Campos Coelho

Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se

PORTARIA Nº. 232/2016

PORTARIA Nº. 232/2016

DE 06 DE OUTUBRO DE 2016.

DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS DE INTE-
RESSE PARTICULAR.

A Prefeita Municipal de São José do Xingu, Estado de Mato Grosso, Srª.
Raquel Campos Coelho, no uso de suas atribuições legais em conformida-
de com a Legislação em vigor, baixa a seguinte PORTARIA:

Art. 1° - Fica concedido Licença para tratar de assuntos de interesses par-
ticulares o Servidor, JOSÉ MARCOS MARTINS, no cargo de motorista, lo-
tado na Secretaria Municipal de Infraestrutura/Obras, neste município de
São Jose do Xingu – MT, no período de 06 de outubro de 2016 a 06 de
outubro de 2018, conforme a Lei Complementar 007/2004, alterada pela
Lei Complementar nº 005/2012, que reza:,

Art. 101. A critério da Administração poderão ser concedidas ao servidor
ocupante de cargo efetivo, desde que não esteja em estágio probatório,
licenças para o trato de assuntos particulares pelo prazo de até 2 (dois)
anos consecutivos, prorrogáveis por igual período, sem remuneração.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA

EM, 06 DE OUTUBRO DE 2016.

RAQUEL CAMPOS COELHO

PREFEITA MUNICIPAL

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE

CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO Nº 037/2016

CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO Nº 037/2016

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO XINGU - MT, com sede
à Av. Mauro Pires Gomes, 41, centro, inscrita no CNPJ sob o nº 37.465.
317/0001-03, neste ato representado pelo digníssimo Prefeito Municipal
Sra. RAQUEL CAMPOS COELHO, brasileira, casada, portadora da Cédu-
la de Identidade nº MG-7.139.111 – SSP/MG e do CPF nº 658.743.746-04,
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de agora em diante denominada CONTRATANTE, e do outro lado o(a)
sr(a) ADRIANA PEREIRA DA SILVA, residente e domiciliado(a) RUA JO-
SÉ VICENTE DA ROCHA, Nº 94, BAIRRO: DAS ORQUIDEAS, Municí-
pio de São José do Xingu – MT, Portador(a) da Cédula de Identidade Nº
2187911-7 SSP/MT inscrito(a) no CPF sob o nº 038.098.451-24, doravan-
te denominado(a) CONTRATADO(A), tem justo e acertado pelo presente
instrumento as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

O presente contrato de servidor temporário está embasado na Lei Munici-
pal nº 648/2016, de 25/04/2016 e no Título VII, artigos 247 e 248, inciso I,
II, III, IV, V, VI e VII do Estatuto dos Servidores Públicos Municipal e no art.
37, inciso IX da Constituição Federal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O objeto do presente Contrato Temporário é a prestação de serviços ao
Município, no exercício das atribuições como APOIO ADM. EDUCACIO-
NAL,conforme a lei autorizativa e demais normas regulamentares.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços serão executados de forma pessoal, conforme as disposições
da Lei nº 648/2016, normas internas e regulamentos da Secretaria Muni-
cipal de Educação e demais disposições deste instrumento, segundo as
necessidades da Administração.

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

O local da prestação dos serviços será determinado pela autoridade
superior hierárquica a que estiver subordinado(a) o(a) contratado(a),
atendendo a conveniência, oportunidade e interesse da Administra-
ção.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

Durante a vigência do presente contrato de trabalho o(a) contratado(a)
perceberá a importância mensal bruta de R$ 982,06 (Novecentos e oiten-
ta e dois reais e seis centavos).

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

O pagamento dos serviços a qual se refere este contrato será efetuado até
o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao vencido.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

O(A) CONTRATADO(A) obrigatoriamente estará vinculado(a) ao Regime
Geral de Previdência Social - RGPS, para o qual contribuirá, sendo des-
contado em sua remuneração mensal bruta, o percentual devido, confor-
me o disposto na legislação vigente.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO E DISTRATO

8.1. O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Quando cessarem os motivos que ensejaram sua celebração.

b) Pelo descumprimento da disposição legal e regulamentar aplicáveis à
relação ou das cláusulas contratuais.

8.2. O Distrato ocorrerá:

a) Por iniciativa do CONTRATANTE, desde que haja a comunicação a(o)
CONTRATADO(A), com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

b) Por iniciativa do(a) CONTRATADO(A), que deverá comunicar por es-
crito, com 30 (trinta) dias de antecedência ao Departamento de Pessoal e
Recursos Humanos do CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá vigência de 13/09/2016 a 13/09/2017 ou até a
realização de Concurso Público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros necessários e suficientes à contratação constam
da Lei Orçamentária Municipal, que correrão à conta das seguintes dota-

ções do Orçamento-Programa: Pessoal Civil – Secretaria Municipal de
Educação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

As partes em comum acordo elegem o foro da Comarca de Porto Alegre
do Norte - MT para dirimir quaisquer dúvidas do presente contrato.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só fim e efeito, na
presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo presenciaram.

São José do Xingu - MT, 13 de Setembro de 2016.

_________________________________________________

Raquel Campos Coelho

Prefeita Municipal

Contratante

__________________________________________________

Contratado(a)

Testemunhas:

1ª_____________________________________________

2ª_____________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2016 –

SRP 091/2016

A Prefeitura Municipal de Sinop/MT, em cumprimento ao inciso XII, Art.
21 do Decreto 3.555/00, torna público resultado do Pregão Eletrônico nº
029/2016 – SRP 091/2016, referente a Aquisição de aviamentos, teci-
dos e materiais para artesanato para atender às necessidades das
Secretarias Municipais Empresa vencedora: PAPELARIA E INFORMA-
TICA CENTRUS LTDA, CNPJ/MF: 00.539.955/0001-11, item: 01, 02, 04,
05, 06, 222, 33, 34, 48, 49, 67, 71, 88, 92, 105, 106, 108, 113, 129, 131,
142. L FERNANDO PROVENZANO DE SOUZA - ME, CNPJ/MF: 13.498.
051/0001-37, item: 09, 10, 13, 14, 15, 16, 17, 20, 23,0 24, 27, 35, 38, 44,
78, 95, 96, 99, 101, 116, 117, 118, 125, 126, 127, 128, 130, 136, 137, 145,
146. COMERCIAL PRIME DE MOVEIS - EIRELI, CNPJ/MF: 16.831.959/
0001-09, item: 03, 07, 08, 11, 12, 18, 19, 21, 25, 26, 28, 29, 30, 32, 36, 37,
39, 40, 41, 42, 43, 45, 46, 47, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61,
62, 63, 64, 65, 66, 68, 69, 70, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 79, 80, 81, 82, 83, 84,
85, 86, 87, 89, 90, 91, 93, 94, 97, 98, 102, 103, 104, 107, 109, 110, 111,
112, 114, 115, 119, 120, 122, 123, 124, 132, 133, 134, 135, 138, 139, 140,
141, 144. Homologado em 06 de outubro de 2016.

Marcello Pavan

Pregoeiro – Portaria nº 168/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
DECRETO Nº. 196/2016

DATA: 27 de setembro de 2016

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 367.929,00
(trezentos e sessenta e sete mil e novecentos e vinte e nove reais) e dá
outras providências.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE MA-
TO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 42
da Lei nº 4.320/64, e especialmente a Lei nº 2245/2015 e a Lei nº 2143/
2015;

D E C R E T A:
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Art. 1º. Fica aberto no Orçamento do Município um Crédito Adicional Su-
plementar no valor de R$ 367.929,00 (trezentos e sessenta e sete mil e
novecentos e vinte e nove reais) para atender as seguintes dotações:

02 - GABINETE DO PREFEITO

02.010.0.0 - GABINETE DO PREFEITO

02.010.0.0.02.061.0003.9001 - CUSTAS JUDICIAIS E PRECATÓRIOS

3.3.90.00.00.00 - 0100000000- Aplicações Diretas R$ 12.300,00

- (doze mil e trezentos reais)

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

11.020.0.0 - FUNDEB-FDO. DE MANUT. E DESENVOLV.DA EDUC.BÁ-
SICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROF. DA EDUCAÇÃO

11.020.0.0.12.361.0029.2063 - FUNDEB 60% ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.91.00.00.00 - 0194036000- Aplicação Direta Decorrente de Operação
entre Órgãos, Fundos e Entidade Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social R$ 86.290,00

- (oitenta e seis mil e duzentos e noventa reais)

11.020.0.0.12.361.0029.2064 - FUNDEB 40% ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.91.00.00.00 - 0194037000- Aplicação Direta Decorrente de Operação
entre Órgãos, Fundos e Entidade Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social R$ 36.339,00

- (trinta e seis mil e trezentos e trinta e nove reais)

11.020.0.0.12.365.0029.2065 - FUNDEB 60% EDUCAÇÃO INFANTIL

3.1.91.00.00.00 - 0118000000- Aplicação Direta Decorrente de Operação
entre Órgãos, Fundos e Entidade Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social R$ 193.000,00

- (cento e noventa e três mil reais)

11.020.0.0.12.365.0029.2066 - FUNDEB 40% EDUCAÇÃO INFANTIL

3.1.91.00.00.00 - 0119000000- Aplicação Direta Decorrente de Operação
entre Órgãos, Fundos e Entidade Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social R$ 40.000,00

- (quarenta mil reais)

T O T A L R$ 367.929,00

Art. 2º. Servirão de cobertura para o Crédito Adicional Suplementar men-
cionado no art. 1º, conforme art. 43, §1º, inciso II e III da Lei Federal nº 4.
320/64 e com os artigos 14 e 15 da Lei nº 2143/2015, os recursos no mon-
tante de:

I - R$ 233.000,00 (duzentos e trinta e três mil reais), calculados de acordo
com o §3º do mesmo artigo, considerando a tendência do exercício;

II - R$ 122.629,00 (cento e vinte e dois mil e seiscentos e vinte e nove
reais), provenientes do efetivo Excesso de Arrecadação, acumulado até
Setembro de 2016 nas Fontes 0194036000 e 0194037000 - Receita de
Remuneração de Depósito de Recursos Vinculados ao FUNDEB, os quais
foram recepcionados na Receita conforme Portaria Conjunta STN/SOF nº
001/2014 - 6ª Edição;

III - R$ 12.300,00 (doze mil e trezentos reais) resultantes da anulação par-
cial da seguinte dotação orçamentária:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E OR-
ÇAMENTO

04.010.0.0 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINAN-
ÇAS E ORÇAMENTO

04.010.0.0.99.999.9999.9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

9.9.99.00.00.00 - 0100000000- Reserva de Contingência R$ 12.300,00

- (doze mil e trezentos reais)

T O T A L R$ 367.929,00

Parágrafo único. Faz parte do presente Decreto a Planilha Demonstrati-
va de Provável Excesso de Arrecadação por Fonte de Recursos, apre-
sentando o cálculo da taxa de incremento referente ao mês de Agosto de
2016.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,

ESTADO DE MATO GROSSO.

Em, 27 de setembro de 2016.

JUAREZ COSTA

Prefeito Municipal

ALCIONE PAULA DA SILVA

Secretário Municipal de Planejamento, Finanças e Orçamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - MT
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJA-
MENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO
PLANILHA DEMONSTRATIVA DE PROVÁ-
VEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO DIRETA - FUNDEB
Art. 43, §3º da Lei 4.320/64
Fonte 0.1.18.000000 e 0.1.19.000000
ESPECIFICAÇÃO VALOR R$
ARRECADAÇÃO DE JANEIRO A AGOS-
TO 2015 R$ 25.719.421,85
ARRECADAÇÃO DE SETEMBRO A DE-
ZEMBRO 2015 R$ 13.570.495,16
ARRECADAÇÃO DE JANEIRO A AGOS-
TO 2016 R$ 29.437.516,23
RECEITA PREVISTA PARA O ANO 2016 R$ 42.522.311,00
TAXA INCREMENTO ATÉ AGOSTO 2016/
AGOSTO 2015 14,46%

ARRECADAÇÃO DE SETEMBRO A DE-
ZEMBRO DE 2015 X O ACRÉSCIMO R$ 1.961.800,78
ARRECADAÇÃO DE SETEMBRO A DE-
ZEMBRO DE 2015 + ACRÉSCIMO R$ 15.532.295,94

1. RECEITA PREVISTA PARA 2016 R$ 42.522.311,00
ARRECADAÇÃO DE JANEIRO A AGOS-
TO DE 2016 R$ 29.437.516,23
PROJEÇÃO DE ARRECADAÇÃO PRO-
VÁVEL DE SETEMBRO A DEZEMBRO
2016

R$ 15.532.295,94

2. PROJEÇÃO DE ARRECADAÇÃO TO-
TAL ANO 2015 R$ 44.969.812,17
Diretoria de Orçamento - 27/09/2016
3. EXCESSO PROVÁVEL DE ARRECADA-
ÇÃO (2. - 1.) R$ 2.447.501,17

Margem de Prudência R$ 122.375,06

Excesso Previsto, deduzida a margem de
prudência R$ 2.325.126,11
Excesso Utilizado para RP - Anexo II Dec.
005/2016. R$ 0,00
Excesso Utilizado no Decreto nº 177/
2016, de 22/08/2016 R$ -1.955.903,00
Saldo Excesso disponível para suplementa-
ção R$ 369.223,11

JUAREZ COSTA
Prefeito Municipal

ALCIONE PAULA DA SILVA
Secretário Municipal de Pla-
nejamento, Finanças e Orça-
mento

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2016 –

SRP 094/2016

A Prefeitura Municipal de Sinop/MT, em cumprimento ao inciso XII, Art.
21 do Decreto 3.555/00, torna público resultado do Pregão Eletrônico nº
032/2016 – SRP 094/2016, referente a Contratação de empresa especi-
alizada em confecção de serviços gráficos (impressos, blocos, carti-
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lhas, folders e panfletos) para atender às necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde Empresa vencedora: ALSEMIR LUIZ WILHELMS -
ME, CNPJ/MF: 08.157.480/0001-00, item: 01, 06, 12, 13, 14, 15, 16, 17,
22, 27, 30, 32, 33, 34, 38, 40, 42, 45, 50, 59, 63, 65, 69, 71, 72, 74, 77,
79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 91, 92, 94, 95, 96, 97, 101,
102, 103, 104, 105, 106, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118,
119, 126, 128, 131, 134, 136, 138, 142, 147, 148, 149, 150, 151, 154, 157,
161, 162, 163, 164, 165, 166, 169, 172, 173, 174, 177, 181, 182, 183, 185,
188, 189, 190, 191, 193, 194, 196, 197, 198, 201, 209, 213, 219, 224, 225,
226, 227, 230, 238, 239, 240, 242, 243, 245, 246, 247, 249, 252, 253.
ALBGRAF FORMULARIOS CONTINUOS LTDA, CNPJ/MF: 05.665.084/
0001-04, item: 02, 03, 04, 08, 09, 10, 11, 18, 19, 20, 23, 26, 28, 29, 35,
37, 39, 43, 44, 46, 47, 48, 49, 53, 55, 57, 64, 66, 67, 68, 98, 99, 100,
107, 108, 120, 121, 122, 123, 124, 158, 168, 170, 175, 176, 215, 217, 235,
237, 248, 250, 254, 255. ROSALINO MELO DOS SANTOS – ME, CNPJ/
MF: 14.414.382/0001-04, item: 07, 21, 24, 31, 36, 51, 54,56, 62, 125, 127,
129, 137, 139, 141, 153, 159, 178, 179, 180, 184 223, 228, 229, 231, 232,
234, 236, 256. PROMO GRAFICA, EDITORA E COMUNICAÇÃO VISU-
AL LTDA ME, CNPJ/MF: 14.034.336/0001-80, item: 25, 52, 58, 60, 61,
73, 76, 78, 146, 192, 200, 211, 216, 218, 233, 241, 244, 251. NORTE IN-
DUSTRIA GRAFICA LTDA, CNPJ/MF: 18.486.182/0001-18, item: 41, 70,
75, 90, 130, 132, 133, 135, 140, 143, 144, 145, 152, 160, 186, 187, 195,
199, 202, 203, 204, 205, 206, 207, 208, 214. GRAFICA PRINT INDUS-
TRIA E EDITORA LTDA, CNPJ/MF: 73.783.649/0001-08, item: 93, 221,
222. SERIEMA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA - EPP, CNPJ/
MF: 14.405.202/0001-90, item: 155, 156, 167, 171, 210, 212. Homologa-
do em 06 de outubro de 2016.

Marcello Pavan

Pregoeiro – Portaria nº 168/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
PORTARIA Nº. 1050/2016

DATA: 05 de outubro de 2016

SÚMULA: Revoga a Portaria nº. 622/2013, de 04 de julho de 2013.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE MA-
TO GROSSO, no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica revogada a Portaria nº. 622/2013, de 04 de julho de 2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,

ESTADO DE MATO GROSSO.

EM, 05 de outubro de 2016.

JUAREZ COSTA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
PORTARIA Nº. 1051/2016

DATA: 05 de outubro de 2016

SÚMULA: Revogar a Portaria nº. 566/2014, de 28 de agosto de 2014.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE MA-
TO GROSSO, no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica revogada a Portaria nº. 566/2014, de 28 de agosto de 2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,

ESTADO DE MATO GROSSO.

EM, 05 de outubro de 2016

JUAREZ COSTA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2016 SRP Nº

105/2016

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP/MT torna público que realizará
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO. TIPO: Menor Preço
por Item. OBJETO Aquisição de Materiais e Equipamentos Odontoló-
gicos para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saú-
de. ENVIO DE PROPOSTAS: 10/10/2016, a partir das 14h30min (horá-
rio de Brasília/DF). ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 24/10/2016
às 14h30min (horário de Brasília/DF). REALIZAÇÃO: por meio do site
www.bll.org.br. INTEGRA DO EDITAL: por meio do site www.bll.org.br
e www.prefeituravirtual.com.br. Informações: (66) 3517-5298/3520-7272/
3520-7523.Sinop/MT, 06 de outubro de 2016.

MARCELLO PAVAN

Pregoeiro - Portaria nº 168/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
PORTARIA Nº 1042/2016

DATA: 03 de outubro de 2016

SÚMULA: Prorroga, em caráter temporário a contratação dos servidores que menciona.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º. Prorrogar, em caráter temporário a contração, dos servidores que menciona:

Matrícula Nome Cargo Período Inicial Período final Ce
12202 CELIANE RIBEIRO DA SILVA AUXILIAR DE MANUTENCAO DE INFRA-ESTRUTURA 01.10.2016 30.03.2017 31
12209 GELSA OLIVEIRA SEHNEM PROF. LIC. EM PEDAGOGIA 30 HS 01.10.2016 30.03.2017 29
12197 JOICE RAMOS DA SILVA AUXILIAR DE NUTRICAO 01.10.2016 30.03.2017 31
12204 JUVENAL SOUSA DA SILVA PROF. LIC. EM PEDAGOGIA 30 HS 01.10.2016 30.03.2017 29
12206 LIDIA GAIESKI PROF. LIC. EM PEDAGOGIA 30 HS 01.10.2016 30.03.2017 29
12208 MARCIA VERONICA GONCALVES PROF. LIC. EM PEDAGOGIA 30 HS 01.10.2016 30.03.2017 29
12205 MARIA CONCEICAO THEODORO PROF. LIC. EM PEDAGOGIA 30 HS 01.10.2016 30.03.2017 29
12207 MARIA LUCIA TEIXEIRA BORGES BRITO PROF. LIC. EM PEDAGOGIA 30 HS 01.10.2016 30.03.2017 29
12212 MAYLA LUZIA ALGAYER PELUSO PROF. LIC. EM PEDAGOGIA 30 HS 01.10.2016 30.03.2017 29
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12211 NILZA NEIRE DA SILVA SANTOS PROF. LIC. EM PEDAGOGIA 30 HS 01.10.2016 30.03.2017 29
12210 SIMONE EMI KAVASOKO PROF. LIC. EM PEDAGOGIA 30 HS 01.10.2016 30.03.2017 29
12199 NATALICIO ELIAS DE ANDRADE AUXILIAR DE MANUTENCAO DE INFRA-ESTRUTURA 01.10.2016 30.03.2017 31
12203 PRICILA GONCALVES DA SILVA PROF. LIC. EM PEDAGOGIA 30 HS 04.10.2016 03.04.2017 29
12221 ADRIANA OLIVEIRA LANGUE PROF. LIC. EM PEDAGOGIA 30 HS 12.10.2016 11.04.2017 29
12219 APARECIDA MARIA ALVES FERREIRA PROF. LIC. EM PEDAGOGIA 30 HS 12.10.2016 11.04.2017 29
12226 DIEYSE MARLY SERODIO SANTANA PROF. LIC. EM PEDAGOGIA 30 HS 12.10.2016 11.04.2017 29
12220 ERICA SABRINA BARBOZA TOMAZINI PROF. LIC. EM PEDAGOGIA 30 HS 12.10.2016 11.04.2017 29
12218 LUIZA FONSECA DOS SANTOS GAUDENCIA PROF. LIC. EM PEDAGOGIA 30 HS 13.10.2016 12.04.2017 29
12217 MARCILENE DO NASCIMENTO SILVA DE PAULA PROF. LIC. EM PEDAGOGIA 30 HS 13.10.2016 12.04.2017 29
12216 RAISSA LAMPERT OSMARI PROF. LIC. EM PEDAGOGIA 30 HS 13.10.2016 12.04.2017 29
12198 ROSANA APARECIDA CELERI DA SILVA AUXILIAR DE NUTRICAO 13.10.2016 12.04.2017 31
12215 MARIA ADELAIDE SILVEIRA DA SILVA PROF. LIC. EM PEDAGOGIA 30 HS 14.10.2016 13.04.2017 29
12214 CARLOS ROBERTO ZARTH PROF. LIC. EM PEDAGOGIA 30 HS 15.10.2016 14.04.2017 29

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,

ESTADO DE MATO GROSSO.

EM, 03 de outubro de 2016.

JUAREZ COSTA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
PORTARIA Nº. 1043/2016

DATA: 04 de outubro de 2016

SÚMULA: Concede licença prêmio parcelada aos servidores que menciona.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e atendendo principalmente
o disposto na Lei nº 2306/2016, de 31 de maio de 2016;

R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder licença prêmio parcelada aos servidores que menciona:

Mat. Nome Cargo CE Parcela Qüinqüênio Período
9269 Ozias Rodrigues da Silva Motorista II 10 01 02.04.2009 a 02.04.2014 03.10.2016 a 01.12.2016
3299 Margarida Helena Suto Fonoaudióloga 25 01 01.03.2008 a 01.03.2013 03.10.2016 a 01.11.2016
4808 Flávio Lisboa da Costa Médico Veterinário 25 01 06.08.2008 a 06.08.2013 03.10.2016 a 01.11.2016
7577 Maria da Penha Ramalho dos Santos Prof. Lic. em Educação Física 29 02 01.09.2006 a 01.09.2011 10.10.2016 a 08.11.2016

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,

ESTADO DE MATO GROSSO.

EM, 04 de outubro de 2016.

JUAREZ COSTA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
PORTARIA Nº. 1044/2016

DATA: 04 de outubro de 2016

SÚMULA: Concede licença prêmio aos servidores que menciona.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e atendendo principalmente
o disposto na Lei nº 1241/2009, de 18 de dezembro de 2009, modificada pela Lei nº 2306/2016, de 31 de maio de 2016;

R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder licença prêmio aos servidores que menciona:

Mat. Nome Cargo CE Qüinqüênio Período
9405 Lurdes dos Santos Arruda Zeladora 05 03.08.2009 a 03.09.2014 18.10.2016 a 15.01.2017
8732 Roseli Martins Moia Cirurgiã Dentista 46 02.01.2009 a 01.01.2014 03.10.2016 a 31.12.2016
7885 Leia de Paiva Rosa Bezerra Zeladora 05 02.01.2008 a 02.01.2013 03.10.2016 a 31.12.2016
7247 Cícero Lourenção Operário Braçal 06 07.07.2006 a 07.07.2011 03.10.2016 a 31.12.2016
9370 Maria Ramos de Oliveira Aux. Cons. Dentário 06 22.08.2005 a 22.08.2010 03.10.2016 a 31.12.2016
8532 Elisângela Dias Coelho Aux. Administrativo 07 01.08.2008 a 01.08.2013 03.10.2016 a 31.12.2016
7563 Maria de Fátima Pereira Agente de Serviço de Saúde 08 22.08.2011 a 22.08.2016 03.10.2016 a 31.12.2016
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,

ESTADO DE MATO GROSSO.

EM, 04 de outubro de 2016

JUAREZ COSTA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
PORTARIA Nº. 1045/2016

DATA: 05 de outubro de 2016.

SÚMULA: Designa os servidores abaixo relacionados para exercerem a
função de Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 251/2016.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE MA-
TO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto
no Decreto nº. 133/2008, de 18 de dezembro de 2008, que aprovou a Ins-
trução Normativa nº. 016/2008 que estabelece normas e procedimentos
para acompanhamento e controle da execução dos contratos;

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem a fun-
ção de Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 251/2016, oriunda do Pre-
gão Eletrônico nº 030/2016 – SRP 092/2016, referente à “Aquisição de
Embalagens e Materiais Descartáveis, para atender às necessidades das
Secretarias Municipais”, conforme segue:

I – Sonia Sousa Silva, matrícula nº 4902 – Secretaria de Obras e Serviços
Urbanos;

II – Patrícia Karina Comiran, matrícula nº 9825 – Secretaria Municipal de
Assistência Social, Trabalho e Habitação;

III – Lucélia Baldasso Romero, matrícula nº 8090 – Secretaria Municipal de
Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,

ESTADO DE MATO GROSSO.

EM, 05 de outubro de 2016.

JUAREZ COSTA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
PORTARIA Nº. 1046/2016

DATA: 05 de outubro de 2016.

SÚMULA: Designa os servidores abaixo relacionados para exercerem a
função de Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 252/2016.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE MA-
TO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto
no Decreto nº. 133/2008, de 18 de dezembro de 2008, que aprovou a Ins-
trução Normativa nº. 016/2008 que estabelece normas e procedimentos
para acompanhamento e controle da execução dos contratos;

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem a fun-
ção de Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 252/2016, oriunda do Pre-
gão Eletrônico nº 030/2016 – SRP 092/2016, referente à “Aquisição de
Embalagens e Materiais Descartáveis, para atender às necessidades das
Secretarias Municipais”, conforme segue:

I – Sonia Sousa Silva, matrícula nº 4902 – Secretaria de Obras e Serviços
Urbanos;

II – Patrícia Karina Comiran, matrícula nº 9825 – Secretaria Municipal de
Assistência Social, Trabalho e Habitação;

III – Lucélia Baldasso Romero, matrícula nº 8090 – Secretaria Municipal de
Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,

ESTADO DE MATO GROSSO.

EM, 05 de outubro de 2016.

JUAREZ COSTA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
PORTARIA Nº. 1047/2016

DATA: 05 de outubro de 2016.

SÚMULA: Designa os servidores abaixo relacionados para exercerem a
função de Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 253/2016.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE MA-
TO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto
no Decreto nº. 133/2008, de 18 de dezembro de 2008, que aprovou a Ins-
trução Normativa nº. 016/2008 que estabelece normas e procedimentos
para acompanhamento e controle da execução dos contratos;

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem a fun-
ção de Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 253/2016, oriunda do Pre-
gão Eletrônico nº 030/2016 – SRP 092/2016, referente à “Aquisição de
Embalagens e Materiais Descartáveis, para atender às necessidades das
Secretarias Municipais”, conforme segue:

I – Sonia Sousa Silva, matrícula nº 4902 – Secretaria de Obras e Serviços
Urbanos;

II – Patrícia Karina Comiran, matrícula nº 9825 – Secretaria Municipal de
Assistência Social, Trabalho e Habitação;

III – Lucélia Baldasso Romero, matrícula nº 8090 – Secretaria Municipal de
Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,

ESTADO DE MATO GROSSO.

EM, 05 de outubro de 2016.

JUAREZ COSTA

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
DESPACHO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2016

Analisando os autos da Comissão de Processo Administrativo, nomeada
pela Portaria nº 551/2016, destinada a apurar os fatos e responsabilidades
envolvendo os servidores ADÃO SEVERO SILVEIRA, ocupante do cargo
de Motorista II, lotado na Secretaria e Obras e Serviços Urbanos, e SE-
BASTIÃO SEVERO SILVEIRA, Auxiliar de Serviços Gerais, também lota-
do na mesma pasta;

Examinando os documentos apensados ao Processo, em especial o Pare-
cer Jurídico nº 0321/2016 – AJU que destaca a regularidade processual da
Comissão retro, especificamente quanto à observância ao amplo e irrestri-
to direito de defesa e a verificação de que as conclusões da mesma estão
arrazoadas dentro dos limites a que se propôs a abertura do processo e a
extensão das provas que o instruíram, na forma que determina o Capítulo
IV, da Lei Municipal nº 254/93 e suas alterações posteriores;

E, finalmente, considerando que o Parecer retro coaduna com o Relatório
Final da referida Comissão de Processo Administrativo;

ACOLHO a decisão expressa no Parecer Jurídico, aplicando a pena de
REPREENSÃO, nos termos do inciso I do Art. 198 da Lei nº 254/93, aos
servidores ADÃO SEVERO SILVEIRA e SEBASTIÃO SEVERO SILVEIRA.

Dê-se ciência.

Remeta-se à Secretaria Municipal de Administração para as providências
necessárias.

Sinop - MT, 16 de setembro de 2016.

_________________________________________

JUAREZ COSTA

Prefeito Municipal
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CONTABILIDADE
ERRATA DE PUBLICAÇÃO DA RREO DO 4º BIMESTRE E RGF DO 2º QUADRIMESTRE
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2016

A Prefeitura Municipal de Sinop/MT, em cumprimento aos termos da Lei
nº 8.666 de 21/06/93 e alterações posteriores, torna público o resultado da
Concorrência Pública nº 001/2016 cujo objeto é o registro de preços pa-
ra contratação de empresas especializadas para coleta, transporte e desti-
nação final de resíduos sólidos urbanos, domésticos e comerciais com ca-
racterísticas domiciliares do Município de Sinop/MT. Empresas vencedo-
ras: Para o ITEM nº 01 (COLETA) a proposta no valor de R$ 4.855.140,00
(Quatro milhões, oitocentos e cinquenta e cinco mil, cento e quarenta
reais), apresentada pela empresa SANETRAN SANEAMENTO AMBIEN-
TAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 95.391.876/0001-12; Para o
ITEM nº 02 (TRANSPORTE) a proposta no valor de R$ 2.484.432,00
(Dois milhões, quatrocentos e oitenta e quatro mil, quatrocentos e trinta
e dois reais), apresentada pela empresa ECOPAV CONSTRUÇÃO E SO-
LUÇÕES URBANAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 63.911.028/
0001-09; Para o ITEM nº 03 (DESTINAÇÃO FINAL) a proposta no valor de
R$ 4.388.256,00 (Quatro milhões, trezentos e oitenta e oito mil, duzentos
e cinquenta e reais), apresentada pela empresa SANORTE SANEAMEN-
TO AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.242.459/0001-55.
Homologada em 06 de outubro de 2016. Sinop, 06 de outubro de 2016.

Adriano dos Santos

Presidente da C.P.L.

Portaria nº 036/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 553/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 553/GP/2016 DE 02/09/2016 Art. 1º - Alterar a Portaria
046/GP/2014, que Instituiu a Comissão de Planejamento Estratégico do
Município de Tangará da Serra, corresponsável em nível tático pela elabo-
ração, monitoramento, avaliação e readequação do Planejamento Estra-
tégico, a partir da sistematização de informações e decisões provenientes
do Comitê de Gestão Estratégica.

Art. 2º Atribuir à Comissão de Planejamento Estratégico as seguintes fun-
ções:

a) Elaborar e consolidar documento do planejamento estratégico de acor-
do com a metodologia implantada pelo Programada de Desenvolvimento
Institucional Integrado (PDI) do Tribunal de Contas de Mato Grosso;

b) Enviar ao Comitê de Gestão Estratégica documento final para homolo-
gação do Plano Estratégico do Município de Tangará da Serra;

c) Participar de capacitações do Sistema de Gerenciamento do Planeja-
mento Estratégico (GPE) e se responsabilizar sobre a inserção de infor-
mações;

d) Articular diretamente com os responsáveis pelas metas/iniciativas/
ações na Secretaria/Autarquia Municipal, bem como com o gestor da pas-
ta;
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a) Monitorar as metas do Plano Estratégico através de grupos de trabalho
internos a cada Secretaria/Autarquia Municipal.

b) Avaliar os resultados através da elaboração de relatório mensais, de
acordo com a temporalidade das metas;

c) Emitir relatórios de não conformidade em articulação com os responsá-
veis por metas e ações planejadas;

d) Apoiar a implantação das medidas corretivas apresentadas pelos res-
ponsáveis de metas e ações, e aprovadas pelo Comitê de Gestão Estraté-
gica;

e) Emitir os resultados globais de desempenho das metas trimestralmente;

f) Disponibilizar informações ao Comitê de Gestão Estratégica e ao Tribu-
nal de Contas de Mato Grosso.

g) Realizar ações demandadas e cumprir prazos estabelecidos pela Coor-
denação Geral da Comissão.

Art. 3º Determinar que a Comissão de Planejamento Estratégico se reúna
mensalmente – e em caráter excepcional, conforme necessidade – em da-
ta anterior às reuniões do Comitê de Gestão Estratégica, conforme calen-
dário anual em anexo.

Art. 4º Nomear como membros Comissão de Planejamento Estratégico do
Município de Tangará da Serra, os seguintes servidores:

Coordenação Geral:

a) Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento

Hélio Clementino dos Santos

CPF 085.279.928-41

b) Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento

Estela Mares Toledo Rosa

CPF 531.446.601-59

Membros:

c) Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento

Elton da Silva

CPF 014.977.111-85

d) Secretaria Municipal de Infraestrutura

Philipi Higino Nicolas Papadimacopoulos Borges

CPF 008.315.461-23

e) Secretaria Municipal de Fazenda

José Roberto Fróio

CPF 878.024.731-87

f) Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Maria de Fátima Alves de Brito OLiveira

CPF 571.255.031-87

g) Secretaria Municipal de Saúde

Juliana Herreiro

CPF 929.479.721-04

h) Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Kelvin Shin-Iti Kabeya

CPF 616.372.541-72

i) Secretaria Municipal de Turismo

Roselene Magalhães de Souza

CPF 964.739.401-20

j) Secretaria Municipal de Assistência Social

Selma Cristina Cavalcante dos Santos

CPF 971.807.791-15

k) Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Elayne Mendes de Matos

CPF 920.926.911-04

l) Secretaria Municipal de Administração

Edirson José Oliveira

CPF 432.310.471-53

m) Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Serviços

Giselle Caprioli

CPF 917.410.501-97

n) Secretaria Municipal de Esportes

Jaqueline Cordeiro Gazola

CPF 065.481.909-20

o) Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto

Reginaldo Eugenio

CPF 781.831.461-04

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SAMAE/LICITAÇÃO
AVISO DE ABERTURA - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 039/2016/SAMAE

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

O SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tanga-
rá da Serra - Mato Grosso, através do Setor de Licitações, torna público
para conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na Moda-
lidade PREGÃO Nº. 039/2016/SAMAE, para seleção da melhor proposta
pelo MENOR PREÇO POR ITEM , tendo como objeto a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ÓLEO DIE-
SEL COMUM, PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS, MÁQUINAS
DO SAMAE E MOTO BOMBAS QUE ESTÃO DIRECIONANDO ÁGUA
DE OUTROS PONTOS PARA O RIO QUEIMA PÉ. A abertura do certame
está prevista para as 08h00min do dia 25 de Outubro de 2016.O horário
de funcionamento do SAMAE de Tangará da Serra/MT, na Avenida Brasil,
nº 2350-N, Paço Municipal - Anexo, Jardim Europa é de segunda a sexta-
feira, exceto feriados, das 07h00m às 11h00m e das 13h00m às 17h00m.
O Edital completo poderá ser retirado no site: www.samaetga.com.br/pu-
blicacoes. Fone: (65) 3311–6504 / 3311-6517.

Tangará da Serra/MT, 06 de Outubro de 2016.

PABLO RODRIGO PEREZ SELLE

Pregoeiro - SAMAE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 582/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 582/GP/2016 DE 22/09/2016 Art. 1º - CONCEDER à se-
nhora MAYARA DA SILVA MINATI matricula 105239, servidora contrata-
da no cargo Recepcionista, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, li-
cença por motivo de doença em pessoa de família, nos termos do arti-
go 90, § 2º da Lei Complementar n°. 006/1994 de 21 de junho do ano de
1994 a licença será concedida, de acordo teor do requerimento próprio sob
protocolo 22023/2016, juntamente com atestado médico fornecido pelo Dr.
Lafaiete P. Loyola Netto e declaração fornecida pela Assistente Social Ju-
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liete Santos da Silva CRESS-MT 3000, para acompanhar sua filha Mirela
Minati Marques Cardosos Martins em virtude que de a mesma sofreu quei-
maduras de segundo grau e necessita de cuidados especiais no período
de 08/08/2016 à 12/08/2016 (5 dias).

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 583/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 583/GP/2016 DE 22/09/2016 Art. 1º - ALTERAR, os mem-
bros da Portaria 421/GP/2016 datado em 18 de junho de 2.012, onde ins-
titui à Comissão Permanente para avaliação dos pedidos de adesão e en-
quadramento análise e parecer sobre os requerimentos de elevação de Ni-
vel dos servidores que são regidos pela Lei Complementar 163/2012 de
16 de fevereiro de 2.012.

A Comissão será composta pelos servidores conforme segue:

PRESIDENTE DA COMISSÃO

MATRÍCULA NOME CARGO

002129 Nadir Josè Barivi-
era

Professor das Series Finais-História-20
horas

MEMBROS

MATRÍCULA NOME CARGO

002116 Maria de Fátima Al-
ves de Brito Oliveira

Professor de Educação Infantil-40 ho-
ras

001260 Miriam Maria Lunkes Professor das Series Finais-Língua
Portuguesa e Estrangeira -40 horas

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 543/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 543/GP/2016 DE 01/09/2016 Art. 1º - ELEVAR DE NÍVEL,
a partir de 01/07/2016, conforme parecer nº. 052/CE/2016 da Comissão
Especial para análise e enquadramento dos servidores conforme o Anexo
II – Tabela de Progressão de Lei Municipal nº 2.875/2008, nomeada pela
Portaria nº 194/GP/2016, o servidor efetivo ADEMIR MARTO,matrícula n°.
001856, admitido em 16/05/2002, no cargo de Vigia,Grupo Ocupacional I,
Lei nº 2.875/2008 de 10 de abril de 2008, conforme segue:

SITUAÇÃO ANTERIOR ELEVAR TOTAL
ELEVAÇÃO SITUAÇÃO ATUAL

GRUPO I % NÍVEL TOTAL VENCIMENTO
NIVEL II 25% III 238,40 1.335,07

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 542/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 542/GP/2016 DE 01/09/2016 Art. 1º - ELEVAR DE NÍVEL,
a partir de 01/06/2016, conforme parecer nº. 050/CE/2016 da Comissão
Especial para análise e enquadramento dos servidores conforme o Anexo
II – Tabela de Progressão de Lei Municipal nº 2.875/2008, nomeada pela
Portaria nº 194/GP/2016, a servidora efetiva MARIA JOSÉ DE MELO AL-
VARENGA,matrícula n°. 102272, admitida em 02/07/2012, no cargo de
Ajudante de Serviços Gerais,Grupo Ocupacional I, Lei nº 2.875/2008 de 10
de abril de 2008, conforme segue:

SITUAÇÃO ANTERIOR ELEVAR TOTAL
ELEVAÇÃO SITUAÇÃO ATUAL

GRUPO I % NÍVEL TOTAL VENCIMENTO
NIVEL IV 45% V 418,62 2.046,62

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 541/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 541/GP/2016 DE 01/09/2016 Art. 1º - ELEVAR DE NÍVEL,
a partir de 01/06/2016, conforme parecer nº. 043/CE/2016 da Comissão
Especial para análise e enquadramento dos servidores conforme o Anexo
II – Tabela de Progressão de Lei Municipal nº 2.875/2008, nomeada pela
Portaria nº 194/GP/2016, a servidora efetiva ELIETE APARECIDA NU-
NES DA SILVA,matrícula n°. 101556, admitida em 01/08/2001, no cargo
de Técnico em Enfermagem 30 horas,Grupo Ocupacional III, Lei nº 2.875/
2008 de 10 de abril de 2008, conforme segue:

SITUAÇÃO ANTERIOR ELEVAR TOTAL
ELEVAÇÃO SITUAÇÃO ATUAL

GRUPO III % NÍVEL TOTAL VENCIMENTO
NIVEL IV 25% V 250,97 1.404,94

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 584/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 584/GP/2016 DE 22/09/2016 Art. 1º - CONCEDER, o ser-
vidor efetivo no cargo de Professor Séries Finais – Educação Física– 20
horas, lotado na Secretaria Municipal de Educação, senhor JOELCIO DE
AVILA, matricula nº. 003927, Licença Prêmio por Assiduidade de 90 (no-
venta) dias, correspondente ao quinquênio de 06/03/2011 à 05/03/2016,
nos termos do artigo 62 da Lei Complementar n° 163/2012 de 16 fevereiro
do ano de 2012, conforme Memo nº 202/DGPP/SEMEC/2016 protocolado
sob nº 24491/2016, sendo no período de 19/09/2016 à 17/12/2016.

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 540/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;
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PORTARIA Nº 540/GP/2016 DE 01/09/2016 Art. 1º - ELEVAR DE NÍVEL,
a partir de 01/06/2016, conforme parecer nº. 043/CE/2016 da Comissão
Especial para análise e enquadramento dos servidores conforme o Anexo
II – Tabela de Progressão de Lei Municipal nº 2.875/2008, nomeada pela
Portaria nº 194/GP/2016, a servidora efetiva TEREZINHA ANDERSON DE
ABREU,matrícula n°. 1941, admitida em 16/05/2002, no cargo de Técnico
em Enfermagem,Grupo Ocupacional III, Lei nº 2.875/2008 de 10 de abril
de 2008, conforme segue:

SITUAÇÃO ANTERIOR ELEVAR TOTAL
ELEVAÇÃO SITUAÇÃO ATUAL

GRUPO III % NÍVEL TOTAL VENCIMENTO
NIVEL IV 25% V 334,48 1.873,09

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 585/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 585/GP/2016 DE 22/09/2016 Art. 1º - EXONERAR a partir
de 23/08/2016, a pedido, a senhora CARULINE FERNANDO RIBEIRO,
portadora do RG nº. 14354577 SSP/MT lotada no Gabinete do Prefeito,
servidora efetiva desde 14/07/2014, mediante a aprovação em Concurso
Público edição 001/2010, homologado pelo Decreto nº 098/GP/2011 data-
do em 01/04/2011; nomeada através do Ato de Nomeação 318/GP/2013
para o cargo de Agente Administrativo II.

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 586/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 586/GP/2016 DE 23/09/2016 Art. 1º - EXONERAR a partir
de 13/09/2016, o senhor DIEGO ARMANDO SOARES FERREIRA, porta-
dor do RG nº 41763348 SSP/SP, lotado na Secretaria Municipal de Turis-
mo, nomeado através do Ato nº 038/GP/2015 datado de 22/01/2015, para
exercer o cargo de Coordenador de Turismo e Eventos.

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 539/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 539/GP/2016 DE 01/09/2016 Art. 1º - ELEVAR DE NÍVEL,
a partir de 01/06/2016, conforme parecer nº. 043/CE/2016 da Comissão
Especial para análise e enquadramento dos servidores conforme o Anexo
II – Tabela de Progressão de Lei Municipal nº 2.875/2008, nomeada pela
Portaria nº 194/GP/2016, o servidor efetivo FABIO APARECIDO MUCU-
TA 30 horas,matrícula n°. 101555, admitido em 01/08/2011, no cargo de
Técnico em Enfermagem,Grupo Ocupacional III, Lei nº 2.875/2008 de 10
de abril de 2008, conforme segue:

SITUAÇÃO ANTERIOR ELEVAR TOTAL
ELEVAÇÃO SITUAÇÃO ATUAL

GRUPO III % NÍVEL TOTAL VENCIMENTO
NIVEL IV 25% V 250,97 1.404,94

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 587/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 587/GP/2016 DE 23/09/2016 Art. 1º - EXONERAR a partir
de 29/09/2016, a pedido, a senhora NILZA COELHO GERMINARI, porta-
dora do RG nº. 813824 SSP/MT lotada no Gabinete do Prefeito, servido-
ra efetiva desde 18/03/2002, mediante a aprovação em Concurso Público
edição 2001, para o cargo de Agente Administrativo II.

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 538/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 538/GP/2016 DE 01/09/2016 Art. 1º - ELEVAR DE NÍVEL,
a partir de 01/06/2016, conforme parecer nº. 043/CE/2016 da Comissão
Especial para análise e enquadramento dos servidores conforme o Anexo
II – Tabela de Progressão de Lei Municipal nº 2.875/2008, nomeada pela
Portaria nº 194/GP/2016, a servidora efetiva MARIA APARECIDA DO
NASCIMENTO,matrícula n°. 000891, admitida em 18/08/1992, no cargo
de Auxiliar de Enfermagem,Grupo Ocupacional II, Lei nº 2.875/2008 de 10
de abril de 2008, conforme segue:

SITUAÇÃO ANTERIOR ELEVAR TOTAL
ELEVAÇÃO SITUAÇÃO ATUAL

GRUPO II % NÍVEL TOTAL VENCIMENTO
NIVEL IV 35% V 359,02 2.149,87

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 537/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 537/GP/2016 DE 01/09/2016 Art. 1º - ELEVAR DE NÍVEL,
a partir de 01/05/2016, conforme parecer nº. 041/CE/2016 da Comissão
Especial para análise e enquadramento dos servidores conforme o Anexo
II – Tabela de Progressão de Lei Municipal nº 2.875/2008, nomeada pela
Portaria nº 194/GP/2016, a servidora efetiva MARCIA DE SOUZA BERI-
GO DO NASCIMENTO,matrícula n°. 101351, admitida em 17/05/2011, no
cargo de Auxiliar de Saúde Bucal,Grupo Ocupacional II, Lei nº 2.875/2008
de 10 de abril de 2008, conforme segue:

SITUAÇÃO ANTERIOR ELEVAR TOTAL
ELEVAÇÃO SITUAÇÃO ATUAL

GRUPO II % NÍVEL TOTAL VENCIMENTO
NIVEL III 25% IV 256,43 1.436,06
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SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 588/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 588/GP/2016 DE 26/09/2016 Art. 1º - CONCEDER ao ser-
vidor efetivo, no cargo de Agente Administrativo, senhor ROGER CESAR
DE LIMA MANZANO, portador do RG nº. 1778680-0 SSP/MT, Licença
para tratar de interesse particular, nos termos do artigo 106 da Lei Com-
plementar n° 006/1994, de 16 de Fevereiro do ano de 2012, conforme
requerimento de 09/08/2016 e Protocolo nº 20734/2016 de 09/08/2016
e despacho da Secretaria Municipal de Administração datado em 26/09/
2016, sendo a partir de 29/08/2016.

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 536/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 536/GP/2016 DE 01/09/2016 Art. 1º - ELEVAR DE NÍVEL,
a partir de 01/05/2016, conforme parecer nº. 031/CE/2016 da Comissão
Especial para análise e enquadramento dos servidores conforme o Anexo
II – Tabela de Progressão de Lei Municipal nº 2.875/2008, nomeada pela
Portaria nº 194/GP/2016, a servidora efetiva MARLENE SHILVIA LOPES
SANTOS,matrícula n°. 101327, admitida em 17/05/2011, no cargo de Re-
cepcionista,Grupo Ocupacional II, Lei nº 2.875/2008 de 10 de abril de
2008, conforme segue:

SITUAÇÃO ANTERIOR ELEVAR TOTAL
ELEVAÇÃO SITUAÇÃO ATUAL

GRUPO II % NÍVEL TOTAL VENCIMENTO
NIVEL IV 35% V 359,00 1.795,09

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 535/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 535/GP/2016 DE 01/09/2016 Art. 1º - ELEVAR DE NÍVEL,
a partir de 01/05/2016, conforme parecer nº. 030/CE/2016 da Comissão
Especial para análise e enquadramento dos servidores conforme o Anexo
II – Tabela de Progressão de Lei Municipal nº 2.875/2008, nomeada pela
Portaria nº 194/GP/2016, a servidora efetiva LUZIA APARECIDA BAP-
TISTA,matrícula n°. 1974, admitida em 19/06/2002, no cargo de Ajudante
de Serviços Gerais,Grupo Ocupacional I, Lei nº 2.875/2008 de 10 de abril
de 2008, conforme segue:

SITUAÇÃO ANTERIOR ELEVAR TOTAL
ELEVAÇÃO SITUAÇÃO ATUAL

GRUPO I % NÍVEL TOTAL VENCIMENTO
NIVEL II 25% III 232,57 1.302,39

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 589/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 589/GP/2016 DE 26/09/2016 Art. 1º - EXONERAR a partir
de 21/09/2016, o senhor JOSÉ BERNADINO DA SILVA FILHO, portador
do RG nº 0271388-8 SSP/MT, lotado na Secretaria Municipal de Turismo,
nomeado através do Ato nº 023/GP/2015 datado de 19/01/2016, para
exercer o cargo de Secretario Municipal de Turismo.

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 590/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 590/GP/2016 DE 26/09/2016 Art. 1º - CONCEDER, a ser-
vidora efetiva no cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, senhora, GIZELIA MARIA DA SILVA
matricula nº. 006179 Licença Prêmio por Assiduidade de 90 (noventa) di-
as, correspondente ao quinquênio de 06/02/2008 à 05/02/2013, nos ter-
mos do artigo 62 da Lei Complementar n° 163/2012 de 16 fevereiro do ano
de 2012, conforme Memo nº 205/DGPP/SEMEC/2016 protocolado sob nº
24849/2016, sendo no período de 03/10/2016 à 31/12/2016.

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 591/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 591/GP/2016 DE 26/09/2016 Art. 1º - CONCEDER, a ser-
vidora efetiva no cargo de Ajudante de Serviços Gerais, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, senhora, MARIA DE FATIMA RODRIGUES
matricula nº. 002105 Licença Prêmio por Assiduidade de 90 (noventa) di-
as, correspondente ao quinquênio de 05/02/2008 à 04/02/2013, nos ter-
mos do artigo 62 da Lei Complementar n° 163/2012 de 16 fevereiro do ano
de 2012, conforme Memo nº 205/DGPP/SEMEC/2016 protocolado sob nº
24849/2016, sendo no período de 23/09/2016 à 21/12/2016.

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 592/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 592/GP/2016 DE 26/09/2016 Art. 1º - CONCEDER, ao ser-
vidor efetivo no cargo de Vigia, lotado na Secretaria Municipal de Edu-
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cação, senhor, VALIRIO ANTONIO SOARES matricula nº. 001846 Li-
cença Prêmio por Assiduidade de 90 (noventa) dias, correspondente ao
quinquênio de 16/05/2007 à 16/05/2012, nos termos do artigo 62 da Lei
Complementar n° 163/2012 de 16 fevereiro do ano de 2012, conforme Me-
mo nº 205/DGPP/SEMEC/2016 protocolado sob nº 24849/2016, sendo no
período de 26/09/2016 à 24/12/2016.

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 593/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 593/GP/2016 DE 26/09/2016 Art. 1º - CONCEDER a partir
de 01/08/2016, 4% (quatro) por cento de Adicional por Tempo de Serviços
prestados a esta Municipalidade, ao senhor CARLOS VALMIR MAR-
QUES FREITAS, servidor desta municipalidadeaprovado em concurso pú-
blico, matricula de nº 000973 para o cargode Professor das Series Finais –
Educação Física 30 horas, de provimento efetivo, considerando protocolo
de 21398/2016 datado em 15/08/2016, acatamento da Secretaria Munici-
pal de Administração à Analise Técnica 078/2016 emitida pela Assessoria
de Apoio Técnico, Administrativo e Legislativo.

FUNÇÃO PERIODO TEMPO

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA 06/02/1990 à
04/01/1993 1063

Totalizando 1.063 dias correspondentes a 2 (dois)
anos, 11 (onze) meses e 3 (três) dias.

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 594/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 594/GP/2016 DE 26/09/2016 Art. 1º - INSTITUIR, Comis-
são de Ética, a partir de 01/08/2016, no termos dos Artigos. 17 e seguintes
do Decreto 415 datado em 04/12/2013, deste regulamento, que prevê a
criação da Comissão de Ética.

A Comissão será composta pelos servidores conforme segue:

PRESIDENTE DA COMISSÃO

MATRÍCULA NOME
000190 José Serafim de Almeida

MATRÍCULA NOME MEMBROS
004316 Sandra Aparecida dos Santos Caparroz TITULAR
004800 Andreia Gimenes da Silva SUPLENTE

MATRÍCULA NOME MEMBROS
004364 Anas Leticia Furquim TITULAR
001663 Isair Capellari SUPLENTE

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 595/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 595/GP/2016 DE 28/09/2016 Art. 1º - DESIGNAR a senho-
ra MARIA DAS GRAÇAS SOUTO, registro funcional nº 103047, servido-
ra comissionada no cargo de Secretária Municipal de Administração, para
responder interinamente pelo cargo de Secretário Municipal de Fazenda,
em substituição a titular da pasta, senhora Valnicéia Maria Picoli Barbo-
sa,passando a substituição a ter vigência a partir de 22/09/2016.

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 596/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 596/GP/2016 DE 28/09/2016 Art. 1º - DESIGNAR a senho-
ra MARIA DAS GRAÇAS SOUTO, registro funcional nº 103047, servido-
ra comissionada no cargo de Secretária Municipal de Administração, para
responder interinamente pelo cargo de Secretário Municipal de Turismo,
ate a nomeação de titular da pasta,passando a ter vigência a partir de 22/
09/2016.

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 597/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 597/GP/2016 DE 28/09/2016 Art. 1º - CONCEDER à se-
nhora MARCIA DO NASCIMENTO FERREIRA LIMA matricula 104963,
servidora contratada no cargo Professor Educação Infantil, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, licença por motivo de doença em pes-
soa de família, nos termos do artigo 90, § 2º da Lei Complementar n°.
006/1994 de 21 de junho do ano de 1994 a licença será concedida, de
acordo teor do requerimento próprio sob protocolo 25081/2016, juntamen-
te com atestado médico fornecido pelo Dr. Jean Carlos Chaves CRM-MT
5275 e declaração fornecida pela Assistente Social Juliete Santos da Sil-
va CRESS-MT 3000, para acompanhar seu filho Lucas Rafael Ferreira Li-
ma em virtude que de o mesmo ter passado por procedimento cirúrgico no
Pronto de Socorro de Cuiabá, necessitando de cuidados especiais no pe-
ríodo de 22/09/2016 à 28/09/2016 (7 dias).

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 598/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 598/GP/2016 DE 28/09/2016 Art. 1º - ALTERAR, a Por-
taria 386/GP/2016 datada em 26/06/2016, que alterou a Portaria 302/GP/
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2016 datada em 20/05/2016 onde a mesma que instituiu a comissão es-
pecial responsável pela avaliação das propostas técnicas referente à Lici-
tação para contratação de serviços técnicos de serviços técnicos e opera-
cionais especializados para elaboração e execução de projeto de trabalho
social – PTS do Empreendimento Parque Linear às Margens do Córrego
Figueira de Projetos Prioritários de Investimento – PPI – Intervenções em
Favelas – Recursos – FNHIS – OGU (Orçamento Geral da União). Confor-
me teor do Memorando 287/SEMMEA/2016.

Art. 2º - A comissão a que se refere o caput do artigo anterior ficará com-
posta pelos seguintes servidores:

- Thais Maiara Baranoski; mat. 101645.

- Gabriel Néia Eberhardt; mat. 16310.

- Sidney Silva de Moura; mat. 105216.

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 544/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 544/GP/2016 DE 01/09/2016 Art. 1º - ELEVAR DE NÍVEL,
a partir de 01/07/2016, conforme parecer nº. 053/CE/2016 da Comissão
Especial para análise e enquadramento dos servidores conforme o Anexo
II – Tabela de Progressão de Lei Municipal nº 2.875/2008, nomeada pela
Portaria nº 194/GP/2016, a servidora efetiva VANIA APARECIDA DE
SOUZA RAMOS DO NASCIMENTO,matrícula n°. 01709, admitida em 18/
03/2002, no cargo de Ajudante de Serviços Gerais,Grupo Ocupacional I,
Lei nº 2.875/2008 de 10 de abril de 2008, conforme segue:

SITUAÇÃO ANTERIOR ELEVAR TOTAL
ELEVAÇÃO SITUAÇÃO ATUAL

GRUPO I % NÍVEL TOTAL VENCIMENTO
NIVEL IV 45% V 429,12 2.097,98

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 545/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 545/GP/2016 DE 01/09/2016 Art. 1º - ELEVAR DE NÍVEL,
a partir de 01/07/2016, conforme parecer nº. 055/CE/2016 da Comissão
Especial para análise e enquadramento dos servidores conforme o Anexo
II – Tabela de Progressão de Lei Municipal nº 2.875/2008, nomeada pela
Portaria nº 194/GP/2016, a servidora efetiva REGIANE PAULA DE SOU-
ZA,matrícula n°. 01970, admitida em 19/06/2002, no cargo de Ajudante de
Serviços Gerais,Grupo Ocupacional I, Lei nº 2.875/2008 de 10 de abril de
2008, conforme segue:

SITUAÇÃO ANTERIOR ELEVAR TOTAL
ELEVAÇÃO SITUAÇÃO ATUAL

GRUPO I % NÍVEL TOTAL VENCIMENTO
NIVEL IV 45% V 429,12 2.097,98

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 546/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 546/GP/2016 DE 01/09/2016 Art. 1º - ELEVAR DE NÍVEL,
a partir de 01/08/2016, conforme parecer nº. 063/CE/2016 da Comissão
Especial para análise e enquadramento dos servidores conforme o Anexo
II – Tabela de Progressão de Lei Municipal nº 2.875/2008, nomeada pela
Portaria nº 194/GP/2016, a servidora efetiva MARIA DIVINA MATIAS DE
ALMEIDA, matrícula n°. 102861, admitida em 04/06/2013, no cargo de
Técnico em Enfermagem 30 horas,Grupo Ocupacional III, Lei nº 2.875/
2008 de 10 de abril de 2008, conforme segue:

SITUAÇÃO ANTERIOR ELEVAR TOTAL
ELEVAÇÃO SITUAÇÃO ATUAL

GRUPO III % NÍVEL TOTAL VENCIMENTO
NIVEL IV 25% V 257,02 1.440,73

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 547/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 547/GP/2016 DE 01/09/2016 Art. 1º - ELEVAR DE NÍVEL,
a partir de 01/07/2016, conforme parecer nº. 056/CE/2016 da Comissão
Especial para análise e enquadramento dos servidores conforme o Anexo
II – Tabela de Progressão de Lei Municipal nº 2.875/2008, nomeada pela
Portaria nº 194/GP/2016, o servidor efetivo LUIZ CARLOS DE ASSIS JU-
NIOR matrícula n°. 4578, admitido em 01/02/2007, no cargo de Motoris-
ta,Grupo Ocupacional II, Lei nº 2.875/2008 de 10 de abril de 2008, confor-
me segue:

SITUAÇÃO ANTERIOR ELEVAR TOTAL
ELEVAÇÃO SITUAÇÃO ATUAL

GRUPO II % NÍVEL TOTAL VENCIMENTO
NIVEL IV 35% V 368,03 1.840,17

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 548/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 548/GP/2016 DE 01/09/2016 Art. 1º - ELEVAR DE NÍVEL,
a partir de 01/08/2016, conforme parecer nº. 060/CE/2016 da Comissão
Especial para análise e enquadramento dos servidores conforme o Anexo
II – Tabela de Progressão de Lei Municipal nº 2.875/2008, nomeada pela
Portaria nº 194/GP/2016, o servidor efetivo RUBENS AUGUSTO DE SOU-
ZA matrícula n°. 0012 admitido em 28/03/1983, no cargo de Agente Ad-
ministrativo II,Grupo Ocupacional III, Lei nº 2.875/2008 de 10 de abril de
2008, conforme segue:

SITUAÇÃO ANTERIOR ELEVAR TOTAL
ELEVAÇÃO SITUAÇÃO ATUAL

GRUPO III % NÍVEL TOTAL VENCIMENTO
NIVEL IV 25% V 342,88 2.968,12
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SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

CÂMARA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
PORTARIA Nº 39 DE 6 DE OUTUBRO DE 2.016.

PORTARIA Nº 39 DE 6 DE OUTUBRO DE 2.016.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 90(NOVENTA DIAS DE LICENÇA
PREMIO PARA SERVIDORA SELMA DE SIQUEIRA

O Vereador SILVIO SOMMAVILLA, Presidente da Câmara Municipal de
Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo Art. 43 inciso XXI, da Lei Orgânica Municipal e combi-
nado com o Art. 102, da Lei Complementar nº 006 de Junho de 1.994.

RESOLVE:

Art.1º - Conceder 90 dias de licença prêmio por assiduidade, nos termos
do Artigo 102, da Lei Complementar nº 006 de Junho de 1.994, a servidora
SELMA DE SIQUEIRA, cargo efetivo APOIO OPERACIONAL, brasileira,
casada, referente ao qüinqüênio de 05/06/1994 a 04/06/1999, a ser usu-
fruída de 06/10/2016 à 03/01/2017.

Art.2º – Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria que en-
tra em vigor nesta data.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Tangará da Serra, aos
6 (seis) dias do mês de Outubro de 2.016.

SILVIO SOMMAVILLA

Presidente

Registrado na Secretaria Geral da Câmara Municipal e publicado por afi-
xação em lugar de costume na data supra.

WELLINGTON BEZERRA

1º Secretario

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 549/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 549/GP/2016 DE 02/09/2016 Art. 1º - CONCEDER a servi-
dora efetiva, no cargo de Ajudante de Serviços Gerais, senhora CLEONI-
CE ALVES CORDEIRO, portadora do RG nº. 24479170 SSP/MT, Licen-
ça para tratar de interesse particular, nos termos do artigo 106 da Lei
Complementar n° 006/94, de 21 de Junho do ano de 1994, conforme re-
querimento Protocolo nº 21328/2016 de 15/08/2016 sendo a partir de 17/
08/2016.

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 550/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 550/GP/2016 DE 02/09/2016 Art. 1º - CONCEDER, a servi-
dora efetiva no cargo de Ajudante de Serviços Gerais, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, senhora ELZI FIGUEIREDO DA SILVA, matricula
nº. 004372 Licença Prêmio por Assiduidade de 90 (noventa) dias, corres-
pondente ao quinquênio de 15/05/2011 à 14/05/2016, nos termos do artigo
62 da Lei Complementar n° 163/2012 de 16 fevereiro do ano de 2012, con-

forme Memo nº 185/DGPP/SEMEC/2016 protocolado sob nº 23435/2016,
sendo no período de 06/09/2016 à 04/12/2016.

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 551/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 551/GP/2016 DE 02/09/2016 Art. 1º - RELOTAR, a partir
de 01/09/2016 o servidor abaixo relacionado, em obediência ao artigo 104
§ inciso II alínea b, da Lei Orgânica Municipal, conforme segue:

NOME DO SERVIDOR CARGO DE PARA
Silvana Nascimento de Oli-
veira

Ajudante de Serviços
Gerais SEPLAN SINFRA

Andressa Porfírio Pinheiro Encarregado de Serviço I SINFRA SEPLAN

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 552/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 552/GP/2016 DE 02/09/2016 Art. 1º - Em face do reque-
rimento CONCEDER, a partir de 10/08/2016, ao Servidor efetivo, no car-
go de Professor dos Anos Iniciais 40 horas, lotado na Secretaria Municipal
de Educação, senhor JOSÉ FERNANDES CALVARIO, Licença para Ati-
vidade Política, do pleito eleitoral 2.016, nos termos da orientação Técnica
002/2016 e MEMO nº 225/GCM/2016 expedido pela Controladoria Geral
Municipal.

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 554/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 554/GP/2016 DE 02/09/2016 Art. 1º - DESIGNAR a senho-
ra VALNICÉIA MARIA PICOLI BARBOSA, registro funcional nº 102452,
servidora comissionada no cargo de Secretária Municipal de Fazenda, pa-
ra responder interinamente pelo cargo de Secretária Municipal de Turismo,
em substituição ao titular da pasta, senhor José Bernadino da Silva Filho,
passando a substituição a ter vigência a partir de 22/08/2016.

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 555/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;
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PORTARIA Nº 555/GP/2016 DE 02/09/2016 Art. 1º - CONCEDER, ao ser-
vidor efetivo no cargo de Médico Veterinário, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, senhor RODRIGO MAR-
QUES DOS SANTOS, matricula nº. 004395, Licença Prêmio por Assidui-
dade de 45 (quarenta e cinco) dias, correspondente ao quinquênio de
21/06/2011 à 20/06/2016, nos termos do artigo 102 da Lei Complementar
n° 006/94 de 21 de junho do ano de 1.994, conforme MEMO nº 156/SE-
APA/2016 protocolado sob nº 16782/2016, datado em 21/07/2016, sendo
no período de 14/09/2016 À 28/10/2016.

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 556/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 556/GP/2016 DE 05/09/2016 Art. 1º - CONCEDER, ao ser-
vidor efetivo no cargo de Procurador, lotado no Gabinete do Prefeito, se-
nhor GUSTAVO PORTO FRANCO PIOLA, matricula nº. 4392, Licença
Prêmio por Assiduidade de 90 (noventa) dias, correspondente ao
quinquênio de 16/06/2006 à 15/06/2011, nos termos do artigo 102 da Lei
Complementar n° 006/94 de 21 de junho do ano de 1.994, conforme Re-
querimento Próprio protocolado sob nº 15548/2016, datado em 16/06/2016
e autorização do Exmo. Prefeito, sendo isufruída no período de 21/09/2016
À 19/12/2016.

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 557/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 557/GP/2016 DE 05/09/2016 Art. 1º - CONCEDER à se-
nhora ROSIVETE OLIVEIRA DA SILVA, matricula 003995, servidora efe-
tiva no cargo de Professor dos Anos Iniciais - 20 horas, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação e Cultura, licença por motivo de doença em
pessoa de família, nos termos do artigo 78 da Lei Complementar n°. 163/
2012 de 16 de fevereiro do ano de 2012, conforme teor do requerimento
próprio, juntamente com atestado médico fornecido pelo Dr. Eli Ambrosio
do Nascimento CRM 5112 e declaração fornecida pela Assistente Social
Juliete Santos da Silva CRESS-MT 3000, para acompanhar seu esposo
Jair de Sousa em virtude de que sofreu um AVC e necessita de cuidados
especiais no período de 31/08/2016 à 15/09/2016 (16 dias).

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 558/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 558/GP/2016 DE 05/09/2016 Art. 1º - CONCEDER, à se-
nhora MARIA TEODORA DOS REIS GUIMARÃES, servidora efetiva no
cargo de Técnica em Enfermagem, registro funcional nº. 000802, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, o benefício de abono de Permanência, nos

termos do artigo 16 § 1º da Lei complementar 153/2011 de 14/04/2011, de
acordo ao processo nº 2016.11.800002PA SERRAPREV.

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 559/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 559/GP/2016 DE 05/09/2016 Art. 1º - Alterar, A Comissão
Permanente de Licitação do Município de Tangará da Serra, a partir de
21/09/2016, em conformidade com o que dispõe o artigo Art. 51 da Lei 8.
666/93, de 21 de Junho de 1993, passa a ter a seguinte formação:

Comissão Permanente de Licitações I : atenderá as solicitações do
gabinete do Prefeito, SEMEC, SMS, SAD, SEPLAN, SME;

Presidente: Marcio de Oliveira Lopes

Secretaria: Àguida Aparecida Gomes Pereira

Membros: Maria Alves de Souza

Marlon Diego Alves de Sousa

Elaine Cristina Sena Moraes Gomes;

Ricardo Nabor Vespucio

Comissão Permanente de Licitações II : Atenderá as Solicitações a
SEFAZ, SEMAS, SINFRA, SEAPA, SICS, SEMMEA E SETUR;

Presidente: Laídes Glovacki

Secretaria: Jociane Cristina de Lima

Membros: Alcinira de Oliveira Campos

Alex Campos Fernandes;

Márcia Dourado Ferreira

Geizeane Almeida Marques Souza

§ 1º. Os servidores Alex Campos Fernandes, Elaine Cristina Sena Moraes
Gomes e oRicardo Nabor Vespúcio devido ao cargo técnico de Engenheiro
Civil, serão responsáveis pela elaboração de laudos de avaliação de imó-
veis, elaboração de planilhas orçamentárias, de composição de custos,
pareceres técnicos recursais, acompanhamento e avaliação de documen-
tação de qualificação Técnica e proposta de preços em licitação de obras,
serviços de engenharia e demais correlatos necessários a todas as moda-
lidades de licitação.

§ 2º. A servidora Geizeane Almeida Marques Souza será responsável
pela formalização dos contratos administrativos provenientes dos proces-
sos administrativos de licitação em geral, bem como por convênios, ajus-
tes e outros instrumentos congêneres, será responsável também pela im-
plantação de checklist de todos os procedimentos desenvolvidos no setor
de contratos para celebração de contrato, convênio, termo aditivo de va-
lor, termo aditivo de prorrogação, ajustes e congêneres. Implantar todos
os supervisores de contratos de todas as secretarias municipais, adotando
os atos necessários para essa designação, cientificando todos os supervi-
sores e fiscais de contratos dos encargos assumidos.

Art. 2º. A comissão ora instituída executará os procedimentos licitatórios e
administrativos em conformidade com a Lei 8.666/93, fazendo jus ao adici-
onal de responsabilidade, nos termos dos artigos 4º e art. 5º, todos da Lei
Complementar 125, de 10 de dezembro de 2007.

Art. 3°. DESIGNAR as servidoras Dalila Cristian Fernandes da Paz e
Tatiana Ávila Grigoletti, para atuarem como Pregoeiras no Município de
Tangará da Serra, Mato Grosso, em conformidade com o que dispõe o art.
3º, inciso IV, da Lei n.º 10.520/2002.
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Parágrafo único: Para a equipe de apoio do Pregão, ficam designados
os servidores, Alcinira de Oliveira Campos, Marlon Diego Alves de Sousa,
Jociane Cristina de Lima, Márcia Dourado Ferreira, Laídes Glovacki, Maria
Alves de Souza.

Art. 4º Para efeito do disposto no artigo 3º, da Lei Complementar 125, de
10 de novembro de 2007, ficam designados, para assessorar o Departa-
mento de Licitações e Contratos, o servidor efetivo Dr. Ériko Sandro Su-
ares, titular do cargo de procurador do Município, fazendo jus ao adicional
estabelecido no inciso III, do artigo 4º da supracitada lei.

Art. 5º Fica o Departamento de Pessoal do Município de Tangará da Ser-
ra, responsável por proceder aos trâmites necessários para o fiel cumpri-
mento da presente portaria.

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 560/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 560/GP/2016 DE 06/09/2016 Art. 1º - NOMEAR, a partir
de 01/09/2016, o Senhor ALBERTO FERNANDO AMBRÓSIO, portadora
da Cédula de Identidade RG n°. 900318 SSP/MT, lotado no Gabinete do
Prefeito, para exercer a função comissionada de Assessor de Apoio Téc-
nico, Administrativo e Legislativo, símbolo DAS-II, de acordo com a Lei
Complementar nº192 de 17 de outubro de 2014, com comissão de 35%
sobre o vencimento básico do cargo, de acordo com o artigo 40 § 2º da Lei
2.099/2003 de 29/12/2003, com jornada diária de 08(oito) horas, perfazen-
do um total de 40 (quarenta) horas semanais.

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 561/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 561/GP/2016 DE 06/09/2016 Art. 1º - DESIGNAR, a partir
de 01/09/2016, a servidora abaixo relacionada, servidora efetiva lotada na
Secretaria Municipal de Educação e Cultura que exerce o cargo comissi-
onado de Secretário Escolar, Símbolo DAI-VIII, constante no anexo II da
Lei nº 3.749/2012 DE 29/02/2012, concedendo-lhe Comissão, calculados
sobre os vencimentos básicos, de acordo com artigo 40 § 2º, da Lei nº 2.
099, de 29-12-03, teor memorando nº 184/DGPP/SEMEC/2016 de 05/09/
2016.

NOME DO SEVIDOR LOTAÇÃO
DE: PARA: COMISSÃO

DE: PARA:

Benícia Ferreira de Souza
Barbosa

CME Tânia
Arantes

CME José
Nodari 25% 35%

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 562/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 562/GP/2016 DE 09/09/2016 Art. 1º - INTERROMPER a
partir de 04/09/2016, licença para tratamento em pessoa da família,
concedida nos termos do artigo 90 da Lei Complementar n°. 163/2012 de
16 de fevereiro de 2012, através da Portaria 492/GP/2016 de 22/08/2016,
à senhora CARLA REGINA EIDIT, servidora efetiva no cargo de Profes-
sor Series Finais – Língua Portuguesa e Estrangeira – 20 horas, lotada na
Secretaria Municipal de Educação em virtude do falecimento do pai.

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 563/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 563/GP/2016 DE 09/09/2016 Art. 1º - EXONERAR a partir
de 08/09/2016, a pedido, a senhora MARCIA GRACIELA DO NASCI-
MENTO, portadora do RG nº. 8186680-5 SESP/PR lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, servidora efetiva desde 02/05/2006, mediante a apro-
vação em Concurso Público edição 2.006, homologado pelo Decreto nº
057/GP/2006 datado em 06/03/2016; nomeada através do Ato de Nomea-
ção 090/GP/2006 para o cargo de Agente Administrativo II.

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 564/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 564/GP/2016 DE 09/09/2016 Art. 1º - CONCEDER àser-
vidora LEDILIAN RAMOS DE SOUZA PEREIRA, servidora contratada no
cargo de Professor Educação Infantil, registro funcional nº 104861, lotada
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Licença Gestante de 180
(cento e oitenta) dias nos termos do artigo 92 da Lei Complementar n°
212/2015, de 04 de novembro do ano de 2015, conforme atestado médico
fornecido pelo Dra. Meilyn Betancourt Sanchez, Registro Único 5100143,
protocolo nº 23698/2016 datado em 09/09/2016 sendo no período de 05/
09/2016 à 03/03/2017.

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 565/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 565/GP/2016 DE 13/09/2016 Art. 1º - CONCEDER aservi-
dora FABIANA KARLA DAMASCENO DE SOUZA, servidora contratada
no cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, registro funcional nº
105041, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Licença
Gestante de 180 (cento e oitenta) dias nos termos do artigo 92 da Lei
Complementar n° 212/2015, de 04 de novembro do ano de 2015, conforme
atestado médico fornecido pelo Dra. Gabriel Chaubah Barreira Sanchez,
CRM-MT 6790, protocolo nº 24037/2016 datado em 13/09/2016 sendo no
período de 13/09/2016 à 11/03/2017.
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SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 566/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 566/GP/2016 DE 13/09/2016 Art. 1º - ATENDER, o pedido
de demissão, da servidora Pública Municipal Senhora GLÓRIA INES FER-
REIRA BORGES, portadora do RG nº. 9032532658 SSP/RS, nomeada
através de Concurso Público, efetiva no cargo de Professor Educação In-
fantil – 20 horas, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
em virtude da concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de
Contribuição, com proventos Integrais, conforme processo administrativo
do SERRAPREV - Instituto Municipal de Previdência Social dos Servido-
res de Tangará da Serra-MT, nº 2015.04.00125P à partir de 14/09/2016.

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 599/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 599/GP/2016 DE 30/09/2016 Art. 1º - CONCEDER à se-
nhora CAMILA REGINA LIMA GUIMARÃES matricula 101560, servidora
efetiva no cargo Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de As-
sistência Social, licença por motivo de doença em pessoa de família,
nos termos do artigo 90, § 2º da Lei Complementar n°. 006/1994 de 21 de
junho do ano de 1994 a licença será concedida, de acordo teor do reque-
rimento próprio sob protocolo 24250/2016, juntamente com atestado mé-
dico fornecido pelo Dr. Juan Carlos Registro Único MT 5100140 e decla-
ração fornecida pela Assistente Social Juliete Santos da Silva CRESS-MT
3000, para acompanhar sua mãe Maria da Conceição de Lima em virtude
de que a mesma foi acometida por acidente Vascular Cerebral Isquêmico
pela segunda vez incapaz de promover suas necessidades básicas neces-
sitando de cuidados especiais no período de 12/09/2016 à 11/10/2016 (30
dias).

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 600/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 600/GP/2016 DE 30/09/2016 Art. 1º - Instituir a Câmara
Técnica Municipal de Investigação e de análise de Óbitos Fetal, Infantil,
Mulheres em Idade Fértil – MIF, Maternos e com Causa Mal Definida.

Parágrafo Único: A Câmara Técnica Municipal tem caráter eminentemen-
te técnico, multiprofissional, congregando representantes do Sistema de
Saúde com objetivo de analisar as circunstâncias da ocorrência dos óbitos
fetais, infantis, mulheres em idade fértil, materna, e com Causa Mal Defini-
da, identificando os fatores determinantes e condicionantes da mortalida-
de e propondo medidas que visem à melhoria da qualidade da assistência

à saúde para redução da Mortalidade Fetal, Infantil, Materna e com Causa
Mal Definida.

Artigo 2º - A Câmara Técnica Municipal de Investigação e de Análise de
Óbito Fetal, Infantil, Mulheres em Idade Fértil – MIF, Maternos e com Cau-
sa Mal Definida, será constituída por representantes, das áreas abaixo re-
lacionadas:

ATUAÇÃO NOME
Responsável técnico pela Vigilância Epidemiológica
e Codificador de óbitos

Juliana Herrero da Sil-
va

Digitador do SIM Zulema Salete Dengo
Nuernberg

Médico Certificador de Óbitos Gisele Barbosa da
Silva

Responsável técnico pela Atenção Básica Lucélia Oliveira Rodri-
gues

Representante técnico do Hospital das Clínicas Vida
e Saúde Raul de Tarcílio Santos

Representante técnico do Hospital e Maternidade
Santa Ângela Sandra Maria Cantoni

Representante técnico do Hospital Municipal Arle-
te Daisy Cichetti de Brito

Rita de Cassia Alves
Pessoa Bento

Representante técnico do Hospital e Maternidade
Clinica da Criança Lucineia Dias da Silva

Representante da Saúde da Mulher Cristina Santos Pereira
Representante da Regional de Saúde Responsável
pelo SIM Dirce Mitie Suzuki

Parágrafo Único: A constituição da Câmara Técnica Municipal deve estar
em consonância com estrutura organizacional da gestão a que pertence
(Municipal, Regional ou Estadual), dando prioridades as seguintes áreas:
Vigilância Epidemiológica, Atenção Básica, Saúde da Mulher e Maternida-
des públicas e Privadas e um médico.

Art. 3º - A Câmara Técnica Municipal de Investigação e Análise de Óbitos
Fetal, Infantil, Mulheres em Idade Fértil – MIF, Maternos e com Causa Mal
Definida tem como finalidades:

1. Discutir e analisar detalhadamente cada caso de óbito, com enfoque na
evitabilidade, avaliando criticamente e promovendo uma reflexão conjun-
ta sobre a prevenção dos óbitos pela ação dos serviços de saúde e ou-
tras ações, 2. Desenvolver ações de sensibilização e divulgação acerca
da mortalidade fetal, infantil e, objetivando conscientizar os gestores, ins-
tituições, equipes de saúde e comunidade para a gravidade do problema
e meios de solução; 3. Identificar os problemas relacionados com a assis-
tência de saúde prestada à gestante e a criança, organização dos serviços
de saúde, organização do sistema de saúde, condições sociais, da família
e comunidade; 4. Recomendar estratégias e medidas de atenção à saú-
de necessária para a redução da mortalidade infantil, fetal e materna com
destaque para as mortes por causas evitáveis; 5. Analisar e emitir parecer
sobre os assuntos relativos à óbitos que lhe forem enviados; 6. Zelar pelo
sigilo ético das informações; 7. Divulgar sistematicamente os resultados e
experiências bem sucedidas;

Art. 4º - A Câmara Técnica Municipal de Investigação e de análise de Óbi-
tos Fetal, Infantil, Mulheres em Idade Fértil – MIF, Maternos e com Causa
Mal Definida terá a seguinte organização e funcionamento:

§ 1º - A função de membro da Câmara Técnica é de relevância pública,
não sendo remunerada, e, portanto garante a sua dispensa do trabalho
sem prejuízo para o membro da Câmara, durante o período das reuniões
e ações específicas da mesma;

§ 2º - Fica definido o Responsável técnico pela Vigilância Epidemiológica
e Codificador de óbitos como Coordenador da Câmara Técnica Municipal.

§ 2º - A Câmara Técnica Municipal reunir-se-á, ordinariamente, mensal-
mente para analise e extraordinariamente quando convocado pela Coor-
denação da mesma. Deverá ser divulgado previamente o local e horário
definido das reuniões.

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DA PORTARIA Nº 567/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 567/GP/2016 DE 14/09/2016 Art. 1º - ALTERAR, horas excedentes, de acordo com o processo de atribuição de horas realizado pela
SEMEC, para os professores abaixo relacionados, considerando o teor do Memorando n° 187/DGPP/SEMEC/2016 de 13 de setembro de 2016.

Matricula Nome De Para Local Justificativa Período:

105056 Erlete Brambila 0 3 CME Futuro
Brilhante Assumiu 03h/a em função da carga horária das aulas

01/09/
2016 a 16/
12/2016

3933 Adriano Minusso
Massoni 3 0 CME Dom

Bosco
Revogar 03 h/a em função de ter assumido a Coordenação do Programa Mais Educa-
ção no CME Dom Bosco.

01/09/
2016 a 16/
12/2016

2756
Conceição Apare-
cida do Carmo
Rodrigues

3 0 CME Atacilio
de Souza Revogar 03h/a em função da carga horária de trabalho.

01/09/
2016 a 16/
12/2016

4241 Marly Fatima Gui-
marães de Barros 0 3

CME Dona
Mariquinha
Tavares

Assumiu 03h/a em função da carga horária das aulas
01/09/
2016 a 16/
12/2016

3951
Nilcimar Marques
de Almeida Taya-
no

2 0 CME Isoldi
Storck

Revogar 02 h/a em função da Carga horária de trabalho. No MEMO nº 025/SEMEC/
2015 de 15/02/2016, fora solicitado o pagamento das horas aulas excedentes no perío-
do de 01/02/2016 a 29/02/2016.

01/09/
2016 a 16/
12/2016

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Souto

CÂMARA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2016 PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/

2016

OBJETO: PREGÃO PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL,
LOTE ÚNICO, PARA AQUISIÇÃO DE SISTEMA ELETRÔNICO DE VO-
TAÇÃO CONSTITUÍDO DE HARDWARE E SOFTWARE NECESSÁRIOS
PARA SEU PLENO FUNCIONAMENTO E ATENDIMENTO DAS NECES-
SIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA, CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES PREVISTAS NO EDITAL
E ANEXO.

REQUERENTE: VOTECH TECNOLOGIA EM VOTAÇÃO LTDA. INSCRI-
TA NO CNPJ Nº 09.943.728/0001-21.

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Trata-se pedido de esclarecimento ao Edital do Pregão Presencial nº 14/
2016, solicitado pela empresa VOTECH TECNOLOGIA EM VOTAÇÃO
LTDA.

O requerente questiona quem será o usuário do monitor de Led 20 pole-
gadas previsto no Item 4, do Item 1, do Anexo I – Termo de Referencia
do Edital Pregão Presencial nº 14/2016. Caso a resposta for o operador,
indaga: quem fornecerá o monitor do presidente? Posteriormente, solicita
esclarecimento acerca de quais características do monitor quanto a entra-
da de vídeo e, finalmente, questiona quais saídas deverão existir na placa
de vídeo.

Face ao exposto, apresenta-se o seguinte esclarecimento.

O monitor de Led de 20 polegadas será utilizado pelo operador do sistema.
O monitor a ser utilizado pelo Presidente será fornecido pela Câmara Mu-
nicipal e possui conexão VGA. As saídas que deverão existir na placa de
vídeo são VGA, HDMI e DVI-I, cumulativamente.

É o esclarecimento.

Cópia deste esclarecimento será enviada, via e-mail aqueles que preen-
cheram o recibo de retirada do edital.

Publique-se no site: http://www.tangaradaserra.mt.leg.br para conheci-
mento dos demais interessados.

Tangará da Serra, 6 de outubro de 2016.

Caio Garcia da Silveira

Pregoeiro da Câmara Municipal de Tangará da Serra

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 568/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 568/GP/2016 DE 15/09/2016 Art. 1º - CONCEDER, a ser-
vidora efetiva no cargo de Ajudante de Serviços Gerais, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, senhora ROSIRENE DOS SANTOS RODRI-
GUES, matricula nº. 004472 Licença Prêmio por Assiduidade de 90 (no-
venta) dias, correspondente ao quinquênio de 14/08/2011 à 13/08/2016,
nos termos do artigo 62 da Lei Complementar n° 163/2012 de 16 fevereiro
do ano de 2012, conforme Memo nº 196/DGPP/SEMEC/2016 protocolado
sob nº 24123/2016, sendo no período de 15/09/2016 à 13/12/2016.

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 569/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 569/GP/2016 DE 15/09/2016 Art. 1º - CONCEDER, a ser-
vidora efetiva no cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, senhora VILMA LEONCIO RAMOS,
matricula nº. 004309 Licença Prêmio por Assiduidade de 90 (noventa) di-
as, correspondente ao quinquênio de 02/05/2011 à 01/05/2016, nos ter-
mos do artigo 62 da Lei Complementar n° 163/2012 de 16 fevereiro do ano
de 2012, conforme Memo nº 196/DGPP/SEMEC/2016 protocolado sob nº
24123/2016, sendo no período de 14/09/2016 à 12/12/2016.

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 570/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 570/GP/2016 DE 16/09/2016 Art. 1º - CONCEDER à se-
nhora VANDA JACINTA DE OLIVEIRA, matricula 001692, servidora efe-
tiva no cargo de Ajudante de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação e Cultura, licença por motivo de doença em pessoa de
família, nos termos do artigo 78 da Lei Complementar n°. 163/2012 de 16
de fevereiro do ano de 2012, conforme teor do requerimento próprio, junta-
mente com atestado médico fornecido pelo Dr. Rogério S. Andrade CRM/
MG 31606 e Dra. Jaira M. Q. Barros CRM/MT 3303 e declaração forneci-
da pela Assistente Social Juliete Santos da Silva CRESS-MT 3000, para
acompanhar sua filha em virtude de que a mesma passou por procedimen-
to cirúrgico é residente em outra cidade e necessita de cuidados especiais
no período de 19/08/2016 à 11/09/2016 (24 dias).

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
AVISO JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO E REABERTURA DO

CERTAME - TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2016

AVISO JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO E REABERTURA DO CER-
TAME - TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2016, do tipo: MENOR PREÇO
GLOBAL, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
OBRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL DA NOVA SEDE DO SERRAPREV,
nesta municipalidade, conforme Planilha Orçamentária, Cronograma
FísicoFinanceiro, Memorial Descritivo, Projeto Básico e demais Anexos
do Edital, consoante as disposições da Lei n.º 8.666/93. O MUNICÍPIO
DE TANGARÁ DA SERRA-MT, através do Presidente da CPL, nomeado
pela Portaria nº 351/GP/2016 de 15.06.2016, nos termos da Lei Federal
nº 8.666/93, torna público que, considerando a suspensão “SINE DIE”,
após ACOLHIMENTO PARCIAL da impugnação interposta pela licitante:
CONSTRUTORA HABITANORTE LTDA - EPP no certame acima, divulga
aos interessados que a nova data de abertura realizar-se-á no dia 25 de
Outubro de 2016, às 08:00 horas, na sala de Licitações, localizada na Av.
Brasil nº 2.350- N, Jardim Europa. O edital completo estará disponível pa-
ra acesso dos interessados a partir do dia 10 de Outubro de 2016, através
do site http://www.tangaradaserra.mt.gov.br/Licitacoes/. Tangará da Serra-
MT, 06 de Outubro de 2016. Márcio de Oliveira Lopes - Presidente da CPL.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 571/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 571/GP/2016 DE 16/09/2016 Art. 1º - CONCEDER à se-
nhora SIMONE FERREIRA DA SILVA LIRA, matricula 103301, servidora
efetiva no cargo de Técnico em Apoio Infantil, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação e Cultura, licença por motivo de doença em pessoa
de família, nos termos do artigo 78 da Lei Complementar n°. 163/2012 de
16 de fevereiro do ano de 2012, conforme teor do requerimento próprio,
juntamente com atestado médico fornecido pelo Dra. Aline Fernanda de
Almeida CRM 6356 e Carlos Eduardo A. Bouret CRM 2426 e declaração
fornecida pela Assistente Social Juliete Santos da Silva CRESS-MT 3000,
para acompanhar sua mãe em virtude de que a mesma passou por pro-
cedimento cirúrgico é residente em outra cidade e necessita de cuidados
especiais no período de 02/09/2016 à 27/09/2016 (26 dias).

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 572/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 572/GP/2016 DE 19/09/2016 Art. 1º - CONCEDER à se-
nhora MARINETE DE SENA E SILVA CAMPOS, matricula 004508, ser-
vidora efetiva no cargo Médica, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,
licença por motivo de doença em pessoa de família, nos termos do ar-
tigo 90, § 2º da Lei Complementar n°. 006/1994 de 21 de junho do ano
de 1994 a licença será concedida, de acordo teor do requerimento próprio
sob protocolo nº 22983/2016, juntamente com atestado médico fornecido
pelo Dr. Aston Marques da Silva Junior CRM/AM 9062 e Dra. Vânia Mairi
Naue CRM/AM 5789 e declaração fornecida pela Assistente Social Juliete
Santos da Silva CRESS-MT 3000, para acompanhar seu pai João Cezário
da Silva em virtude que de o mesmo necessita de cuidados especiais no
período de 20/07/2016 à 17/08/2016 (29 dias).

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 573/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 573/GP/2016 DE 19/09/2016 Art. 1º - CONCEDER à se-
nhora JOYCE KARIN NEPONUCENO, matricula 104780, servidora con-
tratada no cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação e Cultura, licença por motivo de doença em
pessoa de família, nos termos do artigo 78 da Lei Complementar n°. 163/
2012 de 16 de fevereiro do ano de 2012, conforme teor do requerimento
próprio, juntamente com atestado médico fornecido pelo Nelson Marques
Duarte CRM – MT 8578 e declaração fornecida pela Assistente Social Juli-
ete Santos da Silva CRESS-MT 3000, para acompanhar seu filho em virtu-
de de que a mesmo encontra-se com conjuntivite e necessita de cuidados
especiais de 12/09/2016 à 16/09/2016 ( 5 dias).

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 574/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 574/GP/2016 DE 19/09/2016 Art. 1º - CONCEDER, o ser-
vidor efetivo no cargo de Professor Séries Finais – Matemática – 40 ho-
ras, lotado na Secretaria Municipal de Educação, senhor ROBERTO JO-
SÉ DOS SANTOS, matricula nº. 001146 Licença Prêmio por Assiduidade
de 90 (noventa) dias, correspondente ao quinquênio de 12/02/2011à 12/
02/2016, nos termos do artigo 62 da Lei Complementar n° 163/2012 de
16 fevereiro do ano de 2012, conforme Memo nº 199/DGPP/SEMEC/2016
protocolado sob nº 24382/2016, sendo no período de 19/09/2016 à 17/12/
2016.
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SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 575/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 575/GP/2016 DE 19/09/2016 Art. 1º - CONCEDER, a ser-
vidora efetiva no cargo de Professor Séries Finais – Língua Portuguesa
e Estrangeira– 40 horas, lotado na Secretaria Municipal de Educação,
senhora IOLANDA CRISTINA DO NASCIMENTO GARCIA, matricula nº.
000842, Licença Prêmio por Assiduidade de 90 (noventa) dias, corres-
pondente ao quinquênio de 14/02/2002 à 23/02/2007 29 (vinte e nove) dias
restantes e ao quinquênio 14/02/2007 a 23/02/2012 61(sessenta e um) di-
as, nos termos do artigo 62 da Lei Complementar n° 163/2012 de 16 feve-
reiro do ano de 2012, conforme Memo nº 199/DGPP/SEMEC/2016 proto-
colado sob nº 24382/2016, sendo no período de 19/09/2016 à 17/12/2016.

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 576/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 576/GP/2016 DE 19/09/2016 Art. 1º - ALTERAR, Portaria
510/GP/2016 de 26/08/2016. Onde se lê: a licença será concedida com
prejuízo da remuneração, leia-se: a licença será concedida sem prejuízo
da remuneração.

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 577/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 577/GP/2016 DE 19/09/2016 Art. 1º - DESIGNAR o senhor
SIDNEY DA SILVA MOURA, registro funcional nº 105216, servidor co-
missionado no cargo de Chefe de Departamento de Apoio Administrativo
– Meio Ambiente, para responder pelo cargo de Secretário Municipal de
Meio Ambiente, em substituição ao titular da pasta, senhor Arilson Hoff-
man, passando a substituição a ter vigência no período de 19/09/2016 a
03/10/2016.

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 578/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 578/GP/2016 DE 20/09/2016 Art. 1º - EXONERAR a partir
de 12/09/2016, a pedido, a senhora BETÂNIA DE OLIVEIRA SANTANA,

portadora do RG nº. 1644645-3 SJS/MT lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, servidora efetiva desde 14/07/2014, mediante a aprovação em
Concurso Público edição 001/2010, homologado pelo Decreto nº 098/GP/
2011 datado em 01/04/2011; nomeada através do Ato de Nomeação 179/
GP/20 para o cargo de Ajudante de Serviços Gerais.

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 579/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 579/GP/2016 DE 21/09/2016 Art. 1º - INTERROMPER a
partir de 01/09/2016, licença para tratamento em pessoa da família,
concedida nos termos do artigo 90 da Lei Complementar n°. 006/1994 de
21 de junho do ano de 1994, através da Portaria 482/GP/2016 de 15/08/
2016, à senhora EDINOELIA FERREIRA DA SILVA, servidora efetiva no
cargo de Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saú-
de.

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 580/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 580/GP/2016 DE 21/09/2016 Art. 1º - CONCEDER à se-
nhora MARIA DE SOUZA DE OLIVEIRA SANTOS, matricula 003993, ser-
vidora efetiva no cargo de Professor dos Anos Iniciais – SIEF – 20 horas,
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, licença por motivo
de doença em pessoa de família, nos termos do artigo 78 da Lei Com-
plementar n°. 163/2012 de 16 de fevereiro do ano de 2012, conforme teor
do requerimento próprio, juntamente com atestado médico fornecido pelo
Dr Deivid Augusto da Silva e declaração fornecida pela Assistente Social
Juliete Santos da Silva CRESS-MT 3000, para acompanhar sua mãe Nair
de Souza Oliveira em virtude de que a mesma passou por sessões de Ra-
dioterapia em São Paulo necessita de acompanhamento e cuidados espe-
ciais no período de 29/08/2016 à 16/09/2016 (19 dias).

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS
HUMANOS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 581/GP/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
Prof. Fábio Martins Junqueira no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei;

PORTARIA Nº 581/GP/2016 DE 21/09/2016 Art. 1º - CONCEDER à se-
nhora DIVINA NATALICE FERNANDES MARTINS matricula 004508, ser-
vidora contratada no cargo Telefonista Auxiliar de Regulação Médica
(TARMS), lotada na Secretaria Municipal de Saúde, licença por motivo
de doença em pessoa de família, nos termos do artigo 90, § 2º da Lei
Complementar n°. 006/1994 de 21 de junho do ano de 1994 a licença será
concedida, de acordo teor do requerimento próprio sob protocolo 24532/
2016, juntamente com atestado médico fornecido pelo Dr. Mauricio Mar-
tins Santos CRM-MT 5912 e declaração fornecida pela Assistente Social
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Juliete Santos da Silva CRESS-MT 3000, para acompanhar sua filha He-
loisa Fernandes Martins em virtude que de a mesma esteve internada, ne-
cessitando de cuidados especiais no período de 09/09/2016 à 16/09/2016
(8 dias).

SIGNATÁRIOS: Prof. Fábio Martins Junqueira / Maria das Graças Sou-
to

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE

EXTRATO DO CONTRATO: Nº. 80/2016

EXTRATO DO CONTRATO: Nº. 80/2016

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO
NORTE – MT

CONTRATADO: NILSON RENATO ANTONIETTI

OBJETO: LOCAÇÃO DE ESPAÇO DE TORRE, OBEDECIDAS ÀS
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ADIANTE PACTUADAS QUE RECIPRO-
CAMENTE ESTIPULAM, OUTORGAM E ACEITAM, RESPEITANDO
TAMBÉM AS REGRAS DA LEI 8.666/93.

VALOR: R$ 4,200,00

VIGÊNCIA 04/04/2016 A 04/12/2016

FUNDAMENTO: DE ACORDO COM A LEI Nº 8.666/93, DE 21 DE JU-
NHO DE 1993.

MILTON JOSE TONIAZZO

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO: Nº. 35/2016

EXTRATO DO CONTRATO: Nº. 35/2016

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NOR-
TE – MT

CONTRATADO: CONSTRUTORA JURUENA LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DOS
PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVOS E EXECUÇÃO DAS OBRAS E
DEMAIS OPERAÇÕES NECESSÁRIAS E SUFICIENTES PARA A CONS-
TRUÇÃO DE PONTES DE CONCRETO ARMADO NO MUNICÍPIO DE
TERRA NOVA DO NORTE-MT/MT CONFORME CONDIÇÕES DO EDI-
TAL, ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA
E ANTEPROJETO ANEXOS”, NA CIDADE DE TERRA NOVA DO
NORTE-MT/MT

VALOR: R$ 3.365.000,00 (TRÊS MILHÕES E TREZENTOS E SESSENTA
E CINCO MIL).

VIGÊNCIA 01/03/2016 A 01/01/2017

FUNDAMENTO: DE ACORDO COM A LEI Nº 8.666/93, DE 21 DE JUNHO
DE 1993.

MILTON JOSE TONIAZZO

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO: Nº. 56/2016

EXTRATO DO CONTRATO: Nº. 56/2016

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO
NORTE – MT

CONTRATADO: BIOGEN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA-EPP

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS

VALOR: R$ 1.136,40

VIGÊNCIA 10/03/2016 A 31/08/2016

FUNDAMENTO: DE ACORDO COM A LEI Nº 8.666/93, DE 21 DE JU-
NHO DE 1993.

MILTON JOSE TONIAZZO

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO: Nº. 262/2016

EXTRATO DO CONTRATO: Nº. 262/2016

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO
NORTE – MT

CONTRATADO: OLMIR IORIS & CIA LTDA EPP

OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PA-
RA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

VALOR: R$ 1.625,00

VIGÊNCIA 27/09/2016 A 14/09/2017

FUNDAMENTO: DE ACORDO COM A LEI Nº 8.666/93, DE 21 DE JU-
NHO DE 1993.

MILTON JOSE TONIAZZO

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO: Nº. 211/2016

EXTRATO DO CONTRATO: Nº. 211/2016

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO
NORTE – MT

CONTRATADO: M.S DIAGNOSTICA LTDA

OBJETO:A CONTRATADA SE OBRIGA A FORNECER PARA O CON-
TRATANTE, OS MATERIAIS PARA USO NO LABORATÓRIO DOM
HOSPITAL DO MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE, CONFORME
OS ITENS QUANTIFICADOS E ESPECIFICADOS EDITAL DE PREGÃO
PRESENCIAL SRP Nº 42/2015

VALOR: R$ 2.037,92

VIGÊNCIA 20/07/2016 A 31/07/2016

FUNDAMENTO: DE ACORDO COM A LEI Nº 8.666/93, DE 21 DE JU-
NHO DE 1993.

MILTON JOSE TONIAZZO

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO: Nº. 55/2016

EXTRATO DO CONTRATO: Nº. 55/2016

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NOR-
TE – MT

CONTRATADO: G. DE OLIVEIRA TORNEARIA -ME

OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNEIRO MECÂNICO E
SOLDADOR, PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MAQUINAS DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E OBRAS.

VALOR: R$ 60.000,00

VIGÊNCIA: 09/03/2016 A 31/12/2016

FUNDAMENTO: DE ACORDO COM A LEI Nº 8.666/93, DE 21 DE JUNHO
DE 1993.

MILTON JOSE TONIAZZO

PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DO CONTRATO: Nº. 153/2016

EXTRATO DO CONTRATO: Nº. 153/2016

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO
NORTE – MT

CONTRATADO: ADRIANO RECH ME

OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE É OBRAS DO DE REFORMA DO
POSTO DE SAÚDE SÃO PEDRO DE ACORDO COM AS PLANILHAS.

VALOR: R$ 18.000,00

VIGÊNCIA 20/05/2016 A 20/07/2016

FUNDAMENTO: DE ACORDO COM A LEI Nº 8.666/93, DE 21 DE JU-
NHO DE 1993.

MILTON JOSE TONIAZZO

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO: Nº 152/2016

EXTRATO DO CONTRATO: Nº 152/2016

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO
NORTE – MT

CONTRATADO: ANTÔNIO DALMIR PEREIRA PAIS ME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE
CONSUMO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SE-
CRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, CONFORME ESPECI-
FICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DO PREGÃO
N°. 29/2016

VALOR: R$ 48.579,52

VIGÊNCIA 30/05/2016 A 31/12/2016

FUNDAMENTO: DE ACORDO COM A LEI Nº 8.666/93, DE 21 DE JU-
NHO DE 1993.

MILTON JOSE TONIAZZO

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TESOURO

ADMINISTRATIVO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Extrato de Termo Aditivo
I TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO 030/2016
Contratada: K A TEIXEIRA & CIA LTDA EPP
Motivo: Alteração de Valor da Ata de Registro de Preço.
Valor Global DO CONTRATO: R$154.804,00 (cento e cinqüenta e quatro mil oi-
tocentos e quatro reais).
Valor Aditivado à Ata: R$38.700,00 (Trinta Mil e Setecentos Reais)
Data da Assinatura: 03/10/2016

ADMINISTRATIVO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Extrato de Termo Aditivo
I TERMO ADITIVO AO CONTRATO 012/2016
Contratada: LIDER ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPrESARIAL LTDA - ME
Motivo: Alteração de Prazo para Termino Contrato.
Valor Global DO CONTRATO: R$98.000,00 (noventa e oito mil reais)
Vigência: 30/09/2016 até 31/12/2016.
Data da Assinatura: 30/09/2016

Fernando Collor

Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Execução de Obra(s), no Regime de Empreitada por Preço Glo-
bal,

Nº do Contrato: 018/2016.

Vínculo Legal: Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e alterações posteriores.

Contratante: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO SUL - CNPJ nº 01.614.538/
0001-59.

Contratada: LENZ E LENZ LTDA ME.

CNPJ: nº 01.987.957/0001-36

1.1. Objeto:Execução de Obras, no regime de empreitada por preço glo-
bal, de:

1.1.1 – Pavimentação Asfáltica e meio-fio em diversas ruas e avenidas da
Cidade de União do Sul – MT, de conformidade com a planilha orçamen-
tária e projeto técnico-arquitetônico em anexo ao edital da licitação;

Valor total: R$ 46.034,68 (quarenta e seis mil trinta e quatro reais e ses-
senta e oito centavos).

Cód. Dotação Orçamentária/Fonte:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO URBANISMO E SA-
NEAMENTO

08.002–DIVISÃO DE TRANSPORTE

(287) 26.782.0027.1.107-4490.51.00.00.00 - Obras e Instalações.

Fonte: 0.1.30.000000 – Recursos do Fundo de Transporte e Habitação –
FETHAB.

Prazo de Execução: Até 05/02/2017.

Vigência do Contrato: Até 04/03/2017, contado da data de assinatura.

Data de assinatura: 05/10/2016.

Signatários:

ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS

Prefeito de União do Sul

NEODIR LENZ

Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Execução de Obra(s), no Regime de Empreitada por Preço Glo-
bal,

Nº do Contrato: 017/2016.

Vínculo Legal: Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e alterações posteriores.

Contratante: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO SUL - CNPJ nº 01.614.538/
0001-59.

Contratada: JOLCINARA SILVA DE OLIVEIRA - MEI.

CNPJ: nº 25.169.530/0001-99

1.1. Objeto:Execução de Obras, no regime de empreitada por preço glo-
bal, de:

1.1.2 - Construção de Estacionamento, Calçada e Urbanização em frente à
Unidade de PSF-II, na Cidade de União do Sul-MT, de conformidade com
a planilha orçamentária e projeto técnico-arquitetônico em anexo ao edital
da licitação.
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Valor total: R$ 59.946,35 (cinquenta e nove mil novecentos e quarenta e
seis reais e trinta e cinco centavos).

Cód. Dotação Orçamentária/Fonte:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO URBANISMO E SA-
NEAMENTO

08.002–DIVISÃO DE TRANSPORTE

(287) 26.782.0027.1.107-4490.51.00.00.00 - Obras e Instalações.

Fonte: 0.1.30.000000 – Recursos do Fundo de Transporte e Habitação –
FETHAB.

Prazo de Execução: Até 05/12/2016.

Vigência do Contrato: Até 04/01/2017, contado da data de assinatura.

Data de assinatura: 05/10/2016.

Signatários:

ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS

Prefeito de União do Sul

JOLCINARA SILVA DE OLIVEIRA

Contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

PORTARIA Nº 948/2016

O Superintendente de Gestão de pessoas da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
Art. 1° da Portaria Interna n° 155/2016 de 23 de março de 2016.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder 10 (dez) dias de férias regulamentares referente ao pe-
ríodo aquisitivo 2015/2016, a vigorar a partir de 23.05.2016 a 01.06.2016,
a servidora EDNA DE SOUZA MELO, matrícula n° 109080, Comissio-
nada, exercendo o cargo de Coordenadora Administrativa e Financeira –
DNS 4, lotada na Procuradoria Geral do Município.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande-MT, 06 de Outubro de 2016.

MARCOS RODRIGUES DA SILVA

Superintendente de Gestão de Pessoas/ SAD.

PORTARIA Nº943/2016

O Superintendente de Gestão de pessoas da Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art.
1° da Portaria Interna n° 155/2016 de 23 de março de 2016.

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao mês de Março de 2016, de acordo com Estatuto dos Servidores Públicos de Várzea
Grande, Lei Complementar nº. 1.164/1991 que dispõe em seu Art.85, aos servidores abaixo relacionados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RU-
RAL SUSTENTÁVEL

MAT. NOME DO SERVIDOR VINCULO PERIODO AQUISI-
TIVO

PERIODO DE
GOZO

1587 Aleksandro Lima dos Santos Efetivo 2011/2012 01.03.16 a 30.
03.16

9618 Dalva Justiniano Rodrigues Efetiva 2014/2015 07.03.16 a 05.
04.16

12147 Edmilson Pinheiro Silva Efetivo 2008/2009 04.03.16 a 02.
04.16

26883 Leandro Luiz da Silva Efetivo 2014/2015 21.03.16 a 19.
04.16

35592 Miguel Vital de Oliveira Efetivo 2013/2014 07.03.16 a 05.
04.16

40989 Rosangela Aparecida Ferreira
Benites Efetiva 2012/2013 14.03.16 a 12.

04.16

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea Grande-MT, 26 de Setembro de 2016.

MARCOS RODRIGUES DA SILVA

Superintendente de Gestão de Pessoas/ SAD.

PORTARIA Nº 947/2016

O Superintendente de Gestão de pessoas da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
Art. 1° da Portaria Interna n° 155/2016 de 23 de março de 2016.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder 05 (cinco) dias de férias regulamentares referente ao
período aquisitivo 2010/2011, a vigorar a partir de 30.05.2016 a 03.06.
2016, a servidora ARACELI FERREIRA MACHADO, matrícula n° 4740,

Efetiva, exercendo o cargo de Agente de Desenvolvimento Econômico e
Social, lotada na Secretaria Municipal de Administração.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande-MT, 06 de Outubro de 2016.

MARCOS RODRIGUES DA SILVA

Superintendente de Gestão de Pessoas/ SAD.

PORTARIA Nº 934/2016

O Superintendente de Gestão de pessoas da Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art.
1° da Portaria Interna n° 155/2016 de 23 de março de 2016.

RESOLVE:
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Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao mês de Março de 2016, de acordo com Estatuto dos Servidores Públicos de Várzea
Grande, Lei Complementar nº. 1.164/1991 que dispõe em seu Art.85, aos servidores abaixo relacionados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
MAT. NOME DO SERVIDOR VINCULO PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO

101143 Amadeu Pereira Alves Estatutário
Permanente 2014/2015 01.03.16 a 30.03.16

101056 Ana Maria Barbosa Estatutário
Permanente 2014/2015 01.03.16 a 30.03.16

83056 Ana Paula Barros Nince Kanashiro Efetiva 2014/2015 28.03.16 a 27.04.16
3895 Antonia Emelita Delgado Silva Efetiva 2013/2014 07.03.16 a 05.04.16
4149 Antonio Carlos Gonçalves Efetivo 2011/2012 01.03.16 a 30.03.16
5307 Balbino Pereira Lemes Efetivo 2009/2010 01.03.16 a 30.03.16
6911 Carlos Roberto da Silva Efetivo 2014/2015 01.03.16 a 30.03.16
7352 Célia Conceição Arcanjo Ferreira Efetiva 2014/2015 21.03.16 a 19.04.16
92099 Célia de Campos Gonçalves Viana Efetiva 2014/2015 01.03.16 a 30.03.16
101058 Claudeci Gonçalves Saboia Estatutário

Permanente 2013/2014 01.03.16 a 30.03.16
83037 Claudia Mendes Boiça Efetiva 2014/2015 03.03.16 a 01.04.16
8335 Claudinei Cortez Efetivo 2013/2014 01.03.16 a 30.03.16
8896 Clodoaldo Cardoso Efetivo 2012/2013 01.03.16 a 30.03.16
11272 Dorli Francisca da Silva Efetiva 2014/2015 02.03.16 a 01.04.16
11274 Doroteia Maria de Amorim Efetiva 2013/2014 01.03.16 a 30.03.16
100921 Elisangela Almeida Moraes Estatutário

Permanente 2014/2015 01.03.16 a 30.03.16
14080 Elizangela dos Reis Gonçalves Campos Efetiva 2011/2012 17.03.16 a 16.04.16
92077 Eunice da Silva Cerqueira Efetiva 2010/2011 01.03.16 a 30.03.16
92105 Flávia Barbosa de Jesus Efetiva 2013/2014 01.03.16 a 30.03.16
17408 Geraldo José Rodrigues Efetivo 2011/2012 01.03.16 a 30.03.16
84185 Giceli Origuela Umbelino Efetiva 2014/2015 01.03.16 a 30.03.16
18086 Givaldo Alves de Oliveira Efetivo 2014/2015 01.03.16 a 30.03.16
19115 Hellen Marley da Silva Anunciação Efetiva 2011/2012 01.03.16 a 30.03.16
19115 Hellen Marley da Silva Anunciação Efetiva 2012/2013 31.03.16 a 29.04.16
95305 Helio Boeira Jacobi Junior Efetivo 2012/2013 01.03.16 a 30.03.16
20064 Isabelle da Silva Efetiva 2014/2015 13.03.16 a 11.04.16
20119 Isamar Karolynne Pereira Macedo Efetiva 2013/2014 01.03.16 a 30.03.16
20760 Izanil Maria de Freitas Efetiva 2012/2013 01.03.16 a 30.03.16
113075 Izebina da Silva Barros Contrato 2012/2013 08.03.16 a 07.03.16
20786 Izelda Maria Marques Efetiva 2011/2012 01.03.16 a 30.03.16
101100 Jaqueline Rodrigues de Pinho Estatutário

Permanente 2015/2016 01.03.16 a 30.03.16
22080 Joanilza Ribeiro Efetiva 2013/2014 01.03.16 a 30.03.16
23049 Joilson Germano de Anunciação Efetivo 2012/2013 01.03.16 a 30.03.16
23032 Joilci Rodrigues Silva Efetiva 2014/2015 01.03.16 a 30.03.16
84705 Jolvair Batista de Melo Efetivo 2012/2013 01.03.16 a 30.03.16
84705 Jolvair Batista de Melo Efetivo 2013/2014 31.03.16 a 29.04.16
25309 Juilton Miranda da Silva Efetivo 2013/2014 01.03.16 a 30.03.16

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea Grande-MT, 26 de setembro de 2016.

MARCOS RODRIGUES DA SILVA

Superintendente de Gestão de Pessoas/ SAD.

PORTARIA Nº 954/2016

O Superintendente de Gestão de pessoas da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
Art. 1° da Portaria Interna n° 155/2016 de 23 de março de 2016.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder 16 (dezesseis) dias de férias regulamentares referente
ao período aquisitivo 2011/2012, a vigorar a partir de 05.05.2016 a 20.05.
2016, o servidor ELINILTON CLEBSON MIRANDA, matrícula n° 13626,
Efetivo, exercendo o cargo Comissionado de Coordenador Administrativo
Financeiro – DNS 4, lotado na Controladoria Geral do Município.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande-MT, 06 de Outubro de 2016.

MARCOS RODRIGUES DA SILVA

Superintendente de Gestão de Pessoas/ SAD.

RESOLUÇÃO/CMAS/VG Nº. 016/2016

Dispõe sobre criação das Comissões Temáticas do Conselho Municipal de
Assistência Social de Várzea Grande MT.

O Conselho Municipal de Assistência Social no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Inciso XIV do Artigo 18 da Lei 8.742, de
dezembro de 1993- Lei Orgânica da Assistência Social- LOA, junta-
mente com o Presidente do Conselho Municipal de Assistência Soci-
al de Várzea Grande e:

Considerando a Resolução número 15 de 04 de Outubro de 2016, que al-
tera o Artigo 3º do Regimento Interno – Resolução 009/2016 do Conselho
Municipal da Assistência Social de Várzea Grande MT.

Considerando as deliberações em Plenária Ordinária de nº 013/2016 o
Pleno do CMAS de 04 de Outubro de 2016.

RESOLVE:

Artigo 1º Criar as Comissões Temáticas formadas pelos Conselheiros Ti-
tulares e Suplentes. São elas:

I- COMISSÃO DE POLÍTICAS E NORMAS.
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Conselheiros Titulares: Elenilva Maria da Costa, Adilce Maria Xavier de
Campos, João Paulo Araújo, Diane Maria de Almeida,

Conselheiros Suplentes: Sheila Carla de Queiroz Gomes, Bernadete An-
tunes Miranda, Lilian Borges Passarelli, Mona Carvalho de Souza.

II- COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E GESTÃO DE RECUR-
SOS.

Conselheiros Titulares: Lilian Borges Passarelli, Sheila Carla de Queiroz
Gomes, Celina Silva Leite, Mona Carvalho de Souza.

Conselheiros Suplentes: Isis Kátia Novaes Hauer, Flavia Luiza Coelho
Lannes Omar, Jocileize Alcântara Rondon da Silva, Elenilva Maria da Cos-
ta.

III- COMISSÃO DE CONTROLE E AVALIAÇÃO DE PROGRAMAS SOCI-
AIS.

Conselheiros Titulares: Isis Katia Novaes Haur, Suzeli Arruda de Lima
Nogueira, Bernadete Antunes Miranda, Jocileize Alcântara Rondon da Sil-
va,

Conselheiros Suplentes: Sheila Carla de Queiroz Gomes, Lilian Borges
Passarelli, Flavia Luiza Coelho Lannes Omar, Lindalva Lemes Silva.

IV- COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DO PROGRAMA BOLSA FA-
MÍLIA.

Conselheiros Titulares: João Gumercindo Cassim, Sebastião Lopes, Jo-
cileize Alcântara Rondon da Silva, Celina Silva Leite.

Conselheiros Suplentes: Suzeli Arruda de Lima Nogueira, Eunice Teo-
dora dos Santos, Flavia Luiza Coelho Lannes Omar, Lindalva Lemes Silva.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Registrada Publicada

Cumpra-se

Várzea Grande-MT, 05 de Outubro de 2016.

João Gumercindo Cassim.

Presidente do CMAS-VG

PORTARIA Nº 946/2016

O Superintendente de Gestão de pessoas da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
Art. 1° da Portaria Interna n° 155/2016 de 23 de março de 2016 e tendo
em vista o que consta do Processo nº 344253/2015,

RESOLVE:

Retificar a Portaria n° 136/2016 que averbou em favor da servidora MITZI
VIDAL ARAÚJO, o Tempo de serviços prestados conforme certidão expe-
dida pelo INSS.

Onde se lê: “Mônica Tempel Camilotti no período de 01.05.1987 a 10.12.
1987;”

Leia-se: Tempel Camilotti no período de 01.05.1987 a 10.12.1992;

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande-MT, 18 de agosto de 2016.

Marcos Rodrigues da Silva

Superintendente de Gestão de Pessoas/SAD

PORTARIA Nº 953/2016

O Superintendente de Gestão de pessoas da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
Art. 1° da Portaria Interna n° 155/2016 de 23 de março de 2016.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder 10 (dez) dias de férias regulamentares referente ao pe-
ríodo aquisitivo 2014/2015, a vigorar a partir de 16.05.2016 a 25.05.2016,
a servidora JULIANA MARIA C. MOREIRA, matrícula n° 25378, Efetiva,
exercendo o cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Econômico e Social,
lotada na Secretaria Municipal de Comunicação Social.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande-MT, 06 de Outubro de 2016.

MARCOS RODRIGUES DA SILVA

Superintendente de Gestão de Pessoas/ SAD.

AVISO DE LICITAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO N. 02/2016

Processo n. 397057/2016. O Município de Várzea Grande, através da Se-
cretaria Municipal de Educação, por meio da Comissão Permanente de
Licitações nomeada pela Portaria n. 025/2016, torna público, para conhe-
cimento dos interessados, a realização da Chamada Pública e a aquisi-
ção exclusiva de gêneros alimentícios de Grupos Formais e Informais da
Agricultura Familiar e Empreendedores Familiares Rurais e suas organiza-
ções, interessados em apresentar proposta para fornecimento de gêneros
alimentícios da agricultura familiar, destinados à elaboração de merenda
para os alunos da rede básica de ensino do município de Várzea Gran-
de – MT em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE, conforme Art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resolução FNDE nº 26,
de 17 de junho de 2013, alterada pela Resolução nº 04, de 02 de abril de
2015, conforme edital e anexos. Os interessados deverão entregar a do-
cumentação exigida na Superintendência de Licitação no endereço abai-
xo. A abertura e entrega dos envelopes se dará em sessão pública do dia
04 de novembro de 2016, às 09h00min (fuso horário local). O Edital com-
pleto está à disposição dos interessados, na Prefeitura Municipal de Vár-
zea Grande - Superintendência de Licitação, nos dias úteis das 12h00min
às 18h00min, sito à Avenida Castelo Branco, 2500 – Várzea Grande/MT,
mediante recolhimento dos custos de R$ 0,13 por copia - não restituível
e gratuitamente, no site: www.varzeagrande.mt.gov.br.Várzea Grande-MT,
06 de outubro de 2016. Silvio Aparecido Fidelis, Secretário Municipal de
Educação

PORTARIA Nº 941/2016

O Superintendente de Gestão de pessoas da Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art.
1° da Portaria Interna n° 155/2016 de 23 de março de 2016.

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao mês de Março de 2016, de acordo com Estatuto dos Servidores Públicos de Várzea
Grande, Lei Complementar nº. 1.164/1991 que dispõe em seu Art.85, aos servidores abaixo relacionados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS
MAT. NOME DO SERVIDOR VINCULO PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO
6583 Careolano Benedito Morais de Miranda Efetivo/Comissionado 2011/2012 01.03.16 a 30.03.16
23157 Jonas Ulisses Ribeiro Macedo Efetivo 2013/2014 02.03.16 a 31.03.16
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30209 Manoel Adriano de Campos Efetivo 2015/2016 21.03.16 a 19.04.16
37760 Olino José da Silva Estável 2015/2016 12.03.16 a 10.04.16
45913 Valentim Pereira de Lia Filho Efetivo 2011/2012 19.03.16 a 17.04.16

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea Grande-MT, 26 de Setembro de 2016.

MARCOS RODRIGUES DA SILVA

Superintendente de Gestão de Pessoas/ SAD.

PORTARIA Nº 942/2016

O Superintendente de Gestão de pessoas da Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art.
1° da Portaria Interna n° 155/2016 de 23 de março de 2016.

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao mês de Março de 2016, de acordo com Estatuto dos Servidores Públicos de Várzea
Grande, Lei Complementar nº. 1.164/1991 que dispõe em seu Art.85, aos servidores abaixo relacionados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
MAT. NOME DO SERVIDOR VINCULO PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO
83044 Laura Regina Lopes Belem Efetiva 2014/2015 01.03.16 a 30.03.16
27183 Lenir Izabel de Figueiredo e Silva Efetiva 2012/2013 07.03.16 a 05.04.16
28187 Lozimare de Castilho Siqueira Efetiva 2013/2014 01.03.16 a 30.03.16
29308 Ludmila Rosália da Silva Efetiva 2014/2015 01.03.16 a 30.03.16
29551 Luiz Augusto dos Santos Efetivo 2012/2013 04.03.16 a 02.04.16
29789 Lusinil Yolanda Nunes da Silva Efetiva 2011/2012 01.03.16 a 30.03.16
30795 Marcelo Ramos Mendes Efetivo 2012/2013 01.03.16 a 30.03.16
30935 Márcia Maria José de Campos Efetiva 2014/2015 01.03.16 a 30.03.16
84964 Marco Aurélio de Barros Silva Efetivo 2014/2015 01.03.16 a 30.03.16
31672 Maria Aparecida da Silva Soares Efetiva 2010/2011 01.03.16 a 30.03.16
33256 Maria Luiza Pereira da Silva Efetiva 2014/2015 01.03.16 a 30.03.16
33503 Maria Rodrigues Gomes de Oliveira Efetiva 2015/2016 01.03.16 a 30.03.16
33889 Marildes de Assis Correa Efetiva 2014/2015 07.03.16 a 05.04.16
34398 Mario de Souza Filho Efetivo 2009/2010 04.03.16 a 02.04.16
35116 Mauricio de Oliveira Malheiros Efetivo 2013/2014 01.03.16 a 30.03.16
31442 Margareth Mendonça Cordeiro Efetiva 2015/2016 01.03.16 a 30.03.16
34175 Marilza Fátima de Queiroz Efetiva 2013/2014 08.03.16 a 06.04.16
100918 Marinete Marques de Arruda Estatutário

Permanente 2014/2015 01.03.16 a 30.03.16

100951 Marlene Aparecida dos Santos Ramalho Estatutário
Permanente 2013/2014 01.03.16 a 30.03.16

35397 Meranil Nildes da Silva Efetiva 2012/2013 01.03.16 a 30.03.16
35839 Miriam Estela de Souza Freire Efetiva 2013/2014 01.03.16 a 30.03.16
37564 Odete Silva de Moraes Efetiva 2013/2014 01.03.16 a 30.03.16
84139 Otacílio Valentim da Matta Gomes Efetivo 2014/2015 07.03.16 a 05.04.16
84703 Patrícia Cristina Borges Florencio Efetiva 2014/2015 29.02.16 a 29.03.16
1000952 Raimundo Alves de Souza Estatutário

Permanente 2013/2014 01.03.16 a 30.03.16
39224 Raimundo Nonato Paulo Efetivo 2009/2010 02.03.16 a 31.03.16
84706 Rogério de Figueiredo Efetivo 2014/2015 01.03.16 a 30.03.16
100785 Roselaney Rita Delmão Santos Efetiva 2014/2015 01.03.16 a 30.03.16
41519 Rosilene Cristina Montes Lima Silva Efetiva 2013/2014 01.03.16 a 30.03.16
101062 Rosita Machado Rodrigues Estatutário

Permanente 2014/2015 01.03.16 a 30.03.16
42652 Sebastiana Barbosa dos Santos Efetiva 2015/2016 21.03.16 a 20.04.16
43151 Shirley Kyoko Takano Efetiva 2010/2011 01.03.16 a 30.03.16
44080 Sonia Regina Siqueira Amorim Efetiva 2014/2015 01.03.16 a 30.03.16
44988 Terezinha Bertoli Ricci Bianchini Efetiva 2014/2015 01.03.16 a 30.03.16
100945 Valdmeire Ferreira Patrício Felix Estatutário

Permanente 2014/2015 01.03.16 a 30.03.16
46520 Vera Lucia da Silva Efetiva 2013/2014 01.03.16 a 30.03.16
46781 Victor Rodrigues Efetivo 2011/2012 07.03.16 a 05.04.16

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea Grande-MT, 26 de setembro de 2016.

MARCOS RODRIGUES DA SILVA

Superintendente de Gestão de Pessoas/ SAD.

PORTARIA Nº 952/2016

O Superintendente de Gestão de pessoas da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
Art. 1° da Portaria Interna n° 155/2016 de 23 de março de 2016.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder 10 (dez) dias de férias regulamentares referente ao pe-
ríodo aquisitivo 2015/2016, a vigorar a partir de 20.05.2016 a 29.05.2016,
a servidora KÁSSIA RABELO SILVA, matrícula n° 109140, Comissiona-
da, exercendo o cargo de Procuradora Chefe Adjunto da Procuradoria Di-
vida Pública – DNS 2, lotada na Procuradoria Geral do Município.
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Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande-MT, 06 de Outubro de 2016.

MARCOS RODRIGUES DA SILVA

Superintendente de Gestão de Pessoas/ SAD.

PORTARIA Nº 951/2016

O Superintendente de Gestão de pessoas da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
Art. 1° da Portaria Interna n° 155/2016 de 23 de março de 2016.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder 20 (vinte) dias de férias regulamentares referente ao pe-
ríodo aquisitivo 2015/2016, a vigorar a partir de 30.05.2016 a 17.06.2016,
a servidora GISELLE FERREIRA VIEIRA, matrícula n° 109069, Comissi-
onada, exercendo o cargo de Procuradora Chefe Adjunto da Procuradoria
Fiscal – DNS 2, lotada na Procuradoria Geral do Município.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande-MT, 06 de Outubro de 2016.

MARCOS RODRIGUES DA SILVA

Superintendente de Gestão de Pessoas/ SAD.

PORTARIA Nº 950/2016

O Superintendente de Gestão de pessoas da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
Art. 1° da Portaria Interna n° 155/2016 de 23 de março de 2016.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares referente ao
período aquisitivo 2015/2016, a vigorar a partir de 02.05.2016 a 16.05.
2016, o servidor FLÁVIO JOSÉ PEREIRA NETO, matrícula n° 109070,
Comissionado, exercendo o cargo de Procurador Chefe Adjunto da Procu-
radoria de Licitações e Contratos – DNS 2, lotado na Procuradoria Geral
do Município.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande-MT, 06 de Outubro de 2016.

MARCOS RODRIGUES DA SILVA

Superintendente de Gestão de Pessoas/ SAD.

RESOLUÇÃO Nº 015 DE 04 DE OUTUBRO DE 2016.

Altera o art. 3 da Resolução CMASVG 009/2015, do Conselho Municipal
de Assistência Social de Várzea Grande que dispõe sobre a aprovação do
Regimento Interno.

O Conselho Municipal de Assistência Social no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso XIV art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro
de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social - Loas,

Resolve:

Art. 1º - O art. 3 da Resolução 009/2015, do Conselho Municipal de Assis-
tência Social – CMAS de Várzea Grande, página 03, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 3 – O Conselho Municipal de Assistência Social é composto por”:

I – Colegiado, composto por 12 (doze) conselheiros e seus respectivos su-
plentes, com composição paritária entre governo e sociedade civil;

II – Diretoria, composta por 01 (um) Presidente, 01 (um) Vice-Presidente,
1º Secretário e Coordenadores das Comissões Temáticas;

III - Comissões Temáticas e Grupos de Trabalho;

IV – Secretaria Executiva.

§1o O CMAS, contará com Comissões Temáticas e Grupos de Trabalhos
que serão constituídos por membros indicados pelo Colegiado e nomea-
dos pelo Presidente do Conselho por meio de Resoluções publicadas na
imprensa oficial, com a atribuição de subsidiá-lo no cumprimento das com-
petências referidas no art. 2º deste Regimento, de acordo com os aspec-
tos que concernem a cada Comissão que estarão assim distribuídas:

I – Comissão de Políticas e Normas;

II – Comissão de Finanças, Orçamento e Gestão de Recursos;

III – Comissão de Controle e Avaliação de Programas Sociais.

IV - Comissão de Acompanhamento do Programa Bolsa Família;

§2o As comissões temáticas são de natureza permanente e os grupos de
trabalhos poderão ser temporários, ambos tem por finalidade subsidiar o
CMAS no cumprimento de suas competências.

§3o As comissões temáticas ou grupos de trabalhos serão constituídos
de forma paritária, (representação governamental e sociedade civil) eleitos
pelo Colegiado em sessão plenária.

§4o As Comissões Temáticas serão compostas, em regra, por 4 (quatro)
Conselheiros titulares e igual número de suplentes, segundo suas afinida-
des com os temas das respectivas comissões.

§5o Qualquer conselheiro poderá participar das reuniões das comissões e
grupos de trabalhos com direito a voz.

§6o As comissões ou grupos de trabalhos serão dirigidos por um Coor-
denador, eleito entre os membros titulares da Comissão, na falta deste
qualquer Conselheiro titular da comissão ou grupo de trabalho poderá
substituí-lo.

§7o Os Coordenadores das Comissões Temáticas exercerão esta função
até o encerramento do biênio da gestão.

§8o As Comissões Temáticas contarão com o apoio técnico e operacional
da Secretaria Executiva.

§9o As Comissões Temáticas apresentarão memórias das discussões dos
assuntos afetos à sua temática e das questões encaminhadas pela Presi-
dência ou pelo Colegiado.

§10o Os Grupos de Trabalhos desempenharão suas atividades, por prazo
determinado e atuarão na análise e elaboração de propostas, pareceres e
recomendações, que servirão de base para as decisões do Colegiado.

§11o As Comissões Temáticas e Grupos de Trabalho instalar-se-ão e dis-
cutirão as matérias que lhes forem pertinentes, com a presença da maioria
de seus membros no exercício da titularidade.

§12 O documento final do trabalho realizado pelas Comissões Temáticas
e Grupos de Trabalho será relatado na Plenária do Colegiado, para dis-
cussão e deliberação.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga
as disposições em contrário.

Várzea Grande, 04 de Outubro de 2016.

João Gumercindo Cassim

Presidente do CMAS VG

PORTARIA Nº 949/2016

O Superintendente de Gestão de pessoas da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
Art. 1° da Portaria Interna n° 155/2016 de 23 de março de 2016.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares referente
ao período aquisitivo 2013/2014, a vigorar a partir de 20.05.2016 a 03.
06.2016, o servidor FABIANO BEZERRA NOLETO MEIRA, matrícula n°
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86774, Efetivo, exercendo o cargo de Inspetor de Tributos II, lotada na Se-
cretaria Municipal de Gestão Fazendária.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande-MT, 06 de Outubro de 2016.

MARCOS RODRIGUES DA SILVA

Superintendente de Gestão de Pessoas/ SAD.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N. 76/2016

PROCESSO 398337/2016. O Município de Várzea Grande, por meio do
Pregoeiro Oficial, designada pela portaria n. 022/2016, torna público para
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade
de PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, tendo como
critério de julgamento o menor preço por item, cujo objeto: Registro de Pre-
ços, para futura e eventual contratação de empresa para locação de Ten-
das e Banheiros Químicos, a fim de atender as necessidades de todas as
Secretarias do Município de Várzea Grande/Mt, conforme edital e anexos.
A realização esta prevista para o dia 21 de outubro de 2016, às 10h00min
(horário Brasília - DF). O Edital completo está à disposição dos interes-
sados, na Prefeitura Municipal de Várzea Grande – Superintendência de
Licitação, nos dias úteis das 12h00min às 18h00min, sito à avenida Cas-
telo Branco, 2500 – Várzea Grande/MT, e no sitio: www.bllcompras.org.br.
Várzea Grande-MT, 06 de outubro de 2016. Vivian D. de Arruda e Sil-
va Pires, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Kathe Ma-
ria Kholhase Martins, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, Silvio Aparecido Fidélis, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, Luiz Soares, SECRETÁRIO MU-
NICIPAL DE SAÚDE.

PORTARIA Nº 956/2016

O Superintendente de Gestão de pessoas da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
Art. 1° da Portaria Interna n° 155/2016 de 23 de março de 2016.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder 12 (doze) dias de férias regulamentares referente ao pe-
ríodo aquisitivo 2012/2013, a vigorar a partir de 04.07.2016 a 15.07.2016,
o servidor WALDISNEI MORENO COSTA, matrícula n° 47.156, Efetivo,
exercendo o cargo Comissionado de Superintendente de Logística – DNS
3, lotado na Secretaria Municipal de Viação e Obras.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande-MT, 06 de Outubro de 2016.

MARCOS RODRIGUES DA SILVA

Superintendente de Gestão de Pessoas/ SAD.

PORTARIA Nº 955/2016

O Superintendente de Gestão de pessoas da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
Art. 1° da Portaria Interna n° 155/2016 de 23 de março de 2016.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares referente ao
período aquisitivo 2012/2013, a vigorar a partir de 16.05.2016 a 30.05.
2016, a servidora FÁTIMA APARECIDA MENDES, matrícula n° 16195,
Efetiva, exercendo o cargo Comissionado Gerente de Gestão de Pessoas
– DNS 6, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande-MT, 06 de Outubro de 2016.

MARCOS RODRIGUES DA SILVA

Superintendente de Gestão de Pessoas/ SAD.

PORTARIA Nº944 /2016

O Superintendente de Gestão de pessoas da Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art.
1° da Portaria Interna n° 155/2016 de 23 de março de 2016.

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao mês de Março de 2016, de acordo com Estatuto dos Servidores Públicos de Várzea
Grande, Lei Complementar nº. 1.164/1991 que dispõe em seu Art.85, aos servidores abaixo relacionados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MAT. NOME DO SERVIDOR VINCULO PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO
5583 Benedita Marcelina Seba Efetiva 2013/2014 01.03.16 a 30.03.16
5583 Benedita Marcelina Seba Efetiva 2014/2015 31.03.16 a 29.04.16
9546 Dalila de Moraes Freire Efetiva 2013/2014 02.03.16 a 31.03.16
15759 Everaldo de Lara Pinto Efetivo 2008/2009 10.03.16 a 08.04.16
22846 Joel Roberto da Silva Efetivo 2014/2015 13.03.16 a 11.04.16
24623 Josineia Benedita de Barros Morais Efetiva 2012/2013 14.03.16 a 12.04.16
30424 Manoel Messias Rodrigues da Silva Efetivo 2012/2013 07.03.16 a 05.04.16
35204 Mauro Rodrigues Gomes Efetiva 2012/2013 24.03.16 a 23.04.16
34721 Marlene da Silva dos Santos Efetiva 2014/2015 01.03.16 a 30.03.16
36824 Ney Benedito da Fonseca Efetivo 2013/2014 01.03.16 a 30.03.16
36824 Ney Benedito da Fonseca Efetivo 2014/2015 31.03.16 a 29.04.16

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea Grande-MT, 26 de Setembro de 2016.

MARCOS RODRIGUES DA SILVA

Superintendente de Gestão de Pessoas/ SAD.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA
TRINDADE

DECRETO Nº 111/2016, DE 04 DE OUTUBRO DE 2016.

“EXONERA PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE VILA BELA DA
SANTÍSSIMA TRINDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ANDERSON GLAUCIO ANDRADE, Prefeito Municipal de Vila Bela da
Santíssima Trindade, Estado do Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

Art. 1º - Por este ato, fica EXONERADO do cargo de “Pregoeiro Oficial”
deste Município, o Senhor ANÉSIO BRAGA ORTENCIO MUNHOZ bra-
sileiro, portador da Cédula de Identidade sob o RG nº 365.211 SSP/MT,
CPF nº 461.106.904-04.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA
DA SS. TRINDADE - MT, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO
DO ANO DE DOIS MIL E DEZESSEIS.

ANDERSON GLAUCIO ANDRADE

PREFEITO MUNICIPAL

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 079/
2016.

O Prefeito Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, depois de
analisado o parecer jurídico e, considerando a legalidade do procedimen-

to, julgamento, habilitação e resultado relativo ao Pregão Presencial nº.
079/2016, tendo por objeto a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços para elaboração de projetos arquitetônicos e paisa-
gismo para áreas públicas e praças do município, resolve HOMOLOGAR
o objeto da licitação, a empresa: A. C. DE B. BERLANDI - ME, com pro-
posta no valor global de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 05 de outubro de 2016.

ANDERSON GLAUCIO ANDRADE

Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 079/2016

O Pregoeiro Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, levan-
do em consideração a legalidade do procedimento, julgamento, habilitação
e resultado relativo ao Pregão Presencial nº 079/2016, tendo por obje-
to a contratação de empresa especializada na prestação de serviços para
elaboração de projetos arquitetônicos e paisagismo para áreas públicas e
praças do município, resolve ADJUDICAR o objeto da licitação, a empre-
sa: A. C. DE B. BERLANDI - ME, com proposta no valor global de R$ 16.
000,00 (dezesseis mil reais).

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 05 de outubro de 2016.

ALESSANDRO SANTANA DE SOUZA

Pregoeiro

DECRETO Nº 112/2016, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.

“DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PUBLICO Nº 001/2013 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA
BELA DA SS. TRINDADE - MT”.

ANDERSON GLÁUCIO ANDRADE, Prefeito Municipal de Vila Bela da Ss Trindade – MT, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe
confere a Lei Orgânica do Município e considerando o interesse público e a necessidade da Administração.

Considerando ainda o Decreto municipal nº 018/2014, e o item 15 e subitem 15.1.4 do Edital do Concurso Público 001/2013 de 28/11/2013.

DECRETA:

Art. 1°. Ficam convocados os candidatos aos cargos elencados no anexo I deste Decreto, obedecido à ordem de classificação.

Art.2º. Os candidatos a ser nomeados e empossados deverão atender os seguintes procedimentos:

I - comparecer na sede da Prefeitura Municipal de Vila Bela da Ss. Trindade – MT, Rua Dr. Mario Correa nº 205, Centro Vila Bela da Ss. Trindade - MT,
no período das 07:30 hs as 11:30 h, na data de 06 de outubro de 2016 a 05 de novembro de 2016, nos dias úteis, para apresentarem documenta-
ções e posteriormente tomar posse e receberem a designação para os respectivos locais de trabalho;

II – Para tomar posse, o (a) candidato (a) deverá apresentar documentação no original ou fotocópia autenticada, que comprove:

a - Cédula de Identidade;

b - Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei (art. 12 e 37, I da CF/88)

c - Certidão de Casamento ou Nascimento;

d - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (se for o caso);

e - Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos (se for o caso);

f - Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF);

g - Cartão do PIS/PASEP;

h - Comprovante de votação das duas últimas eleições que antecedem a posse.;

i - Título de Eleitor;

j - Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da comarca de Vila Bela da Santíssima Trindade -MT ou do domicílio do candidato, de que o
mesmo não tenha condenação criminal com trânsito em julgado, ou condenação cível, com trânsito em julgado, que lhe exclua os direitos de participar
em concursos públicos de qualquer natureza;

l - Certidao Negativa de Débitos para como Municipio de Vila Bela da Santíssima Trindade.
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m – Atestado Médico Admissional expedido de acordo com as exigências da Administração Municipal. pela Medicina do Trabalho;

n - 01 (uma) foto 3x4, colorida;

o - Ter registro no conselho da respectiva categoria quando se tratar de profissão regulamentada, incluindo-se comprovante de quitação de anuidade.

p - No caso de candidatos aos cargos de Motorista de Veículos Leves, Motorista de Veículos Pesados, Operador de Máquinas Tipo Patrol e Operador
de Máquinas Tipo Escavadeira Hidráulica, deverá ser apresentada cópia autenticada da Carteira Nacional de Habilitação de acordo com esta exigência;

1) Motorista de Veiculo Leve, CNH Categoria “B”

2 Motorista de Veiculo Pesado, CNH Categoria “D”

3) Motorista de Maquina (todos), CNH categoria “C”

r - Certidão de Reservista (quando do sexo masculino);

s - Comprovante de Escolaridade;

t – Declaração contendo endereço residencial e nº de conta bancária no Banco do Brasil;

u – Declaração negativa de acumulo de cargo público;

v – Declaração de bens e valores.

Art. 3º. A nomeação será feita exclusivamente no Regime Estatutário.

Parágrafo único. A jornada de trabalho é aquela definida no referido Edital.

Art. 4º. Os referidos cargos constantes do anexo I do presente Decreto estão disponíveis nas Comunidades rurais do Município.

Parágrafo único. A jornada de trabalho é aquela definida no referido Edital.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE - MT, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO
ANO DE DOIS MIL E DEZESSEIS.

ANDERSON GLÁUCIO ANDRADE

PREFEITO

ANEXO I

DECRETO Nº 112/2016

CARGO (100): GARI

INSCR. NOME NASC. CÓD. CARGO NOTA FINAL CLASSIF. FINAL
115837-7 NEIRELIS SUPEPI MATUCARI 14/04/92 100 GARI 54,00 7
115956-5 MARIA CRISTINA LEITE 04/06/57 100 GARI 54,00 8

Vila Bela da Ss. Trindade - MT, em 05 de outubro de 2016.

ANDERSON GLÁUCIO ANDRADE

PREFEITO

ATO DE NOMEAÇÃO E DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO PARA
REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO PÚBLICAPELO PRESENTE,

ANDERSON GLÁUCIO ANDRADE, PREFEITO MUNICIPAL DE VILA
BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, N

Pelo presente, ANDERSON GLÁUCIO ANDRADE, prefeito municipal de
Vila Bela da Santíssima Trindade,Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais, nomeia a pessoa abaixo relacionada para proceder
como PREGOEIRO na LICITAÇÃO PÚBLICA, na modalidade PREGÃO
(PRESENCIAL), a fim de atender o cumprimento do objeto, que visa a
prestação de serviços para elaboração de projetos arquitetônicos e paisa-
gismo para áreas públicas e praças do município.

NOMEAÇÃO ESPECIAL PARA ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESEN-
CIAL N° 079/2016.

PREGOEIRO: ALESSANDRO SANTANA DE SOUZA

Determina, ainda, que o PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO, designados
e nomeados em conformidade com a legislação vigente, cumpra as dis-
posições legais em conformidade com as atribuições e responsabilidades,
observando a Lei 10.520/02 e, também, a Lei 8.666/93 e demais normas
complementares.

Para tanto, faça-se o cumprimento na forma deste ATO DE NOMEAÇÃO
e DESIGNAÇÃO.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDA-
DE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE OU-
TUBRO DE DOIS MIL E DEZESSEIS.

ANDERSON GLÁUCIO ANDRADE PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA

SEC. ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº. 073/2016. DE 06 DE OUTUBRO DE 2016.

PRORROGA A DATA DE VENCIMENTO, DESCONTO EM COTA ÚNICA
CONFORME LEI COMPLEMENTAR N 2 1.273/2014 - CÓDIGO TRIBU-
TÁRIO MUNICIPAL E O VALOR DE TARIFA DE EXPEDIENTE PARA
LANÇAMENTO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO E
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Luciano Marcos Alencar, Prefeito Municipal de Vila Rica, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições estabelecidas em Lei, e de acordo com
dispositivo no Art.152 da Lei Complementar N. 2 1.273 de 17 de Dezem-
bro de 2014 - Código Tributário Municipal.
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DECRETA:

Art. 1º - Fica prorrogada a data de vencimento dos Impostos Predial e Ter-
ritorial Urbano até o dia 30 de novembro de 2016.

§ 1º- Os lançamentos e a arrecadação dos Impostos, Predial e Territorial
Urbano, serão efetuados através do Documento de Arrecadação Municipal
(DAM), no qual estarão indicados, entre outros elementos necessários à
perfeita identificação do imóvel do contribuinte e dos tributos e seus ele-
mentos constitutivos.

§ 2º - O Contribuinte terá o beneficio, como citado abaixo, até a data do
vencimento.

a) 5% (cinco por cento), com pagamento em cota única até a data do ven-
cimento;

b) 15% (quinze por cento), como abono de adimplência com os tributos
municipais, conforme estabelecido no § 2º do Art. 172 da Lei Complemen-
tar nº 1.273 de 17 de Dezembro de 2014 - Código Tributário Municipal.

Art. 3º - Os tributos não pagos na data do vencimento, terão seus valores
atualizados e acrescido de multas e juros de mora, de conformidade com
o Art. 88 estabelecido na Lei Complementar nº 1.273/2014 - Código Tribu-
tário Municipal.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor, a partir de sua publicação.

Vila Rica-MT, 06 de outubro de 2016.

LUCIANO MARCOS ALENCAR

PREFEITO MUNICIPAL
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